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§ 8º - A responsabilidade pela consolidação para efeito da gestão fiscal é do 
Poder Executivo, cabendo às demais entidades o envio, em tempo hábil, das 
informações ao órgão central do Poder Executivo para fins de consolidação. 
§ 9º - Os dados e informações relacionados nesta Seção deverão ser 
prestados de forma eletrônica mediante a utilização da senha gerada após o 
cadastramento da estrutura institucional do Município informada pela 
Prefeitura. A senha representa assinatura eletrônica por meio da qual ficarão 
estabelecidas as responsabilidades pessoais dos Dirigentes das Entidades. 
§ 1 O - Os leiautes, orientações de preenchimento e envio encontram-se 
definidos no manual técnico-operacional do sistema, disponível na página 
deste Tribunal. 
§ 11 - A exatidão dos dados enviados por meio do sistema AUDESP é de 
estrita responsabilidade dos representantes legais e técnicos das entidades 
municipais, a quem compete garantir a fidelidade dos mesmos aos registros 
contábeis, bem como aos demais sistemas de controle interno. 

CAPÍTULO 11 

DAS CÂMARAS 

SEÇÃO I 
Das Contas 

Artigo 69- Para fins de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, quanto a legalidade, legitimidade e economicidade, 
exercida por meio do controle externo, e julgamento das contas anuais das 
câmaras, bem como a apreciação dos atos praticados por seus ordenadores de 
despesa, administradores, gestores e demais responsáveis por bens e valores 
públicos, deverá ser encaminhada a este Tribunal, até o dia 31 (trinta e um) de 
março, a seguinte documentação, relativa ao exercício anterior: 
I - relatório das atividades desenvolvidas, contendo exposição sobre as 
demonstrações contábeis e seus resultados e as principais realizações; 
11- certidão com os nomes dos responsáveis pelo Legislativo (Mesa 
Diretora), controle interno, tesouraria, almoxarifado e patrimônio e os 
respectivos períodos de gestão, afastamentos e substituições; 
111- folhas de pagamentos mensais do Presidente da Câmara e dos 
Vereadores; 
IV- certidão ou declaração contendo: número de vereadores e de sessões 
(ordinárias, extraordinárias) realizadas mês a mês, discriminando as ausências 
justificadas e as remuneradas e não remuneradas, inclusive de suplentes; 
V- balanço orçamentário; 
VI - balanço financeiro; 
VIl - demonstração das variações patrimoniais; 
VIII - balanço patrimonial; 
IX - cópia do balanço patrimonial do exercício anterior; 
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X- cópia do boletim de caixa e bancos de 31 (trinta e um) de dezembro e 
respectiva conciliação bancária; 
XI - certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, 
comprovando a habilitação profissional do responsável pelos balanços e 
demonstrações contábeis; 
XII - relação das licitações realizadas, separadas por modalidade, contendo: 
número do processo; número da licitação; data da abertura; objeto; lista de 
todos os participantes; vencedor(es); valor e data de eventual contrato; 
XIII - relação das despesas efetuadas com dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, nos casos enquadrados na exigência de ratificação do ato prevista no 
artigo 26 da Lei Federal nº 8.666, de 19/06/93 e suas alterações, contendo: 
número do processo; data da abertura; objeto; prazo; valor; fornecedor e data 
da publicação da ratificação; 
XIV - relação dos contratos, convênios e aditamentos firmados no exercício, 
contendo: número do ajuste; data; interessado; objeto; prazo; valor; fonte(s) de 
recurso (exemplos: federal, estadual, próprios) e modalidade da licitação ou 
fundamento da dispensa ou da inexigibilidade; 
XV - relação de obras de arte e objetos históricos adquiridos no período, 
contendo: valor comercial; valor de aquisição; importância histórica e origem 
(nacional ou estrangeira); 
XVI - cópia da publicação anual dos valores dos subsídios e das 
remunerações dos cargos e empregos públicos; 
XVII - cópia da lei municipal que regulamenta a realização de despesas sob o 
regime de adiantamento; 
XVII I -cópia do regimento interno. 
§ 1 º - Remetida a documentação solicitada nos incisos XVII e XVIII, serão 
enviadas nos exercícios seguintes apenas as alterações ocorridas e, ainda, 
não havendo informações a serem prestadas com relação a estes e aos 
demais incisos deste artigo, deverá ser encaminhada declaração nesse 
sentido. 
Artigo 70 - A Câmara Municipal remeterá a este Tribunal, em até 48 horas após 
sua promulgação, que deverá ocorrer antes das eleições municipais, cópia dos 
Atos de Fixação dos Subsídios dos Vereadores e Presidentes de Câmaras. 
§ 1 º - Promulgado o ato de fixação, eventuais alterações também só poderão 
ocorrer antes do pleito municipal, caso em que serão encaminhadas a esta 
Corte no prazo estabelecido neste artigo. 
§ 2º - Caso mantida, sem alterações, a fixação anterior, o responsável pelo 
Poder Legislativo deverá encaminhar declaração negativa, no prazo previsto 
neste artigo. 

SEÇÃO 11 
Da Gestão Fiscal 

Artigo 71 - A Câmara Municipal deverá encaminhar os seguintes dados e 
informações, de forma eletrônica, relativos a: 
I - movimentos contábeis, compostos por: 
a) cadastros contábeis; 
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b) balancetes isolados, exceto quando optante pela remessa de forma 
conjunta; 
c) balancete isolado de encerramento do exercício; 
d) cópia das atas de audiências públicas realizadas na fase de aprovação das 
propostas orçamentárias, nos termos do parágrafo único do artigo 48 da LCF 
nº 101/00 (LRF). 
11 - dados de publicação e divulgação relativos ao Relatório de Gestão Fiscal a 
que se refere o artigo 54 da LCF nº 101/00 (LRF). 
§ 1 º - Os movimentos contábeis mencionados no inciso I, deverão ser enviados 
em base mensal, da seguinte forma: 
a) balancetes isolados, até 20 (vinte) dias após o encerramento do período de 
referência; 
b) balancete isolado de encerramento do exercício, até 35 (trinta e cinco) dias 
após o exercício encerrado; 
c) cadastros contábeis, deverão ser encaminhados antes da remessa dos 
balancetes isolados, permitindo sua validação. 
d) os dados e informações relativos às atas de audiência pública realizadas na 
fase de aprovação das propostas orçamentárias deverão ser enviados até 30 
(trinta) dias do mês de janeiro do exercício a que se refere as respectivas leis. 
§ 2º - Os dados das publicações mencionadas no inciso 11 deverão ser 
enviados até 5 (cinco) dias do segundo mês subseqüente ao encerramento do 
período de referência, bem como manter arquivo à disposição deste Tribunal 
por ocasião da fiscalização "in loco". 
§ 3º - Os municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes, que 
optarem formalmente pela divulgação semestral do relatório de gestão fiscal e 
demonstrativos referidos no art. 53 da LCF nº 101/00 (LRF), deverão 
encaminhar os dados de divulgação até 5 (cinco) dias do segundo mês 
subseqüente ao encerramento do semestre. 
§ 4º - As situações de entregas e consultas dos documentos enviados serão 
geradas pelo sistema de forma automática e ficarão disponíveis no portal da 
internet do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo para leitura obrigatória, 
www.tce.sp.gov.br, sendo este o meio oficial instituído para cientificação do 
responsável pelo Poder ou Órgão, sem prejuízo dos demais meios de 
comunicação oficial. 
§ 5º - As análises, alertas e relatórios de instrução, todos relativos aos limites e 
condições da Lei de Responsabilidade Fiscal serão gerados pelo sistema 
eletrônico do Tribunal com base nos dados informados pela Origem e ficarão 
disponíveis no portal da internet do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, www.tce.sp.gov.br, a partir do sexto dia do segundo mês subseqüente 
ao encerramento do período de referência. 
§ 6º - A ciência de leitura das informações relacionadas no parágrafo anterior 
será efetuada por meio do portal da internet, por meio de login e senha de 
acesso ao Sistema AUDESP. 
§ 7º - Enquanto existirem pendências de leituras, o sistema não permitirá novas 
remessas de dados e informações. 
§ 8º - No processamento dos documentos enviados, os erros porventura 
existentes, de acordo com as regras de validação publicadas, terão duas 
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Certifico, para os devidos fins, que a documentação a ser disponibilizada pela 
Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de Araraquara, relativa à prestação de 
contas junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, encontra-se disponível no 
Processo nº 001/2018, arquivado junto à Gerência de Gestão da Informação da 
Câmara Municipal de Araraquara. 

Esclareço, outrossim, que nos termos do Artigo 69, I e IV, da Instrução nº 
02/2008, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a mencionada 
documentação consiste em: 

- a) relatório de atividades legislativas desenvolvidas e as principais 
realizações do ano de 2017; 

- b) certidão contendo: número de vereadores, incluídos suplentes em 
exercício; sessões (ordinárias, extraordinárias, solenes e secretas) realizadas nos 
meses de 2017; controles de presença e ausência (não remuneradas, remuneradas e 
justificadas) em sessões no ano de 2017. 

Ao conhecimento e apreciação dos Senhores Diretor Financeiro e Secretário
Geral, nesta data. 

Araraquara, 14 de fevereiro de 2018. 

Ciente e de acordo. 
Araraquara, 14 de fevereiro de 2018. 

Ciente e de acordo. 
Arquive-se uma cópia desta junto ao Processo 001/20~· 
Araraquara, 14 de fevereiro de 2018. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

NOTAS EXPLICATIVAS 

A presente expos1çao, que analisa os principais aspectos da gestão econmmco
financeira dessa Câmara, vai acompanhado dos documentos relacionados nos incisos I a XVIII elo Art. 
69, das Instruções n° 02/2008, aprovadas pela Resolução n° 08/2008 do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado ele São Paulo. 

Os resultados constantes dos documentos anexados objetivam oferecer condições 
para uma ampla visão da situação financeira/orçamentária que, de modo geral, reflete toda a ação 
desenvolvida por esta Casa de Leis. 

A execução orçamentária da despesa foi realizada em consonância com os 
dispositivos legais que regulam o assunto como a Lei n° 4.320/64, a lei de Responsabilidade Fiscal 
(10112000), as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), as 
Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (IPSAS), já preparando a 
Contabilidade Pública para a convergência aos padrões internacionais de contabilidade. 

Assim sendo, passamos à análise do exercício financeiro de 2017, em seus aspectos 
orçamentário e financeiro. 

I- EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Lei Municipal n° 8864, de 16 de dezembro de 2016, que aprovou o orçamento para 
o exercício em exame, contemplou este Legislativo com recursos da ordem de R$ 22.929.000,00 (vinte 
e dois milhões, novecentos e vinte e nove mil reais), houve um saldo de dotação da ordem de R$ , 
7.046.362,97 (sete milhões, quarenta e seis mil, trezentos e sessenta e dois mil e noventa e sete 
centavos). 

1 -TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 

O suprimento proveniente das transferências financeiras efetivamente recebidas do 
Poder Executivo foi de R$ 22.929.000,00 (vinte e dois milhões, novecentos e vinte e nove mil reais) . 
Foi efetuada uma devolução de saldo não utilizado ao final do exercício no valor de R$ 7.046.112,49 
(sete milhões, quarenta e seis mil, cento e doze reais e quarenta e nove centavos). Houve o 
cancelamento de restos a pagar elo exercício de 2016 no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), também 
devolvido ao Município. 

Foi recolhido, ainda, a quantia de R$ 126.898,65 (cento e vinte e seis mil, oitocentos 
e noventa e oito reais e sessenta e cinco centavos) proveniente de rendimentos de aplicações 
financeiras como segue: 

Rua São Bento n' 887 • Centro I CEP 14.801-300 I Araraquara SP 
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Caixa Econômica 
Federal 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

FUNDO DE VALOR-R$ 
INVESTIMENTO 
Caü-a Fie Prático CP 126.898,65 
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TOTAL ······································································································· 126.898,65 

2-DESPESA 

A despesa empenhada no exercicio atingiu a cifra ele R$ 15.882.637,03 (quinze 
milhões, oitocentos e oitenta e dois mil, seiscentos e trinta e sete reais e três centavos) resultando numa 
despesa efetivamente inferior à autorizada em R$ 7.046.362,97 (três milhões, quatrocentos e oitenta e 
nove mil, duzentos e cinquenta e um reais e três centavos). 

O movimento da despesa orçamentária se resume: 

Despesa inicial Fixada R$ 22.929.000,00 
(-) Diminuição por Redução R$ 0,00 
(-) Diminuiçc/o por Contingenciamento R$ 0,00 
(=)Despesa Final Fixada R$ 22.929.000,00 
(-) DeJpesa Empenhada R$15.882637,03 
(=)Economia de Dotações R$ 7.046.362,97 

O resultado da execução orçamentária demonstrado no Balanço Orçamentário 
apresenta um superávit ele R$ 7.046.362,97 (sete milhões, quarenta e seis mil, trezentos e sessenta e 
dois reais e noventa e sete centavos), isto em decorrência ela economia ele dotações. 

li- BALANÇO FINANCEIRO 

A gestão financeira elo exercício demonstra-se ela seguinte forma: 

Suprimento a conta de créditos orçamentários RS 22.929.000,00 
(+)Suprimento a conta de Restos a Pagar R$ 1.696.830,31 
(-) Devoluçc/o de Suprimentos R$ 7.046.112,49 
(+) Cancelamento de Restos a Pagar(2016) R$ 700,00 
(=) Subtotal R$ 17.580.417,82 

Rua São Bento n• 887 • Centro 1 CEP 14.801-300 1 Araraquara SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

(+) Receita Extraorçamentária R$ 2.519.355, lO 

(=)Total R$ 20.099.772,92 
(-)Despesa Orçamentária Empenhada R$ 15.882.637,03 
(-) De;,pesa Extraorçamentária R$ 2.503.824,42 
(-)Restos a Pagar (2016) R$ 1.696.830,31 
(-) Devolução de Caução RS 0,00 
(=)Suprimento Conta Movimento (retenções) R$ 16.481,16 
(+)Suprimento Conta Aplicação (Restos) R$ 1.696.830,31 
(=) Disponível R$ 1.713.311,47 
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Das disponibilidades existentes, conforme o quadro acima, o valor de R$ 
1.713.311,47 (um milhão, setecentos e treze mil, trezentos e onze reais e quarenta e sete centavos) será 
destinado ao pagamento dos compromissos de restos a pagar e ao pagamento, aos devidos credores, 
dos valores retidos na folha de pagamento do mês de dezembro. 

III- RESULTADO DA EXECUÇÃO 

O exercício encerrou-se com resultado patrimonial positivo de R$ 165.962,67 (cento 
e sessenta e cinco mil, novecentos e sessenta e dois reais e sessenta e sete centavos) conforme 
demonstrado: 

Variações Patrimoniais Aumentativas 
Resultantes da Execuçtio Orçamentária 

Receita Orçamentária R$ 0,00 
Repasse Recebido R$ 22.929.000,00 

Doações Recebidas R$ 0,01 
Reavaliação de Ativos RS 114.929,00 

Variações Patrimoniais Diminutivas 
Resultantes da Execuçtio Orçamentária 

Diversas variações R$ 22.256.508,10 
Diminutivas 

Independentes da Execuçtio Orçamentária 
Transferência Financeira R$ 7.046.112,49 

Concedida 

Superávit Verificado R$ 787.420,91 

Rua São Bento n' 887 • Centro 1 CEP 14.801-300 1 Araraquara SP 
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Variações Patrimoniais Qualitativas 
Resultantes da Execução Orçamentária 

Inc01poraçào de Ativos R$ 135.410,94 

IV- BALANÇO PATRIMONIAL 

Este balanço foi elaborado em obediência às normas legais estabelecidas, 
compreendendo o Ativo e o Passivo. 

Para melhor esclarecimento dos elementos que compõem este balanço, devemos 
examinar o Anexo 14, que integra esta peça. 

l-ATIVO 

1.1 -Ativo Circulante 

O subgrupo de Caixa e Equivalentes de Caixa representa os créditos e valores cuja 
movimentação independe de autorização orçamentária, inclusive os valores numerários, mostra as 
disponibilidades em poder da Tesouraria, ou em forma de depósito em bancos, de livre movimentação, 
como, também, as contas especiais as quais para serem movimentadas obedecem à disposições legais, 
regulamentos ou contratos. 

Aqui encontramos o saldo de Bancos Conta Movimento: R$ 1.713.311,47 
No subgrupo Estoques temos as mercadorias adquiridas para consumo interno. 
Aqui encontramos o saldo de Almoxarifado: R$ 58.765,80 

1.2- Ativo Não Circulante 

Encontramos, neste grupo, os saldos das contas concernentes a: 

Imobilizado R$ 1.667.013,65 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

2-PASSIVO 

2.1 -Passivo Financeiro 

Este grupo representa os compromissos exigíveis em curto prazo de débitos de 
natureza financeira, cuja movimentação independe de autorização orçamentária. Suas contas 
demonstram os seguintes saldos: 

Restos A Pagar R$ I.696.830,3I 

3- PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Comparando-se a soma do Ativo com o Passivo Circulante, encontramos um valor 
da ordem de R$ 2.623.146,42 (dois milhões, seiscentos e vinte e três mil, cento e quarenta e seis reais e 
quarenta e dois centavos), importância esta que constitui o Patrimõnio Líquido do exercício. 

SALDOS PATRIMONIAIS COMPARADOS 
Patrimônio Líquido do Exercício R$ 2.935.368,14 

Anterior 
(+)Superávitno exercício R$ 787.420,91 

(-)Ajustes de exercícios anteriores R$ 1.099.642,63 
Patrimônio Líquido do Exercício R$ 2.623.146,42 

Procuramos, na presente exposição, relatar os principais aspectos da gestão financeira 
do exercício ora encerrado, com clareza e objetividade, pondo-nos à disposição para quaisquer outros 
esclarecimentos. 

··. 

Araraquara-SP, 13 de nl(lrço de 2.018 

) 
. I 

.· I / 
:Wer~mij;úfs Y ashuda 

·Pí:esidente4o Exercício 2.017 
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Diretor de Unidade 
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Técnica em Contabilidade 

CRC I SP235909/0-8 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
1 

CERTIDÃO RH 002/18 

Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti, Secretário 
Geral da Câmara Municipal de Araraquara, Estado de São Paulo, 
CERTIFICA, para fins dos autos de prestação de contas do Município de 
Araraquara, relativa ao exercício de 2017, que os vereadores que fizeram 
parte da Mesa Diretora deste Legislativo foram os seguintes: 

Responsáveis pelo Legislativo- Mesa Diretora 

Presidente 

Nome Jéferson Luis Yashuda 

Período de Gestão 01/01/2017 a 31/12/2017 

Vice-Presidente 

Nome Natalino Santana 

Período de Gestão 01/01/2017 a 31/12/2017 

Primeiro Secretário 

Nome Édio Lopes dos Santos 

Período de Gestão 01/01/2017 a 31/12/2017 

Segundo Secretário 

Nome Edison José Soares 

Período de Gestão 01/01/2017 a 31/12/2017 

O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ. Câmara 
Municipal de Araraquara, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro do 

=o 201s (doto mil o il"'"''"l/f!tl I I I I L ;;z I 1: I I I I I I I I I I I I I I I 

MARCJ~ D P~RATTI CAVALCANTI 
Secret. rio Geral 
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CERTIDÃO RH 005/18 

Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti, 
Secretário Geral da Câmara Municipal de Araraquara, Estado de 
São Paulo, CERTIFICA, para fins dos autos de prestação de contas 
do Município de Araraquara relativa ao exercício de 2017, que os 
servidores que fizeram parte da Comissão de Controle Interno deste 
Legislativo foram os seguintes: 

Nome Período de gestão 
Fernando Cesar de Oliveira O 1/01/2017 até 19/02/2017 
Priscila Carvalho Maurício Ferreira 01/01/2017 até 19/02/2017 
Maísa Ferreira dos Santos o 1 ;o 1/2017 até 19/02/2017 

Nomeada "Agente de Controle 
Interno" em provimento 

Fernanda Sene Januário e Alvarenga efetivo a partir de 
Mo ta 20/02/2017 

O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ. Câmara 
Municipal de Araraquara, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro do ano 201s (dois mil e dezoito). I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

MARCELO ~ I~ic~VALCANTI ~ó'i Secr tário Geral 
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CERTIDÃO RH 003/18 

Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti, 
Secretário Geral da Câmara Municipal de Araraquara, Estado de 
São Paulo, CERTIFICA, para fins dos autos de prestação de contas 
do Município de Araraquara relativa ao exercício de 2017, que foram 
responsáveis pela Tesouraria desta edilidade os servidores abaixo 
relacionados, conforme períodos descritos: 

Nome Período de gestão 
Thomaz Luiz de Souza Freitas 0110112017 até 1210212017 
Cristiane Leandro da Silva 1310212017 até 2410212017 
Thomaz Luiz de Souza Freitas 2510212017 até 2610312017 
Cristiane Leandro da Silva 2710312017 até 1310412017 
Thomaz Luiz de Souza Freitas 1410412017 até 3111212017 

O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ. Câmara 
Municipal de Araraquara, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro do ano 201s (dois mil e dezoito)./ I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

;;:r~/l :;,_/' 
MARCEL ourf.i; D~TTI.CAVALCANTI 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CERTIDÃO RH 004/18 

Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti, 
Secretário Geral da Câmara Municipal de Araraquara, Estado de 
Sâo Paulo, CERTIFICA, para fins dos autos de prestação de contas 
do Município de Araraquara relativa ao exercício de 2017, que foram 
responsáveis pelo setor de Almoxarifado desta edilidade os 
servidores abaixo relacionados, conforme períodos descritos: 

Nome Período de gestão 
Cássio Yukio Kashiwazald 01/01/2017 até 18/06/2017 
Cristiane Barreto Ferraz 19/06/2017 até 07/07/2017 
Cássio Yuldo Kashiwazald 08/07/2017 até 31/12/2017 

O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ. Câmara 
Municipal de Araraquara, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro do ano 2o1s (dois mil e dezoito)/ I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I. 

íli)Sd· \' 
S~RATTI CAVALCANTI 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA ··\ 

CERTIDÃO RH 001/18 

Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti, 
Secretário Geral da Câmara Municipal de Araraquara, Estado de 
Sâo Paulo, CERTIFICA, para fins dos autos de prestaçâo de contas 
do Município de Araraquara relativa ao exercício de 2017, que foram 
responsáveis pelo setor de Patrimônio desta edilidade os servidores 
abaixo relacionados, conforme período descrito: 

Nome Período de gestão 
Mario Escamilha Junior 01/01/2017 até 01/01/2017 
Milene do Nascimento Azevedo 02/01/2017 até 21/01/2017 
Mario Escamilha Junior 22/01/2017 até 31/12/2017 

O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ. Câmara 
Municipal de Araraquara, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro do ano 201s (dois mil e dezoito)./ I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

MARCELO Ei/k. ~"Ti ~AVALCANTI sec~W~! Geral 
I 
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Estado de São Paulo 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
E;xtrato Mensal da Folha - mensais e rescisórios 

Página: 113 

Data: 0210212017 

Folha: Mensal e Férias - MêsfAno: 01/2017 
Seqüência: 

Código Funcionário 

Cargo 

25009 ANTÓNIO TOMAZ FERNANDES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25010 EDIO LOPES DOS SANTOS 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25011 EDISON JOSE SOARES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25012 ELIAS CHEDIEK NETO 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

I 
25013 ELTON HUGO NEGRINI 

,_,-{EADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25014 FÁBIO VERRI 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25015 GERSON ROZA DE FREITAS 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

C.P. F. Sal. Contrat. Base Previd. Base I.R.R.F. 

Organograma Nível I Classe I Referência 

12246024803 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo -

8000,00 

Total: 
8.000,00 p 
8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

09902377882 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 
8.000,00 p 
8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65109 

07436171852 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 
8.000,00 p 
8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

15730522991 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo -

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

07044441866 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

26722158802 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

30897220110 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 581RRF 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

Categoria 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

Liquido: 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

669,54 

Total: 

líquido: 

7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

283,80 

Total: 

Liquido: 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

1421,99 

Total: 

líquido: 

7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

Liquido: 

7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

Liquido: 

7,391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDER! 1/24 

Total: 

Líquido: 

Lote(s): 1 

F.G.T.S H. Mês 

Admissão 

0,00 180,00 

01/0112017 

608,44 o 
1.163,320 

1. 771 '76 

6.228,24 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 o 
1.163,32 o 

669,54 o 
2.441,30 

5.558,70 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 o 
1.059,04 o 

283,80 o 
1.951,28 

6.048,72 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 o 
1.163,32 o 
1.421,99 o 
3.193,75 

4.806,25 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 o 
1.059,04 o 
1.667,48 

6.332,52 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 o 
1.059,04 o 
1.667,48 

6.332,52 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 o 
1.163,320 

593,22 o 
2.364,98 

5.635,02 



Estado de São Paulo 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha - mensais e rescisórios 

C.P. F. 

Página: 3/3 

Data: 02/02/2017 

Folha: Mensal e Férias - Mês/Ano: 01/2017 
Seqüência: 

Lote(s): 1 

Sal. Contrai. Base Previd. Base l.R.R.F. Código Funcionário 

Cargo Organograma Nível/ Classe I Referência Categoria 

F.G.T.S H. Mês 

Admissão 

25023 RAFAEL BELLINATTI DE ANGELI 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25024 RAIMUNDO MARTINS BEZERRA 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

27784249896 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

6000,00 

Total: 
6.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

56 IRRF 

13564101867 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 
8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

364 INTERODONTO 

8.000,00 

8.000,00 

25025 ROGER TIAGO DE FREITAS MENDES 21364414856 0,00 8.000,00 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25026 THAINARA KAROLINE FARIA 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

Totais gerais: Funcionários: 18 

Manutenção do corpo Legislativo -

8000,00 

Total: 
8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

41054861870 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 
8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

Proventos: 144.600,00 

8.000,00 

Descontos: 35.821,92 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01/01/2017 

11,00 608,44 o 

27,50 1.163,320 

Total: 1.771,76 

Liquido: 6.228,24 

7.391,56 0,00 180.00 

Mensalista 01101/2017 

11,00 608,44 o 

27,50 1.163,32 o 

733,15 733,150 

30,81 30,81 o 

Total: 2.535,72 

Liquido: 5.464,28 

7.391,56 0,00 180.00 

Mensalista 01/0112017 

11,00 608,44 o 

27,50 1.163,320 

69,87 69,87 o 

Total: 1.841,63 

Liquido: 6.156,37 

7.391,56 0,00 160.00 

Mensalista 01/01/2017 

11,00 606,44 o 

27,50 1.163,32 D 

Total: 1.771,76 

Liquido: 6.226,24 

Liquido total: 108.778,08 



Estado de São Paulo 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha -mensais e rescisórios 

Página: 1/3 

Data: 02/03/2017 

Seleção: Vereadores (2)(0rganograma = '102'; S:tuação ~ 0-6,8-9999) 

( 

Código Funcionário 

Cargo 

25009 ANTÔNIO TOMAZ FERNANDES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25010 EDIO LOPES DOS SANTOS 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25011 EDISON JOSÉ SOARES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25012 ELIAS CHEDIEK NETO 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25013 ELTON HUGO NEGRINI 

'-qEADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25014 FÁBIO VER RI 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25015 GERSON ROZA DE FREITAS 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

Folha: Mensal e Férias- Mês/Ano: 02/2017 

Seqüência: 

Lote{s): 1 

CP. F. Sal. Contrat. Base Previd. Base I.R.R.F. F.G.TS H. Mês 

Admissão Organograma Nível/ Classe I Referência 

12246024803 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

09902377882 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

07436171852 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

15730522991 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

07044441866 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

26722158802 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

30897220110 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo -

50 INSS 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

Categoria 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01101/2017 

11,00 608,44 o 
27,50 1.163,32 D 

Total: 1.771,76 

líquido: 6.228,24 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01/01/2017 

11.00 608,44 D 

27,50 1.163,32 o 
669,54 669,54 o 

Total: 2.441,30 

líquido: 5.558,70 

7.012,38 0,00 180,00 

Mensalista 01/0112017 

11,00 608,44 o 
27,50 1.059,04 o 

733,15 733,15 o 
Total: 2.400,63 

líquido: 5.599,37 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01/01/2017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32 D 

1442,48 1.442,48 D 

Total: 3.214,24 

líquido: 4.785,76 

7.012,38 0,00 180,00 

Mensalista 01101/2017 

11,00 608,44 o 
27,50 1.059,04 o 
Total: 1.667,48 

Liquido: 6.332,52 

7.012,38 0,00 180,00 

Mensalista 01101/2017 

11,00 608,44 o 
27,50 1.059,04 o 
Total: 1.667,48 

Líquido: 6.332,52 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01101/2017 

11,00 8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 58 IRRF 27,50 

608,44 D 

1.163,32 o 

593,22 o 410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDERJ 2124 

Total: 2.364,98 

Líquido: 5.635,02 



Estado de São Paulo 
C AMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha -mensais e rescisórios 

Folha 0;0\ 
' {_c f, 

Proc. l 

Página: 3/3 

Data: 02/0312017 

Resp. 
·--~· . Se:eção: Vereadores (2)(0rgancgr~~la = '102', S,tu3çãO = 0·6,8·9999) 

C.P.F. 

' 
Folha: Mensal e Férias- Mês/Ano; 0212017 

Seqüência: 

Lo!e(s): 1 

SaL Contrai. Base Previd. Base I.R.R.F. Código Funcionário 

Cargo Organograma Nível/ Classe I Referência Categoria 

F.G.T.S H. Mês 

Admissão 

25023 RAFAEL BELUNATTI DE ANGEU 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25024 RAIMUNDO MARTINS BEZERRA 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

27784249896 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58IRRF 

13584101867 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

364 INTERODONTO 

25025 ROGER TIAGO DE FREITAS MENDES 21364414856 0,00 

VEREADOR Manutenção do corpo Legislativo-

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25026 THAINARA KAROUNE FARIA 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

41054861870 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01/0112017 

11,00 608,4•1 D 

27,50 1.163,32 D 

Total'. 1.771,76 

Líquido: 6.228,24 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01/0112017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32 D 

733,15 733,15 D 

30,81 30,81 D 

Total; 2.535,72 

Líquido: 5.464,28 
c---

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01101/2017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32 D 

180,50 180,50 o 

Total: 1.952,26 

Líquido: 6.047,74 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 0110112017 

11,00 608,44 o 

27,50 1.163,32 D 

Total: 1.771,76 

Líquido: 6.228,24 

j 
1. ..is gerais: Funcionários: 18 Proventos: 144.600,00 Descontos: 36.402,39 Liquido total: 108.197,61 



Estado de São Paulo 
CAIYIARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha - mensais e rescisórios 

Página: 1/3 

Data: 03/04/2017 

Folha: Mensal e Férias - Mês/Ano: 03/2017 
Seqüência: 

Código Funcionário 

Cargo 

25009 ANTÔNIO TOMAZ FERNANDES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25010 EDIO LOPES DOS SANTOS 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25011 EDISON JOSÉ' SOARES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25012 ELIAS CHEDIEK NETO 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25013 ELTON HUGO NEGRINI 

"EADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25014 FÁBIO VERRI 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

C.P.F. Base Previd. 

Organograma Nível f Classe I Referência 

12246024803 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

09902377882 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

07436171852 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 
8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

15730522991 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

07044441866 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 
8.000,00 

50 INSS 

58IRRF 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

Lote(s): 1 

Base I.R.R.F. F.G.T.S H. Mês 

Categoria Admissão 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01/01/2017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,320 

Total: 1. 771 '76 

Líquido: 6.228.24 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01/01/2017 

11 ,00 608,44 D 

27,50 1.163,32 o 
669,54 669,54 o 

Total: 2.441,30 

Líquido: 5.558,70 

7.012,38 0,00 180,00 

Mensalista 01/01/2017 

11,00 608,44 o 
27,50 1.059,04 o 

733,15 733,150 

Total: 2.400,63 

Líquido: 5.599,37 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01/01/2017 

11,00 608,44 o 
27,50 1.163,32 o 

1442,48 1,442,48 o 
Total: 3.214,24 

Uquido: 4.785,76 

7.012,38 0,00 180,00 

Mensalista 01/01/2017 

410 CONVENtO CAIXA ECONOMICA FEDE RI 

11,00 

27,50 

1/46 

608,44 o 
1.059,04 o 
1.882,59 D 

26722158802 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 
8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

8.000,00 

Total: 3.550,07 

Líquido: 4.449,93 

7.012,38 

Mensalista 

0,00 180,00 

01/01/2017 

410 CONVENtO CAIXA ECONOMICA FEDER! 

11,00 

27,50 

1146 

608,44 o 
1.059,04 o 

637,21 D 

Total: 2.304,69 

Liquido: 5.695,31 



Estado de São Paulo 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha -mensais e rescisórios 

Página: 2/3 

Data: 03/04/2017 

Folha: Mensal e Férias -Mês/Ano: 03/2017 
Seqüência: 

Código Funcionário 

Cargo 

25015 GERSON ROZA DE FREITAS 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25016 JÉFERSON LUIS YASHUDA 

C.P.F. Sal. Contrai. Base Previd. Base I.R.R.F. 

Organograma Nfvel/ Classe I Referência 

30897220110 0,00 8.000,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 581RRF 

Categoria 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDER! 3124 

Total: 

Uquido: 

17541371807 0,00 8.600,00 7.991,56 

Lole(s): 1 

F.G.T.S H. Mês 

Admissão 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 D 

1.163,32 D 

593,22 D 

2.364,98 

5.635,02 

0,00 180,00 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL- VEREADI Manutenção do corpo legislativo- Mensalista 0110112017 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25017 JOSE CARLOS PORSANI 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25018 JOSÉ LUIZ GILLIOTII DOS SANTOS 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25019 JULIANAANDRIAO DAMUS 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25020 LUCAS MATEUS GRECCO 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25021 NATALINO SANTANA 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

8600,00 

Total: 

8.600,00 p 

8.600,00 

50 INSS 

581RRF 

18422250810 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 
8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

10784141819 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 
8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58IRRF 

13881246886 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

01986693805 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000.00 p 
8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

11,00 608,44 D 

27,50 1.328,32 D 

Total: 1.936,76 

Liquido: 6.663,24 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 0110112017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32D 

Total: 1.771,76 

Liquido: 6.228,24 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 0110112017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32 D 

Total: 1.771,76 

Líquido: 6.228,24 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 0110112017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32D 

275,70 275,70 D 

Total: 2.047,46 

Líquido: 5.952,54 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 0110112017 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDE RI 

11,00 

27,50 

1124 

608,44 D 

1.163,32 D 

566,21 D 

11852257814 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

8.000,00 

Total: 2.337,97 

Líquido: 5.662,03 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 0110112017 

11,00 608.44 D 

27,50 1.163,32 D 

Total: 1.771,76 

Liquido: 6.228,24 



Estado de São Paulo 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha -mensais e rescisórios :~::.L 

C.P.F. 7~~. 

Página: 3/3 

Data: 03/04/2017 

Folha: Mensal e Férias - Mês! Ano: 0312017 

Seqüência: 
Lote(s): 1 

Base Previd. Base I.R.R.F. F.G.T.S H. Mês Código Funcionário 

Cargo Organograma Nível f Classe I Referência Categoria Admissão 

25022 PAULO FERNANDO PAES LANDIM 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25023 RAFAEL BELLINATII DE ANGELI 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25024 RAIMUNDO MARTINS BEZERRA 

,EREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

00279658800 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo -

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 
8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

27784249896 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 
8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

13584101867 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01/01/2017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32D 

Total: 1.771,76 

Líquido: 6.228,24 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01/01/2017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32 D 

Total: 1.771,76 

Liquido: 6.228,24 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01/01/2017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32 o 
733,15 733,150 

410 CONVENtO CAIXA ECONOMICA FEDER/ 1/46 380,00 o 

25025 ROGER TIAGO DE FREITAS MENDES 21364414856 0,00 8.000,00 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25026 THAINARA KAROLINE FARIA 

.READOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

Totais gerais: Funcionários: 18 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 
8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

41054861870 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo -

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 
8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

Proventos: 144.600,00 

8.000,00 

Descontos: 39.837,59 

Total: 2.884,91 

Líquido: 5.115,09 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01/01/2017 

11,00 608,44 o 
27,50 1.163,32 o 

180,50 180,50 D 

Total: 1.952,26 

liquido: 6.047,74 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01/01/2017 

11,00 608,44 o 
27,50 1.163,32D 

Total: 1.771,76 

Liquido: 6.228,24 

liquido total: 104.762.41 



Estado de São Paulo 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha -mensais e rescisórios 

Página: 1/3 

Data: 28/04/2017 

Se:eção: vereadores_inlegr {2}\Vincu'o empregalicio := 29, S:tuaçào" O-ô,9-9999) 

Código Funcionário 

Cargo 

25009 ANTÔNIO TOMAZ FERNANDES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25010 EDIO LOPES DOS SANTOS 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25011 EDISON JOSÊ SOARES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25012 ELIAS CHEDIEK NETO 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

( 25013 ELTON HUGO NEGRINI 

'V ... ,-<EAOOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25014 FÁBIO VERRI 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

Folha: Mensal e Férias- Mês/Ano: 04/2017 

Seqüência: 

C.P.F. SaL Contrat. Base Previd. Base I .R. R F. 

Organograma Nível/ Classe I Referência 

12246024803 0,00 

Manutenção do corpo legislativo -

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

09902377882 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

8.000,00 

8.000,00 

Categoria 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

Liquido: 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

669,54 

410 CONVENtO CAIXA ECONOMICA FEDER/ 1/30 

07436171852 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65109 

15730522991 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

07044441866 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

Total: 

Uquido: 

8.000,00 7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

733,15 

Total: 

Liquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11.00 

27,50 

1442,48 

Total: 

Uquido: 

8.000,00 7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDERJ 2/46 

26722158802 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo· 

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 5BIRRF 

8.000,00 

Total: 

Liquido: 

7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDERJ 2/46 

Total: 

Uquido: 

Lote(s): 1 

F.G.T.S H. Mês 

Admissão 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 D 

1.163,32 D 

1.771,76 

6.228,24 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 o 

1.163,32 D 

669,54 o 

496,35 o 

2.937,65 

5.062,35 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 o 

1.059,04 o 

733,15 o 

2.400,63 

5.599,37 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 o 

1.163,32 o 

1.442,48 o 

3.214,24 

4.785,76 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 o 

1.059,04 o 

1.882,59 o 

3.550,07 

4.449,93 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 D 

1.059,04 o 

637,21 o 

2.304,69 

5.695,31 



Estado de São Paulo 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha -mensais e rescisórios 
Seleção: vereadores_integr (2)(Vjncu:o empregatic;o = 29, S1tuação = ü-Q.9·9999) 

C.P.F. 

Página: 3/3 

Data: 28/04/2017 

Folha: Mensal e Férias- Mês!Ano: 04!2017 

Seqüência: 

Lote(s): 1 

Base Previd. Base I.R.R.F. F.G.T.S H. Mês Código Funcionário 

Cargo Organograma Nivel/ Classe I Referência Categoria Admissão 

25022 PAULO FERNANDO PAES LANDIM 00279658800 0,00 

VEREADOR Manutenção do corpo Legislativo-

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25023 RAFAEL BELUNATTI DE ANGEU 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25024 RAIMUNDO MARTINS BEZERRA 

,EREAOOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

27784249896 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

13584101867 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01101/2017 

11,00 608,44 o 

27,50 1.163,32 o 

Total: 1.771,76 

Uquido: 6.228,24 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01/01/2017 

11,00 608,44 o 

27,50 1.163,32 o 

Total: 1.771,76 

Líquido: 6.228,24 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01101/2017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32 o 

733,15 733,15 o 

410 CONVENtO CAIXA ECONOMICA FEDER! 2/46 380,00 D 

25025 ROGER TIAGO DE FREITAS MENDES 21364414856 0,00 8.000,00 

I 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25026 THAINARA KAROLINE FARIA 

\IEREAOOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

Totais gerais: Funcionários: 18 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

41054861870 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

Proventos: 144.600,00 

8.000,00 

Descontos: 42.197,29 

Total: 2.884,91 

Liquido: 5.115,09 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensallsta 01101/2017 

11,00 608,44 o 

27,50 1.163,32 D 

180,50 180,50 o 

Total: 1.952,26 

Liquido: 6.047,74 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01/0112017 

11,00 608,44 o 

27,50 1.163,32 o 

Total: 1.771,76 

Uquido: 6.228,24 

Líquido total: 102.402,71 



. Estadp de São Paulo 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha - mensais e rescisórios 

Folha '9')() 

Proc. 'Wft,'\{\ 

Página: 113 

Data: 30/05/2017 

Sele.ção: vereadores_inlegr (2)(Vine<.lo empregatício" 29, Si!uaÇào" 0-6,9-S999) 

.Resp.~t\ 
Código Funcionário 

Cargo 

25009 ANTÔNIO TOMAZ FERNANDES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25010 EDIO LOPES DOS SANTOS 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25011 EDISON JOSÉ SOARES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25012 ELIAS CHEDIEK NETO 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

( 25013 ELTON HUGO NEGRINI 

,_~EADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25014 FÁBIO VER RI 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

Folha: Mensal e Férias- Mês!Ano: 05/2017 

Seqüência: 

Lote(s): 1 

C.P.F. SaL Contrat. Base Previd. Base I.RRF. F.G.T.S H. Mês 

Organograma Nfvel/ Classe I Referência Categoria Admissão 

12246024803 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

09902377882 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 58 IRRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

Líquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

669,54 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDER! 2/30 

07436171852 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65109 

15730522991 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

337 UNIMEO ATO 65109 

07044441866 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 58 IRRF 

Total: 

Liquido: 

8.000,00 7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

733,15 

Total: 

Uquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

1442,48 

Total: 

Uquido: 

8.000,00 7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICAFEOERI 3146 

Total: 

líquido: 

26722158802 0,00 8.000,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

7.012,38 

Mensalista 

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 11,00 

Total: 8.000,00 581RRF 27,50 

296 CONVÉNIO CAIXA ECONÔMICA FEDER! 1144 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDER! 3146 

Total: 

Liquido: 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 o 
1.163,32 o 
1.771,76 

6.228,24 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 o 
1.163,32 o 

669,54 o 
496,35 o 

2.937,65 

5.062,35 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 o 
1.059,04 D 

733,15 D 

2.400,63 

5.599,37 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 o 
1.163,32 o 
1.442,48 o 
3.214,24 

4.785,76 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 o 
1.059,04 o 
1.882,59 o 
3.550,07 

4.449,93 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 o 
1.059,04 o 

433,31 o 
637,21 D 

2.738,00 

5.262,00 



Estado de São Paulo 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha -mensais e rescisórios 

Página: 3/3 

Data: 30/05/2017 

Se~eção: vereadores_lntegr (2)(Vincu!o empregatício" 29, s;tuação "0.6,9-9999) 
Folha: Mensal e Férias- Mês/Ano: 05/2017 

I 

Código Funcionário 

Cargo Organograma 

C.P. F SaL- ntrat. Base Previd. 

Nível/ Classe I Referência 

25022 PAULO FERNANDO PAES LANDIM 00279658800 0,00 8.000,00 

VEREADOR Manutenção do corpo Legislativo-

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25023 RAFAEL BELUNATTI DE ANGELI 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25024 RAIMUNDO MARTINS BEZERRA 

VeREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

27784249896 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

13584101867 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 58 IRRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

8.000,00 

8.000,00 

Seqüência: 

lote(s): 1 

Base I. R. R. F. F.G.T.S H. Mês 

Categoria Admissão 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01101/2017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32 D 

Total: 1.771,76 

Liquido: 6.228,24 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 0110112017 

11,00 608,44 o 
27,50 1.163,32 o 
Total: 1.771,76 

liquido: 6.228,24 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01/01/2017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32 D 

733,15 733,15 D 

410 CONVENIO CAIXAECONOMICA FEDERJ 3/46 380,00 D 

25025 ROGER TIAGO DE FREITAS MENDES 21364414856 0,00 8.000,00 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25026 THAINARA KAROLINE FARIA 

V"qEAQOR 
I 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

Totais gerais: Funcionários: 18 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58IRRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

41054861870 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58IRRF 

Proventos: 144.600,00 

8.000,00 

Descontos: 42.630,60 

Total: 2.884,91 

liquido: 5.115,09 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 0110112017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32 D 

180,50 180,50 D 

Total: 1.952,26 

liquido: 6.047,74 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 0110112017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32 D 

Total: 1.771,76 

Lfquido: 6.228,24 

liquido total: 101.969,40 



Estado de São Paulo 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha - mensais e rescisórios 

Página: 1/3 

Data: 03/07/2017 

Se'e~o: Vereadores (2)(0rganograma "- '102': Situação" 0-6,8·9999) 

Código Funcionário 

Cargo 

25009 ANTONIO TOMAZ FERNANDES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25010 EDIO LOPES DOS SANTOS 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25011 EDISON JOSE SOARES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25012 ELIAS CHEDIEK NETO 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

\ 25013 ELTON HUGO NEGRINI 

\l,_,,EADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25014 FÁBIO VER RI 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

Folha: Mensal e Férias- Mês/Ano: 06/2017 
Seqüência: 

C.P. F. Sal. Contrat. Base Previd. Base I. R. R. F. 

Organograma Nível! Classe I Referência 

12246024803 0,00 

Manutenção do corpo legislativo -

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

09902377882 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 58 IRRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

8.000,00 

8.000,00 

Categoria 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

liquido: 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

669,54 

410 CONVENtO CAIXA ECONOMICA FEDER/ 3/30 

07436171852 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

15730522991 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

07044441866 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo -

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

Total: 

Uquido: 

8.000,00 7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

733,15 

Total: 

Lfquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

1442,48 

Total: 

Líquido: 

8.000,00 7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

410 CONVENtO CAIXA ECONOMICA FEDE RI 4/46 

26722158802 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 581RRF 

8.000,00 

Total: 

Líquido: 

7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

296 CONVÊNIO CAIXA ECONÓMICA FEDER/ 2/44 

410 CONVENtO CAIXA ECONOMICA FEDE RI 4/46 

Total: 

Liquido: 

Lole(s): 1 

F.G.T.S H. Mês 

Admissão 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 o 
1.163,32 o 
1.771,76 

6.228,24 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 o 
1.163,32 D 

669,54 D 

496,35 D 

2.937,65 

5.062,35 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 o 
1.059,04 o 

733,15 o 
2.400,63 

5.599,37 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 D 

1.163,32 D 

1.442,48 o 
3.214,24 

4.785,76 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 o 
1.059,04 D 

1.882,59 D 

3.550,07 

4.449,93 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 o 
1.059,04 D 

433,31 o 
637,21 o 

2.738,00 

5.262,00 



Estado de São Paulo 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha - mensais e rescisórios 

Folha o?, fJ 

Proc. )\1;,\{b 

Resp.~ 

Página: 2/3 

Data: 03/07/2017 

Seleçã_o: Vereadores (2)(0rganograma "'102'; S~uação" 0-6,&-9999) 

Código Funcionário 

Cargo 

25015 GERSON ROZAOE FREITAS 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25016 JEFERSON LUIS YASHUDA 

-·--~- ... : Folha: Mensal e Férias- Mês/Ano: 06/2017 

Seqüência: 

lote(s): 1 

C.P. F. Sal. Contra!. Base Previd. Base I. R R. F. F.G.T.S H. Mês 

Admissão Organograma N{vel/ Classe I Referência 

30897220110 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 581RRF 

8.000,00 

Categoria 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDERJ 6124 

Total: 

liquido: 

17541371807 0,00 8.600,00 7.991,56 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 o 
1.163,320 

593,22 D 

2.364,98 

5.635,02 

0,00 180,00 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL- VEREAD• Manutenção do corpo legislativo- Mensalista 01/01/2017 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25017 JOSE CARLOS PORSANI 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25018 JOSÉ LUIZ GILLIOTTI DOS SANTOS 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25019 JULIANAANDRIAO DAMUS 

VEREADOR 

J4 SUBSIDIO VEREADOR 

25020 LUCAS MA TEUS GRECCO 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25021 NATALINO SANTANA 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

8600,00 

Total: 

8.600,00 p 

8.600,00 

50 INSS 

58 IRRF 

18422250810 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

10784141819 0,00 

Manutenção do corpo legislativo -

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 581RRF 

11,00 

27,50 

Total: 

Uquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

liquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDERJ 3145 

13881246886 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58IRRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

01986693805 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 581RRF 

Total: 

líquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

275,70 

Total: 

liquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDERJ 4124 

11852257814 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

8.000,00 

Total: 

liquido: 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

liquido: 

608,44 o 

1.328,32 o 

1.936,76 

6.663,24 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 o 
1.163,32 o 

1.771,76 

6.228,24 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 o 
1.163,32 o 
1.863,35 o 
3.635,11 

4.364,89 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 D 

1.163,32 o 
275,70 o 

2.047,46 

5.952,54 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 o 
1.163,32 o 

566,21 o 
2.337,97 

5.662,03 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 o 
1.163,32 o 
1.771,76 

6.228,24 



Estado de São Paulo 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha -mensais e rescisórios 
Se!eç~o: Vereadores {2j(OrganO{lrama" '102'; Situação" 0-6,8-9999) 

C.P.F - "Sâi."B ~trat 

Página: 3/3 

Data: 03/07/2017 

Folha: Mensal e Férias- Mês/Ano: 06/2017 

Seqüência: 

Lote(s): 1 

Base Previd. Base I.R.R.F. Código Funcionário 

Cargo Organograma Nível/ Classe I Referência Categoria 

F.G.T.S H. Mês 

Admissão 

25022 PAULO FERNANDO PAES LANDIM 00279658800 0,00 

VEREADOR Manutenção do corpo Legislativo-

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25023 RAFAEL BELUNATTI DE ANGELI 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25024 RAIMUNDO MARTINS BEZERRA 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

27784249896 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

13584101867 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01/01/2017 

11,00 608,44 o 
27,50 1.163,32 o 
Total: U71,76 

Uquido: 6.228,24 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01/0112017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32 D 

Total: 1.771,76 

Uquido: 6.228,24 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01/01/2017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32 o 
733,15 733,15 o 

410 CONVENtO CAIXAECONOMICA FEDER! 4/46 380,00 D 

25025 ROGER TIAGO DE FREITAS MENDES 21364414856 0,00 8.000,00 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25026 THAINARA KAROLINE FARIA 

X'"""'~DOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

Totais gerais: Funcionários: 18 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58\RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

41054861870 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58\RRF 

Proventos: 144.600,00 

8.000,00 

Descontos: 42.630,60 

Total: 2.884,91 

liquido: 5.115,09 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01101/2017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32 D 

180,50 180,50 D 

Total: 1.952,26 

liquido: 6.047,74 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01101/2017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32 D 

Total: U71,76 

Liquido: 6.228,24 

Liquido total: 101.969,40 



Estado de São Paulo 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha - mensais e rescisórios 

Página: 1/3 

Data: 01108/2017 

Seleção: Vereadores (2)(0rganograma "'102'; Situaçâo"' O-$,S.9999) 

J 

Código Funcionário 

Cargo 

25009 ANTÓNIO TOMAZ FERNANDES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25010 EDIO LOPES DOS SANTOS 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25011 EDISON JOSÉ SOARES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25012 ELIAS CHEDIEK NETO 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25013 ELTON HUGO NEGRINI 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25014 FÁBIO VERRI 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

Folha: Mensal e Férias- Mês/Ano: 07/2017 
Seqüência: 

C.P. F. Sal. Contra!. Base Previd. Base I.RR.F. 

Organograma Nível/ Classe I Referência 

12246024803 0,00 

Manutenção do corpo legislativo -

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58IRRF 

09902377882 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

8.000,00 

8.000,00 

Categoria 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

liquido: 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

669,54 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDE RI 4/30 

07436171852 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 
50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

15730522991 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65109 

07044441866 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 581RRF 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

Total: 

Uquido: 

7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

733,15 

Total: 

líquido: 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

1442,48 

Total: 

Líquido: 

7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDE RI 5/46 

Total: 

lfquido: 

26722158802 0,00 8.000,00 

Manutenção do corpo legislativo-

7.012,38 

Mensalista 

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 11,00 

Total: 8.000,00 58IRRF 27,50 

296 CONVÊNIO CAIXA ECONÓMICA FEDE RI 3/44 

410 CONVENtO CAIXA ECONOMICA FEDE RI 5/46 

Total: 

lfquido: 

Lote(s): 1 

F.G.T.S H. Mês 

Admissão 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 o 

1.163,32 o 

1.771,76 

6.228,24 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 o 

1.163,32 D 

669,54 o 

496,35 o 

2.937,65 

5.062,35 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 D 

1.059,04 o 

733,15 o 

2.400,63 

5.599,37 

0,00 180,00 

01/0112017 

608,44 D 

1.163,32 D 

1.442,48 D 

3.214,24 

4.785,76 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 D 

1.059,04 D 

1.882,59 D 

3.550,07 

4.449,93 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 D 

1.059,04 D 
433,31 D 

637,21 o 

2.738,00 

5.262,00 



Estado de São Paulo 
' 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha - mensais e rescisórios 
Se~eção: Vereadores {2)(0rganograma = '102'; Silua<;-ao = Q-6,8-9999) 

Página: 3/3 

Data: 01/08/2017 

Folha: Mensal e Férias- Mês!Ano: 07/2017 
Seqüência: 

Lote(s): 1 

Código Funcionário 

Cargo 

C.P. F. SaL Contrai. Base Previd. Base I. R. R. F. F.G.T.S H. Mês 

Admissão Organograma Nível/ Classe I Referência 

25022 PAULO FERNANDO PAES LANDIM 00279658800 0,00 

VEREADOR Manutenção do corpo Legislativo-

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25023 RAFAEL BELLINATTI DE ANGELI 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25024 RAIMUNDO MARTINS BEZERRA 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

27784249896 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

13584101867 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

Categoria 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01101/2017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32 D 

Total: 1.771,76 

Liquido: 6.228,24 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01/01/2017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32 o 
Total: 1.771,76 

lfquido: 6.228,24 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 0110112017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32 D 

733,15 733,15D 

410 CONVENID CAIXA ECONOMICA FEDE RI 5146 380,00 D 

25025 ROGER TIAGO DE FREITAS MENDES 21364414856 0,00 

VEREADOR Manutenção do corpo Legislativo-

394 SUBSIDIO VEREADOR 8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

8.000,00 

337 UNIMEO ATO 65/09 

25026 THAINARA KAROLINE FARIA 

\ ~DOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

Totais gerais: Funcionários: 18 

41054861870 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 
8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

Proventos: 144.600,00 

8.000,00 

Descontos: 42.630,60 

Total: 2.884,91 

Liquido: 5.115,09 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01/01/2017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32 o 
180,50 180,50 D 

Total: 1.952,26 

Liquido: 6.047,74 

7.391,56 0,00 180,00 

Mensalista 01/01/2017 

11,00 608,44 D 

27,50 1.163,32 o 
Total: 1.771,76 

Liquido: 6.228,24 

Liquido total: 101.969,40 



Estado de São Paulo 
CAMARA_MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha - mensais e rescisórios 

<---------. 
Folha ~·)0!;1 
Proc. ~\Z:\ ~~~ 

Página: 1/3 

Data: 01/09/2017 

se:eção: Yereadores_inlegr {2){Vincuio empregaticlo = 29: s;tuação = 0-6,9-9999) 
Folha: Mensal e Férias- Mês!Ano: 0812017 

Seqüência: 

lote(s): 1 

Código Funcionário 

Cargo 

25009 ANTÔNIO TOMAZ FERNANDES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25010 EDIO LOPES DOS SANTOS 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25011 EDISON JOSE SOARES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25012 ELIAS CHEDIEK NETO 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

\ 25013 ELTON HUGO NEGRINI 

·-READOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25014 FÁBIO VERRI 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

C.P. E Sal. Contrat. Base Previd. Base I.R.R.F. F.G.T.S H. Mês 

Organograma Nlvel I Classe I Referência Categoria Admissão 

12246024803 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo -

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58IRRF 

09902377882 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 58 IRRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

liquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

669,54 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDER! 5/30 

07436171852 0,00 

Manulenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

337 UNIMED ATO 65109 

15730522991 0,00 

Manutenção do corpo legislativo -

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 
50 INSS 

581RRF 
337 UNIMEO ATO 65109 

07044441866 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 581RRF 

Total: 

liquido: 

8.000,00 7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

802,09 

Total: 

Liquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 
1442,48 

Total: 

Liquido: 

8.000,00 7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDER! 6146 

26722158802 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo -

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 5BIRRF 

8.000,00 

Total: 

liquido: 

7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

296 CONVÊNIO CAIXA ECONÓMICA FEDER! 4144 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDER! 6/46 

Total: 

lfquido: 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 o 
1.163,32 D 

1.771, 76 

6.228,24 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 D 

1.163,32 o 
669,54 o 
496,35 o 

2.937,65 

5.062,35 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 o 
1.059,04 o 

802,09 o 
2.469,57 

5.530,43 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 o 
1.163,32 D 

1.442,48 D 

3.214,24 

4.785,76 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 D 

1.059,04 D 

1.882,59 o 
3.550,07 

4.449,93 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 D 

1.059,04 D 

433,31 D 

637,21 D 

2.738,00 

5.262,00 



Estado de São Paulo 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha - mensais e rescisórios 

Página: 2/3 

Data: 01/09/2017 

Seleção: vereadores_integr {2)(Vinw!o empregaticio = 29, Situação = 0-6,9·9999) 
Folha: Mensal e Férias· MêsfAno: 08/2017 

Seqüência: 

Código Funcionário 

Cargo 

25015 GERSON ROZA DE FREITAS 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25016 JEFERSON LUIS YASHUDA 

C.P. F. Sal. Contrai. Base Previd. Base I .R. R. F. 

Organograma Nível/ Classe I Referência 

30897220110 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo· 

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 58 IRRF 

8.000,00 

Categoria 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

410 CONVENtO CAIXA ECONOMICAFEDERI 8/24 

Total: 

líquido: 

17541371807 0,00 8.600,00 7.991,56 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL· VEREAD• Manutenção do corpo legislativo- Mensalista 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25017 JOSE CARLOS PORSANI 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

8600,00 

Total: 

8.600,00 p 

8.600,00 

50 INSS 

58 IRRF 

18422250810 0,00 

Manutenção do corpo legislativo + 

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

11,00 

27,50 

Total: 

Liquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

Uquido: 

25018 JOSE LUIZ GILUOTTI DOS SANTOS 10784141819 0,00 8.000,00 7.391,56 

VEREADOR Manutenção do corpo legislativo+ Mensalista 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25019 JULtANAANDRIAO DAMUS 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25020 LUCAS MA TEUS GRECCO 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25021 NATALINO SANTANA 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 11,00 

Total: 8.000,00 58 IRRF 27,50 

410 CONVENtO CAIXA ECONOMICA FEDE RI 5/45 

13881246886 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

01986693805 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 581RRF 

Total: 

Liquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

275,70 

Total: 

lfquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

410 CONVENtO CAIXA ECONOMICA FEDE RI 6124 

1096 DESCONTO TJ-SP (1): 1006029-50.2014. 20,00 

1097 DESCONTO T J-SP (2): 1006029-50.2014. 20,00 

Total: 

Liquido: 

11852257814 0,00 8.000,00 7.391,56 

Manutenção do corpo legislativo- Mensalista 

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

11,00 

27,50 

Total: 

líquido: 

Lole(s): 1 

F.G.T.S H. Mês 

Admissão 

0,00 180,00 

01/0112017 

608,44 o 
1.163,32 D 

593,22 D 

2.364,98 

5.635,02 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 o 

1.328,32 o 

1.936,76 

6.663,24 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 D 

1.163,32 o 

1.771,76 

6.228,24 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 D 

1.163,32 o 
1.863,35 o 

3.635,11 

4.364,89 

0,00 180,00 

01/0112017 

608,44 D 
1.163,32 o 

275,70 o 

2.047,46 

5.952,54 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 D 

1.163,32 o 

566,21 o 

1.600,00 o 

1.600,00 D 

5.537,97 

2.462,03 

0,00 180,00 

01/0112017 

608,44 D 

1.163,32 o 
1.771,76 

6.228,24 



Estado de São Paulo 
CAMARAMUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha -mensais e rescisórios 
Se!eyão: vereadores_integr (2)(Vincu!o emprega!lcio = 29; s;tuayão = 0-6,9-9999) 

Página: 3/3 

Data: 01109/2017 

Folha: Mensal e Férias- Mês/Ano: 08/2017 

Seqüência: 

Lote{s): 1 

Código Funcionário 

Cargo 

C.P. F. SaL Contrat. Base Previd. Base I. R. R. F. F.G.T.S H. Mês 

Organograma Nfvel/ Classe I Referência Categoria Admissão 

25022 PAULO FERNANDO PAES LANDIM 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25023 RAFAEL BELL1NATTI DE ANGEU 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25024 RAIMUNDO MARTINS BEZERRA 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

00279658800 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo -

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

27784249896 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

13584101867 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

líquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

Uquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

733,15 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDERJ 6/46 

1095 INPAO DENTAL 

25025 ROGER TIAGO DE FREITAS MENDES 21364414856 0,00 

VEREADOR Manutenção do corpo legislativo-

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25026 THAINARA KAROLINE FARIA 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

1095 INPAO DENTAL 

41054861870 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58IRRF 

8.000,00 

8.000,00 

Totais gerais: Funcionários: 18 Proventos: 144.600,00 Descontos: 45.929,46 

22,44 

Total: 

Liquido: 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

180,50 

7,48 

Total: 

Uquido: 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

Líquido: 

Lfquido total: 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 o 
1.163,32 o 
1.771,76 

6.228,24 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 o 
1.163,32 o 
1.771,76 

6.228,24 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 D 

1.163,32 D 

733,15 o 
380,00 o 
22,44 o 

2.907,35 

5.092,65 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 o 
1.163,32 o 

180,50 o 
7,48 o 

1.959,74 

6.040,26 

0,00 180,00 

01/0112017 

608,44 o 
1.163,32 o 
1.771,76 

6.228,24 

98.670,54 



Estado de São Paulo 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da.Folha -mensais e rescisórios 

Página: 1/3 

Data: 29/09/2017 

Seleção: Vereadores (2j(Organograma" '102'; Situação= o-6,8·SS99} 

Código Funcionário 

Cargo 

25009 ANTÓNIO TOMAZ FERNANDES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25010 EDJO LOPES DOS SANTOS 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

l 
25011 EDISON JOSE SOARES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25012 ELIAS CHEOIEK NETO 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

í 
25013 ELTON HUGO NEGRINI 

\ .. <EAOOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25014 FÁBIO VERRI 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

Folha: Mensal e Férias- Mês/Ano: 09/2017 

Seqüência: 

Lote(s): 1 

C.P. F. Sal. Contrai. Base Previd. Base I.R.RF. F.G.T.S H. Mês 

Organograma Nível/ Classe I Referência Categoria Admissão 

12246024803 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 
8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

09902377882 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

8.000,00 

8.000,00 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

Líquido: 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

669,54 

410 CONVENtO CAIXA ECONOMICA FEDERJ 6/30 

07436171852 0,00 

Manutenção do corpo legis!alivo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58IRRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

15730522991 0,00 

Manutenção do corpo legislativo -

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

07044441866 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

Total: 

Liquido: 

8.000,00 7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

802,09 

Total: 

Liquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

1442,48 

Total: 

Liquido: 

8.000,00 7.012,38 

Mensalista 

410 CONVENtO CAIXA ECONOMICA FEDERJ 

11,00 

27,50 

7/46 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 o 
1.163,32 o 
1.771,76 

6.228,24 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 D 

1.163,32 D 

669,54 D 

496,35 D 

2.937,65 

5.062,35 

0,00 180,00 

01/0112017 

608,44 o 

1.059,04 o 

802,09 o 

2.469,57 

5.530,43 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 D 

1.163,32 D 

1.442,48 D 

3.214,24 

4.785,76 

0,00 180,00 

01/0112017 

608,44 D 

1.059,04 o 
1.882,59 o 

Total: 3.550,07 

Liquido: 4.449,93 

26722158802 0,00 8.000,00 

Manutenção do corpo legislativo -

7.012,38 

Mensalista 

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 11,00 

Total: 8.000,00 581RRF 27,50 

296 CONVENtO CAIXA ECONÓMICA FEDERJ 5/44 

410 CONVENtO CAIXA ECONOMICA FEDERJ 7/46 

Total: 

Uquido: 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 D 

1.059,04 D 

433,31 D 

637,21 D 

2.738,00 

5.262,00 



Estado de São Paulo 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha - mensais e rescisórios 
Se:e~o: Vereadores (2)(0rganograma"' '102'; Situação" D-Q,S.9999) 

Proo. ~>-::..-!..:::.:__ 

Rosp,:::;;i!;=::J 

Página: 3/3 

Data: 29/09/2017 

Folha: Mensal e Férias- MêsfAno: 09/2017 

Seqüência: 
Lote(s): 1 

Código Funcionário 

Cargo 

C.P. F Sal. Contrat. Base Previd. Base I.R.R.F. F.G.T.S H. Mês 

Organograma Nível/ Classe I Referência Categoria Admissão 

25021 NATALINO SANTANA 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

11852257814 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 
8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

25022 PAULO FERNANDO PAES LANDIM 00279658800 0,00 

VEREADOR Manutenção do corpo Legislativo-

394 SUBSIDIO VEREADOR 

( 25023 RAFAEL BELLINATTI DE ANGELI 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25024 RAIMUNDO MARTINS BEZERRA 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

8000,00 

Total: 
8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

27784249896 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo ~ 

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

13584101867 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo~ 

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 58 IRRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

Liquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

líquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

líquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

733,15 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDERJ 7/46 

( 

1095 INPAO DENTAL 

25025 ROGER TIAGO DE FREITAS MENDES 21364414856 0,00 

' ·-R.EADOR Manutenção do corpo Legislativo~ 

394 SUBSIDIO VEREADOR 8000,00 8.000,00 P 50 INSS 

25026 THAINARA KAROLINE FARIA 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

Total: 8.000,00 581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

10951NPAO DENTAL 

41054861870 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo~ 

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

8.000,00 

8.000,00 

Totais gerais: Funcionários: 18 Proventos: 144.600,00 Descontos: 45.996,78 

22,44 

Total: 

lfquido: 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

180,50 

7,48 

Total: 

Uquido: 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

Liquido: 

Líquido total: 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 D 

1.163,32 D 

1.771,76 

6.228,24 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 D 

1.163,32 o 
1.771,76 

6.228,24 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 D 

1.163,32 o 
1.771,76 

6.228,24 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 o 
1.163,32 D 

733,150 

380,00 D 

22,44 o 
2.907,35 

5.092,65 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 D 

1.163,32 D 

180,50 D 

7,48 D 

1.959,74 

6.040,26 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 o 
1.163,32 D 

1.771,76 

6.228,24 

98.603,22 



Estado de São Paulo 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha - mensais e rescisórios f:

. 
Folha OU\ 

::;2&"' 
Página: 1/3 

Data: 27/10/2017 

Se~eção: vereadores_integr (2}{Vinculo empregatício= 29, Situação= 0-6.9·9999) 

Código Funcionário 

Cargo 

25009 ANTÓNIO TOMAZ FERNANDES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25010 EDIO LOPES DOS SANTOS 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25011 EDISON JOSÉ SOARES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25012 ELIAS CHEDIEK NETO 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

\ 25013 ELTON HUGO NEGRINI 

~cREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25014 FÁBIO VER RI 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

Folha: Mensal- Mês/Ano: 10/2017 
SeqGência: 1 

Lote(s): 1 

C.P. F SaL Contrai. Base Previd. Base I .R. R F. F.G.T.S H. Mês 

Organograma Nível/ Classe I Referência Categoria Admissão 

12246024803 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

09902377882 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 58 IRRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

líquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

669,54 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDER! 7130 

07436171852 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

337 UNIMED ATO 65109 

15730522991 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58IRRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

07044441866 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 581RRF 

Total: 

líquido: 

8.000,00 7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

802,09 

Total: 

Liquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

1442,48 

Total: 

liquido: 

8.000,00 7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDER! 8146 

26722158802 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 581RRF 

8.000,00 

Total: 

líquido: 

7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

296 CONVÊNIO CAIXA ECONÓMICA FEDER! 6144 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDER! 8146 

Total: 

Liquido: 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 D 

1.163,32 D 

1.771,76 

6.228,24 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 D 

1.163,32 D 

669,54 D 

496,35 o 
2.937,65 

5.062,35 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 D 

1.059,04 D 

802,09 D 

2.469,57 

5.530,43 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 o 
1.163,32 o 
1.442,48 D 

3.214,24 

4.785,76 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 D 

1.059,04 D 

1.882,59 D 

3.550,07 

4.449,93 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 D 

1.059,04 D 

433,31 D 

637,21 o 
2.738,00 

5.262,00 



Estado de São Paulo 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha - mensais e rescisórios 
Se~eção: '·ereadores_integr (2)(Vincu!o empregaHcio" 29, Situação= O.fi,9·9999} 

C.P. F. 

Página: 3/3 

Data: 27/10/2017 

Folha: Mensal- Mês/Ano: 1012017 
Seqüência: 1 

lote(s): 1 

Base Previd. Base I.R.R.F. F.G.T.S H. Mês Código Funcionário 

Cargo Organograma Nível/ Classe I Referência Categoria Admissão 

25021 NATALINO SANTANA 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25022 PAULO FERNANDO PAES LANDIM 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25023 RAFAEL BELLINATTI DE ANGELI 

vt:READOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25024 RAIMUNDO MARTINS BEZERRA 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

11852257814 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

00279658800 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 
8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

27784249896 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

13584101867 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 58 IRRF 

337 UNIMED ATO 65109 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

liquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

Liquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

liquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

733,15 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDE RI 8/46 

1095 INPAO DENTAL 

25025 ROGER TIAGO DE FREITAS MENDES 21364414856 0,00 8.000,00 

'"'::READOR 

I 
394 SUBSIDIO VEREADOR 

25026 THAINARA KAROLINE FARIA 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

Totais gerais: Funcionários: 18 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

1095 INPAO DENTAL 

41054861870 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

8.000,00 

Proventos: 144.600,00 Descontos: 45.996,78 

22,44 

Total: 

líquido: 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

180,50 

7,48 

Total: 

liquido: 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

liquido: 

liquido total: 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 o 
1.163,32 o 
1. 771,76 

6.228,24 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 o 
1.163,32 o 
1.771,76 

6.228,24 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 o 
1.163,32 o 
1.771,76 

6.228,24 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 o 
1.163,32 o 

733,15 o 
380,00 o 

22,44 o 
2.907,35 

5.092,65 

0,00 180,00 

01/0112017 

608,44 o 
1.163,32 D 

180,50 D 

7,48 o 
1.959,74 

6.040,26 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 o 
1.163,32 o 
1.771,76 

6.228,24 

98.603,22 



Estado de São Paulo 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha - mensais e rescisórios 

Folha c\~J~ 

Proc. \\'S'->rt 

Página: 1/3 

Data: 30/11/2017 

Se!eyão: vereadores_inlegr {2){Vincu!o empregatício" 29, Situação" 0-{1,9·9999) 

Rosp,_~··· Folha: Mensal e Férias- Mês/Ano: 11/2017 

Seqüência: 
lote(s): 1 

Código Funcionário 

Cargo 

25009 ANTÔNIO TOMAZ FERNANDES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25010 EDIO LOPES DOS SANTOS 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25011 EDISON JOSÉ SOARES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25012 ELIAS CHEOIEK NETO 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25013 ELTON HUGO NEGRINI 

\.~KEAOOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25014 FÁBIO VERRI 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

l....___~.~ --

"' ~· .... , 

C.P. F. Sal. Conlrat. Base Prevld. Base I.R.R.F. 

Organograma Nível/ Classe f Referência 

12246024803 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

09902377882 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo -

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 58 IRRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

8.000,00 

8.000,00 

Categoria 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

líquido: 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

727,31 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDER/ 8/30 

07436171852 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

15730522991 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

07044441866 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 581RRF 

Total: 

Liquido: 

8.000,00 7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

871,30 

Total: 

Liquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

1756,46 

Total: 

Lfquido: 

8.000,00 7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDER! 9/46 

Total: 

Liquido: 

26722158802 0,00 8.000,00 

Manutenção do corpo Legislativo -

7.012,38 

Mensalista 

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 11,00 

Total: 8.000,00 581RRF 27,50 

296 CONVÊNIO CAIXA ECONÔMICA FEDER! 7/44 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDER! 9/46 

Total: 

Liquido: 

F.G.T.S H. Mês 

Admissão 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 o 
1.163,32 o 
1.771,76 

6.228,24 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 o 
1.163,32 o 

727,31 o 
496,35 o 

2.995,42 

5.004,58 

0,00 180,00 

01/0112017 

608,44 o 
1.059,04 o 

871,30 o 

2.538,78 

5.461,22 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 o 

1.163,32 o 
1.756,46 o 
3.528,22 

4.471,78 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 o 
1.059,04 o 
1.882,59 o 
3.550,07 

4.449,93 

0,00 180,00 

01/0112017 

608,44 o 

1.059,04 o 
433,31 o 
637,21 o 

2.738,00 

5.262,00 



Estado de São Paulo 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Extrato Mensal da Folha -mensais e rescisórios 
se:eção: vereadores_integr (2}[Vinculo empregatic;o = 29; Situação" o-6,S.S999} 

C.P.F. 

Página: 3/3 

Data: 30/11/2017 

Folha: Mensal e Férias- Mês!Ano: 11/2017 
Seqüência: 

lote(s): 1 

Base Previd. Base I.R.R.F. F.G.T.S H. Mês Código Funcionário 

Cargo Organograma Nfvel/ Classe I Referência Categoria Admissão 

25021 NATALINO SANTANA 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25022 PAULO FERNANDO PAES LANDIM 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25023 RAFAEL BELLINATTI DE ANGELI 
i 
VeREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25024 RAIMUNDO MARTINS BEZERRA 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

11852257814 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 
8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

00279658800 0,00 

Manutenção do corpo legislativo -

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58IRRF 

27784249898 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IR RF 

13584101867 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 58 IRRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

liquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

Uquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

liquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

796.41 
410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDE RI 9/46 

1095 INPAO DENTAL 

25025 ROGER TIAGO DE FREITAS MENDES 21364414856 0,00 8.000,00 

''r:qEADOR 
( 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25026 THAINARA KAROLINE FARIA 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

Totais gerais: Funcionários: 18 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IR RF 

337 UNIMEO ATO 65/09 

1095 INPAO DENTAL 

41054861870 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

8.000,00 

Proventos: 144.600,00 Descontos: 46.540,36 

22,44 

Total: 

líquido: 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

196,07 

7.48 
Total: 

Liquido: 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

líquido: 

Liquido total: 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 o 
1.163,32 D 

1.771,76 

6.228,24 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 o 
1.163,32 o 
1.771,76 

6.228,24 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 D 

1.163,32 D 

1.771,76 

6.228,24 

0,00 180,00 

01/0112017 

608.44 o 
1.163,32 o 

796,41 o 
380,00 o 
22,44 o 

2.970,61 

5.029,39 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 o 
1.163,32 o 

196,07 o 
7,48 o 

1.975,31 

6.024,69 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 D 

1.163,32 o 
1.771,76 

6.228,24 

98.059,64 
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.l

;;,a _ Ô'~."' Página: 1/3 

Data: 19/12/2017 

Folha: Mensal e Férias- Mês/Ano: 12/2017 

Seqüência: 
lote(s): 1 

Código Funcionário 

Cargo 

25009 ANTÓNIO TOMAZ FERNANDES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25010 EDIO LOPES DDS SANTOS 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25011 EDISON JOSÉ SOARES 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25012 ELIAS CHEDIEK NETO 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25013 ELTON HUGO NEGRINI 

VF.REAOOR 

I 
394 SUBSIDIO VEREADOR 

25014 FÁBIO VERRI 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25015 GERSON ROZADE FREITAS 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

Resp. 
1 

, 

·~·--~ .. 

C.P. F. ntrat. Base Previd. Base I.R.R.F. F.G.T.S H. Mês 

Organograma Nível/ Classe I Referência Categoria Admissão 

12246024803 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

09902377882 0,00 

Manutenção do corpo legislativo-

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 58IRRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

8.000,00 

8.000,00 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

Liqu'1do: 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

727,31 

410 CONVENtO CAIXA ECONOMICA FEDER! 9/30 

07436171852 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

15730522991 0,00 

Manutenção do corpo legislativo -

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

5BIRRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

07044441866 0,00 

Manutenção do corpo legislativo -

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 581RRF 

Total: 

líquido: 

8.000,00 7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

871,30 

Total: 

liquido: 

8.000,00 7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

1756,46 

Total: 

liquido: 

8.000,00 7.012,38 

Mensalista 

11,00 

27,50 

410 CONVENtO CAIXA ECONOMICA FEDER! 10/46 

Total: 

liquido: 

26722158802 0,00 8.000,00 

Manutenção do corpo legislativo-

7.012,38 

Mensalista 

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 11,00 

Total: 8.000,00 581RRF 27,50 

296 CONVÊNIO CAIXA ECONÓMICA FEDER! 8/44 

410 CONVENtO CAIXA ECONOMICAFEDERI 10/46 

Total: 

liquido: 

30897220110 0,00 8.000,00 

Manutenção do corpo Legislativo-

7.391,56 

Mensalista 

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 
8.000,00 

50 INSS 

581RRF 

410 CONVENtO CAIXA ECONOMICA FEDER! 

11,00 

27,50 

12/24 

Total: 

liquido: 

0,00 180,00 

0110112017 

608,44 o 
1.163,32 D 

1.771,76 

6.228,24 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 D 

1.163,32 D 

727,31 D 

496,35 D 

2.995,42 

5.004,58 

0,00 180,00 

01/0112017 

608,44 D 

1.059,04 D 

871,30 o 
2.538,78 

5.461,22 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 o 
1.163,32 o 
1.756,46 o 
3.528,22 

4.471,78 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 D 

1.059,04 D 

1.882,59 D 

3.550,07 

4.449,93 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 D 

1.059,04 D 

433,31 D 

637,21 o 
2.738,00 

5.262,00 

0,00 180,00 

01/0112017 

608,44 D 

1.163,32 D 

593,22 D 

2.364,98 

5.635,02 
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Código Funcionário 

Cargo 

25023 RAFAEL BELUNATTI DE ANGEU 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25024 RAIMUNDO MARTINS BEZERRA 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

Organograma Nlvel/ Classe I Referência 

27784249896 0,00 

Manutenção do corpo legislativo -

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

13584101867 0,00 

Manutenção do corpo legislativo -

8000,00 8.000,00 p 50 INSS 

Total: 8.000,00 581RRF 

337 UNI MEO ATO 65/09 

8.000,00 

8.000,00 

Base I. R R. F. 

Categoria 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

Uquido: 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

796,41 

410 CONVENIO CAIXA ECONOMICA FEDER/ 10/46 

1095 INPAO DENTAL 

25025 ROGER TIAGO DE FREITAS MENDES 21364414856 0,00 8.000,00 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

25026 THAINARA KAROLINE FARIA 

VEREADOR 

394 SUBSIDIO VEREADOR 

To1ais gerais: Funcionários: 18 

Manutenção do corpo legislativo. 

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 

50 INSS 

58 IRRF 

337 UNIMED ATO 65/09 

1095 INPAO DENTAL 

41054861870 0,00 

Manutenção do corpo Legislativo. 

8000,00 

Total: 

8.000,00 p 

8.000,00 
50 INSS 

58lRRF 

8.000,00 

Proventos: 144.600,00 Descontos: 46.540,36 

22,44 

Total: 

liquido: 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

196,07 

7,48 

Total: 

Lfquido: 

7.391,56 

Mensalista 

11,00 

27,50 

Total: 

Lfquido: 

Líquido total: 

Seqüência: 

lote(s): 1 

F.G.T.S H. Mês 

Admissão 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 o 
1.163,32 o 
1.771,76 

6.228,24 

0,00 180,00 

01/01/2017 

608,44 o 
1.163,32 o 

796,41 o 
380,00 o 

22,44 o 
2.970,61 

5.029,39 

0,00 180,00 

01/0112017 

608,44 o 
1.163,32 D 

196,07 o 
7,48 o 

1.975,31 

6.024,69 

0,00 180,00 

01101/2017 

608,44 D 

1.163,32 D 

1.771,76 

6.228,24 

98.059,64 



IV 



CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que a documentação a ser disponibilizada pela 

Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de Araraquara, relativa à prestação de 
contas junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, encontra-se disponível no 

Processo nQ 001/2018, arquivado junto à Gerência de Gestão da Informação da 
Câmara Municipal de Araraquara. 

Esclareço, outrossim, que nos termos do Artigo 69, I e IV, da Instrução nQ 
02/2008, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a mencionada 
documentação consiste em: 

- a) relatório de atividades legislativas desenvolvidas e as principais 
realizações do ano de 2017; 

- b) certidão contendo: número de vereadores, incluídos suplentes em 
exercício; sessões (ordinárias, extraordinárias, solenes e secretas) realizadas nos 
meses de 2017; controles de presença e ausência (não remuneradas, remuneradas e 
justificadas) em sessões no ano de 2017. 

Ao conhecimento e apreciação dos Senhores Diretor Financeiro e Secretário

Geral, nesta data. 
Araraquara, 14 de fevereiro de 2018. 

I ( CJJ' VALD:t~~1J~~;TO MOUCO 
Diretor Legislativo 

Ciente e de acordo. 
Araraquara, 14 de fevereiro de 2018. 

Ciente e de acordo. 
Arquive-se uma cópia desta junto ao Processo 001/2018. 
Araraquara, 14 de fevereiro de 2018. 

') . ) 
MARCElO {i&O&~; i&kk~L.,c •• ,, 

· /' / Secretário-Geral 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Anexo 12 - Balanço Orçamentário 

Administração Direta 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DE CAPITAL 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 

REFINANCIAMENTO (11) 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (111) =(I+ li) 

DÉFICIT (IV) 

TOTAL (V)= (111 + IV) 

SALDOS DE EXERCfCIOS ANTERIORES 
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) 

Superávit Financeiro 

Reabertura de Créditos Adicionais 

i 
SPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

(d) 

DESPESAS CORRENTE 18.469.000,00 

Pessoal e Encargos Sociais 13.120.700,00 

Outras Despesas Correntes 5.348.300,00 

DESPESA DE CAPITAL 4.460.000,00 

Investimentos 4.460.000,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 22.929.000,00 

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA/ 
0,00 REFINANCIAMENTO (VIl) 

SUBTOTAL COM 
22.929.000,00 REFINANCIAMENTO (VIII)= (VI+ VIl) 

SUPERÁVIT (IX) 

TOTAL (X) = (VIII + IX) 22.929.000,00 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(e) 

18.519.000,00 

12.250.700,00 

6.268.300,00 

4.410.000,00 

4.410.000,00 

22.929.000,00 

0,00 

22.929.000,00 

22.929.000,00 

PREVISÃO '· --- \>REVISÃO 

INICIAL ATUALIZADA 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

22.929.000,00 

22.929.000,00 

0,00 

0,00 

o 00 

DESPESAS 

EMPENHADAS 

(D 
15.627.131,09 

11.509.898,10 

4.117.232,99 

255.505,94 

255.505,94 

15.882.637,03 

0,00 

15.882.637,03 

15.882.637,03 

(a) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

22.929.000,00 

22.929.000,00 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

(g) 

15.035.248,84 

11.357.518,32 

3.677.730,52 

28.385,94 

28.385,94 

15.063.634,78 

0,00 

15.063.634,78 

15.063.634,78 

ANEXO 12 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS· 

I, INSCRITOS 

EM 31 DE 

RESTOS A PAGAR NÃO EM EXERCICIOS DEZEMBRO DO 

PROCESSADOS ANTERIORES EXERCICIO 
LIQUIDADOS PAGOS 

(a) (b) (c) (d) 

DESPESAS CORRENTES 61.510,55 591.882,25 60.810,55 60.810,55 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 152.379,78 0,00 0,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTE~ 61.510,55 439.502,47 60.810,55 60.810,55 

DESPESAS DE CAPITAL 107.025,00 227.120,00 107.025,00 107.025,00 

INVESTIMENTOS 107.025,00 227.120,00 107.025,00 107.025,00 

TOTAL 168.535,55 819.002,25 167.835,55 167.835,55 

Betha Sistemas 

Exercício de 2017 

Período: Janeiro à Dezembro 

Página: 1/2 

RECEITAS 

REALIZADAS 

(b) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

15.882.637,03 

15.882.637,03 

DESPESAS 

PAGAS 

(h) 

14.157.420,78 

10.640.992,04 

3.516.428,74 

28.385,94 

28.385,94 

14.185.806,72 

0,00 

14.185.806,72 

14.185.806,72 

CANCELADOS 

(e) 

700,00 

0,00 

700,00 

0,00 

0,00 

700,00 

SALDO 

c= (b-a) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-7.046.362,97 

SALDO DA 

DOTAÇÃO 

(i) = (e-n 

2.891.868,91 

740.801,90 

2.151.067,01 

4.154.494,06 

4.154.494,06 

7.046.362,97 

0,00 

7.046.362,97 

7.046.362,97 

SALDO 

(D = (a+b-d-e) 

591.882,25 

152.379,78 

439.502,47 

227.120,00 

227.120,00 

819.002,25 

ANEXO 12 2- DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS· 

INSCRITOS 

EM 31 DE 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

EM EXERCICIOS DEZEMBRO DO 
E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADO 

ANTERIORES EXERCICIO 
PAGOS CANCELADOS SALDO 

(a) (b) (c) (d) (D = (a+b-c-d) 

DESPESAS CORRENTES 61.510,55 1.469.710,31 60.810,55 700,00 1.469.710,31 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 868.906,06 0,00 0,00 868.906,06 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 61.510,55 600.804,25 60.810,55 700,00 600.804,25 

DESPESAS DE CAPITAL 107.025,00 227.120,00 107.025,00 0,00 227.120,00 

INVESTIMENTOS 107.025,00 227.120,00 107.025,00 0,00 227.120,00 

TOTAL 168.535,55 1.696.830,31 167.835,55 700,00 1.696.830,31 '0 



ESTADO DE SÃO PAULO . " I 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA /.RP·F.~e:sl:p~ .. = .. -~.~-í; -··· Anexo 12 - Balanço Orçamentário 

Administração Direta 

Betha Sistemas 

Exercício de 2017 

Período: Janeiro à Dezembro 

Página: 212 

Notas: ,._~," \ 

NOTA 1: PRÁTICAS E CRITÉ:RIOS CONTÁBEIS ADOTADOS. Os balanços foram elaborados de acordo com a lei 4320/64, a Lei de 
Responsabilidade Fiscal (10112000), as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP}, as Normas Internacionais de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (IPSAS), visando a convergência aos padrões internacionais de contabilidade. Os registros contábeis do 
exercício de 2017 foram executados através de sistemas informatizados (Betha Sistemas), fornecidos peta empresa CSM Central de Software 
Municipal Ltda EPP. O regime contábil adotado é o da Competência. NOTA 2: EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. A Lei Municipal n° 8864 de 16/12/ 
2016, que aprovou o orçamento para o exercício de 2017, contemplou o Legislativo com recursos no valor de R$ _22.92?.000,00. A despesa 
empenhada foi de R$ 15.882.637 ,03, resultando num superávit de R$ 7.046.362,97. Houve cancelamento de resfos a p~gar de 2016 no valor de 
R$ 700,00. O valor de restos a pagar para 2018 é de R$ 1.696.830,31. / 1 

CRISTIANE LEANDRO DA SILVA 

Téc. em ContabiHdade- CRC 235909·0/8 

{'c;u,/ :/ 
_____________ \/~----~~~"------ ' ~ 
CARLOS HENRIQUE DE O 

Diretor Financeiro 
/ 

~ 

/ 

J~~E;Jl.SO~[S YASHUDA 

"'"' ~rsresidente 



r----~ 
Folha Q <j .:L-

Proc. I'JS\ 'Z\' 

~esp.~'\-

VI 



ESTADO DE SÃO PAULO 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
ANEXO 13- BALANÇO FINANCEIRO 

Administração Direta 

TíTULOS 

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 

RECEBIMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS 

RESTOS A PAGAR 

Inscritos no período 

SERVI CO DA DiVIDA A PAGAR 

Inscritos no período 

DEPÓSITOS 

Recebidos no período 

RECEITA 

OUTRAS MOVIMENTACÓES EXTRA-ORCAMENTÀRIAS 

Conforme Anexo 13-A 

SALDO EM ESPÉCIE DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

DISPONÍVEL 

DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL 

Caixa 

Bancos e/Movimento 

Aplicações Financeiras 

Aplicações Financeiras - RPPS 

TOTAL 

VALOR 

1.696.830,31 

0,00 

2.506.555,1 o 

1.105.323,52 

0,00 

950,48 

167.585,07 

0,00 

TíTULOS 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

Ordinária 

Vinculada 

Alienação de Bens 

DESPESA 

Contribuição de Intervenção no Dominíio Econômico- C IDE 

Educação 
Saúde 

Trânsito 

Assistência Social 

Regime Próprio de Previdência 

Royalties da Exploração do Petróleo e Gás Natural 

Convênio com Recursos Ordinários 

22.929.000,00 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS 

PAGAMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS 

RESTOS A PAGAR 

Liquidados no período 

SERVICO DA DiVIDA A PAGAR 

Liquidados no período 

DEPÓSITOS 

Restituições no período 

OUTRAS MOVIMENTACÓES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

5.308.708,93 Conforme Anexo 13-A 

SALDO EM ESPÉCIE P/0 EXERCÍCIO SEGUINTE 

DISPONÍVEL 

DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL 

Caixa 

Bancos e/Movimento 

Aplicações Financeiras 

168.535,55 Aplicações Financeiras- RPPS 

28.406.244,48 TOTAL ::0 
o 
~ 

" 

EXERCiCI0:2017 

PERÍODO (MtS): Janeiro à Dezembro 

DATA DE EMISSÃ0:14/03/2018 

PAGINA:1 

VALOR 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

167.835,55 

0,00 

2.491.024,42 

8.151.436,01 

0,00 

16.481,16 

1.696.830,31 

0.00 

-u-:;:;-1 .... o .~ o -
n =r . m 

lli~ 
r~ ri 

15.882.637,03 

0,00 

0,00 

10.810.295,98 

1.713.311.47 

28.406.244,48 



ESTADO DE SÃO PAULO 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
ANEXO 13- BALANÇO FINANCEIRO 

Administração Direta 

RECEITA 

TíTULOS 

Notas: 

VALOR TíTULOS 

Nota 1: O Balanço Financeiro demonstra as receitas e as depesas orçamentárias bem como os recebimentos e os pagamentos de natureza 
extraorçamentária, conjugados com os saldos em espécie provenientes do exercício anterior, e os que se transferem ao exercício seguinte, sendo 
que os Restos a Pagar do exercício são computados na receita extraorçamentária para compensar sua inclusão na despesa orçamentária. Nota 2: 
Os recursos financeiros recebidos do Poder Executivo foram contabilizados como Transferências Financeiras Recebidas. Nota 3: As principais 
contas apresentadas no grupo de receitas extraorçamentárias: Restos a Pagar w Representam todos os valores inscritos em restos a pagar no final 
do exercício. Depósitos M Representam os valores retidos dos funcionários na folha de pagamento. Nota 4: As principais contas apresentadas na 
despesa extraorçamentária: Restos a Pagar- Representam os restos a pagar de exercícios anteriores realizados durante o exercício. Pagamentos 
extraorçamentários- Representam os pagamentos dos valores retidos em folha de pagamentos dos funcionários ~os-devidos credores. 

Ar~:aquara, ~419.9!2018 / _~~ 

I . ·\ ,. ~-A :i! _A i]-~ 
, ~/ L- ·'\.i~!Y y--;r~~ (__/ / )/ V V v 

CRISTIANE LEANDRÓ DA SILVA 

Téc. em Contabilidade- CRC 235909-0/8 

CARLOS HENRIQUE D 

Diretor Financeiro 
--~··' 

" ~~"·JÉF'ERSON LUi.$7YASHUDA 

'·:< Presidente 

DESPESA 

EXERCiCI0:2017 

PERÍODO (M~S): Janeiro à Dezembro 

DATA DE EMISSÃ0:14/03/2018 

PAGINA:2 

VALOR 
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~~ 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Demonstração das Contas de Receita e Despesa que Constinuem o Titulo de "Diversas Contas" do Balanço Financeiro 

Administração Direta 

MOVIMENTO DO PERÍODO 
DISCRIMINAÇÃO 

DÉBITO CRÉDITO 

ATIVO CIRCULANTE 112.755,61 

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 86.000,00 

Estoques 0,00 

Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente 26.755.61 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 423.242,83 

Imobilizado 423.242,83 

PASSIVO CIRCULANTE 15.294.043,61 

Obrigações Trabalhistas. Previdênciárias e Assistenciais 10.589.719.80 

Fornecedores e Contas a Pagar 4.691.523.81 

Demais Obrigações a Curto Prazo 12.800,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 30.378.105,68 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 6.598.038,58 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 0,00 

Total 52.806.186,31 

Notas: 
Nota 1: O Balanço Financeiro demonstra as receitas e as depesas orçamentárias bem como os recebimentos e os pagamentos de natureza 
extraorçamentária, conjugados com os saldos em espécie provenientes do exercício anterior, e os que se transferem ao exercício seguinte, sendo 
que os Restos a Pagar do exercício são computados na receita extraorçamentária para compensar sua inclusão na despesa orçamentária. Nota 2: 
Os recursos financeiros recebidos do Poder Executivo foram contabilízados como Transferências Financeiras Recebidas. Nota 3: As principais 
contas apresentadas no grupo de receitas extraorçamentárias: Restos a Pagar- Representam todos os valores inscritos em restos a pagar no final 
do exercício. Depósitos- Representam os valores retidos dos funcionários na folha de pagamento. Nota 4: As principais contas apresentadas na 
despesa extraorçamentáría: Restos a Pagar- Representam os restos a pagar de exercícios anteriores realizados durante o exercício. Pagamentos 
extraorçamentários- Representam os pagamentos dos valores ret'ldos em folha de pagamentos dos funcionár'los aos'déVidos credores . 

Arar~guar~, 13/~~~018 _,.~ 
r ) ~ ----r,"•. /' /) - _, 
\.Yi/t·:<f:-:r-+-~L :/-;-- v~ 

CRISTIANE LEANDRO DA SILVA 

Têc. em Contabilidade- CRC 235909-0/8 

é .:J(../1 

CARLOS HENRIQUE DE O 

Diretor Financeiro 

JÉFER$_~YASHUDA ~··· ........ ---
~-~---!':-~~-te \ _/_.--· 

-----~- .. -----~- -
. ''-._ 
L-

110.790,18 

86.000,00 

24.790.18 

0,00 

1.388.847,16 

1.388.847.16 

14.642.876,91 

10.434.510.07 

4.195.566.84 

12.800,00 

29.278.463,05 

224.167,51 

114.929,01 

45.760.073,82 

EXERCÍCI0:2017 

PERÍODO (MÊS): Janeiro à Dezembro 

DATA DE EMISSÃ0:13/03/2018 

PAGINA:1 

RESULTADO DO PERÍODO 

RECEITA DESPESA 

24.790,18 26.755,61 

0.00 0.00 

24.790.18 0,00 

0,00 26.755.61 

965.604,33 0,00 

965.604,33 0,00 

0,00 651.166,70 

0.00 155.209.73 

0,00 495.956,97 

0,00 0,00 

0,00 1.099.642,63 

0,00 6.373.871,07 

114.929,01 0,00 

1.105.323,52 8.151.436,01 

I-J' 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Demonstração das Variações Patrimoniais 

Administração Direta 

Exercicio de 2017 

PERÍODO (M~S): Janeiro à Dezembro 

Página: 1/1 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS OIMINUTIVAS 

TÍTULOS 

Transferências e DetegacõGS Recebidas 

Transferências lntra Govermamentais 

Valori:zacão e Ganhos com Ativos 

Reavaliação de Ativos 

Total das Variações Patrimonais Aumentativas 

Exercício Atual I Exercício Anterior I TÍTULOS 

22.929.000 01 18.376.200.00 Pessoal e Encargos 

22.929.000,01 18.376.200.00 Remumeração de Pessoal 

114.929 00 Q,QQ Encargos Patronais 

114.929,00 0,00 Beneficios Previdenciários e Assitenciais 

Pensões 

Uso de Bens. Serviços e Consumo de Capital Fixo 

Uso de Material de Consumo 

Serviços 

Oepreciaç:Jo, Amortização e Exaustação 

Variacões Patrimoniais Diminutivas Financeiras 

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 

Transferências e Delegações Concedidas 

TranSferências lntra Governamentais 

Execução Orçamentária Delegada 

Desvalorizacao e Perdas de Ativos 

Redução a Valor Recuperável e Provisão para Perdas 

Outras Variacões Patrimonais Diminutivas 

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 

23.043.929,01 18.376.200,00 I Total das variações Patrimonais Diminutivas 

Resultado Patrimonial do Período 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS (Decorrentes da execução orçamentária) 

TÍTULOS Exercício Atual I Exercício Anterior 

Incorporação de ativo 

Desincorporação de passivo 

Incorporação de passivo 

Desincorporação de ativo 

135.410,94 40.076,30 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Notas: 

Nota1: A Demonstração das Variações Patrimoniais~ DVP evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas 
decorrentes da execução orçamentária. As variações qualitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o 
patrimônio líquido. As variaçoes qualitativas são decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais 
mas sem afetar o patrimônio líquido. 
Nota 2: O resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as variações quantitativas aumentativas e-'Ciiminutivas. A DVP do exercício 

de 2.· 017 apresentouum.su~.e.rávít no resultado patrimonial de RS 787.420,91/ · 

Acar.;"~a7:, J31.00jl/20. 1.~;1 , .· é W / L 
0; v~~ Yf.Adv v ~ 

CRISTJANE LEANDRO"l:iA SILVA 

Téc. em Contabilidade· CRC 235909-018 

CARLOS HENRIQUE DE OU 

Diretor Financeiro 
~,::·::~!s~:~~N LUfS YAS:"~?-~-"' 

r----. "'--
/ '''-.._-<"'"/-· 

"--~-,_....~ 
•\ 

Exercício Atual I Exercício Anterior 

11.102.146 70 10.824.87210 

8.107.350,51 7.962.848,79 

2.994.796.19 2.862.023,31 

255.371 62 243.568 35 

255.371,62 243.568,35 

1.917.106 32 1.802.118 00 

211.146,47 188.176,67 

1.675.878.55 1.613.941,33 

30.081,30 0.00 

Q.QQ 13 22 

0,00 13,22 

8.876.620 59 5.327.550 64 

7.063.332,01 3.567.917,15 

1.813.288,58 1. 759.633,49 

93.791 01 Q.QQ 

93.791,01 0,00 

11.471 86 12.115 02 

11.471,86 12.115,02 

22.256.508,10 18.210.237,33 

787.420,91 165.962,67 

1$! 
~~ 

, ., 
a º-
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Anexo 14- Balanço Patrimonial 

Administração Direta 

ATIVO CIRCULANTE 

~lxa o Equivalentes de ~ixo 

Estoques 

VPD PogasAntocip<Jdomonto 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

T[TULOS 

ATIVO 

Exercício Atu:al 

1.849.491,51 

1.713.311,47 

58.765.80 

nA14,24 

1.667.013,65 

PASSIVO 

Exercício Anterior PASSIVO 

302.750,16 PASSIVO CIRCULANTE 

168.535,55 Obrlgncõos Trobalhist<Js ProvidónÇj:,irios o Asssltonoaos n Pao::~r <l Curto Pr.;g_~ 

83.555.98 Pessoal a Pagar 

50.658,63 Encargos SOCiais o Pag<lr 

2.
632

•
617

,
98 

Fornecedores e Contas a Pognr o Curto Pmzo 

Domnis Obngações o Curto Prazo 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 

z_~~;ul.1l2! TOTAL DO PASSIVO 

2.279.
896

•
27 

PATRIMÓNIO LiQUIDO 

Betho S1stomos 

Exorcicio 2017 

Periodo: Jonelro a D<lzombro 

Pag1na: 1 

Exerci cio Atuo:. I I Exerci cio Anterior 

893.358 74 Q.QQ 
11.~::?} Q.QQ 

713.696,33 0,00 

0,00 0,00 

164.131.73 0,00 

15.530,68 0,00 

Q.QQ Q.QQ 
893.358 74 Q.QQ Imobilizado 

Bens MOveis 

Bons lm6vo1s 

1.667.Q.1=L6_5. 

1,344,373,24 

352.721,71 

30.081,30 

352
"
721

·
71 

ESPECIFICA CÃO Exercício Atual I ExcrcícioAnb:!rior 
H Depreciação. Exaust:ío o Amortlzação Acumulados 

TOTAL 3.516.505,16 

ATIVO FINANCEIRO I 1.713.311,471 

ATIVO PERMANENTE 1.803.193,69 

SALDO PATRIMONIAL 

QUADRO DAS CONTAS OE COMPENSAÇÃO 
Exercício Atual 

Atos PotonciaisAtivo 

G~r.tnti~s o Contr~garnnti~s Rcccbid~s 0,00 

Direitos Conveniados c Outros lnstn.Jmontos Congóncres 0,00 

Direitos Contratuais 387.800,64 

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 

Notas: 

0,00 
Resultados Acumui:Jdo_~ 

Resultado do Exercício 

Resultado de Exerci cios Anteriores 

Ajustes do Exerci elos Anteriores 

TOTAL DO PATRIMÓNIO LfQUIDO 

2.935.368,14[TOTAL 

168.535,55 PASSIVO FINANCEIRO 

2.766.832,59 PASSIVO PERMANENTE 

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO 
Exercício Anterior 

Atos Potcnci~is Passivos 

0,00 G~ranti.as c Contr.og.arnrrtias Concedidas 

0,00 Direitos Conveniados o Outros Instrumentos Congóncres 

267.045,00 Obrigações Contratuais 

0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 

Nota 1: No exercício do 2017 .:l empre53 SOTON CONSULTORIA EMPRESARIAL L TOA ro<:~llzou o avalooçjo do bons do nllvo imobilizado. 0 
mótodo omprogodo foi o "Método Compnrntivo de D.:ldos de Mercado" o o "Mótodo de Reposição''. A dot:l do roferõncio foi 1010212017. Esta 
procedi monto foi necoss<ino pom quo o Có.marn pudesse se adequ.:lr aos novos procedimentos contábeis do Manuol do Contabolld<:~do Aplicado <~O 
Setor Público. 
Nota 2: O c<ilculo do depreclnç.::ío 6 ronllzodo pelo SIStema de controle potnmoniol que 1..1tlizo. o Mótodo Unoar. onde ;Uabolo de vida útil o a taxo de 

~~~~~afo.~s u~~~~~~:~o~ ... ~.~.~. ~~:n~~~i~~n~~~~e;~~~~~~od~~~:~~~~~~7~~~ d preonçjo, oumen.·t·o~--~-G>-V;·.I·~:~om ;te. mpo. 

Ararng~oro, ~2018 1t~_ C ~ ../ I / ; / __ _,/----------
(\;1 -v)-YriY'í" fl --~ .{/"-~ ~· - - ~ 
"''"~~'"-~~c_"'-f-~O·e·~·---------- , 

/J~N LÚ~ YAS~SJPA __,-

---~rrosidento _____ ),//-

~-.-;- v t I --~V \ 
~-- --~-,~-

CRISTIANE LEANDRO DA SILVA 

Tóc. em Contabilldnde- CRC 235909-018 Diretor Fln<:~nco1ro 

=L§.~314642: 2 935 36814 

787.420.91 165.962,67 

2.935.368,14 2.769.405,47 

1.099.642,63 0,00 

2.623.146,42 2.935.368,14 

3.516.505,16 2.935.368,14 

1.712.360,99 168.535,55 

o.oo 0,00 

1.804.144,17 2.786.832,59 

Exercício Atu~l Exerci cio Anterior 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

3.913.344,70 2.430.954,18 

0,00 o.oo 

; ;'J --

1
, m :F --;;-J 
_ <n o o I 

'!J ~ :TI 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Anexo 14A- Quadro Demonstrativo das Contas Analíticas do Ativo e Passivo Financeiro 

Administração Direta 

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO 

TÍTULOS 

Caixa e Equivalentes de Caixa 

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 

Tributos a Recuperar/Compensar 

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 

Outros Créditos a Receber e Valores - CP 

Títulos e Valores Mobiliários 

VPD Pagas Antecipadamente 

Não Circulante 

Tributos a Recuperar/Compensar 

TOTAL 

Notas: 

I VALOR 

I Exercício Atual I Exercício Anterior 
TÍTULOS 

1.713.311.47 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.713.311,47 

168.535.55 Restos a Pagar Proc./ Não Proc_ em Liq. e Não Proc. a Pagar 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Pessoal a Pagar 

Benefícios Previdenciários 

Benefícios Assistenciais 

Encargos Sociais 

Empréstimos e Financiamentos 

Fornecedores/Contas a Pagar 

Demais Obrigações de Curto Prazo 

Precatórios 

Pessoal 

Benefícios Previdenciários 

Fornecedores/Contas a Pagar 

Restos a Pagar não Processados 

Obrigações Fiscais de Curto Prazo 

Demais Obrigações de Curto Prazo 

Juros e EncarQOS a Paoar de Empréstimos e Financiamentos 

168.535,551 TOTAL 

Nota 1: No exerci cio de 2017 a empresa SOTON CONSUL TORtA EMPRESARIAL L TOA realizou a avaliação de bens do ativo imobilizado. O 
método empregado foi o "Método Comparativo de Dados de Mercado" e o "Método de Reposição". A data de referência foi 10/02'2017. Este 
procedimento foi necessário para que a Câmara pudesse se adequar aos novos procedimentos contábeis do Manual da Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público. 
Nota 2: O cálculo da depreciação é realizado pelo sistema de controle patrimonial que utliza o Método Linear, onde a tabela de vida Util e a taxa de 
depreciação utilizadas são disponibilizadas pela Secretaria do Tesouro Nacional. 
Nota 3: Bens móveis de natureza cultural, tais como as obras de artes não sofrem depreciação, aumentam de valor com o tempo. / .. 

Araraquara, 13/03/2018 

\V~,#f 
CRISTIANE LEANDRdDA SILVA 

Téc. em Contabilidade~ CRC 235909~0/8 

c. N.../' 
CARLOS HENRIQUE DE O 

Diretor Financeiro 

JEFER~YASHUDA . _.. 
.~~-~"~sidente __.~~····--·-

-~ ' ~---~~- _.-·· 
----."----. ---- '. ~ \ 

~-~ 

I 
r 

Betha Sistemas 

Exercicio 2017 

Período: Janeiro à Dezembro 

Página: 1 

VALOR 

Exercício Atual ! Exercício Anterior 

877.828,06 0,00 

713.696,33 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

164.131,73 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

819.002,25 168.535,55 

0.00 0,00 

15.530,68 0.00 

0,00 0,00 

1.712.360,99 168.535,55 

r·--~i 

u"i?/ a 2. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Anexo 148 - Quadro Demonstrativo das Contas do Ativo e Passivo Permanente 

Administração Direta 

ATIVO PERMANENTE 

I VALOR 
TiTULO$ I Exercício Atual I Exercício Anterior 

Estoques a Curto Prazo 

VPD Pagas Antecipadamente a Curto Prazo 

Imobilizado 

Bens Môveis 

Bens Imóveis 

TOTAL 

Notas: 

58.765.80 83.555.98 

77.414,24 50.658,63 

1.667.013 65 2.632.617 98 

1.314.291,94 2.279.896.27 

352.721.71 352.721.71 

1.803.193,69 2.766.832,591 TOTAL 

TiTULO$ 

Nota 1: No exercício de 2017 a empresa SOTON CONSULTORIA EMPRESARIAL LTOA realizou a avaliação de bens do ativo imobilizado. O 
método empregado foi o "Método Comparativo de Dados de Mercado" e o "Método de Reposição". A data de referência foi 10/02/2017. Este 
procedimento foi necessário para que a Câmara pudesse se adequar aos novos procedimentos contábeis do Manual da Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público. 
Nota 2: O cálculo da depreciação é realizado pelo sistema de controle patrimonial que utliza o Método Linear. onde a tabela de vida útil e a taxa de 
depreciação utilizadas são disponibilizadas pela Secretaria do Tesouro Nacional. 
Nota 3: Bens móveis de natureza cultural, tais como as obras de artes não sofrem depreciação. aumentam de valor com o tempo. 

Araraquara, 13/03/2018 
~..,,~/"" 
( t//':.Jv;,{<>~c·l 

CRISTIANE LEANDRO DA SILVA 

Téc. em Contabilidade R CRC 235909-0/8 

é cvl.// 
CARLOS HENRIQUE DE 

Diretor Financeiro 

/ 

/JEFER~(uis YASHUDA 

~<:~:,·:~:-- ~ -
~ '';\._, 

PASSIVO PERMANENTE 

Betha Sistemas 

Exercício 2017 

Período: Janeiro à Dezembro 

Página: 1 

I VALOR 

I Exercício Atual I Exercício Anterior 

0,00 

i 

:u 
o 
~ 
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'U 
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t::STAlJl !..JE: SAG PA'.LG 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Anexo 14 ·Balanço Patrimonial 

Administração Direta 

ATIVO CIRCULANTE 

Caixa e Equ'rvoJent~ de Caixa 

Estoques 

VPD Pagas Antecipadamente 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

lmobiliZ<ldO 

Bens Móveis 

Bens Imóveis 

TOTAL 

ATIVO FINANCEIRO 

ATIVO PERMANENTE 

SALDO PATRIMONIAL 

Ti TU LOS 

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO 

Atos Potenciais Ativo 

Garantias e Contragarantias Rocebídas 

ATIVO 

I 
I 

Exetrcicio Atual 

302.750,16 

168.535.55 

83.555.98 

50.658,63 

2.632.617,98 

,?.632 617 98 

2.279.896.27 

352.721.71 

2.935.358,14 

168.535,551 

2.766.832,591 

Exercício Atua! 

0,00 

Ex<.-rcício Antarior 

96.197,67 PASSIVO CIRCULANTE 

:'..168,20 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 

83.37A.24 TOTAL DO PASSIVO 

10.701,23 

2.673.207,80 ESPECIFICAÇÃO 

Resultados Acumul<ldOS 

2 673.207 80 Resultado do Exercicio 

2.320.486.09 Resultado de Exerci cios Anteriores 
352

·
721

.7
1 

TOTAL DO PATRIMÓNIO lÍQUIDO 

2.769.405.47] TOTAL 

2.168,201 PASSIVO FINANCEIRO 

2.767.237,271 PASSIVO PERMANENTE 

PASSIVO 

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO 
Exercício Anterior 

Atos Potenciais Passivos 

o.oo Garantias o Contragarantias Concedidas 

PASSIVO 

PATRIMÓNIO LiQUIDO 

Direitos Conveniados c Outros Instrumentos CongCnorcs 0,00 0,00 Diroitos Conveniados c Outros Instrumentos CongCnoros 

Direitos Contratuais 267.045,00 498.149,98 Obrigações Contratuais 

:>utros Atos Potenciais do Ativo 0,00 ~ Outros Atos Potenciais do Passivo 
---· L. ---- ----

\Jot<ls: 

Nota 1: Cntérios de Mensuração de Ativos: Par.:. o exerci cio de 2016 n.:lo foram realizadas as reavaliações dos ativos e os Jançomentos foram 
efetuados pelo valor de nota fiscal. 
Nota 2: Critérios de Depreciação: Pora o exercício de 2016 não foram realizadas as depreciações nos otrvos da Cámara. 

""''"'"'rn, ~017 • C c;_Á .· //'/ . _ 
I V'>l-· - rv-,,"'. V --~ ~~-
; / ._, ... _,""1-f'""/? I ' :' \1'- ------

::;RISTIANE LEANDRo DA SILVA CARLos HENRIQUE DE ouiJG?RA ') -----=--------t::.UA:::i l.;Ht::.DIEK NETO 

Presidente rcc. em Contabilidade- CRC 235909-018 Orrelor Financerro 

Exercicro 2016 

Período: J.:Jnciro 0 Dezembro 

Página: 1 

Exercício Atual I Exercício Antetrior 

Q,_QQ Q,QQ 

Q,QQ Q,QQ 
Q.QQ Q,Q.Q 

Exercício Atual I Exorclcio Antorior 

2 935.368 14 2 769 405 47 

165.962.67 302.102,22 

2.769.405.47 2.467.303,25 

2.935.358,14 2.769.405,47 

2.935.358,14 2.769.405,47 

~68.535,55 2.168,20 

0,00 0,00 

2. 766.832,59 2.767.237,27 

Exercício Atual Exercício Anterior 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

2.430.954,18 25.866.934,94 

0,00 0,00 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Anexo 14A- Quadro Demonstrativo das Contas Analiticas do Ativo e Passivo Financeiro 

Administração Direta 

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO 

TÍTULOS 

Caixa e Equivalentes de Caixa 

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 

Tributos a Recuperar/Compensar 

Depôsitos Restituíveis e Valores Vinculados 

Outros Créditos a Receber e Valores- CP 

Titules e Valores Mobiliários 

VPD Pagas Antecipadamente 

Não Circulante 

Tributos a Recuperar/Compensar 

TOTAL 

Notas: 

I VALOR 

I Exerci cio Atual I Exercício Anterior 
TÍTULOS 

168.535,55 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

168.535,55 

2.168.20 Restos a Pagar Proc I Não Proc em Liq e Não Proc a Pagar 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

Pessoal a Pagar 

Beneficios Previdênciários 

Beneficios Assistenciais 

Encargos Sociais 

Empréstimos e Financiamentos 

Fomecedores/Contas a Pagar 

Demais Obrigações de Curto Prazo 

Precatórios 

Pessoal 

Beneficios Previdênciários 

Fornecedores/Contas a Pagar 

Restos a Pagar não Processados 

Obrigacões Fiscais de Curto Prazo 

Demais Obriqacões de Curto Prazo 

Juros e Encarqos a Paqar de Empréstimos e Financiamentos 

2.168,201 TOTAL 

Nota 1: Critérios de Mensuração de Ativos: Para o exercício de 2016 não foram realizadas as reavaliações dos ativos e os lançamentos foram 
efetuados pelo valor de nota fiscaL 
Nota 2: Critérios de Depreciação: Para o exercicio de 2016 não foram realizadas as depreciações nos ativos da Càmara. 

Ara!aquara, 24/03/20).7 · 
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Exerci CIO 2016 

Período Janeiro à Dezembro 

Pagina: 1 

VALOR 

Exercício Atual Exerci cio Anterior 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

168.535,55 

0,00 

0.00 

0,00 

168.535,55 
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0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.168,20 

0,00 

0,00 

0,00 

2.168,20 
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~3iACO DE S.li,O ?,::..__;u::_-, 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Anexo 148- Quadro Demonstrativo das Contas do Ativo e Passivo ~~.manente 

Administração Direta 

ATIVO PERMANENTE 

TÍTULOS 
VALOR 

Exercício Atual Exercício Anterior 

Estoques 2 Curto Prazo 

VPO Pagas Antecipadamente a Curto Prazo 

Imobilizado 

Bens Móveis 

Bens Imóveis 

TOTAL 

Notas: 

83.555,98 

50.658,63 

2.632.61i 98 

2.279.896,27 

352.721,71 

2.766.832,59 

83.328.24 

10.701,23 

2.673.207.8Q 

2.320.486,09 

352.721,71 

2.767.237,271 TOTAL 

Nota 1: Critérios de Mensuração de Atlvos:Para o exercício de 2016 não foram realizadas as reavaliações dos ativos e os lançamentos foram 
efetuados pelo valor de nota fiscal. 
Nota 2: Critérios de Depreciação: Para o exercício de 2016 não foram realizadas as depreciações nos ativos da Cámara. 
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Exercício 2016 
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VALOR 

Exercício Atual Exercício Anterior 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Movimento Geral da Tesouraria do Dia 31/12/2017 

7105 
7114 

Conta Banco 

600051-9 
600050-0 

Entradas 

Saldo do Dia Anterior : 

Depósitos do Dia : 

Saques do Dia : 

Saldo do Dia : 

Descrição 

CXA FEDERAL VINCULADA 

CEF SIA (APLICAÇAO) 

BANCOS C/ VINCULADAS 

Totais: 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

Soma de Saídas: 

Saldo que passa : 

Total: 

Posição dos Saldos Bancários 

1.713.311,47 

0,00 

Totais: 

Saldo Anterior 

16.481,16 
1.696.830,31 

1.713.311,47 

Composição dos Saldos 

1.713.311,47 

1.713.311,47 

THOMAZ LG1z DE SOUZA FREITAS 

re; eira 

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEI~A 
Diretor Financeiro 

Saídas 

1.713.311,47 

0,00 

1.713.311,47 

Depósitos 

0,00 
0,00 

0,00 

Betha Sistemas 

N° Boletim: 264/17 

Saques 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Saldo Atual 

16.481 '16 
1.696.830,31 

1.713.311,47 



f.~SlADO DE fiÃO P/\ULO 

CAIVJARA IVJUNICII">AL DE ARARAQUAR/\ 
Conciliação Bancária 

Folha Cl fo \\ 
Proo. U, S \ \~' 

Betha Sistemas 

Exercício de 2017 

Mês de Dezembro 

~:sp.~- -

··-·-·····------ .. _____ .. , ______ -"---------
1.1.1.1.1.19.00.00.00.000002 (7105) · CXA FEDERAL VINCULADA 

Banco: 104 ·CAIXA ECONOMICA FEDERAL Agência: 0028?.-0 ·CAIXA ECONOMICA FEDEI Conta N': 600051-9 

-------------- -----~------- ... _, _______ ~--------------
/ Saldo conforme extrato bancário em: 29/12/2017 R$ 16.481,16 

Data Documento [ Valor R$ ____ _L. __ Motivo 

------------~~~-----------
Saldo conforme nosso registro em:29/12/2017 R$ 16.481,·16 

!( quara, 16/01/2018 
I 

( 1 I , '/\i ~' 

CRISTIANE LEANÕÍ<o 6A S . .ci~LV-'A'-----
Téc. ern Contabilidade - CRC 235909-0/8 

CARLOS HENRIQUE DE OJ. · lf'A 

Diretor Financeiro 

JEFERSON LUISYASHUDA 

Presidente 



GovConta Cnixa https:!/govcon ta.ca ixa.gov. br/s igov /ex trato/conta_ ind i vid ua l/i mprin 

~"'' éktA-
1 !'f Pro c. 

i~<ii.(llu clt~::, ( .Uillt!:. i IHii\l!(lt!(\1'· 
Resp. 

Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA 

GovConta CAIXA: 282600014 

I 
Conta Referência: 0282/006/00000051-9 

Nome: CA~1ARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Período: de: 01/12/2017 até: 31/12/2017 

Data l\1ov Nr. Doc. HistóJ'ico Valor (R$) Saldo (R$) 

06/12/2017 616588 CRED TEV 46.540,36C 59.649,34C 

06/12/2017 616617 CRED TEV 4.436,08C 64.085,42C 

06/12/2017 616662 CRED TEV 2.387,52C 66.472,94C 

06/12/2017 616701 CRED TEV 27.277,22C 93.750,16C 

06/12/2017 616732 CRED TEV 932,29C 94.682,45C 

06/12/2017 616762 CRED TEV 125.420, 19C 220.1 02,64C 

06/12/2017 057079 DOC EI.ET E 468,500 219.634,14C 

06/12/2017 492741 PAG BOLETO 1.600,000 218.034,14C 

06/12/2017 492776 PAG BOLETO 1.600,000 216.434, 14C 

07/12/2017 586947 TEV ~1ESM T 128,020 216.306,12C 

08/12/2017 053129 DOC ELET E 168,390 216.137,73C 

08/12/2017 053130 DOC ELET E 1.102,140 215.035,59C 

08/12/2017 149743 ENVIO TEO 65.853,240 149.182,35C 

11/12/2017 822716 CREO TEV 641,20C 149.823,55C 

11/12/2017 301305 CHEQUE SAC 39.560,220 110.263,33C 

11/12/2017 301306 CHEQUE SAC 37.307,690 72.955,64C 

11/12/2017 301307 CHEQUE SAC 1.643,560 71.312,08C 

11/12/2017 080934 DOC ELET E 134,850 71.177,23C 

11/12/2017 932188 PAG BOLETO 120,080 71.057,15C 

12/12/2017 002343 OOC ELET E 641,200 70.415,95C 

15/12/2017 675088 CRED TEV 4.425,00C 74.840,95C 

19/12/2017 474033 CRED TEV 1.991,65C 76.832,60C 

19/12/2017 474058 CREO TEV 73.397,56C 150.230,16C 

19/12/2017 474074 CRED TEV 14.098,24C 164.328,40C 

19/12/2017 045401 OOC ELET E 368,750 163.959,65C 

20/12/2017 483158 CRED TEV 2.048,60C 166.008,25C 

20/12/2017 483214 CRED TEV 752,22C 166.760,47C 

20/12/2017 483622 CRED TEV 2.790,65C 169.551,12C 

20/12/2017 835886 PAG GPS 689,540 168.861,58C 

20/12/2017 835890 PAG GPS 43.311,460 125.550, 12C 

20/12/2017 835892 PAG GPS 2.048,600 123.501,52C 

20/12/2017 835893 PAG GPS 4.056,250 119.445,27C 

20/12/2017 835895 PAG GPS 2. 790,650 116.654,62C 

20/12/2017 835896 PAG GPS 57.306,970 59.347,65C 

21/12/2017 325876 CRED TEV 400,67C 59.748,32C 

21/12/2017 325945 CRED TEV 288,83C 60.037,15C 

21/12/2017 325975 CREO TEV 157,45C 60.194,60C 

21/12/2017 358317 CRED TEV 1.495,34C 61.689,94C 

21/12/2017 370831 CRED TEV 804,82C 62.494,76C 

21/12/2017 476798 CRED TEV 893,79C 63.388,55C 

21/12/2017 476826 CRED TEV 1.206,95C 64.595,50C 

21/12/2017 476848 CRED TEV 977,10C 65.572,60C 

21/12/2017 031555 OOC ELET E 468,500 65.104,10C 

21/12/2017 136983 ENVIO TED 46.175,990 18.928,11C 

22/12/2017 334524 CRED TEV 189,19C 19.117,30C 

I de 2 16/01/2018 13 



GovContn Caixa 

2 de 2 

22/12/2017 

22/12/2017 

29/12/2017 

031651 

120261 

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_inclividual/imprim ... 

OOC ELET E 

ENVIO TED 

Saldo Atualizado 

62,680 

2.573,460 

19.054,62( 

16.481,16( ;·· 

16.481,16( ;· 
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Folha Ok\ Betha Sistemas 

ESTADO DE SÃO PAULO Exerc!cio de 2017 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA Página: 112 

Razão Analítico em Formulário Contínuo - Período de 01/12/2017 até 31/12/2011 

Débito Crédito Saldo do Mês Saldo Exerci cio 
-----------------------------'-'-"---------------

Data Histórico 

Máscara: 1.1.1.1.1.19.00.00.00.000002 
30/11/2017 SALDO ANTERIOR 

Conta: 7105 CXA FEDERAL VINCULADA 

05/12/2017 lançamento contábil 348 ref RENDIMENTOS DE 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS- NOVEMBR0/2017. 

06112/2017 lançamento contábil 352 ref RETENÇÃO SOBRE FOLHA 
DE PAGAMENTOS- SERVIDORES ATIVOS (OP 1115/17) 
-TEV. 

06/12/2017 Pagamento do(a) despesa extra 265 081015. 

06/12/2017 

06/12/2017 

06/12/2017 

06/12/2017 

06/12/2017 

06/12/2017 

o .. ?/2017 
\ 

07/12/2017 

Lançamento contábil 354 ref RETENÇÃO SOBRE FOLHA 
DE PAGAMENTOS- PENSIONISTAS (OP 1114/17)- TEV. 
Lançamento contábil353 ref RETENÇÃO SOBRE FOLHA 
DE PAGAMENTOS- APOSENTADOS (OP 1113/17)- TEV. 
Lançamento contábil 349 ref RETENÇÃO DE 
EXONERAÇÃO RELATIVAÃOP 1097/17- TEV. 
Pagamento do(a) despesa extra 268 OB 1016. 

Lançamento contábil 350 ref RETENÇÃO DE 
EXONERAÇÃO RELATIVA A OP 1098/17- TEV. 
Pagamento do(a) despesa extra 264 08 1014. 

lançamento contábil 351 ref RETENÇÃO SOBRE FOLHA 
DE PAGAMENTOS- VEREADORES (OP 1106/17)- TEV. 
Pagamento do( a) despesa extra 269 OS 1018. 

08112/2017 Pagamento do(a) despesa extra 260 OS 1024. 

08112/2017 Pagamento do(a) despesa extra 256 OS 1025. 

0811212017 Pagamento do(a) despesa extra 252 OS 1026. 

11112/2017 Pagamentodo(a)despesa extra 267 OS 1038. 

t1/12/2017 Pagamento do(a) despesa extra 254 Cheque 301307. 

t1/12/2017 Pagamento do(a) despesa extra 263 Cheque 301307. 

11/12/2017 Pagamento do(a) despesa extra 261 Cheque 301305. 

11/12/2017 Pagamento do(a) despesa extra 258 Cheque 301307. 

11112/2017 Pagamento do(a) despesa extra 253 Cheque 301305. 

11112/2017 Pagamento do(a) despesa extra 257 Cheque 301305. 

11/12/2017 

11/12/2017 

11/12/2017 

12/12/2017 

15/12/2017 

/2017 

19112/2017 

19/12/2017 

19/12/2017 

Pagamento do{ a) despesa extra 262 Cheque 301306. 

Lançamento contábil 357 ref IRRF UNIMED (OP 1116/17) · 
TEV. 
Pagamento do(a) despesa extra 266 OS 1037. 

Pagamento do(a) despesa extra 270 OB 1044. 

Lançamento contábil 365 ref RETENÇÃO SOBRE OS 
SERVIÇOS PRESTADOS PELA EMPRESA LM 
CONSERVAÇÃO PREDIAL L TOA EPP (OP 1159/17)
TEV. 
Lançamento contábil 368 ref RETENÇÃO SOBRE FOLHA 
DE PAGAMENTOS 13'- PENSIONISTAS (OP 1190/17)-
TEV. 
Pagamento do(a) despesa extra 272 OB 1060. 

Lançamento contábil 366 ref RETENÇÃO SOBRE FOLHA 
DE PAGAMENTOS 13'- SERVIDORES ATIVOS (OP 
1188/17)- TEV. 
Lançamento contábil 367 ref RETENÇÃO SOBRE FOLHA 
DE PAGAMENTOS 13'- APOSENTADOS (OP 1189/17)-
TEV. 

20/12/2017 Pagamento do(a) despesa extra 251 08 1074. 

20/12/2017 Pagamento do(a) despesa extra 308 OS 1075. 

20112/2017 Lançamento contábil371 ref RETENÇÃO SOBRE OS 
SERVIÇOS PRESTADOS PELA EMPRESA E F P 
PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA EPP (OP 1166/17) • 
TEV. 

20/12/2017 Pagamento do(a) despesa exlra 246 081072. 

20/12/2017 Pagamento do(a) despesa extra 244 OS 1070. 

20/12/2017 Pagamento do{a) despesa extra 259 08 1074. 

20/12/2017 Pagamento do( a) despesa extra 255 OS 1074. 

20/12/2017 Pagamento do( a) despesa extra 245 OB 1071. 

20/12/2017 Lançamento contábil 370 ref RETENÇÃO SOBRE OS 
SERVIÇOS PRESTADOS PELA EMPRESA E F P 
SEGURANÇA PRIVADA L TOA ME (OP 1164/17)- TEV. 

20/12/2017 Lançamento contábil 369 ref RETENÇÃO SOBRE OS 
SERVIÇOS PRESTADOS PELA EMPRESA 4G 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI EPP (OP 1160/17)
TEV. 

20/12/2017 Pagamento do(a) despesa extra 248 08 1073. 

85,80 

125.420,19 

4.436,08 

27.277,22 

2.387,52 

932,29 

46.540,36 

641,20 

4.425,00 

1.991,65 

73.397,56 

14.098,24 

752,22 

2.048,60 

2.790,65 

1.600,00 

468,50 

1.600,00 

128,02 

65.853,24 

168,39 

1.102,14 

120,08 

8,60 

1.626,36 

39.466,22 

8,60 

59,90 

34,10 

37.307,69 

134,85 

641,20 

368,75 

1.216,88 

43.311,46 

689,54 

2.790,65 

55.368,89 

721,20 

2.048,60 

4.056,25 

85,80 

125.505,99 

123.905,99 

128.342,07 

155.619,29 

158.006,81 

157.538,31 

158.470,60 

156.870,60 

203.410,96 

203.282,94 

137.429,70 

137.261,31 

136.159,17 

136.039,09 

136.030,49 

134.404,13 

94.937,91 

94.929,31 

94.869,41 

94.835,31 

57.527,62 

58.168,82 

58.033,97 

57.392,77 

61.817,77 

63.809,42 

63.440,67 

136.838,23 

150.936,47 

149.719,59 

106.408,13 

107.160,35 

106.470,81 

103.680,18 

48.311,27 

47.590,07 

45.541,47 

47.590,07 

50.380,72 

46.324,47 

13.023,18 

13.108,98 

138.529,17 

136.929,17 

141.365,25 

168.642,47 

171.029,99 

170.561,49 

171.493,78 

169.893,78 

216.434,14 

216.306,12 

150.452,88 

150.284,49 

149.182,35 

149.062,27 

149.053,67 

147.427,31 

107.961,09 

107.952,49 

107.892,59 

107.858,49 

70.550,80 

71.192,00 

71.057,15 

70.415,95 

74.840,95 

76.832,60 

76.463,85 

149.861,41 

163.959,65 

162.742,77 

119.431,31 

120.183,53 

119.493,99 

116.703,34 

61.334,45 

60.613,25 

58.564,65 

60.613,25 

63.403,90 

59.347,65 



ESTADO DE SÃO PAULO 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Razão Analítico em Formulário Contínuo- Período de 01/12/2017 até 3'1112/2017 

Data Histórico 

Máscara: 1.1. 1.1.1.19.00.00.00.000002 Conta: 7105 

21112/2017 Lançamento contábil372 ref RETENÇÃO DE 
EXONERAÇÃO RELATIVA A OP 1172/17- TEV. 

21/12/2017 Lançamento contábil373 ref RETENÇÃO DE 
EXONERAÇÃO RELATIVA A OP 1173/17- TEV. 

21/12/2017 Lançamento contábil374 ref RETENÇÃO DE 
EXONERAÇÃO RELATIVA A OP 1174/17- TEV. 

21/12/2017 Pagamento do(a) despesa extra 307 08 1082. 

21112/2017 Pagamento do(a) despesa extra 303 08 1081. 

21/12/2017 Lançamento contábi1376 ref RETENÇÃO DE 
EXONERAÇÃO RELATIVA A OP 1176/17- TEV. 

21/12/2017 Lançamento contãbi1379 ref RETENÇÃO DE 
EXONERAÇÃO RELATIVA A OP 1182117- TEV. 

21/12/2017 Lançamento contábil377 ref RETENÇÃO DE 
EXONERAÇÃO RELATIVA A OP 1177/17 - TEV. 

21112/2017 Lançamento contábil375 ref RETENÇÃO DE 
EXONERAÇÃO RELATIVA A OP 1175117- TEV. 

21/12/2017 Lançamento contábil378 ref RETENÇÃO DE 
EXONERAÇÃO RELATIVA A OP 1180/17- TEV. 

'/2017 Pagamento do(a) despesa extra 275 OB 1090. 

22/12/2017 Lançamento contábil 380 ref RETENÇÃO DE 
EXONERAÇÃO RELATIVA A OP 1202- TEV. 

22/12/2017 Pagamento do(a) despesa extra 309 08 1092. 

-·-~·---------·-

Débito Crédito 

CXA FEDERAL VINCULADA 

157,45 

400,67 

288,83 

46.175,99 

468,50 

977,10 

1.495,34 

804,82 

893,79 

1.206,95 

62,68 

189,19 

2.573,46 

Total: 313.638,72 310.180,74 

Betha Sistemas 

Exerci cio de 2017 

Página: 2/2 

---~---·--·---

Saldo do Mês Saldo Exercício 

46.481,92 59.505,10 

46.882,59 59.905,77 

47.171,42 60.194,60 

995,43 14.018,61 

526,93 13.550,11 

1.504,03 14.527,21 

2.999,37 16.022,55 

3.804,19 16.827,37 

4.697,98 17.721,16 

5.904,93 18.928,11 

5.842,25 18.865,43 

6.031,44 19.054,62 

I 
3.457,98 16.481.16/ 

I) 
I 



ESTADO DE SÃO PAULO 

C AMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Conciliação Bancária 

,Folh;q~

Proc. \\'<;\'{(I 

Resp.*.·------- --
········--

Betha Sistemas 

Exerclcio de 2017 

Mês de Dezembro 

1.1.1.1.1.50.03.00.00.000001 (7114) - CEF S/ A (APLICAÇAO) 

Banco: 104- CAIXA ECONOMICA FEDERAL Agência: 00282-0 CAIXA ECONOMICA FEDE F Conta N" : 600050-0 

Saldo conforme extrato bancário em: 29/12/2017 RS 1. 701.529,55 I 
Data J Documento 

Menos(-) 

(-)Cheques e borderaux não considerados pelo banco 

29/12/2017 

29/12/2017 

29/12/2017 

Extrato 

Extrato 

Extrato 

Total: 

Valor RS 

3.440,42 

384,14 

874,68 

4.699,24 

CH.309365 

CH.309383 

CH.309383 

Motivo 

Saldo conforme nosso registro em: 29/12/2017 R$ 1.696.830,31 

raquara, 18/01/2018. 
I I'. ,' -- ' / /' 
1 /1/ .. :! ~;,·f!··'-~-"" 

v / 
CRISTIANE LEANDRO DA SILVA 

Téc. em Contabilidade- CRC 235909-0/8 

("c:/A//j 
CARLOS HENRIQUE DE OLIV~,
Diretor Financeiro 

JÉFERSÜN Ü)fs YASHUDA 

Presidente 



GovConta Caixa 

Extrato das Contas Inclivicluais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. Histórico 

01/12/2017 309344 CHEQUE SAC 

01/12/2017 309345 CHEQUE SAC 

01/12/2017 309346 CHEQUE SAC 

01/12/2017 309347 CHEQUE SAC 

01/12/2017 309348 CHEQUE SAC 

04/12/2017 309342 CHEQUE SAC 

04/12/2017 422716 PAG FONE 

04/12/2017 834976 PAG BOLETO 

04/12/2017 835032 PAG BOLETO 

04/12/2017 002734 TEV MESM T 

04/12/2017 002780 TEV MESM T 

04/12/2017 002799 TEV MESM T 

04/12/2017 002810 TEV MESM T 

04/12/2017 002828 TEV MESM T 

05/12/2017 000000 DP DINH AG 

05/12/2017 000000 DP DINH AG 

05/12/2017 000000 DP DINH AG 

05/12/2017 000000 DP DINH AG 

05/12/2017 309343 CHEQUE SAC 

05/12/2017 749352 PAG BOLETO 

05/12/2017 201000 DB AT LUZ 

05/12/2017 176941 DB ACC ARR 

06/12/2017 309349 CHEQUE SAC 

06/12/2017 309350 CHEQUE SAC 

06/12/2017 309351 CHEQUE SAC 

06/12/2017 309352 CHEQUE SAC 

06/12/2017 616588 TEV MESM T 

06/12/2017 616617 TEV MESM T 

06/12/2017 616662 TEV MESM T 

06/12/2017 616701 TEV MESM T 

06/12/2017 616732 TEV MESM T 

06/12/2017 616762 TEV MESM T 

06/12/2017 309354 CHEQ COMP 

06/12/2017 176941 DB ACC ARR 

07/12/2017 309353 CHEQUE SAC 

07/12/2017 309355 CHEQUE SAC 

07/12/2017 309356 CHEQUE SAC 

07/12/2017 176941 DB ACC ARR 

08/12/2017 000001 CRED TED 

08/12/2017 000000 DP DINH AG 

08/12/2017 000000 DP DINH AG 

08/12/2017 053027 DOC ELET E 

08/12/2017 053028 DOC ELET E 

08/12/2017 335418 PAG FONE 

08/12/2017 335435 PAG FONE 

I de 4 
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GOVCONTA CAIXA 

282600014 

0282/006/00000050-0 

CA~lARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

de: 01/12/2017 até: 31/12/2017 

/ 

Valor (R$) Saldo (R$) 

500,000 7.554.355,13C / 

1.500,000 7.552.855,13C ' 
/ 800,000 7.552.055,13C 

2.000,000 7.550.055,13C 

1.500,000 7.548.555,13C 

01. '630,510 7.547.924,62C 

198,000 7.547.726,62C 

;/ 
J/,É 
v!%:' ;7 
' 

211,200 7.547.515,42C v.·· 
/ 

1.387,860 7.546.127,56C !/ 
250,000 7.545.877,56C 

1.890,000 7.543.987,56C 

228,000 7 .543. 759,56C 

320,000 7.543.439,56C 

1.040/000 7 .542.399,56C I / 

434,00C 7.542.833,56C 

371,45C 7.543.205,01C 

1.820,00C 7.545.025,01C 

1. 728,84C 7 .546. 753,85C 

500,000 7.546.253,85C / 

339,640 7.545.914,21C :/ 

1.367,750 7.544.546,46C :/ 

6.222,000 7.538.324,46C 1/· 
3.834,980 7.534.489,48C " 

2.592,710 7.531.896,77C ' 

4.000,000 7.527.896,77C 

3.605,280 7.524.291,49C 

46.540,360 7.477.751,13C : 

4.436,080 7.473.315,05C 

2.387,520 7.470.927,53C •/ 

27.277,220 7.443.650,31C ' 

932,290 7.442.718,02C :· 

125.420,190 7.317.297,83C . 

1.425,330 7.315.872,50C 

523.330,700 6. 792.541,80C 

2.488,490 6.790.053,31C '/ 
./ 4.180,960 6.785.872,35C 

6.481,200 6.779.391,15C 

6.952,270 6.772.438,88C • 

1.121.500,00C 7.893.938,88C / 

543,65C 7.894.482,53C 

1.185,00C 7.895.667,53C 

625,000 7.895.042,53C 

570,250 7.894.472,28C 

3.265,930 7.891.206,35C 

283,580 7.890.922,77C 



GovConta Caixa httiJS:ÍÍgovconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta _individual/imprim .. 

08/12/2017 559461 PAG BOLETO 
Folha Q">f ~ 109,21D 7.890.813,56C I 

08/12/2017 127763 ENVIO TEO ~7 '\ ,, 1.200.000,000 6.690.813,56C i 

11/12/2017 309359 
Proo. _,S 'H· 

CHEQUE SAC 'Ç 546,960 6.690.266,60C 

11/12/2017 309361 CHEQUE SAC Hesp. ~~ 35.192,550 6.655.074,05C 

11/12/2017 080709 OOC ELET E 159,800 6.654.914,25C h. z .~-
11/12/2017 927688 PAG BOLETO 270,000 6.654.644,25C 

11/12/2017 927736 PAG BOLETO 1.304,540 6.653.339,71C ' 

11/12/2017 927790 PAG BOLETO 7.500,000 6.645.839,71C. 

11/12/2017 927890 PAG BOLETO 2.162,500 6.643.677,21C 

11/12/2017 927967 PAG BOLETO 108.844,990 6.534.832,22C 

11/12/2017 928031 PAG BOLETO 118,140 6.534.714,08C \ 

11/12/2017 928082 PAG BOLETO 215,000 6.534.499,08C 

11/12/2017 928166 PAG BOLETO 2.075,000 6.532.424,08C I 

11/12/2017 157754 ENVIO TEO 10.305,130 6.522.118,95C 

11/12/2017 822716 TEV MESM T 641,200 6.521.477,75C 

11/12/2017 176941 OB ACC ARR 6.093,800 6.515.383,95C 
/ 

12/12/2017 000001 CREO TEO 1.910. 750,00C 8.426. 133,95C ./ 
13/12/2017 130071 ENVIO TEO 900.000,000 7 .526. 133,95C 

13/12/2017 130320 ENVIO TEO 850.000,000 6.676.133,95( ', 

13/12/2017 130509 ENVIO TEO 950.000,000 5.726.133,95( 

13/12/2017 130708 ENVIO TEO 400.000,000 5.326.133,95( ! 

14/12/2017 020413 OOC ELET E 1.510,000 5.324.623,95( 

14/12/2017 020414 OOC ELET E 984,000 5.323.639,95( 

14/12/2017 020415 OOC ELET E 1.540,000 5.322.099,95( 

14/12/2017 020416 OOC ELET E 2.324,000 5.319.775,95( ' 

15/12/2017 000000 OP OINH AG 354,65C 5.320. 130,60C :./ 
/ 

li 15/12/2017 000000 OP DINH AG 462,00C 5.320.592,60C 
/ 

15/12/2017 057296 OOC ELET E 159,000 5.320.433,60C j/ 

15/12/2017 057297 OOC ELET E 3.016,490 5.317.417,11( 

15/12/2017 057303 OOC ELET E 177,000 5.317.240,11( 

15/12/2017 354972 PAG FONE 95,040 5.317, 145,07C 

15/12/2017 354976 PAG FONE 107,180 5.317.037,89C 

'Í 15/12/2017 651373 PAG BOLETO 536,940 5.316.500,95( 

15/12/2017 651457 PAG BOLETO 109,140 5.316.391,81C 

15/12/2017 675059 TEV ~lESM T 32.450,000 5.283.941,81C \./ 

15/12/2017 675088 TEV MESM T 4.425,000 5.279.516,81C / 
v> 15/12/2017 309362 CHEQ COMP 4.000,000 5.275.516,81C 

/ 
15/12/2017 309363 CHEQ COMP 3.245,000 5.272.271,81( v 
18/12/2017 000000 OP OINH AG 1.240,50C 5.273.512,31C 

18/12/2017 000000 OP OINH AG 765,00C 5.274.277,31C •/ 

18/12/2017 000000 OP OINH AG 1.550,00C 5.275.827,31C ,; 
18/12/2017 000000 OP OINH AG 1.122,06C 5.276.949,37C 

18/12/2017 068151 OOC ELET E 36,000 5.276.913,37C 

18/12/2017 520742 PAG BOLETO 1.964,000 5.274.949,37C 

18/12/2017 145829 ENVIO TEO 6.350,000 5.268.599,37( 

18/12/2017 201000 OB AT LUZ 6.500,640 5.262.098,73( ~· 

19/12/2017 474033 TEV MESM T 1.991,650 5.260.107,08( 

19/12/2017 474058 TEV MESM T 73.397,560 5.186.709,52( 

19/12/2017 474074 TEV MESM T 14.098,240 5.172.611,28( 

19/12/2017 176941 OB ACC ARR 214.980,100 4.957.631,18( 

20/12/2017 000001 CREO.AUTOR 8,65C 4.957.639,83( 

20/12/2017 328273 PAG FONE 1.749,990 4.955.889,84C ·, 

20/12/2017 359842 PAG BOLETO 290,400 4.955.599,44( 

20/12/2017 359894 PAG BOLETO 83,500 4.955.515,94( 

20/12/2017 359910 PAG BOLETO 158,400 4.955.357,54( 

2 de 4 [ól0['20[8 13:33 
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/ 
20/12/2017 835647 PAG GPS 94.296,660 4.861.060,88C / / 

20/12/2017 835649 PAG GPS 134.343,430 4.726.717,45C :1 .. 
·' , 

20/12/2017 115285 ENVIO TED Resp. 22.578,820 4.704.138,63C tj/ 
20/12/2017 117131 ENVIO TEO 16.575,000 4.687.563,63C 1/ 
20/12/2017 117728 ENVIO TEO 5.516,280 4.682.047,3SC ! / 
20/12/2017 483158 TEV MESM T / 2.048,600 4.679.998,75C ! / , 
20/12/2017 483214 TEV MESM T 752,220 4.679.246,53C '.' . 
20/12/2017 483622 TEV MESM T 2.790,650 4.676.455,88C ,/' 

21/12/2017 309373 CHEQUE SAC 391,210 4.676.064,67C 

21/12/2017 309374 CHEQUE SAC 4.180,960 4.671.883, 71C 
/ 

21/12/2017 309375 CHEQUE SAC 1.303,350 4.670.580,36C '/ 
21/12/2017 309376 CHEQUE SAC 4.000,000 4.666.580,36C ~ 
21/12/2017 309377 CHEQUE SAC 3.000,000 4.663.580,36C ! / 
21/12/2017 309378 CHEQUE SAC 4.499,100 4.659.081,26C I~· 
21/12/2017 309381 CHEQUE SAC 2.685,620 4.656.395,64C !/ .. 
21/12/2017 309382 CHEQUE SAC 1.254,290 4.655.141,35C 1 / . 
21/12/2017 031292 OOC ELET E 590,000 4.654.551,35C 'í' 
21/12/2017 034280 OOC ELET E 271,530 4.654.279,82C 0: 
21/12/2017 045440 OOC ELET E 550,000 4.653.729,82C ·!/ 
21/12/2017 232525 PAG BOLETO 473,450 4.653.256,37C ! .' . 
21/12/2017 325876 TEV MESM T 400,670 4.652.855,70C !/ 
21/12/2017 325921 TEV MESM T 282,460 4.652.573,24C I ., 
21/12/2017 325945 TEV MESM T 288,830 4.652.284,41C ; 

21/12/2017 325975 TEV MESM T 157,450 4.652.126,96C 

21/12/2017 358317 TEV MESM T 1.495,340 4.650.631,62C 

21/12/2017 370831 TEV MESM T 804,820 4.649.826,80C r/ 21/12/2017 476798 TEV MESM T 893,790 4.648.933,01C 

21/12/2017 476826 TEV MES~1 T 1.206,950 4.647.726,06C 0 
~. 21/12/2017 476848 TEV MESM T 977,100 4.646.748,96C 

21/12/2017 309366 CHEQ COMP 631,460 4.646.117,50C 

21/12/2017 309367 CHEQ COMP 3.440,420 4.642.677,08C ;/ 
21/12/2017 309368 CHEQ COMP 1.535,610 4.641.141,47C v/ 
21/12/2017 309369 CHEQ COMP 3.000,000 4.638.141,47C ~· 

21/12/2017 309370 . CHEQ COMP 2.528,600 4.635.612,87C :/':: 

21/12/2017 176941 OB ACC ARR 50.993,280 4.584.619,59C %' 
22/12/2017 309371 CHEQUE SAC 138,340 4.584.481,25C I 

22/12/2017 309372 CHEQUE SAC 3.440,420 4.581.040,83C ~~/ 
22/12/2017 309379 CHEQUE SAC 47,340 4.580.993,49C 1 • 

22/12/2017 309380 CHEQUE SAC •1.180,960 4.576.812,53( 1-%: 

22/12/2017 031099 OOC ELET E 115,820 4.576.696,71( ~/ 

22/12/2017 032078 OOC ELET E 131,320 4.576.565,39C 1 . 

22/12/2017 249612 PAG BOLETO 582,930 4.575.982,46( ~ 
22/12/2017 252101 PAG BOLETO 336,000 4.575.646,46( 1 • 

22/12/2017 252115 PAG BOLETO 590,020 4.575.056,44( ~/ 
22/12/2017 104707 ENVIO TEO 5oo.ooo,ooo 4.o75.o56,44c 1 / .. 
22/12/2017 105472 ENVIO TEO 485.000,000 3.590.056,44C ~~ 
22/12/2017 119120 ENVIO TEO 124.325,190 3.465.731,25( :». 
22/12/2017 334524 TEV MESM T 189,190 3.465.542,06(.;::: 

22/12/2017 176941 OB ACC ARR :) 3.600,020 3.461.942,04( ·; 

26/12/2017 112501 ENVIO TEO 495.000,000 2.966.942,04( ~/ 

26/12/2017 112795 ENVIO TEO 490.000,000 2.476.942,04( ~/ 

26/12/2017 113049 ENVIO TEO 480.000,000 1.996.942,04( / 

26/12/2017 113328 ENVIO TEO 295.412,490 1.701.529,55( v 
29/12/2017 Saldo Atualizado 1.701.529,55C I 

3 ele 4 16'0l.i201R 13:13 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Razão Analltico em Formulário Continuo - Periodo de 01/12/2017 até 31/12/2017 

Data Histórico Débito 

Máscara: 1.1.1.1.1.50.03.00.00.000001 Conta: 7114 CEF SIA (APLICAÇÃO) 

1511212017 Lançamento contábil 365 ref RETENÇÃO SOBRE OS 
SERVIÇOS PRESTADOS PELA EMPRESA LM 
CONSERVAÇÃO PREDIAL LTDA EPP (OP 1159117)
TEV. 

1511212017 Pagamento do(a) O.P.1130 OB 1045. 

15/1212017 Pagamento do(a) O.P. 1147 OB 1048. 

1511212017 Pagamento do(a) O.P.1159 OB 1050. 

1511212017 Anulação do pagamento do( a) O.P. 1100 Cheque 309343. 

tS/1212017 Pagamento do(a) O.P. 1170 OB 1047. 

18/1212017 Pagamento do(a) O.P. 1192 OB 1055. 

1811212017 Anulação do pagamento do( a) O.P. 1104 Cheque 309347. 

18/1212017 Pagamento do(a) O.P. 1074 OB 1053. 

1811212017 Pagamento do(a) O.P. 1193 OB 1056. 

18/1212017 Anulação do pagamento do(a) O.P. 1105 Cheque 309348. 

1811212017 Anulação do pagamento do(a) O.P. 1103 Cheque 309346. 

!"'1212017 Pagamento do(a) O.P. 1191 OB 1054. 

(, , 212017 Anulação do pagamento do(a) O.P. 1102 Cheque 309345. 

1911212017 Pagamento do(a) O.P. 1189 OB 1058. 

1911212017 Lançamento contábil 368 ref RETENÇÃO SOBRE FOLHA 
DE PAGAMENTOS 13'- PENSIONISTAS (OP 1190/17)
TEV. 

19112120 17 Lançamento contábil 366 ref RETENÇÃO SOBRE FOLHA 
DE PAGAMENTOS 13'- SERVIDORES ATIVOS (OP 
1188/17) - TEV. 

1911212017 Pagamento do(a) O.P. 1188 OB 1057. 

19/1212017 Pagamento do(a) O.P. 1190 OB 1059. 

1911212017 Lançamento contábil367 ref RETENÇÃO SOBRE FOLHA 
DE PAGAMENTOS 13'- APOSENTADOS (OP 1189117)
TEV. 

2011212017 Lançamento contábil 369 ref RETENÇÃO SOBRE OS 
SERVIÇOS PRESTADOS PELA EMPRESA 4G 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI EPP (OP 1160117)
TEV. 

20/1212017 Lançamento contábil 370 ref RETENÇÃO SOBRE OS 
SERVIÇOS PRESTADOS PELA EMPRESA E F P 
SEGURANÇA PRIVADA L TDA ME (OP 1164/17)- TEV. 

2011212017 Pagamento do(a) O.P. 1132 OB 1067. 

2011212017 Pagamento do(a) O.P. 1184 OB 1061. 

( 212017 Pagamento do(a) O.P. 1183 OB 1062. 

2011212017 Pagamento do(a) O.P. 1164 OB 1065. 

201t212017 Pagamento do(a) O.P. 1196 OB 1069. 

2011212017 Pagamento do(a) O.P. 1166 OB 1066. 

2011212017 Pagamento do(a) O.P. 1194 OB 1068. 

2011212017 Lançamento contábil371 ref RETENÇÃO SOBRE OS 
SERVIÇOS PRESTADOS PELA EMPRESA E F P 
PRESTADORA DE SERVIÇOS L TDA EPP (OP 1166117) -
TEV. 

2011212017 Pagamento do(a) O.P. 1165 OB 1065. 

20/1212017 Pagamento do(a) O.P. 1167 OB 1063. 

2011212017 Pagamento do(a) O.P. 1195 OB 1068. 

20/1212017 Pagamento do(a) O.P.1160 OB 1064. 

2111212017 Pagamento do(a) O.P. 1201 Cheque 309369. 

2111212017 Pagamento do(a) O.P. 1172 Cheque 309364. 

2111212017 Pagamento do( a) O.P. 121 O Cheque 309382. 

2111212017 Pagamento do(a) O.P. 1197 OB 1080. 

2111212017 Pagamento do(a) O.P. 1182 Cheque 309381. 

2111212017 Pagamentodo(a)O.P.I2180B 1083. 

2111212017 Lançamento contábil 378 ref RETENÇÃO DE 
EXONERAÇÃO RELATIVAÃ OP 1180117- TEV. 

2111212017 Pagamentodo(a) O.P. 1162 OB 1076. 

2111212017 Pagamento do(a) O.P. 1206 Cheque 309378. 

2111212017 Pagamento do(a) O.P. 1215 OB 1083 

1.550,00 

1.122,06 :/> 
765,00 !/ 

I 240 50 1/ 

Folha o'\fh 
1\,Ã.,\h 

Proc. i:<\·> ' '-

Resp.----X__ 

---~-~--z:-~::;-

Crédito Saldo do Mês 

4.425,00 -2.260.270,19 

107,18 ·:' -2.260.377,37 

177,00!. -2.260.554,37 

I 0.846,11 _'/' ·-2.271.400,48 
-2.271.045,83 

109,14: -2.271.154,97 

36,00 ~ -2.271.190,97 

-2.269.640,97 

6.500,64 \' --2.276.141,61 

1.964,00 -2.278.105,61 

-2.276.983,55 

-2.276.218,55 

6.350,00 -2.282.568,55 

-2.281.328,05 

44.513,05 ' -2.325.841,10 

1.991 ,65 -2.327.832,75 

73.397,56 ,1-- -2.401.230,31 

161.680,00 

8.787,05 ' 

14.098,24 

-2.562.910,31 

-2.571.697,36 

-2.585.795,60 

2.790,65!--/ -2.588.586,25 

2.048,60 -2.590.634,85 

1.749,99 -2.592.384,84 

158,40 \ -2.592.543,24 

290,40 '· -2.592.833,64 

4.159,27 -2.596.992,91 

94.296,66 I -2.691.289,57 

5.516,28 '' . -2.696.805,85 

' 32.628,70! -2.729.434,55 

752,22 -2.730.186,77 

12.415,73 -2.742.602,50 

83,50:. -2.742.686,00 

101.714,73: / -2.844.400,73 

22.578,82 \/''2.866.979,55 

3.00()~00 I -2.869.979,55 

874,68'' ' -2.870.854,23 

i ~;·c~9 :-/i872I08.52 
_,_,, •.6 I . -2.872.390,98 

2 685,62 \/: -2.875.076,60 

3.335,99 ,_/ __ '2.878.412,59 

t.206,95 v· -2.879.619,54 

550,00 

4499,10 

2.926,01 

1/"'/ 
~2.880.169,54 

'2 884.6GB.G4 

í.letha Sistemas 

Exerclcio de 2017 

Página: 3/5 

Saldo Exercício 

5.283.165,24 

5.283.058,06 

5.282.881,06 

5.272.034,95 

5.272389,60 

5.272.280,46 

5.272.244,46 

5.273. 794,46 

5.267.293,82 

5.265.329,82 

5.266.451,88 

5.267.216,88 

5.260.866,88 

5.262.107,38 

5.217.594,33 

5.215.602,68 

5.142.205,12 

4.980.525,12 

4.971.738,07 

4.957.639,83 

4.954.849,18 

4.952.800,58 

4.951.050,59 

4.950.892,19 

4.950.601,79 

4.946.442,52 

4.852.145,86 

4.846.629,58 

4.814.000,88 

4.813.248,66 

4.800.832,93 

4.800.749,43 

4.699.034,70 

4.676.455,88 

4.673.455,88 

4.672581,20 

4.671.326,91 

4.671.044,45 

4.668.358,83 

4.665.022,84 

4.663.815,89 

4.663.265,89 
,,_(lf)8./66,79 

4 G5b.~~~WJ8 



Betha Sistemas 

:::STADO DE SÃO PAULO Exercício de 2017 

CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA Página: 1/5 

l<.azão Analltico em Formulário Continuo- Perfodo de 01/12/2017 até 31/1212017 

Data Histórico Débito Crédito Saldo do Mês Saldo Exercício 

Máscara: 1.1.1.1.1.50.03.00.00.000001 Conta: 7114 CEF S/A(APLICAÇÃO) 

30/11/2017 SALDO ANTERIOR 

500,00 ~ 
7.543.435,43 

01/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1101 Cheque 309344. -500,00 7.542.935,43 

01/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1100 Cheque 309343. 500,00 ~- -1.000,00 7.542.435,43 

01/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1105 Cheque 309348. 1.500,00 '// -2.500,00 7.540.935,43 

01/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1102 Cheque 309345. 1.500,00 ~ -4.000,00 7.539.435,43 

01/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1104 Cheque 309347. 2.000,00/ -6.000,00 7.537.435,43 

01/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1103 Cheque 309346. 8oo.oo 1 / -6.800,00 7.536.635,43 

04/12/2017 Pagamento do( a) O.P. 1125 OB 1003. 1.890,00 I' -8.690,00 7.534.745,43 

04/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1126 OB 1004. 1.040,00 1/ -9.730,00 7.533.705,43 

04/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1067 OB 998. 198,00 i -9.928,00 7.533.507,43 

04/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1123 OB 1001. 228,00 I. -10.156,00 7.533.279,43 

04/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1085 OB 997. 211,20 v -10.367,20 7.533.068,23 

04/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1073 OB 999. 285,00 I· -10.652,20 7.532.783,23 

04/12/2017 Pagamento do( a) O.P. 1072 OB 999. 1.102,86 I -11.755,06 7.531.680,37 

0 11 12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1124 OB 1002. 250,00 \/ -12.005,06 7.531.430,37 

L 2/2017 Pagamento do(a) O.P. 1122 OB 1000. 320,00 1 -12.325,06 7.531.110,37 

05/12/2017 Anulação do pagamento do(a) O.P. 999 Cheque 309332. 371,45 -11.953,61 7.531.481,82 

05/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1091 OB 1005. / 5.622,00 ', -17.575,61 7.525.859,82 

05/12/2017 Anulação do pagamento do(a) O.P. 998 Cheque 309331. 434,00 ti -17.141,61 7.526.293,82 

05/12/2017 Anulação do pagamento do(a) O.P. 1002 Cheque 309335. 1.820,00 

339,64 ,/ 

-15.321 ,61 7.528.113,82 

05/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1078 OB 1006. 

"~ 
-15.661,25 7.527.774,18 

Pagamento do(a) O.P. 1075 OB 1007. 
/ 

05/12/2017 1.367,75 I/ -17.029,00 7.526.406,43 

05/12/2017 lançamen~o contábil 347 ref RENDIMENTOS DE 10.797,84 -6.231,16 7.537.204,27 
APLICAÇOES FINANCEIRAS· NOVEMBR0/2017. 

05/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1089 OB 1005. 600,00 '· -6.831,16 7.536.604,27 

05/12/2017 Anulação do pagamento do(a) O.P. 1003 Cheque 309336. 1.728,84 \ . -5.102,32 7 .538.333, li 

06/12/2017 Lançamento contábil350 ref RETENÇÃO DE 
EXONERAÇÃO RELATIVAÃ OP 1098/17- TEV. 

932,29 i/ -6.034,61 7.537.400,82 

06/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1113 OB 1012. 91.490,21 i -97.524,82 7.445.910,61 

06/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 11110B1011. 1.962,88 : / -99.487,70 7.443.947,73 

06/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1134 Cheque 309351. 4.000,00 i/ -103.487,70 7.439.947,73 

06/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1115 OB 1010. 249.206,82 : -352.694,52 7.190.740,91 

06/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 11080B 1011. 971,14 . -353.665,66 7.189.769,77 

06/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1106 OB 1009. 98.059,64 ' -451.725,30 7.091.710,13 

~ '1/2017 Pagamento do(a) O.P. 1098 Cheque 309353. 2.488,49: -454.213,79 7.089.221,64 

Obl12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1133 Cheque 309350. 2.592,71 1· -456.806,50 7.086.628,93 

06/12/2017 Pagamentodo(a)O.P.11120B 1011. 3.557,86 : -460.364,36 7.083.071 ,07 

06/12/2017 Lançamento contábil 353 ref RETENÇÃO SOBRE FOLHA 27.277,22 : -487.641,58 7.055.793,85 
DE PAGAMENTOS -APOSENTADOS (OP 1113/17)-
TEV. 

06/12/2017 Lançamento contábil 354 ref RETENÇÃO SOBRE FOLHA 4.436,08 : -492.077,66 7.051.357,77 
DE PAGAMENTOS- PENSIONISTAS (OP 1114/17)- TEV. 

06/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1114 OB 1013. 17.121,33' -509.198,99 7.034.236,44 

06/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1134 Cheque 309352. 3.605,28 1/ .. -512.804,27 7.030.631,16 

06/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1135 Cheque 309354. 1.425,331/ ·514.229,60 7.029.205,83 

06/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1097 Cheque 309349. 3.834,98 \ . -518.064,58 7.025.370,85 

06/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1136 Cheque 309355. 4.180,96 '· -522.245,54 7.021.189,89 

06/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1110 OB 1011. 34.644,67 ! . -556.890,21 6.986.545,22 

06/12/2017 Lançamento contábil 352 ref RETENÇÃO SOBRE FOLHA 125.420,19 -682.310,40 6.861.125,03 
DE PAGAMENTOS- SERVIDORES ATIVOS (OP 1115/17) 
- TEV. 

06/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1109 OB 1011. 22.515,23 -704.825,63 6.838.609,80 

06/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1137 OB 1008. 3.800,92 . -708.626,55 6.834.808,88 

06/12/2017 lançamento contábil 349 ref RETENÇÃO DE 
EXONERAÇÃO RELATIVAÃ OP 1097/17- TEV. 

2.387,52 .',' -711.014,07 6.832.421,36 

06/12/2017 Lançamento contábil 351 ref RETENÇÃO SOBRE FOLHA 46.540,36 -757.554,43 6.785.881 ,00 
DE PAGAMENTOS- VEREADORES (OP 1106/17)- TEV. 

07/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1151 Cheque 309356. 6.481,20 -764.035,63 6.779.399,80 

07/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1138 OB 1017. 6.952,27' -770.987,90 6 772.447,53 



ESTADO DE SÃO PAULO 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Razão Analltico em Formulário Continuo- Perlodo de 01/12/2017 até 31/12/2017 

Data Histórico Débito 

Máscara: 1.1.1.1.1.50.03.00.00.000001 Conta: 7114 CEF SIA(APLICAÇÃO) . ./ 
0811212017 Lançamento contábil 355 ref TRANSFERENCIA 1.121.500,00 

FINANCEIRA - MUNICIPIO DE ARARAQUARA- FINAL 
NOVEMBR0/2017. 

0811212017 Pagamento do(a) O.P. 1118 OB 1023. 

08/1212017 Pagamento do(a) O.P. 1149 OB 1021. 

0811212017 Pagamento do(a) O.P. 1129 OB 1019. 

0811212017 Pagamento do(a) O.P. 1127 OB 1020. 

08/1212017 Pagamento do(a) O.P. 1120 OB 1022. 

0811212017 Anulação do pagamento do(a) O.P. 1000 Cheque 309333. 

08/1212017 Anulação do pagamento do(a) O.P. 1001 Cheque 309334. 

0811212017 Lançamento contábil 356 ref DEVOLUÇÃO DE 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS- VALOR 
REFERENTE A DEVOLUÇÃO (PARCIAL) DE 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E NÃO UTILIZADAS. 

1111212017 Lançamento contábil 357 ref IRRF UNIMED (OP 1116117) • 
TEV. 

11f1212017 Pagamento do(a) D.P.1121 OB 1035. 

,2/2017 Pagamento do(a) O.P. 1154 OB 1033. 

1111212017 Pagamento do(a) O.P. 1116 Cheque 309361. 

1111212017 Pagamento do(a) O.P. 1117 Cheque 309359. 

1111212017 Pagamento do(a) O.P. 1128 OB 1032. 

1111212017 Pagamento do(a) O.P.1145 OB 1029. 

11/1212017 Pagamento do(a) O.P. 1119 OB 1027. 

1111212017 Pagamento do(a) O.P. 1077 OB 1031. 

1111212017 Pagamento do(a) O.P. 1141 OB 1030. 

1111212017 Pagamento do(a) O.P. 1153 OB 1039. 

ll/12120t7 Pagamento do(a) O.P. 1157 OB 1039. 

11112120t7 Pagamento do(a) O.P. 1076 OB 1031. 

1111212017 Pagamento do(a) O.P. 1142 OB 1028. 

1111212017 Pagamento do(a) O.P. 1156 OB 1036. 

1111212017 Pagamento do(a) O.P.1155 OB 1034. 

1211212017 Lançamento contábil 358 refTRANSFERÊNCIA 
FINANCEIRA - MUNICIPIO DE ARARAQUARA
INTEGRAL DEZEMBR0/2017. 

1311212017 Lançamento contábil 362 ref DEVOLUÇÃO DE 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS -VALOR 
REFERENTE A DEVOLUÇÃO (PARCIAL) DE 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E NÃO UTILIZADAS. 

1311212017 Lançamento contábil 361 ref DEVOLUÇÃO DE 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS- VALOR 
REFERENTE A DEVOLUÇÃO (PARCIAL) DE 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E NÃO UTILIZADAS. 

1311212017 Lançamento contábil 363 ref DEVOLUÇÃO DE 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS -VALOR 
REFERENTE A DEVOLUÇÃO (PARCIAL) DE 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E NÃO UTILIZADAS. 

1311212017 Lançamento contábil 364 ref DEVOLUÇÃO DE 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS -VALOR 
REFERENTE A DEVOLUÇÃO (PARCIAL) DE 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E NÃO UTILIZADAS. 

1411212017 Pagamento do(a) O.P.1171 OB 1043. 

1411212017 Pagamento do(a) O.P.1143 OB 1040. 

1411212017 Pagamento do(a) O.P.1131 OB 1041. 

1411212017 Pagamento do(a) O.P.1169 Cheque 309363. 

1411212017 Pagamento do(a) O.P.1169 Cheque 309362. 

1411212017 Pagamento do(a) O.P. 1148 OB 1042. 

1511212017 Pagamentodo(a)O.P.11460B 1051. 

1511212017 Pagamento do(a) O.P. 1140 OB 1049. 

1511212017 Pagamento do(a) O.P. 1144 OB 1049. 

1511212017 Pagamento do(a) O.P. 1130 OB 1046. 

1511212017 Anulação do pagamento do(a) O.P. 1101 Cheque 309344. 

15/1212017 Pagamentodo(a)O.P. 1181 OB 1052. 

1511212017 Pagamento do(a) O.P. 1161 OB 1050. 
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2.162,50 

215,00 : 

270,00 : 

850.000,00 / 

900.000,00. 

950.000,00 ' 

400.000,00 ' 

1.540,00 •, 

984,00 1· 

2.324,00 ' 

3.245,00 i, 
4.000,00 

1.510,00 : 

3.016,49. 

501,94 •/ 

35,00 

95,04 

159,00 

21.603,89 

S~!do do Mês 

350.512,10 

350.228,52 

350.119,31 

346.853,38 

346.283,13 

345.658,13 

346.843,13 

347.386,78 

-852.613,22 

-853.254,42 

-962.099,41 

-962.259,21 

-997.451,76 

-997.998,72 

-1.008.303,85 

-1.010.378,85 

-1.017.878,85 

-1.018.018,85 

-1.018.136,99 

-1.024.058,06 

-1.024.230,79 

-1.025.395,33 

-1.027.557,83 

-1.027.772,83 

-1.028.042,83 

882.707,17 

32.707,17 

-867.292,83 

-1.817.292,83 

-2.217.292,83 

-2.218.832,83 

-2.219.816,83 

-2.222.140,83 

-2.225.385,83 

-2.229.385,83 

-2.230.895,83 

-2.233.912,32 

-2.234.414,26 

-2.234.449,26 

-2.234.544,30 

-2.234.082,30 

-2.234.241,30 

-2.255.845,19 
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Saldo Exercício 

7.893.947,53 

7.893.663,95 

7.893.554,74 

7.890.288,81 

7.889.718,56 

7.889.093,56 

7.890.278,56 

7.890.822,21 

6.690.822,21 

6.690.181,01 

6.581.336,02 

6.581.176,22 

6.545.983,67 

6.545.436,71 

6.535.131,58 

6.533.056,58 

6.525.556,58 

6.525.416,58 

6.525.298,44 

6.519.377,37 

6.519.204,64 

6.518.040, lO 

6.515.877,60 

6.515.662,60 

6.515.392,60 

8.426.142,60 

7.576.142,60 

6.676.142,60 

5. 726.142,60 

5.326.142,60 

5.324.602,60 

5.323.618,60 

5.321.294,60 

5.318.049,60 

5.314.049,60 

5.312.539,60 

5.309.523,11 

5.309.021,17 

5.308.986,17 

5.308.891 '13 

5.309.353, 13 

5.309.194,13 

5.287 590,24 



ESTADO DE SÃO PAULO 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Razão Analítico em Formulário Contínuo- Perfodo de 01/12/2017 até 31/12/2017 

~-'h~ 

Folha n("J \ - -

Proa. 'ü t;\\,~ 

Rosp~···.· .. ··- .. · ,..._~ - ,......,._.· 
··,,, ~ 

Data Histórico Débito Crédito Saldo do Mês .-.--:.==-----==--· ------
Máscara: 1.1.1.1.1.50.03.00.00.000001 Conta: 7114 CEF S/ A (APLICAÇÃO) 

21/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1175 Cheque 309371. 

21112/2017 Pagamento do(a) O.P. 1173 Cheque 309366. 

21/12/2017 Pagamento do(a) O.P.1179 OB 1078. 

21/12/2017 Lançamento contábi1376 ref RETENÇÃO DE 
EXONERAÇÃO RELATIVA À OP 1176/17- TEV. 

21/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1200 Cheque 309367. 

21112/2017 Pagamento do(a) O.P. 1176 Cheque 309373. 

21/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1211 OB 1083. 

21/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1217 OB t083. 

21/t2/2017 Pagamento do(a) O.P. 1212 OB 1083. 

21/12/20t7 Pagamento do(a) O.P. t220 OB 1083. 

2t/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1209 Cheque 309380. 

21/12/2017 Lançamento contábil373 ref RETENÇÃO DE 
EXONERAÇÃO RELATIVA À OP 1173/17- TEV. 

21/t2/2017 Pagamento do(a) O.P. 1163 OB t077. 

1
" ''1212017 Lançamento contãbi1374 ref RETENÇÃO DE 

EXONERAÇÃO RELATIVA À OP 1174/17- TEV. 
21112/2017 Pagamento do( a) O.P. 1180 Cheque 309379. 

21/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1216 OB 1083. 

21/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 12t9 OB 1083. 

21/t2/20t 7 Pagamento do(a) O.P. 1178 OB 1079. 

21/12/20t7 Lançamento contábil372 ref RETENÇÃO DE 
EXONERAÇÃO RELATIVA A OP 1172117 · TEV. 

21/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1203 Cheque 309372. 

21/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1206 Cheque 309376. 

21/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1174 Cheque 309368. 

2t/12/2017 Lançamento conlábil375 ref RETENÇÃO DE 
EXONERAÇÃO RELATIVA À OP t 175117- TEV. 

21/12/2017 Pagamento do(a) O.P. t t77 Cheque 309375. 

21/12/2017 Pagamento do(a) O.P. t 199 Cheque 309365. 

21/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1201 Cheque 309370. 

21/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1204 Cheque 309374. 

21/t2/2017 Pagamento do(a) O.P. 1221 OB t083. 

21112/2017 Pagamento do(a) O.P. 1213 OB 1083. 

21/12/2017 Lançamento contábil377 ref RETENÇÃO DE 
EXONERAÇÃO RELATIVA À OP 1177/t7- TEV . 

. 2/2017 Lançamento contábil 379 ref RETENÇÃO DE 
EXONERAÇÃO RELATIVA À OP 1182/t7 · TEV. 

2t/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 12t4 OB 1083. 

2t/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1206 Cheque 309377. 

22/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1186 OB t085. 

22/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1202 Cheque 309383. 

22/12/2017 Lançamento contábil 386 ref DEVOLUÇÃO DE 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS- VALOR 
REFERENTE À DEVOLUÇÃO (FINAL) DE 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E NÃO UTILIZADAS. 

22/t 2/2017 Lançamento contábil384 ref DEVOLUÇÃO DE 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS- VALOR 
REFERENTE À DEVOLUÇÃO (PARCIAL) DE 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E NÃO UTILIZADAS. 

22/12/2017 Lançamento contábil 380 ref RETENÇÃO DE 
EXONERAÇÃO RELATIVA À OP 1202- TEV. 

22112/2017 Lançamento contábil385 ref DEVOLUÇÃO DE 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS- VALOR 
REFERENTE À DEVOLUÇÃO (PARCIAL) DE 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E NÃO UTILIZADAS. 

2211212017 Lançamento contábil 383 ref DEVOLUÇÃO DE 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS· VALOR 
REFERENTE À DEVOLUÇÃO (PARCIAL) DE 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E NÃO UTILIZADAS. 

22/12/2017 Pagamento do(a) O.P. t 168 OB t086. 

22/12/2017 Pagamento do(a) O.P. t239 OB 1089. 

22/12/2017 Pagamento do(a) despesa extra 309 OB 1091. 
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4.655. 702,44 

4.655.070,98 

4.654.597,53 

4.653.620,43 

4.650.180,01 

4.649. 788,80 

4.646.084,85 

4.633. 771,02 

4.632.259,77 

4.625.932,42 

4.621.751,46 

4.621.350,79 

4.621.079,26 

4.620.790,43 

4.620.743,09 

4.615.139,29 

4.612.095,98 

4.611.505,98 

4.611.348,53 

4.607.908,11 

4.603.908,11 

4.602.372,50 

4.601.478,71 

4.600. 175,36 

4.596.734,94 

4.594.206,34 

4.590.025,38 

4.583.109,35 

4.581.904,09 

4.581.099,27 

4.579.603,93 

4.575.497,43 

4.572.497,43 

4.572.381 ,61 

4.571.997,47 

4.276.584,98 

3.791.584,98 

3.791.395,79 

3.311.395,79 

2.821.395,79 

2.821.059,79 

2.818.156,79 

2.693 831.60 



ESTADO DE SÃO PAULO 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Razão Analítico em Formulário Continuo- Período de 01/12/2017 até 31/12/2017 

Data Histórico Débito 

Máscara: 1.1.1.1.1.50.03.00.00.000001 Conta: 7114 CEF S/A (APLICAÇÃO) 

22/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1139 OB t087. 

22/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1237 OB 1088. 

22/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1185 OB 1084. 

22/12/2017 Pagamento do(a) O.P. 1238 OB 1089. 

22/12/2017 Lançamento contábil 381 ref DEVOLUÇÃO DE 
TRANSFERÊNCIAS FI8NANCEIRAS RECEBIDAS -
VALOR REFERENTE A DEVOLUÇÃO (PARCIAL) DE 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E NÃO UTILIZADAS. 

22/12/2017 Lançamento contábil 382 ref DEVOLUÇÃO DE 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS- VALOR 
REFERENTE A DEVOLUÇÃO (PARCIAL) DE 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E NÃO UTILIZADAS. 

Total: 3.054.624,99 

Crédito Saldo do Mês 

590,02 ~4.850.193,85 
582,93 I" /4.850.776,78 

131.32 v~ /-.850.908.10 
697,02 v /-4.851.605,12 

500.000,00 -5.351.605,12 

495.000.00 v· -5.846.605.12 

8.901.230,11 

Betha Sistemas 

Exercfcio de 2017 

Página: 5/5 

Saldo Exercício 

2.693.241,58 

2.692.658,65 

2.692.527,33 

2.691.830,31 

2.191.830,31 

1.696.830,31 

I 
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:: Serviços OnLine :: https://on I ine.crcsp.org.br/comum/fiscal izacao/certidao/modelo _ 20 I ... 

I de I 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas 
profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n. 0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Certidão no: 2018/019300 

Nome: CRISTIANE LEANDRO DA SILVA 

Registro: SP-235909/0-8 

Validade: 11/06/2018 

Categoria: CONTADOR 

Finalidade: Atendimento à Lei 5.307/86 (Prestação de Contas) 

Responsabilidade Técnica: NADA CONSTA 

CPF/CNPJ: 138.862.868-60 

Confirme a veracidade deste documento no site www.crcsp.org.br, acessando a opção 
Consulta de Veracidade -> Certidões, mediante o número de controle a seguir: 

Controle: 2851.1581.0689.8582 

13/03/2018 11:45 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Prestação de contas do Exercício de 2017 
Relação das licitações Realizadas - Inexigibilidade 

Processo N° licitação Abertura Objeto Vencedor (es) Valor Data da assinatura 

Contrataçao de profissional MILTON LP.HUERTA para ministrar MILTON LAHUERTA R$ 1.000,00 
002/2017 001/2017 19/01/2017 curso "poder legislativo" para professores e coordenadores com o 03/02/2017 

total de 06 horas- aula, no mês de março de 2017 

Contrataçao da profissional MAIRA GONÇALVES LOPES. para 

00312017 00212017 1910112017 
ministrar curso "poder legislativo na escola." e realizar oficina de MAIRA GONÇALVES LOPES R$ 3.575,00 

1710312017 
"elaboração de proposituras nas escolas' com o total de 132 

horas- aula, no perrodo compreendido de abril a junho de 2017 

Contratação do profissional CARLOS EDUARDO TAUIL, para 

00412017 00312017 1910112017 
ministrar curso "poder legislativo na escola.'' e realizar oficina de CARLOS EDUARDO TAUIL R$ 3.575,00 1710312017 

"elaboraçao de proposituras nas escolas' com o total de 132 
horas- aula, no perrodo compreendido de abril a JUnho de 2017 

03 (três) inscriçOes de seNidores da Câmara Municipal de 
Araraquara para participação no .. .., .. , Seminário sobre 0 tratamento ESCOLA BRASILEIRA DE ADMINISTRACAO PUBUCA LTDA R$ 3 825 OO 

01812017 00512017 201°612017 diferenciado na contrataçao de ~icroempresas e empresas de ME . ' -
pequeno porte" 

01 (uma) inscrição de servidora da Cãmara Municipal de ESCOLA BRASILEIRA DE ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA 
019/2017 006/2017 04/07/2017 Araraquara para participação no Curso "A elaboração, ME R$ 1.200,00 -

;o -o -n ! passo a passo, do relatório do controle interno" 
Cl) õ Q. • 
~ " =r 

, --r: ?" .. 
!\,_,. :}:?. '.>( Fonte de Recursos: PRÓPRIA 

f/\~ 
~J ~ 

Mil<êne <;lo\N)á~à.~evedo 
\J Gfate 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Prestação de Contas do Exercício de 2017 
Despesas Realizadas- Dispensa de Licitação 

Contrato . 
N.o da Dispensa Objeto n.o 

Contratação de instituição para assessoramento na 

007/2017 019/2017 
elaboração de reforma administrativa, adequação do 

plano de cargos e carreiras e adequação na contratação 
dos servidores para a Câmara Municipal de Araraquara. 

003/2017 008/2017 Prestação de serviços postais 

Contratação de empresa especializada no ramo para 
prestação de serviços contínuos de limpeza, asseio e 
conservação predial, copeiragem, recepção, serviços 

administrativos e gerais, por um período de 120 (cento 
002/2017 005/2017 e vinte) dias, com fornecimento de toda a mão de obra, 

EPis, equipamentos e materiais (exceto sabonetes, 
papel higiênico papel tolha e sacos de lixo), executados 

de forma direta e contínua, nas dependências da 
Câmara Municipal de Araraquara. 

Contratação de empresa para prestação de serviços de 
001/2017 011/217 suporte técnico para página institucional, site, da 

Câmara Municipal de Araraquara. 

Prestação de serviços de vigilância/segurança 
patrimonial, desarmada, pelo período remanescente do 

005/2016 009/2016 contrato 003/2015, com a efetiva cobertura do posto 
por 24h/dia (vinte e quatro horas por dia), 

dependências da sede administrativa da Câmara 
prestação de serviços de vigilancia/segurança 

004/2016 008/2016 
patrimonial, desarmada, pelo período remanescente do 

contrato n. 0 002/2016, nas dependências do Prédio 
Sede da Câmara 

Contratação de instituição sem fins lucrativos para 
gerenciamento de vagas de estágio na Câmara 

004/2015 004/2015 
Municipal de Araraquara, visando à integração dos 

estudantes ao mercado de trabalho. 

Contratação de instituição sem fins lucrativos a qual 
viabilizará as condições necessárias para a efetivação do 

Programa Municipal de Contratação de Aprendiz na 
003/2014 005/2014 Administração Direta e Indireta, instituído pela Lei 

Municipal no 6.872/08 e Resolução n. o 365 de 22 de 
outubro de 2008, para cumprimento da cota de 

aprendizagem da Câmara Municipal de Araraquara. 

c J VALOR ESTIMADO 
ANUAL 

rum!:! u!:! Recursos: PRÔPRIA 

. 
Contratado Fundamento Legal 

FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS 
Dispensa de Licitação art. 

24, inciso XIII, da Lei 
8666/93, atualizada 

EMPRESA BRASILEIRA DE 
Dispensa de licitação art. 

CORREIOS E TELÉGRAFOS 
24, inciso VIII, da Lei 
8666/93, atualizada 

MMR PRODUÇÕES DE EVENTOS E Dispensa de licitação art. 
24, inciso IV, da Lei 

SERVIÇOS EIREL! • EPP 8666/93, atualizada 

Dispensa de Licitação art. 
AGÊNCIA UIA WEB SITES LTDA ME 24, inciso II, da Lei 

8666/93, atualizada 

Dispensa de Licitação art. 
EFP SEGURANÇA PRIVADA LTDA- ME 24, inciso XI, da Lei 

8666/93, atualizada 

4G SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI Dispensa de Licitação art. 
EPP (anteriormente PÉROLA 24, inciso XI, da Lei 
SEGURANÇA EIRELLI - EPP) 8666/93, atualizada 

Dispensa de Licitação art. 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA - CIEE 

24, inciso XIII, da Lei 
8666/93, atualizada 

CEPROESC - Centro de Promoção 
Dispensa de Licitação art. 

24, inciso XIII, da Lei 
Educacional e Social na Comunidade 

8666/93, atualizada 

Araraqu~- 2.:?"~\ fevereiro de 2018 
' V'\ ' 

1!..--:y ~ i .i ' 
Milene dO: N'a~ vedo 

\ ' I ' 
\ }-../ 

\...,., Gerente 

Data-da 
Valor 

Assinatura 

R$ 297.000,00 01/09/2017 

R$ 8.000,00 12/03/2017 

R$ 417.233,28 01/03/2017 

R$ 7.500,00 03/07/2017 

R$ 17.168,28 09/09/2016 

R$ 76.158,75 23/03/2017 

R$ 144.276,00 18/05/2015 

R$ 82.242,24 01/04/2014 

VencimentO 

31/12/2017 

11/03/2018 

30/06/2018 

02/07/2018 

10/11/2018 

31/03/2018 

17/05/2018 

31/03/2018 

Publicação, I 
da 

Ratifieacão 

30/08/2017 

15/03/2017 

23/02/2017 

não há 

17/09/2016 

17/09/2016 

23/05/2015 

05/04/2014 

i 
I 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Prestação de Contas do Exercício de 2017 
'-''--"!-''-""""" '''-'-''''-'-''-'0.:>- "'''"'" ''"'''-'"''-'"''-'"''-''-'~"''-.<>V 

N.0 da Contrato 
Inexigibilidade n.o Objeto 

Prestação de serviços na área de ensino, pelo que o 
Contratado se obriga a ministrar curso sobre o Poder 

Legislativo e Oficina de Proposituras nas escolas 
participantes correspondente às etapas 2 e 3 do projeto 

003/2017 010/2017 Parlamento Jovem, direcionado aos alunos e alunos 
voluntários do g_o ano do ensino fundamental das redes 

municipal, estadual e particular de Araraquara, 
observando, para tanto, as regras e metodologias do 

programa. 

Prestação de serviços na área de ensino, pelo que o 
Contratado se obriga a ministrar curso sobre o Poder 

Legislativo e Oficina de Proposituras nas escolas 
participantes correspondente às etapas 2 e 3 do projeto 

002/2017 009/2017 Parlamento Jovem, direcionado aos alunos e alunos 
voluntários do g_o ano do ensino fundamental das redes 

municipal, estadual e particular de Araraquara, 
observando, para tanto, as regras e metodologias do 

programa, 

Prestação de serviços na área de ensino, pelo que o 
Contratado se obriga a ministrar curso sobre o Poder 

Legislativo referente à primeira etapa do projeto 

001/2017 006/2017 
Parlamento Jovem, direcionado a coordenadores e 

professores do ensino Fundamental (atuantes no 9.0 
ano) das redes municipal, estadual e particular de 
Araraquara, observando, para tanto, as regras e 

metodologias do programa 

Prestação de serviços de publicidade legal de todos os 

001/2014 013/2014 
atos de interesse da CONTRATANTE, pelo sistema "on-

Jine", nos respectivos cadernos do "Diário Oficial do 
Estado de São Paulo". 

VALOR ESTIMADO 
ANUAL 

....... 

Fonte de Recursos: PRÓPRIA 

Data da Publicaçao 
Contratado Fundamento Legal Valor 

Assinatura 
Vencimento da 

Ratificação 

Inexigibilidade de 

CARLOS EDUARDO TAUIL Licitação, art. 25, li c/c 
R$ 3.575,00 03/04/2017 01/08/2017 11/03/2017 

art. 13 da Lei 
8.666/93, atualizada 

! 

Inexigibilidade de 

MAIRA GONÇALVES LOPES 
Licitação, art. 25, II cjc 

R$ 3.575,00 03/04/2017 01/08/2017 11/03/2017 
art. 13 da Lei 

8.666/93, atualizada 

Inexigibilidade de 

MILTON lAHUERTA 
Licitação, art. 25, li c/c 

R$ 1.000,00 09/03/2017 14/03/2017 03/02/2017 
art. 13 da Lei 

8.666/93, atualizada 

Inexigibilidade de 
Imprensa Oficial do Estado S/ A- Licitação, art. 25, 

R$ 15.000,00 30/10/2014 29/10/2018 11/11/2014 
IMESP caput, da Lei 8.666/93, 

atualizada 

Araraquara, 23 de~~ereiro de 2018 

/\ ' ! 

i Yl· ··-:r .. i -1)/!~r:~ 
Mi~ene do}Na,sâme'rítJ' AGze\jedo 

~ Gere~ 
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CÃMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Prestação de Contas do Exercício de 2017 
Relação dos Contratos Firmados e Aditados no Exercício de 2017 

~Contrato 
CONTRATADO Objeto N.• 

Contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados na captação, 

leitura e envio de recortes eletrônicos de 
WEB JUR PROCESSAMENTO DE Diários Oficiais do Judiciário de Siío 

022/2017 DADOS LTDA Paulo, Legislativo, Executivo (TCE e TCU) 
do Estado de São Paulo e União, 
diariamente por meio de correio 

eletrônico e website. 

Contratação de empresa jornalística para 

EMPRESA PAUUSTA DE NOTÍCIAS a execução dos serviços de publicação 
020/2017 LTDA 

dos atos emanados desta Câmara 
Municipal, em jornal diário e de 

circulação local. 

Contrataçilo de seguro para os veículos 
que compõem a frota da Câmara 

017/2017 GENTE SEGURADORA S.A 
Municipal, conforme especificações 

constantes do ANEXO li- TERMO DE 
REFERÊNCIA do edital do Pregão em 

referência. 

Prestação de serviço de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo peças, 

016/2017 IDEAL ELEVADORES LTDA- ME em elevador Instalado no prédio que 
abriga a sede da Câmara Municipal de 

Araraquara 

Prestação de serviço especializado de 

DELTA ADMINISTRAÇÃO DE 
digitalização das atas das sessões 

015/2017 ARQUIVOS LTDA- EPP 
legislativas no período compreendido 
entre 1839 a 1936, constantes em 17 

livros históricos. 

Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de limpeza, asseio 

e conservação predial, copeiragem, 
recepção, serviços de reprografia e 

serviços gerais, com fornecimento de 
LM CONSERVAÇÃO PREDIAL LTDA toda a mão de obra, EPis, equipamentos 

014/2017 EPP e materiais (exceto os de higiene 
pessoal, tais como sabonetes, papel 
higiênico, papel toalha, álcool gele 

sabonete líquido), executados de forma 
direta e continua, nas dependências da 

Câmara Municipal de Araraquara. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E Plano para prestação de assistência 
013/2017 ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA odontológica e serviços correlatos, na 

LTDA. modalidade coletivo empresarial 

PRORROGADO 
VÂLIDO ATÉ CONTRATADO EM: 

EM: 
ADITADO EM: 

01/12/2017 30/11/2018 

21/11/2017 20/11/2018 

02/08/2017 01/08/2018 

01/09/2017 31/08/2018 

20/07/2017 19/11/2017 

03/07/2017 02/07/2018 

04/07/2017 03/07/2018 
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FUNDAMENTO LEGAL 

Dispensa de Licitação 
art. 24, Inciso 11, da Lei 

8666/93, atualizada 

Dispensa de Licitação 
art. 24, inciso II, da Lei 

8666/93, atualizada 

PREGÃO N.O 009/2017 
Processo de Compra N." 

016/2017 

Dispensa de Licitação 
art. 24, Inciso li, da Lei 

8666/93, atualizada 

Dispensa de Licitação 
art. 24, inciso II, da Lei 

8666/93, atualizada 

PREGÃO N.o 007/2017-
Processo de Compra N. 0 

014/2017 

PREGÃO N.o 004/2017 
Processo de Compra N. 0 

010/2017 

VALOR 

R$ 900,00 

R$ 7.440,00 

R$ 2.550,00 

R$ 7.080,00 

R$ 1.890,00 

R$ 442.500,00 

R$ 20.465,28 
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Contrato CONTRATADO Objeto N.• 

Contratação de empresa especializada 
em serviços continuados de Informática, 

com aquisição de licença de uso de 
software, para os sistemas integrados de 

CSM CENTRAL DE SOFT'IAIARE 
gestão pública que atendam: Diretoria 

013/2015 MUNICIPAL LTDA ~ EPP de Finanças, Setores de Recursos 
Humanos, Materiais, Transportes e 

Patrimônio consistindo nos serviços de 
instalação, conversiío dos dados e 

atualizações, treinamento dos usuários, 
customlzação e suporte 

Execução de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, compreendendo 

retirada e desmontagem da evaporadora 
com limpeza e higienização dos 

aparelhos de ar condicionado e cortinas 

011/2015 EAP PINGO REFRIGERAÇÃO- ME 
de ar, e limpeza das condensadoras de 
ar condicionado, dos aparelhos de ar 

condicionado tipo ~split piso-teto", ~split 
hi-waW, ~janela" e "cortinas de ar", 

Instalados no Pn!dlo Sede e no Prédio 
Anexo da Câmara Municipal de 

Araraquara 

Fornecimento e entrega JX~rcelada de 

MARIA CEdllA GALVÃO DE 
âgua mineral natural, potável, gasosa e 

002/2015 FRANÇA- ME 
não gasosa - acondicionada em galões e 

em garrafas tipo pet - para consumo 
estimado JX~ra o período de 12 meses 

licença de uso de software pelo período 
de 12 (doze), para o Sistema de Gestão 

014/2014 
SINO E CONSULTORIA E do Processo Legislativo, consistindo nos 

INFORMÁTICA LTDA- EPP serviços de instalação, treinamento dos 
usu<irlos, customlzação, suporte, 

conversão dos dados e atualizações 

prestação de aSSistência mêdica, 
UNIMED DE ARARAQUARA ambulatorial, laboratorial hospitalar e 

012/2014 COOPERATIVA DE TRABALHO obstetrícia, na modalidade coletivo 
MÉDICO empresarial, sem copartlcipação, JX~ra 

atendimento do público alvo da Câmara 
--------- --

CONTRATADO EM: 
PRORROGADO 

ADITADO EM: VÁUOO ATÉ 
EM: 

I 

09/12/2015 02/01/2017 02/01/2018 

01/10/2015 27/09/2017 27/09/2017 30/09/2018 

01/04/2015 30/03/2017 31/03/2018 

01/11/2014 18/10/2017 18/10/2017 31/10/2018 

01/11/2014 30/10/2017 30/10/2017 31/10/2018 

--

Página 3 de 5 

FUNDAMENTO LEGAL 

Pregão 008/2015 
Processo N.O 009/2015 

Pregão 005/2015 
Processo N:"t> 006/2015 

PREGÃO 001/2015 
Processo N."' 001/2015 

Pregão N.0 010/14-
Processo N."' 011/14 

Pregão N.o 008/2016-
Processo N." 013/2016 

I 

VALOR 
! 

! 

R$ 98.000,00 

R$ 36.197,88 

R$ 20.337,20 

R$ 24.900,00 

R$ 513.481,72 
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Contrato 
CONTRATADO Objeto CONTRATADO EM: 

PRORROGADO 
ADITADO EM: VÁUOOATE FUNDAMENTO LEGAL VALOR 

N.• EM: 

Contratação de empresa especializada 
na administração e gerenciamento de 

fornecimento de documentos de 
legitimação- vale-alimentação, na 

Pregdo 004/2013 
008/2013 VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA forma de cartão eletrônico, magnético ou 01/07/2013 20/06/2016 24/03/2017 01/07/2018 R$ 1.510.320,00 

de tecnologia similar, para aquisição de 
Processo n." 004/2013 

gêneros alimentícios destinados aos 
servidores ativos, Inativos e pensionistas 

da Câmara 

Locação de imóvel comercial, para Dispensa de Licitação 
004/2013 CLUBE NÂUTICO ARARAQUARA abrigar os setores administrativos da 22/07/2013 24/04/2017 24/04/2017 30/04/2018 art. 24,X da Lei R$ 123.661,56 

Câmara Municipal de Araraquara 8666/93, atualizada 
Prestaçao oe serv1ços oancanos, 

Incluindo o pagamento da folha de Dispensa de Licitação -
003/2013 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL salário dos servidores ativos, inativos 19/04/2013 - - 18/04/2018 art. 24,VIII da Lei R$ 0,00 

pensionistas da Câmara Municipal de 8666/93, atualizada 
Araraouara ·SEM ÔNUS 

I VALOR TOTAL I R$ 2.476.071,54 I 
VALQK t:~llMAUU ANUAL 

\F"o"o"te'"""'d"e'R"e;:!c·ursos: PROPRIA 

Araraquara, ~~~vereiro de 2018 

14, / 
i \ /ct ;j;l "'' Milerie do NásCiÍ't{ento A~eVedo 
Gerente ; 

\..; i'-~/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQl)ARA 
GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO E SERVIÇOS 

DECLARAÇÃO 

Folha c:l'\'5) 

'~'''"' P ·w,~. ;. "' 
roc. 

Rosp, 
~~~.- ........... L 

·~-,.J 

Declaro, nos termos do inciso XV do Art. 69° 

das Instruções n° 02/2008, aprovadas pela resolução n° 

08/2008 de 10/12/2008 do Egrégio Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo que a Câmara Municipal de 

Araraquara adquiriu objeto histórico durante o exercício 

financeiro de 2017, conforme relação no verso. 

Araraquara-SP, 28 de fevereiro de 2018. 

JUNIOR 

CÂMARA MUNICIPAl 
DE ARARAQllARA 

Rua São Bento, n' 887 • Centro 1 CEP. 14.801-300 I Araraquara SP 
www.camara-arg.sp.gov.br 1 Fone: (16) 3301-0600- Ramal6370- Fone (16) 3301-0637 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SETOR DF. RECURSOS HUMANOS 

'"' '\ ::: ~ ... ; .. ~:.). Resp. -~: ---- -·-- ~----~~-~ 

Araraquara, 29 de janeiro de 2018 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
DANIEL HENRIQUE DINOIS 
Diretor de Unidade 
Setor de Finanças da Câmara Municipal 
ARARAQUARAISP 

Sirvo-me do presente, para encaminhar a v.s.• à publicação no 

jornal A Cidade de 27/01/2018, da Remuneração dos Cargos e Empregos Públicos 

desta Casa de Leis em 31/12/2017. 

Atenciosamente, 

"·· --=··~·· ' ) 
( / ' 

SILVIA LUCIA MARQUES NUNEst6Ê~GATTI 
Gerente 

Gestão de Pessoal 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARARAQ._l)ARA 

Rua São Bento, n' 887 • Centro 1 CEP. 14.801~300 1 Araraquara SP 
www.camara~arq.sp.gov.br 1 Fone: (16) 3301~0600- Ramal 0629- Fone/Fax: (16) 3301~0640 



PreSidente Contabilista CRC-N" 

Fernanda Senc Janu:irio e Alvarcn~ lvfota 

Analista de Controle Intemo 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA 
CPNJ 71.989.982/0001-34 

DECRETO N!. 323 DE 01 DE JANEIRO DE 21113. 
"Disciplina a realizaçáo das comemorações de carna\'al do ano de 
2018 no Município de Nova Europa e dá outras providências.· 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova Europa 
Estado da São Paulo. no uso de suas atribuições legais, 
Considerando que as atividades carnavalescas constituem patri
mônio sociocultural. sendo tradicional festa popular brasileira. que 
mobiliza consideravel parte da população. 
Considerando a responsabilidade da Administração PUblica em dis
ciplinar e fomentar as manifestações pUblicas, de caráter cultural e 
coletivo. incentivando o uso dos espaços públicos pela população. 
da maneira racional e consciente. 
Considerando, ainda, a necessidade de adoção de medidas visando 
reduzir o uso indevido e imoderado de álcool. bem como. coibindo 
a Utilização de entorpecentes e/ou produtos ilícitos nocivos à saúde. 

DECRETA: 
Art. 1°- As festividades de carnaval do Município de r.!ova Europa se
rão realizadas nos dias 10.11 e 12 de fevereiro do corrente ano. tendo 
como horário determinado de inicio às 20h00min e de iénnino, imore-
terivelmen!e às 01h00min do dia seguinte. · 
§1°- As festividades serâo realizadas na Rua 12 de Ouhibro (entre 
as ruas Campos Sales e Prudente de Moraes) e Rua Rodrigues Alves 
(entre as ruas XV de Novembro e 07 de Setembro). 
§2a - De acordo com a orientação da Policia Militar e no intuito de 
garantir a segurança do evento, a área descrita no parágrafo anterior 
se.rá fechada, com controle de acesso e revista pessoal dos foliões. 
§3° • A entrada no local das festividades será gratuita. 
Art 2° - As festividades descritas no artigo anterior obedecerão a se
guinte programação: 
1- dia 10/02 (sàbado): abertura oficial com desíile da Escola de Samba 
Acadêmicos de Nova Europa. desfile do "trio elétrico'" acompanhado do 
bloco de carnaval "RASGA FOLIA", Banda Sllow e DJ. 
I!- dia 11;02 {sábado): Banda Show e DJ. 
111- dia 12/02 (segunda leira): Desfile do "trio elétrico· acompanhado 
do bloco de carnaval '"BLOCO DO FUBAH", Banda Show e OJ. 
§i"- O "Tno Elétrico" e a "Escola de Samba" percorrerão a Rua Rodri
gues Alves. com inicio da Escola Estadual luzia de Abreu até o cruza
manto com a Rua 07 de Setembro. 
§2" ·As apresentacóes da Banda Show e DJ serão no local indicado 
no§1°doartigo1°: 
§3°- Durante o percurso do "Trio Elétrico" é vedado à utilização de 
veiculas para distribuição de bebidas. 
§4" ·O "Trio Elétrico", ao chegar no cruzamento com a Rua 07 de Se
tembro, deverá desligar o som, seguir sentido Rua Francisco Metldieri 
e permanecêr estacionado no Terminal Rodoviàrio até a desmontagem 
do som. 
Art 3° - Para viabilizar a realizacão das atividades mencionadas no 
art 1~. a administracão municipal impedirá o trànsito e estacionamento 
de veículos. no horáÍio compreendido entre 17h00min e 02h00min. na 
Rua Rodrigues Alves {entre os cruzamentos com as ruas 07 de Setem
bro. 12 de Outubro e >N de Novembro), na Rua 07 de Setembro {entre 
os cruzamentos com as ruas Campos SaJes e Prudente de Morais). na 
Rua 12 de Outubro {entre os cruzamentos com as ruas Campos Sales e 
Prudente de /,•loraes) e na Travessa Ernestina R. Magalhães. 
§i 0 - A fiscalizacão e autuacâo dos veículos indevidamente estaciona
dos ficarão sob á responsabilidade da Policia Militar. 
§2"- Nos dias 10 e 12 de fevereiro haverá a necessidade de impe
a;mento do prolongamento de grande parte da Rua Rodrigues Alves 
a partir das 18h30min em virtude do desfile do trio elétrico. O i:npe
dimento do trânsito iniciar-se-á no entroncamento da Rua Rodriguas 
Alves com a Rua Gustavo Micke, continuando sem intervalos nos 
cruzamentos subsequentes da Rua Rodrigues Alves até o cruzamento 
desta Via com a Rua 07 de Setambro. 
Art. 4" - Durante a realizacão das atividades fica proibida a producão 
de sons ou ruldos, por mêio d~ aparelhos eletrànicos, irrstrumenios 
musicais. veiculas ou outros meios que possam obstruir e/ou interferir 
no som oficial da festividade. 
Arl 5°- Os estabelecimentos comerciais que pretendem funcionar na 

area destinada aos festejos. bem como os estabelecimentos localiza
dos nas proximidades da área, deverão solicitar alvará especial para 
esse fim. bem como, deverão fornecer bebidas ou quaisquer outros 
liquidas ou alimentos em recipientes descartáveis. preferencialmente. 
de material plástico, papel ou isopor. 
§F- Fica ·.tedada durante as celebrações a venda. uso e/ou pane de 
vas1ii1ames de vidro. latas de alumínio. espetos. fogos de artifício ou 
qualquer outro materiai que possa causar dano i; integridade lisica das 
pess~as e a saUde pUblica 
§2" • São vedadas mesas e cadeiras r,a parte externa dos estabeleci
mentos comerciais indicados no "Capur deste artigo. 
§3° - Fic2 ve.dada durante as celebrações a sonorização nos estabele
cimentos comercias. 
§4° - Os estabelecimentos comerciais dascritos no "capur deste 
artigo, deverão necessariamente obedecer ao horàrio das 02h00min 
para encerramento de suas atividades. sob ~ena de cassação do alvart; 
especial de funcionamento. 
§5"- A não observãncia dos preceitos estampados neste artigo, resul
tará na cassação do alvara especifico. além da aplicação das penalida· 
des cab1veis a especie nos termos da lei. 
Art. 6° - Fica determinado que nos dias descritos no artigo 1" deste 
Decreto. o Posto de Combusllveis localizado na Rua Rodrigues Alves 
devera cessar o abastecimer.to Impreterivelmente its 17h00mln. 
§1"- A area destinada aos botijões de gás e as bombas do Posto de 
Combusli'teis serão isoladas com gradil a partir das 17h00min. 
§2" • Em caso de descumpnmento desie artigo. o estabelecimento co
mercial terá seu alvará especifico cassado, podendo somente retornar 
as suas atividades a partir do dia 14 (quarta-leira) de ievereiro de 2018 
Art. 7" - O comércio eventual e ambulante de produtos alimentícios e 
bebidas em geral. será proibido nas datas festivas 
§1"- Fica a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Nova Euro
pa autorizada a promover a venda de prodwios alimentícios e bebidas 
no local do evento. mediante a expedição de alvarit especifico, com s 
isenção de taxas, devendo observar as regras do artigo 5°, caput e 
parágrafos 1°. 2". 3". 4° e 5". 
§2" - Seffi PErmitido, no local das festividades, o comércio eventual e 
ambulante de brinquedos e artigos de carnaval. desde que o interessa
do requeira antecipadamente ao Chefe do Poder Executivo a competen
te autorização para funcionamento. Serão expedidos apenas 03 (três) 
alvarãs especificas para o local da festividade de carnaval. mediante o 
recolhimento das respectivas taxas. inclusive as inerentes ao consumo 
de energia eh~trica. caso utilize ponto de energia elétrica pertencente ao 
Poder Público. devendo observar o local destinado pela administração 
municipaJ. tudo sob pena de cassacão do respectivo alvará. · 
§3" ·O aivará especifico descrito nO §1 ° e §2' deste artigo e no artigo 
5" terá necessariamente a detc:rminacão do locai de iur.cionamento e 
o prazo de validade até no máximo a data do término da lestividade de 
carnaval regulamentada por este Decreto 
Art. 8°- As infracões decorre~!es da niio observància das regras defi
nidas nos artigos· 3°. 5° ... capu( e parégraícs F, zn. 3" e 4°, e artigo 
6", acarratarão as oenaiiCades de muita no va!or De RS 3.000.00 (trés 
mil reais). apreensão. cassac!io da aJ•1ara e l!cenca para luncicnarnento 
ou outras sancões cabivais á esp~cie. de acordo. com o caso e o agen
te inffiltor, ooSerc•ados especialmente as normas ~resentes no Código 
de Trãnsito Brasileiro. Codigo Tribl1arid i·~acio~al e Código de Postura 
Mur;icipal. 
Art. 9" - E vedado o porte de vasilhame de vidro nas áreas proximas 
ao loca! do evento. 
Art. i O· A segurança do evento será exercida pelos e·ietivos da Poli
cia Civil, Militar e seguranças particulares, em número mínimo de 70 
(setenta), cuja contratação sera por conta da Preleitura Municipal de 
i'Jova Europa. 
Art. 1i- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacão, revo
gadas as disposições em contrario. 

Nova Europa. 01 de janeiro de 2018. 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, Publicada conforme legislação. 

' do exercício antenor (art. 43. I e § 2". da le1 federal n" 4.320. de 17 de março de 1964). no valor de R:ii 1.200.000,00 {um miiMo e duzentos 
mil reais). 
Art 3" Fica incluso o presente Crédito Adicional Especial na lei n° 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na lei n° 9.008, 
de 22 de junho de 2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LOO) e na lei n° 9.145. de 05 de dezembro de 2017 (lei Orçamentária Anual- LOA). 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi" 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ABARAQU Js 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil e dezo~õ). 
EOINHO S!!.VA 

Prefeito Municipal 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

ERNESTO GOMES ESTEVE$ NETO 
Secretário Interino de Justica e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2Ó18. ("EGEN/PC"). 

• CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
REMUNERAÇÃO DOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS 

INCISO XXV li 00 DAS INSTRUÇÕES ~J 0 001,002/2007 DO TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO DE SÃO FAUL8 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
~""''""""EM 3111212017 

DENOMINAÇÃO QUANTITATIVOS 

bii--etor de Unidade 

LEGENDA: 
FORMA DE PROVIMENTO 
A- Quadro Permanenie 

- Cargos ern Comissào 

FOR~ 

2 2 

94 174 102 

IDA TA: 26/0112018 
RESPONSÀVEL: SILViA LÚCIA MARQUES NUNES DELGATTI- Gererlte- Gestão de Pessoal 

o 
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V.<>-i-0,65 
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Resp, 

I:Cil' l)fi: 

CERTIDÃO 

CERTIFICA-SE, nos termos do Artigo 69, §1º, da Instrução nº 02/2008, do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que não houve quaisquer alterações 
relativas à Lei Municipal 4133/1993, que disciplina a realização de despesas sob o 
regime de adiantamento. 



Folha Ü, 

Proo. _ \~\\'{1 

Resp,::::::;z~::J 
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14/02/2018 RESOLUÇÃO MUNICIPAL W 399, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA Folha~-
ESTADO DE SÃO PAULO Proc. ~z=-

RESOLUÇÃO MUNICIPAL N" 399, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012 

(Vide Decreto Legislativo n' 976, de 2017) 
(Vide Decreto Legislativo n' 977, de 2017) 
(Vide Decreto Legislativo n' 978, de 2017) 
(Vide Decreto Legislativo n' 979, de 2017) 
(Vide Decreto Legislativo n' 980, de 2017) 
(Vide Decreto Legislativo n' 981, de 2017) 
(Vide Decreto Legislativo n' 982, de 2017) 
.{Vide Decreto Legislativo n' 983, de 2017) 
(Vide Decreto Legislativo n' 984, de 2017) 
(Vide Decreto Legislativo n' 985, de 2017) 
(Vide Decreto Legislativo n' 986, de 2017) 
(Vide Decreto Legislativo n' 987, de 2017) 
.(Vide Decreto Legislativo n' 988, de 2017) 
(Vide Decreto Legislativo n' 989, de 2017) 
.(Vide Decreto Legislativo n' 990, de 2017) 
.(Vide Decreto Legislativo n' 991, de 2017) 
(Vide Decreto Legislativo n' 992, de 2017) 
(Vide Decreto Legislativo n' 993, de 2017) 
(Vide Decreto Legislativo n' 994, de 2017) 
(Vide Decreto Legislativo n' 995, de 2017) 
(Vide Decreto Legislativo n' 996, de 2017) 
(Vide Decreto Legislativo n' 997, de 2017) 
.(Vide Decreto Legislativo n' 998, de 2017) 
(Vide Decreto Legislativo n' 999, de 2017) 
.(Vide Decreto Legislativo n' 1.000, de 2017) 

Autor: Mesa da Câmara Municipal de Araraquara 

Rosp. 

Estabelece por consolidação o Regime Interno da Câmara 
Municipal de Araraquara. 

O Presidente da Câmara Municipal de Araraquara, Estado de São Paulo, usando da atribuição que lhe é 
conferida pelo art. 32, inciso 11, alínea "g", da Resolução MuniciRal n' 313, de 18 de dezembro de 2003 (Regimento 
Interno) e de acordo com o que aprovou o Plenário em sessão ordinária de 13 de novembro de 2012, promulga a 
seguinte Resolução: 

Art. 1' Fica estabelecido por consolidação o Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, que 
acompanha esta Resolução. 

Art. 2' Esta Resolução entrará em vigor no dia 11 (onze) de dezembro de 2012 (dois mil e doze). 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 14 (catorze) dias do mês de novembro do ano 2012 (dois mil e doze). 

Aluisio Braz 
Presidente 

Arcélio Luis Manelli 
Administrador Geral 

Publicada na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 

Regimento Interno 
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Caoftulo VI - Das Sessões Solenes Arts. 181 a 184 
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Titulo 111- Das Proposições 
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Se_ção IV- Do Projeto de Resolução Art. 194 
S<içiío V- Do Substitutivo Art. 195 
Seção VI - Da Emenda ou Subemenda Art. 196 e 197 
Seção VIl - Do Veto Art. 198 e 199 
Seçjlo VIII- Do Parecer Art. 200 
S§.çjlo IX- Do Requerimento Arts. 201 a 210 
S§.çjlo X- Da Indicação Art. 211 
S§.çjlo X-A - Dos Anais Art. 211 -A 
S§.çjlo XI- Do Recurso Arts. 212 a 214 
Seção XII- Da Medida Provisória (Revogada) Arts. 215 a 217 

------ --- ---------------
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Seção XIII - Do Relatório da Comissão Especial de Estudo e da Comissão Art. 218 
Especial de Inquérito 

Seção XIV - Da Representação Art. 219 
Seção XV- Da Lei Delegada (Revogada) Art.2201Revoaad0f 
Capítulo IV- Da Apresentação e da Retirada de Proposição Arts. 221 a 230 
CªRitulo V - Do Regime de Tramitação Arts. 231 a 237 
Caoltulo VI - Da Tramitação dos Projetos Arts. 238 a 240 
Caoítulo VIl - Da Vista Arts. 240 A 
Canítulo VIII- Do Adiamento Art. 240- B 
Título IV- Das Discussões e das Deliberações 
º-ªoftulo I - Das Discussões Arts. 241 a 249 
CªRitulo li - Da Disciplina dos Debates Arts. 250 a 255 
Caoítulo 111- Da Deliberações Arts. 256 a 268 
º-ªnítulo IV- Do "Quórum", do Destaque e da Verificação 
SOlçJlo I - Do "Quórum" Arts. 269 e 270 
Seção 11 - Do Destaque Art. 271 
Seção 111 - Da Verificação Arts. 272 e 273 
Título V- Da Elaboração Leaislativa Especial e dos Procedimentos de Controle 
CgJl[tulo I - Da Elaboração Leaislativo Especial 
Seção I - Dos Projetos de Lei de Iniciativa Popular Arts. 27 4 a 277 
Seção 1-A- Do Fórum de Discussões das Leis Orçamentárias Arts. 277- A a 277 

-G 

Seção 11 - Das Peças Orçamentárias -"Plano Plurianual - Diretrizes Arts. 278 a 284 
Orçamentárias - Orçamento Anual" 

Seção 111 - Dos Projetos de Lei Complementar Arts. 285 e 286 
Seção IV- Dos Tftulos e Honrarias- (Revogada) Art~.1 287 a 29)~ 

Revoqado 
Seção V- Das Emendas à Lei Oraânica Arts. 300 a 304 
Seção VI - Do Plano Plurianual e do Plano Diretor Arts. 305 a 308 
Seção VIl - Dos Projetos de Mudança de Zoneamento Arts. 309 a 311 
S<lçffio VIII- Dos Projetos de Lei Denominados Bens Municipais Art. 312 
º-ªRftulo 11 - Dos Procedimentos de Controle 
S<lçffio I - Do Julgamento das Contas Arts. 313 a 315 
S<;).ç.i\o 11 - Do Processo de Perda do Mandato Art. 316 
S<;).ç.i\o 111 - Do Processo Disciplinar Arts. 317 a 326 
Seção IV- Da Convocação dos Auxiliares Diretos Arts. 327 a 332 
Título VI- Dos Regimentos Internos e da Ordem Regimental 
º-ªPitulo I - Das Questões de Ordem e dos Precedentes Arts. 333 a 337 
CgJl[tulo 11 - Da Divulgação do Reqimento e de sua Reforma Arts. 338 e 339 
Tftulo VIl -Da Gestão dos Serviços Internos da Câmara Arts 340 a 349 
Título VIII - Da Cidadania e da Transparência nas Ações do Leqislativo 
C@ftulo I - Da Semana de Prestacão de Contas Arts. 350 a 357 
CgJl[tulo li - Do Parlamento Jovem (Redação Resolução 416/2014 Arts. 358 a 365 
Caoítulo 111 -Do Projeto "Visite a Câmara" Arts. 366 e 367 
Tftulo ló - Disposições Gerais e Transitórias Arts1'a8' 

T[TULO I 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

CAPITULO I 
DA SEDE E DAS FUNÇÕES DA CÂMARA Resp, 

Art. 1 o O Poder Legislativo local é exercido pela Câmara Municipal como ordena a Constituição da 'Re~ú ica 
Federativa do Brasil, de conformidade com a Constituição do Estado de São Paulo, com a Lei Orgânica do Município de 
Araraquara e com as disposições deste Regimento. 

Art. 2° A Câmara Municipal tem a sua sede no "Palacete Vereador Carlos Alberto Manço", sito na Rua São Bento, 
n• 887, e compõe-se dos vereadores eleitos nas condições e termos da legislação vigente. 

Parágrafo único. As reuniões da Câmara Municipal serão realizadas em sua sede, exceto nas situações previstas 
neste Regimento (art. 44, § 1° c/c art. 183 deste Regimento). 

Art. 3° Poderão ser atribuldas denominações específicas a conjuntos de salas e/ou ambientes do "Palacete 
Vereador Carlos Alberto Manço". 

§ 1° Denomina-se "Galeria Vereador Elias Damus" o conjunto de salas destinadas à Mesa Diretora, bem como a 
galeria dos Presidentes da Câmara. 
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§ 2° Denomina-se "Vereador Professor José Clozel" o auditório (Pienarinho) da Câmara Municipal de Araraquara. 

§ 3° Denomina-se "Sala de Sessões Plínio de Carvalho" a sala de reuniões da Câmara Municipal de Araraquara. 

§ 4' Denomina-se "Jornalista Roberto Barbieri" a sala de imprensa da Câmara Municipal de Araraquara. 

§ 5' Denomina-se "Biblioteca Vereador Ornar de Souza e Silva" a sala onde está instalado o conjunto de obras 
jurídicas e afins da Câmara Municipal de Araraquara. 

Art. 4' O Presidente da Câmara poderá autorizar a utilização da sede da Câmara Municipal para a realização de 
atividades que visem ao interesse público. 

§ 1' A sede da Câmara poderá ser usada para: 

I - convenções e reuniões partidárias; 

11 - reuniões de sindicatos, associações e entidades; 

111- realização de palestras, conferências e outros eventos semelhantes.; 

IV- outros eventos culturais e políticos. 

§ 2° Os pedidos de utilização da sede deverão ser dirigidos à Presidência da Casa com 5 (cinco) dias de 
antecedência e neles devem constar: I 

I -oficio da entidade solicitando o uso, constando a data e o horário de início e término da programação; 

11 - assinatura de termo de responsabilidade por possíveis danos que venham a ser causados ao patrimônio do 
Legislativo .. (Redação dada pela Resolução Municipal n' 420, de 2015) 

§ 3° Ato da Mesa regulamentará as condições para homologação do pedido, inclusive normas gerais para uso 
das instalações, serviços e equipamentos da Câmara; 

§ 4' No caso de incompatibilidade de horário entre duas ou mais atividades, a prioridade será do pedido 
protocolado primeiramente na Casa de Leis. 

§ 5° A autorização para atividades no horário das sessões depende de aprovação prévia do Presidente. 

§ 6° (Revogado). 

Art. 5' (Revogado). 

Art. 6' A Câmara Municipal possui funções legislativas, de fiscalização (art. 31 da Constituição Federal), de 
controle externo do município, de julgamento polftico-administrativo do Poder Executivo e de assessoramento· 
desempenha ainda as atribuições que lhe são próprias, atinentes à gestão administrativa do Poder Legislativo. 1· 

CAPITULO 11 
DA INSTALAÇÃO 

Art. 7' No primeiro ano de cada legislatura, no dia 1 o de janeiro, em sessão de instalação, independentemente de 
· número, sob a presidência do Vereador mais votado dentre os presentes, os Vereadores prestarão compromisso e 
tomarão posse, juntamente com o Prefeito e o Vice-Prefeito, na forma da Lei Orgânica do município e deste Regimento. 

: (art. 20 da LOMA) 

Art. 8° O Prefeito, o Vice-Prefeito e os vereadores eleitos deverão apresentar seus diplomas expedidos pela 
Justiça Eleitoral à Secretaria da Câmara antes da sessão de instalação. 

Art. 9° Na sessão solene de instalação, observar-se-ão os seguintes procedimentos: 

§ 1' O Prefeito, o Vice-Prefeito e os vereadores deverão apresentar, no ato da posse, documento comprobatório 
de desincompatibilização, sob pena não ser empossado. (art. 20, § 4' da LOMA). 

§ 2' Na sessão de instalação e ao término do mandato, o Prefeito, o Vice-Prefeito e os vereadores deverão 
apresentar declaração de seus bens, que será transcrita em livro próprio. 

§ 3° (Revogado). 

Art. 1 O. Aberta a sessão, o Presidente convidará um vereador para secretariar os trabalhos, que fará a chamada 
dos vereadores para .o recebimento dos documentos enumerados no art. 9° §§ 1 o e 2° deste Regimento. 
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Art. 11. Os vereadores prestarão compromisso e tomarão posse, cabendo ao Presidente proferir a seguinte 
declaração: (art. 20, § 1° da LOMA) 

"Prometo cumprir a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei Orgânica Municipal, observar as leis, 
desempenhar o mandato que me foi confiado e trabalhar pelo progresso do Municlpio e pelo bem-estar do povo". 

Parágrafo único. Em seguida, o Secretário em exercício fará a chamada nominal de cada vereador, que declarará: 
"Assim o prometo". 

Art. 12. Empossada a Câmara Municipal, o Presidente designará uma Comissão de Vereadores para introduzir no 
Plenário o Prefeito e o Vice-Prefeito do Município. 

Art. 13. Em seguida, o Presidente promoverá a posse do Prefeito e do Vice-Prefeito nos termos da Lei Orgânica 
do Município. (art. 93 da LOMA) 

Parágrafo único. Antes do compromisso, o Secretário em exercfcio receberá do Prefeito e do Vice-Prefeito 
Municipal os documentos enumerados no art. 9° §§ 1° e 2° deste Regimento. 

Art. 14. O Presidente, empossados os eleitos na sessão de instalação da legislatura, entregará a cada um deles 
um exemplar da Lei Orgânica do Municlpio, bem como um exemplar deste Regimento. 

Art. 15. Na sessão solene de instalação da legislatura, poderão fazer uso da palavra, durante 5 (cinco) minutos, 
um representante de cada bancada, o Prefeito, o Vice-Prefeito e o Presidente da sessão, seguindo-se esta ordem. 

CAPITULO 111 
DAMESA Folha_-'-'--1 

Seção I 
Da Eleição 

Art. 16. Logo após a posse, proceder-se-á, ainda sob a mesma Presidência, a eleição dos membros 
sessão pública. 

Parágrafo único. A sessão poderá ser suspensa por 10 (dez) minutos para que os convidados oficiais possam 
retirar-se do Plenário, se assim o quiserem. 

Art. 17. A Mesa Diretora compõe-se do Presidente, do Vice-Presidente, do 1° e 2° Secretários, e possui 
atribuições de direção dos trabalhos legislativos e dos serviços administrativos da Câmara, estabelecidos pela Lei 
Orgânica do Município e por este Regimento. 

Parágrafo único. O Vice-Presidente não compõe a Mesa da Câmara nas sessões, exceto para substituir o 
Presidente nos termos do art. 36, § 1 o deste Regimento. 

Art. 18. A eleição dos membros da Mesa far-se-á mediante voto a descoberto, assegurado o direito de voto 
inclusive aos candidatos a cargos dela. 

§ 1° A votação far-se-á cargo a cargo, mediante chamada nominal, em ordem alfabética, pelo Presidente em 
exercício que, ao final de cada votação, proclamará em voz alta o voto de cada vereador e o resultado de cada eleição. 

§ 2° Nas votações serão utilizadas cédulas únicas de papel, rubricadas pelo Presidente da sessão. 

§ 3° No momento da votação, o vereador votante assinará a cédula e nela assinalará o candidato em que desejar 
votar, entregando-a, em seguida, à Mesa. 

§ 4° Na ausência dos membros da Mesa, o vereador mais votado dentre os presentes assumirá a Presidência. 

Art. 19. Será considerado eleito para cada cargo da Mesa, em primeiro escrutfnio, o candidato que obtiver a 
maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara Municipal. 

§ 1° Não atingida a aprovação por maioria absoluta do postulante a qualquer cargo no primeiro escrutínio, far-se
á, na mesma sessão, nova eleição à qual concorrerão os dois candidatos mais votados, considerando-se eleito o que 
obtiver maior votação. 

§ 2° Remanescendo no primeiro escrutrnio mais de um candidato em segundo lugar, far-se-á novo escrutrnio para 
solução desse caso, ultimando a escolha por sorteio em caso de novo empate. 

§ 3° Havendo empate na votação seguinte, proceder-se-á em conformidade com o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 20. A eleição da Mesa sucessora, para a mesma legislatura, realizar-se-á na última sessão ordinária da 
sessão legislativa do término do mandato de seus membros, considerando-se os eleitos automaticamente empossados 
no dia 1 o (primeiro) de janeiro do ano subsequente. 
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Parágrafo único. Não será aceita a candidatura à Mesa de vereador sem filiação partidária. 

Art. 21. A não realização da eleição por falta de número legal e a eleição para renovação da Mesa dar-se-ão em 
conformidade com a LOMA (art. 32, § 2° da LOMA). 

Art. 22. Na eleição da Mesa, o suplente de vereador que estiver em exercício não poderá ser votado. 

Seção 11 
Da Vacância, Destituição e Renúncia 

Art. 23. Considerar-se-á vago qualquer cargo da Mesa quando: 

I- extinguir-se o mandato político do ocupante ou se este o perder; 

11- licenciar-se o membro da Mesa do mandato de vereador por prazo superior a 60 (sessenta) dias; 

111 - houver renúncia do cargo da Mesa pelo seu titular; 

IV- o vereador for destituído da Mesa por decisão do Plenário. 

Art. 24. A destituição do membro da Mesa somente poderá ocorrer quando comprovadamente faltoso, omisso ou 
ineficiente no desempenho de suas atribuições regimentais, ou quando ficar sem filiação partidária por mais de 30 (trinta) 
dias. 

Parágrafo único. Os membros da Mesa poderão ser destituídos por acolhimento de representação de qualque/ 
vereador, mediante resolução aprovada por maioria absoluta, nos termos do art. 32, § 5° da LOMA, sendo-lhe garantida 
ampla defesa. • 

Art. 25. Para o preenchimento do cargo vago na Mesa, haverá eleição suplementar na primeira sessão ordinária 
seguinte aquela na qual se verificar a vaga, observando o disposto na LOMA e neste Regimento. 

Parágrafo único. O eleito completará o restante do mandato. 

Seção 111 
Das Atribuições da Mesa 

Art. 26. São atribuições da Mesa estipuladas pelo art. 33 da LOMA: 

I - tomar as medidas necessárias para regularidades dos trabalhos legislativos; 

11 - propor projetos que criem ou extingam cargos, empregos e funções nos serviços da Câmara e fixem os 
respectivos vencimentos; 

111 - apresentar projeto de lei dispondo sobre a abertura de créditos suplementares ou especiais através da 
anulação parcial ou total da dotação da Câmara, ressalvado o disposto no inciso IX, "b" deste artigo; 

IV- representar junto ao Executivo sobre a necessidade de prover a economia interna da Casa; 

V - contratar pessoal, na forma da lei, por tempo determinado, para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público (art. 37, IX da Constituição Federal); 

VI- representar, por decisão do Plenário, sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato municipal; 

VIl - propor projetos de decreto legislativo, dispondo sobre: 

a) licença aos Prefeito e Vice-Prefeito para afastamento do cargo (art. 99 da Loma); .(Vide Decreto Legislativo n° 
820, de 2013) 

b) autorização ao Prefeito para, por necessidade de serviço, ausentar-se do município por mais de 15 (quinze) 
dias (art. 100, inc. 111, da LOMA). 

VIl-A- propor projetos de lei específica, dispondo sobre: 

c) fixação do subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos secretários municipais, conforme o disposto no art. 102 
da LOMA (art. 29, V; art. 37, XI; art. 39, § 4°, art. 150, 11; art. 153, 111; art. 153 § 2°, I da Constituição Federal) 

VIII - fixação do subsidio dos vereadores e do Presidente da Câmara para a legislatura seguinte, sem prejuízo da 
iniciativa de qualquer vereador na matéria, até 30 (trinta) dias antes da eleição (art. 48 da LOMA, art. 29, VI, "d"; art 37, 
XI, art. 39 § 4°, art. 150, 11, art. 153, 111, art. 153 § 2°, I da Constituição Federal); 

IX- elaborar e expedir atos que disponham sobre: 
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a) a discriminação analltica das dotações orçamentárias da Câmara, bem como as alterações necessárias; 

b) suplementação das dotações do orçamento da Câmara, observado o limite de autorização constante da lei 
orçamentária, desde que os recursos para sua cobertura sejam provenientes da anulação total ou parcial de suas 
dotações orçamentárias (inc. 111 deste artigo). 

Art. 27. A Mesa reunir-se-á sempre que necessário por convocação do seu Presidente ou da maioria de seus 
membros com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

Parágrafo único. Da reunião da Mesa, será lavrada ata pelo 1 o Secretário ou por quem o substituir, que será 
assinada pelos membros presentes. 

Art. 28. A Mesa, como órgão colegiado, decidirá sempre por maioria de seus membros, cabendo ao Presidente, 
além do voto ordinário, o de qualidade, em caso de empate. 

§ 1° Os atos e demais decisões da Mesa serão assinados por todos os seus membros. 

§ 2° Dos atos e decisões da Mesa caberá recurso ao Plenário. 

Art. 29. O Vice-Presidente substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos e será substitufdo, nas mesmas 
condições, pelo 1° Secretário, assim como este pelo 2° Secretário. 

Art. 30. Quando, antes de iniciar-se determinada sessão plenária, verificar-se a ausência dos membros da Mesa, 
assumirá a Presidência o vereador mais votado dentre os presentes, que por sua vez convidará qualquer dos demais 
vereadores para exercer as funções de secretário "ad hoc". 

Subseção I 
Do Presidente 

Art. 31. O Presidente é o representante da Câmara Municipal, interna e externamente, e também é o regulador de 
seus trabalhos e o fiscal de sua ordem, conforme dispõe este Regimento. (art. 34 da LOMA) 

Parágrafo único. O Presidente da Câmara substituirá ou sucederá o Prefeito e o Vice-Prefeito em casos de 
impedimento ou vacância dos respectivos cargos (art. 94 da LOMA). 

Art. 32. Compete ao Presidente, dentre outras, as seguintes atribuições: 

1- quanto às relações externas da Câmara: 

a) representar a Câmara em juizo ou fora dele; 

b) encaminhar ao Prefeito os pedidos de informações formulados pela Câmara; 

c) contratar advogado para a propositura de ações judiciais independentemente de autorização e para a defesa 
nas ações judiciais propostas contra a Câmara, ou contra ato da Mesa ou da Presidência; 

d) solicitar a intervenção no municfpio nos casos admitidos pela Constituição do Estado; 

e) interpelar judicialmente o Prefeito, quando este deixar de colocar à disposição da Câmara, no prazo legal, as 
quantias requisitadas ou a parcela correspondente ao duodécimo das dotações orçamentárias (art. 29-A, § 2° da 
Constituição Federal) 

f) realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil e com membros da comunidade; 

g) assinar correspondência de intercomunicação com autoridades e entidades públicas ou privadas. 

h) expedir oficio na hipótese prevista no art. 210 deste Regimento. 

11 - quanto às atividades legislativas: 

a) declarar a inadmissibilidade de proposições nos casos previstos nos arts. 189 e 225 deste Regimento; 

b) determinar, por requerimento do autor, a retirada de proposição nos termos regimentais na forma do art. 227 
deste Regimento; 

c) recusar o substitutivo ou a emenda que não seja pertinente com a proposição original; 

d) declarar prejudicada a proposta em face da rejeição ou aprovação de outra com o mesmo objetivo, salvo 
requerimento que consubstanciar reiteração de pedido não atendido ou resultante de modificação da situação de fatos 
anteriores; 
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e) fazer publicar os atos da Mesa e da Presidência, bem como as resoluções e decretos legislativos, dentro de 10 
(dez) dias úteis; e as leis por ele promulgadas, dentro do prazo legal; 

f) votar nos seguintes casos: 

1 -no quórum de 2/3 (dois terços) exigido pela matéria; 

2 - na eleição dos membros da Mesa; 

3 - quando houver empate nas votações submetidas à maioria simples de votos; 

4 - na eleição para constituição das Comissões Permanentes. 

g) promulgar as resoluções e os decretos legislativos, bem como as leis com sanção tácita, ou cujo veto tenha 
sido rejeitado pelo Plenário. 

h) expedir decreto legislativo de cassação do mandato de Prefeito e resolução de cassação do mandato de 
vereador; 

i) declarar extinto o mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos vereadores nos casos previstos em lei; 

j) mandar anotar em livros próprios os precedentes regimentais para a solução dos casos análogos. 

111 -quanto às atividades administrativas: 

a) comunicar a cada vereador a convocação de sessões extraordinárias, com antecedência mlnima de 24 (vinte e 
quatro) horas, fazendo-o por escrito quando a convocação se der fora da sessão, sob pena de destituição; 

b) autorizar o desarquivamento de proposições, nos termos regimentais; 

c) encaminhar as proposições às Comissões Permanentes e incluí-las na pauta da sessão; 

d) zelar pelos prazos do processo legislativo, inclusive pelos prazos condidos ás Comissões e ao Prefeito; 

e) dar posso ao Prefeito, Vice-Prefeito (art. 29, 111 da Constituiçao Federal) e vereadores que não forem 
empossados em sessão de instalação da legislatura (art. 20, § 3° da LOMA), e aos suplentes de vereadores; 

f) ordenar a expedição de convites para as sessões solenes da Câmara Municipal; 

g) convocar o suplente de vereador, no prazo legal, nas hipóteses previstas na Lei Orgânica (art. 67 da LOMA); 

h) declarar a vacância de cargo da Mesa; 

i) declarar a destituição de membro de Comissão Permanente, nos casos previstos neste Regimento; 

j) receber do Executivo as mensagens de propostas legislativas, fazendo-as protocolar; 

k) encaminhar ao Prefeito, por offcio, os autógrafos dos projetos de lei aprovados e comunicar-lhe sobre a rejeição 
dos projetos de sua iniciativa, bem como sobre a deliberação de vetos rejeitados ou mantidos; 

I) solicitar ao Prefeito as informações pretendidas pelo Plenário e convidá-lo a comparecer ou determinar o 
comparecimento à Câmara de seus auxiliares diretos para explicações, quando haja convocação da Edilidade na forma 
regular (art. 22, XVIII e XIX da LOMA); 

m) determinar a expedição de créditos adicionais referentes às dotações orçamentárias da Câmara com a devida 
indicação dos recursos caso sejam provenientes de anulação total ou parcial de suas dotações, observada a 
competência da Mesa prevista no art. 26, 111 deste Regimento; 

n) ordenar as despesas da Câmara Municipal e assinar cheques, juntamente com um dos Secretários da Mesa e o 
Diretor Financeiro ou seu substituto legal; 

o) requisitar o numerário destinado às despesas da Câmara, ordená-las nos limites legais e aplicar as 
disponibilidades em instituições financeiras oficiais (art. 164, § 3° da Constituição Federal); 

p) devolver à Tesouraria da Prefeitura saldo existente na Câmara no final do exerclcio; 

q) apresentar ao Plenário mensalmente o balancete da receita e despesa da Câmara; 

r) mandar arquivar o relatório ou o parecer da Comissão Especial de Inquérito que não indicar a tomada de 
medidas legislativas relativas à matéria. (art. 218, parágrafo único deste Regimento); 
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s) nomear os membros das comissões e convoca-las em caráter extraordinário sempre que necessário, inclusive 
para apreciação de proposições em regime de urgência, na forma deste Regimento; 

t) participar ao Plenário, a qualquer momento, sobre assunto de interesse público; 

u) assinar juntamente com os demais membros da Mesa os lllulos e concessões honorificas e, individualmente, os 
autógrafos de lei; 

v) nomear, exonerar, promover, comissionar, conceder gratificações e licenças, colocar em disponibilidade, 
aposentar, conceder férias, abonar faltas e punir os servidores da Câmara Municipal, de acordo com a legislação 
vigente; 

x) abrir sindicâncias e processos administrativos, bem como aplicar as penalidades aos servidores hierarquizados 
à Câmara Municipal; 

y) expedir, no prazo máximo e improrrogável de 15 (quinze) dias, certidões que lhe forem solicitadas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações relativas a decisões, atos e contratos da Câmara, observado o que dispõe o 
art. 5°, XXIII e XIV da Constituição Federal; 

z) garantir andamento regimental aos recursos interpostos contra atos seus, da Mesa, e de Presidente de 
Comissão. 

IV - quanto às sessões: 

a) presidir, abrir, encerrar, suspender e prorrogar as sessões, observado o disposto nos arts. 149 e 150 deste 
Regimento; 

b) determinar ao Secretário a leitura do expediente e das comunicações dirigidas à Câmara; 

c) determinar de ofício, ou a requerimento de qualquer vereador, em qualquer fase dos trabalhos, a verificação de 
presença; 

d) declarar a hora destinada ao Pequeno Expediente, à Ordem do Dia, ao Grande Expediente e à Explicação 
Pessoal, bem como o tempo destinado aos oradores; 

e) anunciar a Ordem do Dia e submeter à discussão e votação as matérias dela constante; 

f) conceder ou negar a palavra aos Vereadores, nos lermos deste Regimento, e não permitir divagações ou 
apartes estranhos ao assunto em discussão; 

g) interromper o orador que se desviar da questão em debate ou falar sem o devido respeito à Câmara ou a 
qualquer de seus membros, advertindo-o ou cassando-lhe a palavra no caso de reincidência, podendo, facultativamente, 
suspender a sessão, quando não atendido ou as circunstâncias assim exigirem; 

h) chamar a atenção do orador quando se esgotar o tempo a que tem direito; 

i) estabelecer os pontos da questão sobre os quais devam ser realizadas as votações; 

j) decidir sobre o impedimento de vereador para votar; 

I) anunciar a matéria de discussão ou votação e proclamar o resultado das votações; 

m) resolver soberanamente qualquer questão de ordem ou submetê-la ao Plenário, quando omisso o Regimento, 
na forma do art. 333 e seguintes deste Regimento; 

n) anunciar o término das sessões; 

o) comunicar ao Plenário a declaração de extinção do mandato do Prefeito ou de vereador, na primeira sessão 
subsequente à apuração do fato, fazendo constar de ata a declaração e convocando imediatamente o respectivo 
suplente no caso de extinção do mandato de vereador; 

p) presidir a sessão ou sessões de eleição da Mesa sucessora da mesma legislatura; 

q) observar e fazer observar as normas legais vigentes e as determinações do presente Regimento. 

V- quanto à Ordem Interna: 

a) manter a ordem interna e policiamento do recinto da Câmara, por meio de segurança própria ou contratada 
especialmente para esse fim, requisitando, sempre que necessário, apoio de efetivos da Guarda Municipal ou da Polícia 
Militar; 
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b) zelar pela tranquilidade dos trabalhos das sessões da Câmara, garantindo a presença de qualquer cidadão na 
parte do recinto que lhe é reservada, desde que: 

1 - não porte armas; 

2 - mantenha-se em silêncio durante os trabalhos; 

3 - respeite os vereadores; 

4- atenda às determinações da Presidência; 

5 - não interpele os vereadores; 

6 - esteja decentemente trajado. 

c) dar voz de prisão àquele que cometer crime nas dependências da Câmara, e apresentar o infrator à autoridade 
competente, para lavratura do auto de instauração do processo penal correspondente ou, não havendo flagrante, 
comunicar o fato à autoridade policial competente, para instauração do inquérito; 

d) credenciar representantes de órgãos da imprensa escrita, falada e televisada, para trabalhos de cobertura 
jornallstica das sessões. 

Parágrafo único. As normas de conduta e vedações elencadas na allnea "b", do inciso V deste artigo, aplicam-se. 
aos servidores e pessoal de apoio da Câmara presentes às sessões. 1 

Art. 33. O Presidente da Câmara não poderá: 

I - tomar parte em qualquer discussão de mérito; 

11- fazer parte de qualquer Comissão, salvo a de representação. 

Parágrafo único. O Presidente transmitirá o cargo ao seu substituto sempre que quiser tomar parte nos debates 
em Plenário, reassumindo a Presidência somente após encerrada a discussão da matéria. 

Art. 34. Conta-se a pessoa do Presidente para efeito de "quórum" de presença e de deliberação qualificada. 

Art. 35. Para ausentar-se do Município por mais 15 (quinze) dias, o Presidente deverá, obrigatoriamente, licenciar
se de seu cargo na Mesa. 

Subseção 11 
Do Vice-Presidente 

Art. 36. Compete ao Vice-Presidente da Câmara substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos e 
praticar atos que lhes forem delegados pela Presidência, na forma deste Regimento. 

§ 1° O Vice-Presidente ficará investido na plenitude das funções da Presidência no caso de impedimentos e 
licenças em que se der a transmissão de posse. (art. 35 deste Regimento) 

§ 2° Compete ao Vice-Presidente, na ausência do Presidente: 

I - assinar cheques, juntamente com um dos Secretários da Mesa e o Diretor Financeiro. 

H - mandar anotar, em livros próprios, os precedentes regimentais para a solução de casos análogos; 

111 - providenciar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a expedição de certidões que forem solicitadas, para 
defesa de direitos e esclarecimentos de interesse pessoal; 

IV - dar andamento legal aos recursos interpostos contra atos da Presidência, da Mesa ou de Presidente de 
Comissão; 

V - anotar, em cada documento, a decisão tomada. 

§ 3° Superintender, sempre que convocado pelo Presidente, os serviços administrativos da Câmara Municipal, 
bem como auxiliá-lo na direção das atividades legislativas e de policia interna. 

Subseção 111 
Do Primeiro Secretário 

Art. 37. Compete ao 1° Secretário: 
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I - ler o resumo das proposições constante do Pequeno Expediente e demais papéis que devam ser de 
conhecimento da Casa, podendo delegar tal função ao 2° Secretário; 

11 - assinar as atas das sessões juntamente com o Presidente; 

111- secretariar as reuniões da Mesa; 

IV- inspecionar, auxiliando o Presidente, os trabalhos da Secretaria da Câmara; 

V - substituir os demais membros da Mesa, quando necessário; 

VI - proceder ao sorteio de ordem dos vereadores por ocasião das votações nominais quando requerido; 

VIl - assinar cheques, juntamente com o Presidente e o Diretor Financeiro ou, na ausência desses, seus 
substitutos legais. 

Subseção IV 
Do Segundo Secretário 

Art. 38. Compete ao 2° Secretário: 

I - substituir o 1 o Secretário em suas ausências e impedimentos; 

11 - fazer a chamada dos vereadores na abertura das sessões e nas ocasiões determinadas pelo Presidente, 
anotando os comparecimentos e ausências; 

111- supervisionar as inscrições feitas pelos oradores na pauta dos trabalhos; 

IV- anotar o tempo que o orador ocupar a tribuna e a ordem de pedidos para uso da palavra; 

V - assinar, cheques, juntamente com o Presidente e o Diretor Financeiro ou, na ausência desses, seus 
substitutos legais. 

Seção IV 
Da Forma dos Atos do Presidente 

Art. 39. Os Atos da Presidência serão numerados em ordem cronológica. 

§ 1 o Os Atos Administrativos da Presidência deslinam-se a: 

I - regulamentação dos serviços administrativos; 

11 - nomeação de membros das Comissões Especiais de Inquérito, de Representação e Processante; 

111 -assuntos de caráter financeiro; 

IV- designação de substitutos nas comissões; 

V- outras matérias de competência da Presidência e que não estejam enquadradas como portaria. 

§ 2° As portarias destinam-se a investidura, movimentação funcional, desligamento, beneficios e outros atos de 
gestão administrativa relativos a servidores do quadro. 

Seção V 
Da Renúncia e da Destituição 

Art. 40. A renúncia dos membros da Mesa aos respectivos cargos dar-se-á por offcio a ela dirigido, exceto no 
caso de renúncia da totalidade dos componentes da Mesa, caso em que o offcio será dirigido ao Plenário e lido na 
mesma sessão em que for apresentado ou na primeira sessão subsequente. 

§ 1 o A renúncia produzirá seus efeitos no ato da leitura do oficio, independentemente de deliberação do Plenário. 

§ 2° Na renúncia coletiva assumirá a Presidência da sessão o vereador mais votado entre os presentes, que 
convocará eleição suplementar, observado o disposto nos arts. 18, § 4° e 25 deste Regimento. 

Art. 41. A destituição total ou parcial de cada um dos componentes da Mesa far-se-á mediante resolução 
aprovada pela maioria absoluta, assegurada a ampla defesa ao acusado. 

Art. 42. O processo de destituição terá início com representação, contendo ampla e circunstanciada 
fundamentação das irregularidades, subscrita por, pelo menos, um dos membros da Câmara, lida em Plenário pelo seu 
autor. 

§ 1° O recebimento da representação depende da aprovação de, no mínimo, um terço dos presentes. 
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§ 2° Aprovado o recebimento, a representação será encaminhada à Comissão de Justiça, à legislação e à 
redação, que elaborará projeto de resolução constituindo Comissão Processante para apurar as irregularidades 
constantes da representação. 

§ 3° O projeto de resolução será incluído na Ordem do Dia, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
recebimento da representação, para deliberação do Plenário. 

Art. 43. Aprovado o projeto de resolução pela maioria absoluta, será composta a Comissão Processante, em 
conformidade com os art. 81 e seguintes deste Regimento. 

CAPITULO IV 
DO PLENÁRIO 

Art. 44. O Plenário é o órgão soberano e deliberativo da Câmara, constituindo-se do conjunto de vereadores em 
exercício, reunidos em local, forma e "quórum" legal para apresentação, discussão e deliberação de proposições 
legislativas. 

§ 1 o O local é o recinto de sua sede, e só poderá ser mudado por motivo de força maior, segurança ou outro que 
justifique essa mudança, mediante requerimento subscrito pela maioria absoluta dos membros da Câmara, 
independentemente de deliberação do Plenário. 

§ 2° A forma legal para deliberar é a sessão, realizada em conformidade com este Regimento. 

§ 3° "Quórum" é a presença mínima de vereadores em exercício no recinto, que se exige para a sessão começaÍ 
ou deliberar eficazmente. 

Art. 45. As deliberações em Plenário obedecerão ao comando da lei e deste Regimento e serão decididas por: 
I - maioria simples, sendo compreendida como mais da metade dos vereadores presentes à sessão; 

11 - maioria absoluta, sendo compreendida como mais da metade da totalidade do número de vereadores da 
Câmara, quer estejam presentes ou ausentes à sessão; 

111 - maioria qualificada, sendo compreendida como, no mlnimo, 2/3 (dois terços) do número de vereadores da 
Câmara Municipal, quer estejam presentes ou ausentes à sessão. 

Parágrafo único. A maioria constitui-se a partir do primeiro número inteiro imediatamente superior ao resultado da 
divisão. 

CAPITULO V 
DOS LIDERES E VICE-LIDERES 

Art. 46. Lideres são os vereadores escolhidos pelas representações partidárias para expressar em Plenário, em 
nome delas, ponto de vista sobre os assuntos em debate. 

' § 1° Cada representação partidária deverá indicar, obrigatoriamente, à Mesa, por escrito, nos primeiros 30 (trinta, 
dias de cada legislatura, os respectivos líder e vice-líder, exceto no caso de um único representante de partido que fará 
parte do colégio de lideres. 

§ 2° Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior, realizar-se-á um sorteio para escolha do llder e vice-trder 
das representações partidárias omissas, sendo assim considerados os vereadores sorteados em primeiro e segundo 
lugares respectivamente, dentre os integrantes de cada representação. 

§ 3° Os Líderes serão substituídos em suas faltas, licença ou impedimentos pelos vice-lideres. 

§ 4° As alterações nas lideranças e vice-lideranças partidárias somente produzirão efeitos após uma 
comunicação, por escrito, à Mesa. 

§ 5° O Prefeito Municipal poderá indicar vereadores para exercerem a liderança do governo, composta de líder e 
vice-líder, com as prerrogativas constantes deste artigo. 

CAPITULO VI 
DAS COMISSÕES 

Seção I 
Da Finalidade das Comissões e de suas Modalidades 

Art. 47. As Comissões são órgãos técnicos compostos por vereadores, com a finalidade de examinar matéria em 
tramitação na Câmara e emitir parecer sobre as proposições, ou de proceder a estudos sobre assuntos de interesse do 
municlpio (art. 30, da Constituição Federal}, ou, ainda, de investigar fatos determinados de interesse da Administração. 
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Art. 48. As Comissões da Câmara são (art. 40 da LOMA): 

I- permanentes, as que subsistem através das legislaturas, sendo composta por 3 (três) membros. 

11 -temporárias, as que são constituídas com finalidades específicas, compreendendo as Comissões Especiais de 
Estudos, as Comissões Processantes, as Comissões Especiais de Inquérito (art. 41 da LOMA) e as Comissões de 
Representação e outras, e que se extinguem com o término da legislatura, ou, antes deste, quando atingirem o fim a que 
se destinam. 

Parágrafo único. O Vice-Presidente da Mesa, no exercício da Presidência, nos casos de impedimento e licença do 
Presidente, nos termos deste Regimento, será substituído nas Comissões Permanentes a que pertencer, enquanto 
perdurar a substituição. 

Seção 11 
Das Comissões Permanentes 

Subseção I 
Da Denominação e Matérias de Competência das Comissões l.':R:'":::;'P:::·.::;:Z:'l,::=::J 

(Redação dada Rela Resolução MuniciRal n• 401, de 2013) 

Art. 49. As Comissões Permanentes são 7 (sete), e possuem como área de atividade: 

I - Comissão de Justiça, Legislação e Redação: 

a) legalidade, constitucionalidade e adequação da matéria à Lei Orgânica do Município; 

b) redação final das proposições; 

c) mérito de qualquer matéria que não se relacione com as atribuições de mérito das demais Comissões. 

11 -Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento: 

a) tributação: 

1 -Sistema Tributário Municipal; 

2- impostos, taxas, contribuições de melhoria; 

3 - administração tributária; 

4 - limitação ao poder de tributar; 

5 - participação nas receitas tributárias; 

6 - aplicação das receitas tributárias; 

7 - isenção, anistia fiscal e remissão de dívidas; 

8 - prestação de contas e publicação de balancete; 

b) finanças: 

1 -contabilidade pública; 

2 - receitas e despesas orçamentárias; 

3 - despesas de pessoal ativo e inativo; 

4 - subsídios e remuneração dos agentes políticos; 

5 - convênios, acordos e contratos; 

6 - auxílios e subvenções de crédito; 

7- empréstimos e operação de crédito; 

8 - alienação e aquisição de bens; 

9 - execução orçamentária; 

1 O - disponibilidade de caixa; 
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c) orçamento: 

1 - plano plurianual de investimentos; 

2 -lei de diretrizes orçamentárias; 

3- orçamento anual; 

4- vedações orçamentárias; 

5 - créditos suplementares, especiais e extraordinários; 

6- transposição, remanejamento e transferência de recursos; 

7- fundos de qualquer natureza; 

8- fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 

111- desenvolvimento econômico, ciência, tecnologia e urbano ambiental: 

a) atividade econômica: 

1 -incentivos fiscais; 

2- micro e pequena empresa e produtor rural; 

3 - cooperativismo e associativismo; 

4 - licenças e estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços; 

5 - penalidades por infrações; 

6 - o estabelecido pelo Plano Diretor; 

7 - ciência, tecnologia, inovação e desenvolvimento econômico sustentável. 

b) desenvolvimento urbano ambiental: 

1 - participação de entidades comunitárias; 

2 - preservação de meio ambiente urbano; 

3- área de especial interesse histórico, urbanfstico e natural; 

4- normas urbanfsticas de segurança, higiene e qualidade de vida; 

5 - zoneamento urbano; 

6 - parcelamento, loteamento, uso e ocupação do solo; 

7- áreas verdes e institucionais; 

8 - função social da propriedade imobiliária urbana; 

9 - desapropriação de imóveis urbanos; 

1 O - zonas industriais; 

11 -plano diretor; 

12 - sustentabilidade; 

c) recursos naturais: 

1 -recursos hfdricos; 

2 - racionalização no uso das águas; 

3 - abastecimento público; 
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Folha~O -4 - lançamento de afluentes urbanos e industriais; 
Proc, ~~tl!: __ 
Rosp, 5 - reslduos sólidos de qualquer natureza; 

6- erosão do solo, assoreamento e poluição dos corpos de água; 

7- defesa civil; 

8 - recursos minerais. 

d) politica agrícola: 

1 - produção agropecuária; 

2 - associação de pequenos e médios produtores; 

3- representação da comunidade. 

e) turismo: 

1 - polftica de desenvolvimento da vocação turística do município; 

f) meio ambiente: 

1 - preservação, conservação e defesa; 

2 - recuperação do meio ambiente degradado; 

3 - fauna e flora; 

4- condutas e atividades lesivas; 

5- unidades particulares de preservação; 

6- consórcios intermunicipais de proteção ambiental; 

7- áreas de proteção ambiental; 

8 - representação da comunidade. 

IV - Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos: 

a) obras: 

1 - licitação; 

2 - segurança do trabalho; 

3 - projeto técnico; 

4 - proteção ao patrimônio; 

5 - equipamentos urbanos: ruas, praças, estádios, monumentos, calçamentos e canalizações, rede de energia 
elétrica e de comunicações, viadutos, túneis e demais melhoramentos; 

6- equipamentos administrativos: instalação e aparelhamento para os serviços administrativos em geral; 

7 - empreendimentos e utilidade pública: estradas, pontes, aeroporto, canais, obras de saneamento, represas e 
demais construções de interesse coletivo; 

8- edifícios públicos: sedes de governo, repartições públicas, escolas, hospitais, etc. 

b) serviços: 

1 - regime de concessão e permissão; 

2 - consórcio e convênios; 

3 - segurança; 

4- água, energia elétrica e comunicações; 

http://siave.camara-arq.sp.gov.br/arquivo?id=17 4134 15/67 



14/02/2018 RESOLUÇÃO MUNICIPAL N" 399, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012 

5- publicidade; 

6 - penalidade por infrações; 

V- Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social: 

a) seguridade social: 

1 - maternidade, infância, juventude e idoso; 

2 - deficientes; 

3 - repressão à discriminação da mulher, da criança e do idoso; 

4- reintegração social; 

5- combate a homofobia, comunidade LGBT. 

b) saúde: 

1 -recursos públicos; 

2 - programas; 

3 - políticas sociais, econômicas e ambientais; 

4- ações e serviços de saúde no ambiente natural, locais públicos e de trabalho; 

5 - promoção, preservação e recuperação; 

6 - convênios e contratos; 

7 - condições dos gêneros alimentícios; 

8 - substâncias tóxicas; 

9 - representação da comunidade. 

c) promoção social: 

1 - recursos públicos; 

2- programas e projetos; 

3 - descentralização administrativa; 

4 - representação da comunidade. 

d) educação: 

1 - recursos públicos; 

2 - programas e projetos; 

3 - creches, pré-escolas, ensino fundamental; 

4 - manutenção e desenvolvimento de ensino; 

5 - receitas e transferências de recursos; 

6 - bolsa de estudo; 

7 - gratuidade de transporte; 

8 - planos municipais; 

9- representação da comunidade; 

e) proteção especial: 
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1 - infância; 

2- idosos; 

3 - deficientes. 

VI) Comissão de Transporte, Habitação e Saneamento: 

a) transporte: 

1 - transporte coletivo; 

2 - segurança de trânsito; 

3 - serviços de táxi e assemelhados. 

b) habitação: 

1 - regras de seleção; 

2- condição urbana dos conjuntos habitacionais 

3 - condição sócio econômica dos conjuntos habitacionais; 

c) saneamento básico: 

1 - tratamento esgoto; 

2 - condições da água; 

3- localização e destinação do lixo 

VIl -Comissão de Cultura, Esportes, Comunicação e Proteção ao Consumidor: 

a) cultura: 

1 -memória cultural; 

2- espaços públicos e manifestação cultural; 

3 - acesso aos documentos oficiais; 

4- intercâmbio entre Municfpios; 

5- bibliotecas, museus e arquivo municipal; 

6 - danos e ameaças ao patrimônio cultural; 

7 - documentos e bens de valor histórico; 

8 - desenvolvimento científico de pesquisa e capacitação tecnológica; 

9 - representação da comunidade. 

b) esporte e lazer: 

1 -desenvolvimento e integração social pela prática desportiva; 

2 - atividade de lazer; 

3 - representação da comunidade. 

c) comunicação social: 

1 - acesso às informações; 

2 - fontes de informações. 

d) defesa do consumidor: 

1 - medidas orientadoras; 
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2 - medidas fiscalizadoras; 

3 - representação da comunidade; 

Subseção 11 
Da Constituição 

Art. 50. As vagas das Comissões Permanentes serão preenchidas por comum acordo entre o Presidente da 
Câmara e os Uderes ou representantes de bancadas, assegurando-se, tanto quanto possfvel, a representação 
proporcional partidária. 

Art. 51. Não havendo acordo, proceder-se-á a escolha dos membros das Comissões Permanentes por eleição a 
descoberto, observando-se o seguinte: 

§ 1 • Os componentes das Comissões Permanentes serão eleitos através de votação na qual cada Vereador 
escolhe um único nome para somente uma das diversas comissões, garantindo-se as vagas aos mais votados. 

§ 2° Proceder-se-á a tantas volações quantas forem necessárias para completar todos os lugares de cada 
Comissão. 

§ 3° Havendo empate, considerar-se-á eleito o vereador do partido ainda não representado na comissão e se a 
disputa recair entre vereador filiado a parlido e vereador sem partido, o desempate beneficiária àquele. 

( 
§ 4° Entre os vereadores que se encontrarem com o mesmo número de votos e em igualdade de condições, para 

efeitos de representação partidária, a escolha se dará mediante sorteio. 

Art. 52. A votação para a constituição das Comissões Permanentes far-se-á mediante escrutfnio público, em 
cédulas assinadas pelos votantes, indicando-se os nomes dos vereadores e as respectivas comissões. 

Art. 53. Para fins de representação partidária, os vereadores concorrerão à eleição pela legenda em que se 
encontrem na data da eleição, não podendo ser votados os suplentes. 

Art. 54. O mesmo vereador não poderá fazer parte de mais de 3 (três) comissões. 

Art. 55. A constituição das Comissões Permanentes lar-se-á na Ordem do Dia da primeira sessão ordinária da 
primeira e da terceira sessão legislaliva de cada legislatura, como primeiro item. 

Parágrafo único. Não sendo compostas as Comissões Permanentes na forma do "caput", a constituição das 
comissões será efetivada na Ordem do Dia, como primeiro item, de tantas sessões ordinárias subsequentes quantas 
forem necessárias para a consecução desta finalidade. 

Art. 56. As Comissões Permanentes, logo que constitufdas, reunir-se-ão para eleger os respectivos Presidentes e 
deliberar sobre os dias de reunião e ordem dos trabalhos. 

§ 1° As deliberações da comissão serão consignadas em livro próprio ou outro meio. 

§ 2° Enquanto não for possivel a eleição prevista neste artigo, a comissão será presidida, interinamente, pelo 
mais votado como Vereador entre os seus membros. 

Subseção 111 
Da Competência 

Art. 57. Às Comissões Permanentes, em função da matéria de sua competência, cabe (art. 40, § 2° da LOMA): 

I- emitir pareceres; 

11 - solicitar ao Plenário a convocação de secretários, administradores regionais e distritais, dirigentes de órgãos e 
entidades públicas e de entidades de direito privado prestadoras de serviços públicos municipais para prestarem 
informações inerentes às suas atribuições; 

111 - realizar audiências com entidades da sociedade civil, desde que autorizadas pelo Plenário; 

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões de 
autoridades públicas municipais (art. 5°, X, XXXIII, XXXIV ele. art. 37, § 3°, da Constituição Federal); 

V- solicitar, através da Presidência da Câmara, informações ou esclarecimento de qualquer autoridade municipal; 

VI - manifestar-se na fase de recebimento de proposição a respeito de sua admissibilidade, nos casos previstos 
neste Regimento (arts. 309 e seguintes deste Regimento). 

http:f/siave.camara-arq.sp.gov.br/arquivo?id;:;17 4134 18167 



14/02/2018 RESOLUÇÃO MUNICIPAL N' 399, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012 

Subseção IV 
Do Presidente 

Art. 58. Compete aos Presidentes das Comissões Permanentes: 

I- convocar reunião, intimando os membros da Comissão, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) hora~ 
dispensando-se este prazo se a convocação for realizada na presença de todos os membros; 

11 - presidir as reuniões e zelar pela ordem dos trabalhos; 

111- receber a matéria destinada à comissão e designar-lhe relator; 

IV - zelar pela observância dos prazos concedidos à comissão; 

V- representar a Comissão nas relações com a Mesa o Plenário; 

VI -conceder vista, pelo prazo de 2 (dois) dias, aos membros da comissão somente para as proposições em regim 
de tramitação ordinária; 

VIl -solicitar à Presidência da Câmara, mediante ofício, substituto para os membros da comissão; 

VIII - anotar, no livro próprio ou outro meio, o nome dos membros que compareceram ou que faltaram; 

Parágrafo único. As Comissões Permanentes não poderão reunir-se durante a fase de Ordem do Dia das sessõe 
da Câmara, salvo em caráter excepcional. 

Art. 59. O Presidente da Comissão Permanente poderá funcionar como relator e terá direito a voto, em caso d 
empate. 

Art. 60. Dos atos do Presidente da Comissão Permanente cabe, a qualquer membro, recurso ao Plenáric 
obedecendo-se ao previsto neste Regimento. 

Art. 61. Quando duas ou mais Comissões Permanentes apreciarem qualquer matéria em reumao conjunta, 
Presidência dos trabalhos será exercida pelo Presidente de uma das comissões, escolhido mediante sorteio ou acordo do 
Presidentes. 

Parágrafo único. Se da reunião conjunta estiver participando o Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação, este assumirá a presidência dos trabalhos. · 

Subseção V 
Dos Pareceres 

Art. 62. Parecer é o pronunciamento da Comissão Permanente sobre qualquer matéria sujeita à sua apreciação. 

Parágrafo único. O parecer será escrito e constará de 3 (três) requisitos: 

I - exposição da matéria em exame; 

11 - conclusões do relator: 

a) da Comissão de Justiça, Legislação e Redação: com sua op1mao sobre a legalidade ou ilegalidade, 
constitucionalidade total ou parcial do projeto, e sobre a conveniência e oportunidade da aprovação ou rejeição total ou 
parcial da matéria quando a matéria comportar decisão de mérito; 

b) das demais comissões: com sua opinião sobre a conveniência e oportunidade da aprovação ou rejeição total ou 
parcial da matéria. 

111 -decisão da comissão, com a assinatura dos membros que votaram a favor ou contra, e o oferecimento, se for 
o caso, de substitutivo ou emenda. 

Art. 63. Os membros das Comissões Permanentes emitirão seu juizo sobre a manifestação do relator, mediante 
voto. 

§ 1 o O relatório somente será transformado em parecer se aprovado pela maioria dos membros da Comissão. 

§ 2' A simples assinatura, sem qualquer outra observação, implicará a concordância do signatário com a 
manifestação do relator. 

§ 3' Poderá o membro de Comissão Permanente declarar voto em separado, devidamente fundamentado: 

I - pelas conclusões: quando favorável ao parecer do relator, mas com fundamentação diversa; 
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11 - aditivo: quando favorável às conclusões, mas com acréscimo de novos argumentos à sua fundamentação; 

111- contrário: quando se oponha integralmente às conclusões do relator. 

§ 4° O voto em separado, divergente ou não das conclusões do relator, desde que acolhido pela maioria da 
comissão, passará a constituir seu parecer. 

Subseção VI 
Dos Prazos 

Art. 64. O prazo para a comissão exarar seu parecer será de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
matéria pelo Presidente da Comissão. 

Art. 65. A proposição sobre a qual a comissão não emitir parecer dentro de 15 (quinze) dias poderá entrar na 
Ordem do Dia, na forma em que se encontrar. 

§ 1° Poderá a comissão, por qualquer de seus membros e mediante a aprovação do Plenário, solicitar 
prorrogação de prazo, justificando o pedido. 

§ 2° A prorrogação será concedida somente uma vez e o prazo não poderá ser superior a 15 (quinze) dias. 

Art. 66. Quando se tratar de projeto de iniciativa do Prefeito em que tenha sido solicitado prazo para deliberação 
será observado o seguinte: I 

I - recebido o projeto, independentemente de leitura no Pequeno Expediente da sessão, o mesmo será 
despachado à comissão competente; 

11 -o prazo para a comissão exarar parecer será de 6 (seis) dias, a contar da data do recebimento do projeto pelo 
Presidente da Comissão; 

111 - findo o prazo para a comissão designada emitir o seu parecer, o processo será enviado à outra Comissão ou 
incluído na Ordem do Dia independentemente de outros pareceres; 

IV- o prazo comum máximo para trâmite do processo nas comissões será de 15 (quinze) dias, findo o qual será 
incluído na Ordem do Dia da sessão ordinária subsequente, na forma em que se encontrar. 

Art. 67. Sempre que a comissão solicitar informações a qualquer autoridade municipal, nos termos do art. 57, V, 
deste Regimento ficará suspenso o prazo de 15 (quinze) dias para a comissão emitir parecer. 

§ 1° O prazo de suspensão não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, findo o qual recomeçará sua contagem pelo 
tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

§ 2° O prazo não será suspenso quando se tratar de projeto de iniciativa do Prefeito, em que foi solicitado prazo 
para apreciação, observado o seguinte: 

I -solicitadas informações, a comissão poderá aditar o seu parecer em até 48 (quarenta e oito) horas após as 
respostas do Executivo, desde que o projeto ainda se encontre em tramitação no Plenário. 

11 - compete ao Presidente da Câmara diligenciar junto ao Prefeito, para que as informações solicitadas sejam 
atendidas no menor espaço de tempo possível. 

Subseção VIl 
Das Vagas, Licenças e Impedimentos 

Art. 68. As vagas das Comissões Permanentes verificar-se-ão: 

I - com o falecimento ou a renúncia; 

11 - com a destituição; 

111 - com a perda do mandato do vereador. 

Art. 69. A renúncia de qualquer membro da Comissão Permanente deve ser manifestada por escrito, dirigida ao 
Presidente da Câmara, e independa de aprovação, tornando-se efetiva e irretratável desde o seu recebimento pelo 
Presidente. 

Art. 70. Serão destituidos os membros das Comissões Permanentes que não comparecerem, injustificadamente, 
a 3 (três) reuniões consecutivas. 
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§ 1° As faltas às reuniões da Comissão Permanente poderão ser justificadas, no prazo de 5 (cinco) dias, mediante 
oficio fundamentado do faltoso dirigido aos demais membros da comissão, em casos como: doença, nojo ou gala e 
desempenho de missões oficiais da Câmara ou do Município. 

§ 2° O pedido de destituição será efetuado por simples representação de qualquer vereador, dirigida ao 
Presidente da Câmara, que, após comprovar a ocorrência da hipótese prevista no "caput" deste artigo, declarará vago o 
cargo na Comissão Permanente, assegurado o direito de defesa, no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 3° É nula de pleno direito a justificativa de falta não fundamentada em justo motivo ou onde se constate vício de 
motivação. 

Art. 71. O Presidente de Comissão Permanente poderá ser destituído quando deixar de cumprir decisão plenária 
relativa a recurso contra ato seu. 

§ 1° A destituição do Presidente de Comissão Permanente somente poderá ser declarada através de decisão final 
do Presidente da Câmara em processo sumário motivado por representação subscrita por qualquer vereador, 
assegurado o direito de defesa, no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 2° O Presidente da Comissão, destituído nos termos do parágrafo anterior, não poderá participar de qualquer 
Comissão Permanente durante a mesma sessão legislativa em que houve sua destituição, operando-se 
automaticamente sua destituição das demais comissões. 

Art. 72. O Presidente da Câmara nomeará vereador para preenchimento das vagas verificadas nas Comissões 
Permanentes, de acordo com a indicação do llder do partido do destituído ou do renunciante, sendo vedada a nomeação 
do vereador destituído, observado o disposto no art. 54 ele art. 71, § 2° deste Regimento. 

Art. 73. Em caso de licença ou impedimento de qualquer membro das Comissões Permanentes será designado 
seu substituto pelo Presidente da Câmara, por indicação do llder do partido a que pertença o vereador licenciado ou 
impedido, observado o disposto no artigo 54 ele art. 71, § 2° deste Regimento. 

Parágrafo único. A substituição perdurará até o final da licença ou do impedimento. 

Subseção VIII 
Constituição de Comissão em caráter provisório 

Art. 7 4. Ocorrendo convocação para sessões legislativas extraordinárias durante o recesso que medeia entre a 
instalação da Câmara e o início da sessão legislativa ordinária, serão eleitos, em caráter provisório, os membros das 
Comissões Permanentes que se fizerem necessárias para exame das proposições em pauta, ainda que em caráter de 
urgência. 

§ 1 o Os membros das comissões serão eleitos por um Colegiado de Eleição, composto por um vereador de cada 
partido com representação na Câmara, a ser indicado pelo líder da respecliva bancada; as bancadas que não tiverem 
suas lideranças constituídas até a data indicarão seu representante mediante oficio subscrito pela maioria de seus 
membros. 

§ 2° Serão notificados para indicarem membros do Colegiado de Eleição: 

I - os partidos pollticos com representação na Câmara; 

11 -os líderes de bancadas; 

111- todos os vereadores dos partidos que não constituíram líder de bancada. 

§ 3° A notificação, a ser expedida pela Presidência, conterá o período e a pauta da convocação e as Comissões 
Permanentes que deverão ser constituídas. 

§ 4° O prazo decadencial para indicação de membro ao colegiado de eleição é de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da notificação ao partido. 

§ 5° O partido que não indicar seu representante no prazo não participará do colegiado. 

§ 6° Até que dissolvido, o colegiado reunir-se-á, por convocação do Presidente da Câmara, para deliberar sobre 
eleição de membros provisórios de Comissão Permanente. 

§ 7° A competência do colegiado para deliberar sobre eleição e substituição de membros provisórios de uma 
comissão estende-se até que eleitos os respectivos membros permanentes. 

Art. 75. O Presidente da Câmara convocará o colegiado para sessão de eleição. 

§ 1° O ato de convocação deverá ser expedido no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após expirado o 
prazo para apresentação das indicações dos membros. 
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§ 2' O Presidente da Câmara presidirá o colegiado na sessão de eleição, sem direito a voto, exceto o de 
desempate. 

§ 3' O Presidente não poderá ser indicado representante de partido no colegiado e, não havendo outro vereador 
na bancada, o partido do Presidente permanecerá sem representação. 

§ 4° Poderão participar da sessão de eleição, exclusivamente, os vereadores e os servidores da Câmara 
especialmente convocados para esse fim. 

§ 5° Os cargos de cada comissão serão submetidos, individualmente, a escrutrnio, por votação em aberto, 
competindo exclusivamente aos membros do colegiado indicar os candidatos à eleição e, enquanto não eleito o 
Presidente da comissão, não serão escolhidos os demais membros que a integrarão. 

Art. 76. Com a eleição de membros permanentes para todas as Comissões, dissolver-se-á, automaticamente, o 
colegiado de eleição. 

§ 1 o (Revogado). 

§ 2° (Revogado). 

§ 3° (Revogado). 

Art. 77. O processo legislativo não sofrerá qualquer alteração em virtude da constituição de Comissãti 
Permanente por membros provisórios. 

§ 1 o (Revogado). 

§ 2° O prazo para as Comissões Provisórias exararem parecer sobre a matéria submetida à sua apreciação é de 
48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da proposição. 

Seção 111 
Das Comissões Temporárias 

Subseção I 
Disposições Preliminares 

Art. 78. Comissões Temporárias são as constituidas com finalidades especiais e se extinguem com o término da 
legislatura, ou antes, quando atingidos os fins para os quais foram constituidas. 

Art. 79. As Comissões Temporárias poderão ser: 

1- Comissões de Representação (art. 80 deste Regimento); 

11- Comissões Processantes (arts. 81 e seguintes deste Regimento); 

111- Comissões Especiais de Inquérito (art. 94 e seguintes deste Regimento); 

IV- CorrJissões Especiais de Estudos (art. 114 deste Regimento). 

Subseção 11 
Das Comissões de Representação 

Art. 80. As Comissões de Representação têm por finalidade representar a Câmara em atos externos, de caráter 
social ou cultural, inclusive em participações de Congressos ou outros eventos congêneres. 

§ 1° As Comissões de Representação serão constitufdas: 

I - mediante projeto de resolução, aprovado por maioria simples e submetido à discussão e votação única na 
Ordem do Dia, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados de sua apresentação, ouvida a Comissão de Tributação, 
Finanças e Orçamento, se acarretar despesas; 

11 - mediante simples requerimento, aprovado por maioria simples e submetido à discussão e votação única na 
fase do Grande Expediente da mesma sessão de sua apresentação, quando não acarretar despesas. 

§ 2' A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento terá o prazo de 6 (seis) dias para emissão de parecer. 

§ 3° O ato constitutivo da Comissão de Representação deverá conter: 

I - a finalidade; 
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11 -o número de membros; 

111 - o prazo de duração; 

IV - a sua fundamentação. 

§ 4° O autor, ou na hipótese de vários autores (art. 187 deste Regimento), o primeiro signatário da proposição é 
membro nato da comissão, competindo ao Presidente da Câmara nomear os demais membros, observada, sempre que 
possivel, a representação proporcional partidária. 

§ 5° A Comissão de Representação será presidida pelo Presidente da Câmara ou pelo Vice ou pelo autor da 
proposição, nessa ordem, quando dela façam parte e, no impedimento desses, o Presidente da Câmara indicará 
qualquer um dos membros da comissão para presidi-la. 

§ 6° Sempre que necessário ao desempenho das atividades de representação, a requerimento do membro da 
Comissão, ser-lhe-á concedida licença, na forma do art. 127, § 2° deste Regimento. 

§ 7° Os membros da Comissão de Representação, constituída nos termos do inciso I do § 1° deste artigo, 
deverão apresentar relatório ao Plenário das atividades desenvolvidas durante a representação e prestação de contas 
das despesas efetuadas, no prazo de 10 (dez) dias após seu término. 

Subseção 111 
Das Comissões Processantes 

Art. 81. As Comissões Processantes serão constituídas para as seguintes finalidades: 

I - processar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os vereadores regularmente considerados passiveis de perda do 
mandato pela prática de infração político-administrativa prevista em lei federal e conforme dispuser a Lei Orgânica do 
Municipio de Araraquara; 

11 - destituição dos membros da Mesa, nos termos do art. 32, § 5° da LOMA c/c arts. 41 e seguintes deste 
Regimento. 

Art. 82. Aplicam-se ao processo de cassação os princípios do contraditório, da publicidade, da ampla defesa e da 
motivação da decisão. 

Parágrafo único. A Comissão não poderá analisar ou incluir no processo assuntos atinentes a fatos estranhos ao 
objeto da denúncia. 

Art. 83. No caso do inciso I, do art. 81, o julgamento ocorrerá na primeira sessão ordinária subsequente a emissão 
do parecer da comissão processante que concluir pela procedência ou improcedência da acusação. 

Art. 85. (Revogado). 

Art. 86. (Revogado). 

Art. 87. (Revogado). 

Art. 88. (Revogado). 

Art. 89. (Revogado). 

Art. 90. (Revogado). 

Art. 91. (Revogado). 

Art. 92. (Revogado). 

Art. 93. (Revogado). 
Subseção IV 

Das Comissões Especiais de Inquérito 

Art. 94. As Comissões Especiais de Inquérito destinar-se-ão a apurar irregularidades sobre fato determinado, que 
se inclua na competência municipal. 

Art. 95. As Comissões Especiais de Inquérito serão constituídas mediante requerimento subscrito por, no mínimo, 
um terço dos membros da Câmara. (art. 22, XVII c/c. art. 41 da LOMA e art. 58, § 3° da Constituição Federal). 

§ 1 o O requerimento de constituição deverá conter: 

I - a especificação do fato ou fatos a serem apurados; 
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11 - o prazo de funcionamento; 

111- o número de membros que integrarão a comissão, não podendo ser inferior a 3 (três); 

IV- a indicação, se for o caso, dos vereadores que servirão como testemunhas. 

§ 2' Recebido o requerimento, caberá ao Presidente da Câmara Municipal, no prazo máximo de 1 O (dez) dias, por 
meio de Ato, designar os membros da Comissão Especial de Inquérito. 

Art. 96. (Revogado). 

Art. 97. (Revogado). 

Art. 98. Consideram-se impedidos os vereadores que estiverem envolvidos no fato a ser apurado, aqueles que 
tiverem interesse pessoal na apuração e os que foram indicados para servir como testemunhas. 

Art. 99. Composta a Comissão Especial de Inquérito, seus membros elegerão logo o Presidente e o Relator. 

Art. 100. Caberá ao Presidente da Comissão designar local, data e horário das reuniões e solicitar ao Presidente 
da Câmara a designação de funcionários, se assim for necessário. 

Parágrafo único. A Comissão poderá reunir-se em qualquer local. 

I 
Art. 101. As reuniões da Comissão Especial de Inquérito somente serão realizadas com a presença da maioria de 

seus membros. 

Art. 102. Todos os atos e diligências da comissão serão transcritos e autuados em processo próprio, em folhas 
numeradas, datadas e rubricadas pelo Presidente, contendo também a assinatura dos depoentes. 

Art. 103. Os membros da Comissão Especial de Inquérito, no interesse da investigação, poderão, em conjunto ou 
isoladamente: 

I - efetuar vistorias e levantamentos nas repartições públicas municipais e entidades descentralizadas, onde terão 
livre ingresso e permanência, bem como requisitar de seus responsáveis a exibição de documentos e a prestação dos 
esclarecimentos necessários; 

11 - transportar-se aos lugares onde se fizer mister a sua presença, a fim de realizar os atos e diligências que lhes 
competirem. 

Art. 104. transportar-se aos lugares onde se fizer mister a sua presença, a fim de realizar os atos e diligências que 
lhes competirem. 

Art. 105, As Comissões Especiais de Inquérito, através de seu Presidente, poderão, no exercício de suas 
atribuições: 

I- determinar as diligências que reputarem necessárias; 

11- requerer a convocação de Secretário Municipal, para prestar informações; 

111 -tomar o depoimento de quaisquer autoridades, intimar testemunhas e inquiri-las sob compromisso; 

IV - proceder ás verificações contábeis em livros, papéis e documentos dos órgãos da Administração Direta e 
Indireta. 

Art. 106. O Presidente de Comissão Especial de Inquérito poderá, na forma da legislação, requisitar a intervenção 
do Poder Judiciário, quando a Administração Pública não atender no prazo estipulado às determinações contidas nos 
arts. 1 03, 104 e 105 deste Regimento. 

Art. 107. Os investigados e as testemunhas serão intimados de acordo com as prescrições estabelecidas na 
legislação penal. 

§ 1° Em caso de não comparecimento da testemunha sem motivo justificado, a sua intimação será solicitada ao 
juiz criminal da localidade em que resida ou se encontre, na forma do art. 218 do Código de Processo Penal. 

§ 2° O depoente poderá fazer-se acompanhar de advogado ainda que em reunião secreta. 

§ 3° As testemunhas serão compromissadas, podendo sujeitar-se às penas de falso testemunho prescritas no art. 
342 do Código Penal. 
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Art. 108. A incumbência da Comissão Especial de Inquérito termina com o fim do prazo que lhe tiver sido 
estipulado ou com o término da sessão legislativa em que tiver sido criada, salvo deliberação do Plenário, prorrogando-a, 
uma única vez, dentro da legislatura em curso, não podendo ultrapassá-la. 

Parágrafo único. O quórum para aprovação do requerimento de prorrogação será de um terço dos membros da 
Câmara. 

Art. 1 09. A Comissão concluirá seus trabalhos por relatório final, que deverá conter: 

I - a exposição dos fatos submetidos à apuração; 

11 - a exposição e a análise das provas colhidas; 

111- a conclusão sobre a comprovação ou não da existência dos fatos; 

IV- a conclusão sobe a autoria dos fatos apurados como existentes; 

Folha-=-"' 

Proc.~~~~ • ..., 

R••P· 

V - a sugestão das medidas a serem tomadas, com sua fundamentação legal e a indicação das autoridades ou 
pessoas que tiverem competência para a adoção das providências reclamadas. 

Parágrafo único. Se forem diversos os fatos objetos de inquérito, a comissão dirá, em separado, sobre cada um, 
podendo fazê-lo antes mesmo de finda a investigação dos demais. 

Art. 110. O relatório final será elaborado pelo relator eleito e deverá ser aprovado pela maioria dos membros da 
comissão. 

Parágrafo único. Caso o parecer do relator seja rejeitado, o relatório final deverá ser elaborado por um dos 
membros com o voto vencedor, designado pelo Presidente da Comissão. 

Art. 111. O Relatório será assinado primeiramente por quem o redigiu e, em seguida, pelos demais membros da 
Comissão. 

Parágrafo único. Qualquer membro da Comissão poderá exarar voto em separado, nos termos do art. 63, § 3° 
deste Regimento. 

Art. 112. O relatório final, devidamente aprovado e assinado pelos membros da comissão, deverá ser submetido, 
por meio de protocolo, ao Setor de Expediente da Câmara, que o encaminhará ao Plenário para leitura na fase do 
Pequeno Expediente da primeira sessão ordinária subsequente. 

Art. 113. O Setor de Expediente da Câmara deverá fornecer cópia do Relatório Final da Comissão Especial de 
Inquérito ao vereador que a solicitar, independentemente de requerimento escrito. (art. 41 da LOM). 

Parágrafo único. O relatório final independerá de apreciação do Plenário, devendo o Presidente da Câmara dar
lhe encaminhamento de acordo com as recomendações nele propostas. 

Art. 113-A. Aplicam-se, subsidiariamente, ao processo e a instrução dos inquéritos as normas do processo penal. 

Subseção V 
Das Comissões Especiais de Estudos 

Art. 114. As Comissões Especiais de Estudos, destinadas a proceder estudo de assunto de especial interesse do 
Poder Legislativo ou do município, serão constitufdas por resolução, que conterá a finalidade e o prazo para 
apresentação de relatório final. .(Vide Resolução MuniciP-al n° 433, de 2017) .(Vide Resolução MuniciP-al n° 434, de 2017) 
.(Vide Resolução MuniciP-al n° 436, de 2017) 

Parágrafo único. Aplica-se à Comissão Especial de Estudo o disposto nos arts. 80 § 1°, I e 80, § 2°, § 3°, § 4°, § 
6° e§ 7° deste Regimento . .(Vide Resolução MuniciP-al n° 433, de 2017){Vide Resolução MuniciP-al n° 434, de 2017) 
.(Vide Resolução Municipal n° 436, de 2017) 

Subseção VI 
Das Câmaras Técnicas 

Art. 114-A. A Câmara Municipal de Araraquara contará com Câmaras Técnicas que constituem órgãos colegiados, 
podendo ser compostas por membros do Poder Legislativo, Poder Público, representantes da sociedade civil e por 
profissionais de reconhecido saber, com a finalidade de analisar, estudar, acompanhar e manifestar-se sobre questões 
de interesse público, no âmbito do Município de Araraquara. 

Parágrafo único. É obrigatória, na constituição da Câmara Técnica, a presença de ao menos um vereador como 
membro efetivo. 
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Art. 114-B. A criação de Câmara Técnica será feita mediante requerimento, aprovado por maioria simples e 
submetido à discussão e votação única na fase do Grande Expediente da mesma sessão ordinária de sua apresentação. 

Parágrafo único. O ato constitutivo da Câmara Técnica deverá conter: 

I -a finalidade; 

11 - o prazo de duração; 

111- a sua fundamentação. 

Art. 114-C. Ficando a Câmara Técnica sem a presença de um vereador como membro efetivo pelo prazo de 30 
(trinta) dias consecutivos, essa será considerada extinta, sem acarretar responsabilidades aos demais membros, salvo 
quando: 

I - houver a necessidade de prestação de contas; 

11 - ficar caracterizado prejuízo ao erário público, ficando os membros sujeitos às sanções previstas em lei. 

Art. 114-D. As Câmaras Técnicas serão de caráter provisório. 

Art. 114-E. O tempo máximo de duração de uma Câmara Técnica será de 1 (um) ano, permitindo-se a 
prorrogação uma única vez e por igual período, desde que não ultrapasse o término da legislatura em curso. 

Parágrafo único. Após a finalização de uma Câmara Técnica, a constituição de outra com a mesma finalidad~ 
somente será possfvel mediante prestação de contas, apresentação de relatório do trabalho realizado e documentação 
comprobatória de funcionamento da Câmara Técnica que se pretende dar continuidade, bem como justificativa 
pertinente à necessidade de continuidade da mesma. 

Art. 114-F. Ao término de uma Câmara Técnica deverá ser apresentado à Câmara Municipal de Araraquara, para 
conhecimento público, encaminhamentos e arquivamento, relatório das atividades desenvolvidas, cópia de documentos 
produzidos e documentação comprobatória de funcionamento da Câmara Técnica. 

Art. 114-G. A composição de uma Câmara Técnica dar-se-á em audiência pública, promovida pela Câmara 
Municipal de Araraquara, que deverá: 

I- discutir assunto de interesse da Câmara Técnica; 

11 - compor a Câmara Técnica; 

111- deliberar sobre o seu Regimento Interno; 

IV - eleger seu Coordenador. 

§ 1 o A nomeação dos integrantes da Câmara Técnica será feita por Ato da Presidência do Poder Legislativo. 

§ 2° O funcionamento da Câmara Técnica será definido em Regimento Interno próprio. 

§ 3° Após a composição da Câmara Técnica, seus membros terão 45 (quarenta e cinco) dias para aprovar seu 
Regimento Interno. 

Art. 114-H. As Câmaras Técnicas poderão ser compostas por até 30 (trinta) membros, sendo 15 (quinze) titulares 
e 15 (quinze) suplentes. 

Parágrafo único. A suplência será exercida mediante a impossibilidade de o membro titular exercer suas funções, 
substituindo-o em caráter provisório ou permanente, devendo ser regulada no Regimento Interno. 

Art. 114-1. Para a realização de seus trabalhos, as Câmaras Técnicas poderão dispor de recursos provenientes de 
convênios e/ou parcerias firmadas entre a Câmara Municipal de Araraquara e instituições privadas ou da Administração 
Pública Direta ou Indireta da União, dos Estados e Municfpio. 

Art. 114-J. O acompanhamento do trabalho das Câmaras Técnicas ficará a cargo da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Araraquara, que deverá: 

I- receber relatórios parciais dos trabalhos das Câmaras Técnicas; 

11 - fiscalizar e cobrar, quando necessário, a realização de prestação de contas ou outros procedimentos; 

111 - receber denúncias referentes à atuação da Câmara Técnica e promover as medidas cabíveis quando 
necessário. 

http :1/siave. ca mara-a rq. sp. gov. br/arq uivo?id = 17 4134 26/67 



14/02/2018 RESOLUÇÃO MUNICIPAL W 399, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012 

§ 1° A denúncia de irregularidades pertinentes à atuação da Câmara Técnica, relativas à utilização dos recursos 
materiais e financeiros decorrentes de parcerias ou convênios ou em decorrência da não prestação de contas, poderá 
ser encaminhada à Mesa Diretora da Câmara por qualquer cidadão ou vereador. 

§ 2° Recebida a denúncia, o Presidente a submeterá ao Plenário para deliberação, determinando seu 
arquivamento na ocorrência de sua rejeição. 

§ 3° Se aceita a denúncia, caberá a Mesa Diretora solicitar a abertura de Comissão Especial de Inquérito, de 
acordo com o disposto neste Regimento. 

Art. 114-K. Os membros da Câmara Técnica poderão ser exclufdos da sua participação, por Ato da Presidência 
do Poder Legislativo, quando ocorrer: 

I- pedido de exclusão feito pelo próprio membro; 

11 - 3 (três) faltas consecutivas não justificadas; Resp. 

§ 1 o No caso de substituição, essa deverá ser feita por Ato da Presidência do Poder Legislativo, a 
Coordenador da Câmara Técnica, observando o disposto em seu Regimento Interno. 

Art. 114-L. Os membros das Câmaras Técnicas não receberão remuneração pelos trabalhos realizados, sendo 
seu trabalho considerado de relevância para o Município. 

CAPITULO VIl 
DOS VEREADORES 

Art. 115. Os vereadores são agentes polfticos investidos de mandato legislativo municipal para uma legislatura 
definida em legislação federal, eleitos pelo sistema partidário e de representação, por voto secreto e direto. 

Parágrafo único. O vereador exercerá seu mandato com observância das normas constitucionais, da Lei Orgânica 
Municipal e regimentais, dentre estas as emanadas do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, sujeitando-se aos 
procedimentos disciplinares previstos neste Regimento. 

Art. 116. É assegurado ao vereador: 

I - participar de todas as discussões e votar nas deliberações do Plenário, salvo quando tiver interesse particular 
na matéria, o que comunicará ao Presidente da Câmara; 

11 - votar na eleição da Mesa e das Comissões; 

111 - apresentar proposições e sugerir medidas que visem ao Interesse coletivo, ressalvadas as matérias de 
iniciativa exclusiva do Poder Executivo e da Mesa; 

IV- concorrer aos cargos da Mesa e das Comissões, salvo impedimento legal ou regimental; 

V - usar da palavra em defesa das proposições apresentadas que visem ao interesse do municfpio ou em 
oposição às que julgar prejudiciais, sujeitando-a às limitações deste Regimento; 

VI - participar das Semanas de Prestação de Contas. 

§ 1° Os vereadores gozam de inviolabilidade por suas opiniões, palavras e votos no exerclcio do mandato e na 
circunscrição do município (art. 29, VIII da Constituição Federal c/c. art. 47 da LOMA). 

§ 2° Os vereadores não serão obrigados a testemunhar perante a Câmara sobre informações recebidas ou 
prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações 
(art. 53, § 6° da Constituição Federal c/c. art. 44 da LOMA). 

Art. 117. São deveres do vereador, entre outros: 

I - quando investido no mandato, não incorrer em incompatibilidade e vedações previstas na Constituição Federal 
(art. 29, IX c/c. art. 54) e na Lei Orgânica do Municlpio (art. 43); 

11 - apresentar-se à Câmara Municipal durante as sessões legislativas ordinárias e extraordinárias, bem como 
comparecer às reuniões das Comissões de que seja membro pontualmente (art. 52, 111 da LOMA), salvo por motivo de 
força maior devidamente comprovado, participando das votações, salvo quando se encontrar impedido; 

111- manter o decoro parlamentar (art. 45 da LOMA); 

IV- manter domicilio no município (art. 56, IV da LOMA); 

V- conhecer e cumprir o Regimento Interno; 
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VI -comparecer à Câmara Municipal decentemente trajado, sendo facultado o uso de paletó, exceto nas sessões 
solenes, nas quais os parlamentares do sexo masculino deverão trajar paletó e gravata; 

VIl - promover a defesa dos interesses populares e do município; 

VIl - zelar pelo aprimoramento da ordem constitucional e legal do município, particularmente das instituições 
democráticas e representativas, bem como pelas prerrogativas do Legislativo; 

IX - exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa pública e à vontade popular. 

Art. 118. Ficam integralmente adotadas, para fins de regulamentação das condutas vedadas ao vereador, as 
disposições contidas no art. 55 da LOMA. 

Art. 119. É vedada nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
3' grau inclusive, do vereador nomeante ou que requereu a nomeação ou de servidor da Câmara, para cargo, emprego 
ou função da mesma, ressalvados os cargos e empregos providos mediante concurso público. (art. 37, 11 da Constituição 
Federal), (Súmula Vinculante n' 13 do STF). 

Parágrafo único. É vedada inclusive a nomeação decorrente de designações recíprocas. (Súmula Vinculante n' 
13 do STF). 

Art. 120. Consideram-se incompatíveis com a ética e o decoro parlamentar, além dos casos definidos no 
Regimento Interno, as práticas seguintes: 1 

I- o abuso das prerrogativas asseguradas aos vereadores de que trata o art. 45 da LOMA. 

11 - a percepção de vantagens indevidas, assim consideradas as doações, beneficios ou cortesias de empresas, 
grupos econômicos ou autoridades públicas, ressalvados brindes sem valor econômico. 

111 -a prática de irregularidades graves no desempenho do mandato ou de encargos dele decorrentes. 

Parágrafo único. Incluem-se entre as irregularidades graves, para fins deste artigo: 

a) a atribuição de dotação orçamentária, sob a forma de subvenções sociais, auxílios ou qualquer outra rubrica, a 
entidades ou instituições que apliquem os recursos recebidos em atividades que não correspondam rigorosamente as 
suas finalidades estatutárias, uma vez comprovada a participação do vereador no processo de desvio; 

b) a criação ou autorização de encargos em termos que, por seu valor ou pelas características da empresa ou 
entidade beneficiada ou contratada, possam resultar em aplicação indevida de recursos públicos. 

Art. 121. (Revogado). 

Art. 122. Sempre que o vereador cometer, dentro do recinto da Câmara, excesso que deva ser reprimido, o 
Presidente conhecendo o fato aplicará as seguintes medidas, conforme a gravidade: 

I - advertência; 

11 - censura; 

111 - suspensão temporária do mandato; 

IV- perda do mandato. 

Art. 123. A advertência é medida disciplinar verbal de competência do Presidente da Câmara ou Presidente do 
Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, aplicável com a finalidade de prevenir a prática de falta mais grave. 

Art. 124. A censura será verbal ou escrita. 

§ 1 • A censura verbal será aplicada pelos Presidentes da Câmara Municipal, do Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar ou de comissão, no âmbito desta, quando não couber penalidade mais grave, ao vereador que: 

I - deixar de observar, salvo motivo justificado, os deveres inerentes ao mandato ou os preceitos do Regimento 
Interno; 

11 - praticar atos que infrinjam as regras da boa conduta nas dependências da Casa; 

111 - perturbar a ordem das sessões ou das reuniões. 

§ 2' A censura escrita será imposta pelo Conselho de Ética e Decoro Parlamentar e homologada pela Mesa 
Diretora, se outra penalidade mais grave não couber, ao vereador que: 
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I - usar, em discurso ou proposição, de expressões atentatórias ao decoro parlamentar, assim entendidas as que 
constituem ofensa à honra; 

11 - praticar ofensas trsicas ou morais a qualquer pessoa, no editrcio da Câmara Municipal, ou desacatar por atos 
ou palavras outro parlamentar, a Mesa ou Comissão, ou os respectivos Presidentes; 

111 - impedir ou tentar impedir, durante as sessões ou reuniões do Plenário da Câmara Municipal, de suas 
Comissões ou do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, o cumprimento de ordem fundada no exercício do poder de 
policia dos respectivos Presidentes. 

Art. 125. Considera-se incurso na sanção de suspensão temporária do exercício do mandato, quando não for 
aplicável penalidade mais grave, o vereador que: 

I - reincidir nas hipóteses do artigo antecedente; 

11 - praticar transgressão grave ou reiterada aos preceitos do Regimento Interno, especialmente quanto à 
observância do disposto no art. 122 deste Regimento; 

111 - revelar informações e documentos oficiais de caráter reservado, de que tenha conhecimento na forma 
regimental; 

IV - faltar, sem motivo justificado em cada sessão legislativa à terça parte das sessões ordinárias da Câmara 
Municipal, salvo licença ou missão por esta autorizada (LOMA art. 56, X). 

Art. 126. Serão punidas com a perda do mandato: 

I - a infração de qualquer das proibições constitucionais adotadas no art. 118 deste Regimento; 

11 - a prática de qualquer dos atos contrários à ética e ao decoro parlamentar capitulados no art. 120 deste 
Regimento; 

111- a infração do disposto no art. 56, I, 11, 111, IV, V e VIl da LOMA. 

Art. 127. O vereador poderá licenciar-se, mediante oficio ou requerimento dirigido à Presidência, sujeito à 
aprovação do Plenário, nos casos previstos na Lei Orgânica do Municlpio (art. 50 da LOMA). 

§ 1° A apreciação dos pedidos de licença se dará no Grande Expediente das sessões, sem discussão, e terá 
preferência sobre qualquer outra matéria, podendo ser rejeitado pelo "quórum" de 2/3 (dois terços) dos membros da 
Câmara, na hipótese de licença para tratar de interesses particulares ou cumprimento de missões temporárias de caráter 
cultural, técnico ou cientffico, ou de interesse do municfpio, devidamente comprovado (art. 50, IV da LO;:.:M~A:.t.:)·~·-=----

§ 2• Serão meramente homologatórias as apreciações de pedidos de licença por: Folha \;~. ,., I 
Proc. \\ "--" ''' 

I- motivo de moléstia devidamente comprovada (art. 50, I, da LOMA); ~ 
R~. -

11 -investidura no cargo de Secretário Municipal; --

111-licença-gestante (art. 50, li da LOMA). 

Art. 128. As vagas na Câmara dar-se-ão por extinção ou cassação do mandato do vereador, na forma do art. 56 
da LOMA. 

Art. 129. A renúncia do vereador dar-se-á por ofício dirigido à Câmara, reputando-se aberta a vaga a partir da sua 
protocolização. 

Art. 130. O subsídio dos vereadores será fixado em valores nominais. (art. 29 VI e VIl c/c art. 37 X e XI, arts. 39 § 
4°, 150, 11, 153, 111 e§ 2°, I da Constituição Federal). 

§ 1 • (Revogado). 

§ 2° O subsidio máximo corresponderá a 50 % (cinquenta por cento) do subsídio dos Deputados Estaduais, na 
forma do art. 29, VI, "d" da Constituição Federal. 

§ 3° Ao Presidente da Câmara, enquanto representante legal do Poder Legislativo, poderá ser fixado subsídio 
diferenciado daquele estabelecido para os vereadores, passando a constituir o teto para o subsídio destes. 

Art. 131. É vedado o pagamento de qualquer parcela remuneratória ou indenizatória pelo comparecimento do 
vereador às sessões extraordinárias e às solenes. 
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Art. 132. O vereador que, injustificadamente, não comparecer a qualquer sessão ordinária do mês, deixará de 
receber o valor correspondente a 10% (dez por cento) do total do subsidio mensal. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena o vereador que não responder às chamadas que forem procedidas no 
início da Ordem do Dia e no término do Grande Expediente. 

Art. 133. Não se aplica a penalidade de perda de parcela do subsidio ao vereador: 

I -licenciado em virtude de moléstia; 

11 - ausente da sessão, que apresentar atestado médico para abono de falta; 

111- ausente por motivo nojo (falecimento de cônjuge, companheiro (a), descendente ou ascendente) ou gala; 

IV- licenciado para desempenho de missão temporária de interesse do Municfpio; 

V- ausente da sessão para desempenho de missão oficial, por designação do Presidente; 

VI- investido em cargo de Secretário Municipal, que optar pelo subsidio da vereança (art. 50, V, da LOMA); 

VIl - que assinar a lista de presença em sessão não iniciada por falta de quórum ou encerrada sem Ordem do 
Dia; 

Art. 134. O vereador licenciado para tratar de interesse particular não fará jus ao subsidio durante o periodo df 
licença. (art. 50, 111 da LOMA). 

Art. 135. O subsidio será pago ao suplente desde a sua posse até o seu desligamento. 

Art. 136. (Revogado). 

Art. 137. O vereador que pretender usar o veiculo da Câmara para viagem deverá requisitar a cessão por escrito 
ao Presidente nos termos da legislação vigente. 

CAPITULO VIII 
DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

Art. 138. Compete ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar zelar pela preservação da dignidade do mandato 
parlamentar, observados os preceitos estabelecidos neste Regimento Interno. 

Art. 139. O Conselho de Ética e Decoro Parlamentar será constituído por 1/4 (um quarto) dos membros titulares 
da Câmara e igual número de suplentes, eleitos para mandato de 2 (dois) anos. 

§ 1° Caberá à Mesa da Câmara providenciar, durante os meses de fevereiro e março da primeira e da terceira 
sessões legislijtjvas de cada legislatura, a eleição dos membros do Conselho, que ocorrerá na seguinte conformidade: 

I - no mês de fevereiro da primeira e da terceira sessões legislativas de cada legislatura: emissão de comunicadb 
da Presidência da Câmara Municipal informando aos vereadores que se encontra aberto o período de inscrição para os 
interessados em disputar uma vaga no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar; 

11 - as inscrições, depois da emissão do comunicado, permanecerão abertas por um periodo mlnimo de 1 O (dez) 
dias corridos e serão efetuadas diretamente no setor de Protocolo da Câmara Municipal de Araraquara, mediante offcio 
dirigido à Presidência da Câmara, enviado pelo vereador candidato, onde manifestará seu interesse em disputar uma 
das vagas no Conselho; 

111 -o offcio de cada vereador candidato a ser entregue no setor de protocolo deverá vir acompanhado de certidão 
negativa, expedida pela Mesa e assinada pelo Presidente, da não existência da prática de quaisquer atos ou 
irregularidades capitulados nos arts. 123 a 126 deste Regimento, independentemente da legislatura em que se deu o 
fato. 

§ 2° A eleição dos membros titulares e suplentes ocorrerá na seguinte forma: 

I - a eleição lar-se-á por escrutlnio a descoberto, assegurando-se o direito de voto inclusive aos candidatos aos 
respectivos cargos; 

11 - no momento da votação, o vereador votante assinalará na respectiva cédula o nome do candidato em que 
deseja votar, entregando-a a Mesa dos trabalhos; 

111 - a eleição será realizada em qualquer uma das sessões ordinárias do mês de março, conforme parágrafo 
primeiro deste artigo, sendo considerados eleitos como membros titulares e suplentes, respectivamente, os vereadores 
mais votados em ordem crescente, nos termos do art. 139 deste Regimento; 
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IV - em caso de empate, a ordem de classificação dos membros titulares e suplentes será feita por sorteio. 

§ 3° Havendo acordo entre os vereadores quanto à composição do conselho, ficará dispensada a eleição dos 
membros titulares e suplentes devendo, para tanto, ser firmado "termo de acordo", contendo a composição do conselho 
com a assinatura da maioria absoluta dos edis que compõem a legislatura. 

Art. 140. Os membros do conselho deverão, sob pena de destituição, observar a discrição e o sigilo inerentes à 
natureza de sua função. 

Parágrafo único. Será automaticamente desligado do conselho o membro que não comparecer a 3 (três) 
reuniões, consecutivas ou não, bem assim o que faltar, ainda que justificadamente, a mais de 6 (seis) reuniões, durante 
a sessão legislativa. 

Art. 141. (Revogado). 

TITULO 11 
DAS SESSÓES 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÓES PRELIMINARES 

Art. 142. A Câmara reunir-se-á em sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e secretas, em conformidade com 
o estabelecido na Lei Orgânica do Município de Araraquara (art. 35, § 2°), neste Regimento e na legislação específica. 

§ 1 o O dia e horário das sessões ordinárias serão estabelecidos através de Resolução, aprovada por maioria 
absoluta . .(Vide Resolução MuniciRal n° 400, de 2013) .(Vide Resolução MuniciRal n° 41 O, de 2013) 

§ 2° A mudança de data ou horário das sessões somente será autorizada mediante requerimento subscrito pela 
maioria absoluta dos membros da Câmara, condicionada a alteração ao seu deferimento com antecedência mínima de 
48 (quarenta e oito) horas da sessão que se pretende alterar;49. e a apresentação de justificativa por escrito deverá ser 
anexada ao requerimento. 

Art. 143. O voto do vereador será público, salvo na votação de decreto legislativo para a concessão de qualquer 
honraria, quando será secreto. 

Art. 144. A aprovação da matéria colocada em discussão dependerá do voto favorável da maioria simples, 
quando outro não for o "quórum" exigido (art. 47 da Constituição Federal). 

Art. 146. Constatada a insuficiência de "quórum" de abertura ou de votação, (art. 38 da LOMA) o Presidente 
aguardará por 15 (quinze) minutos, findos os quais, persistindo a falta de número, declarará a impossibilidade da 
realização da sessão e o seu encerramento. 

Art. 147. Durante a sessão, somente os vereadores e os servidores necessários para a realização dos trabalhos 
poderão permanecer no Plenário. 

§ 1° É vedada a entrada e permanência dos assessores dos vereadores no Plenário. 

§ 2° Por iniciativa da Presidência, poderão assistir aos trabalhos, participando da Mesa ou do Plenário, pessoas 
especialmente convidadas. 

Art. 148. O Presidente abrirá a sessão com as palavras "Sob a Proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos", e 
a encerrará, dizendo: "Sob a Proteção de Deus, terminamos nossos trabalhos", permanecendo a Bíblia Sagrada aberta 
no recinto do Plenário, durante as sessões, na forma deste artigo. 

§ 1° Será lido um trecho da blblia no início de cada sessão ordinária e extraordinária do legislativo. 

§ 2° A leitura do trecho da bíblia deverá ser procedida por um vereador obedecendo à sequência da ordem 
alfabética. 

§ 3° Caso algum dos edis não pretenda proceder à leitura, deverá solicitar a retirada de seu nome da lista 
elaborada para esse fim. 

§ 4° O trecho a ser lido deverá ter aproximadamente 6 (seis) versículos. 

CAPITULO 11 
DA DURAÇÃO DAS SESSÓES 

Art. 149. As sessões da Câmara terão a duração máxima de 4 (quatro) horas, podendo ser prorrogadas a 
requerimento de qualquer vereador, após aprovação do Plenário; 
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Art. 150. As sessões da Câmara de Vereadores poderão ser encerradas antes do tempo regimental, nos 
seguintes casos: 

I - tumulto generalizado; 

11 -em homenagem à memória de pessoa importante para o Municfpio; 

111- a requerimento de qualquer vereador, independentemente de discussão, com aprovação do Plenário. 

CAPITULO 111 
DO REGISTRO DAS SESSÕES 

Seção I 
Da transmissão das Sessões 

Art. 151. Será dada ampla publicidade às sessões da Câmara, facilitando-se o trabalho da imprensa. 

Art. 152. As sessões da Câmara poderão ser transmitidas por emissora de televisão, rádio, internet ou por outros 
meios. 

§ 1° (Revogado). 

§ 2° (Revogado). 

Art. 153. (Revogado). 

Art. 154. (Revogado). 

Seção 11 
Das Gravações das Sessões 

Art. 155. A sessão solene de instalação da legislatura, as sessões ordinárias, extraordinárias e solenes serão 
gravadas e arquivadas no setor competente. 

§ 1° Por medida de segurança, o setor competente efetuará réplica da gravação, catalogando-a e arquivando-a 
em local diverso daquele em que se encontra a original. 

§ 2° As gravações da sessão constituem-se patrimônio histórico do município, devendo nessa qualidade serem 
protegidas e conservadas em perfeito estado. 

§ 3° A disponibilização de cópia das gravações da sessão serão disciplinadas por resolução. 

§ 4° (Revogado). 

§ 5° (Revogado). 
Seçãolll 
Das Atas 

Art. 156. Além da gravação, será lavrada ata escrita resumida contendo os principais assuntos tratados. 

r 
' 

§ 1 o As proposições e documentos apresentados serão indicados na ata escrita com a declaração do objeto a que 
se referirem, salvo requerimento de transcrição integral, apresentado pelo interessado e aprovado pela Câmara. 

§ 2° A ata resumida será digitada e sua cópia anexada à pauta da Ordem do Dia e distribulda aos vereadores, 
com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas. 

§ 3° A ata será apreciada no inicio do Pequeno Expediente, observados os seguintes procedimentos: 

I - as retificações e impugnações deverão ser encaminhadas pelo vereador através de declaração por escrito à 
Mesa; 

11 - as declarações encaminhadas constarão em ata da sessão em que forem apresentadas; 

111 - o vereador poderá usar a palavra para falar sobre a declaração, no Pequeno Expediente da sessão em que 
for apresentada, por tempo não superior a 5 (cinco) minutos, não permitidos apartes; 

IV - o Presidente deliberará sobre a procedência da retificação ou impugnação apresentada, justificando sempre 
que julgar necessário, cabendo recurso ao Plenário da decisão proferida; 

V- a ata retificada ou impugnada será submetida à deliberação do Plenário. 

VI - a ata aprovada será assinada pelo Presidente e Secretários, sendo, em caso de rejeição, lavrada nova ata; 
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VIl -a nova ata será apreciada em conformidade com os procedimentos previstos nos incisos anteriores. 

VIII -a rejeição de ata dar-se-á por decisão da maioria simples e, no caso de nova ata, a rejeição dar-se-á por 
decisão da maioria absoluta dos membros da Câmara. 

IX- a ata da última sessão de cada legislatura será redigida para ser apreciada ao término da mesma sessão. 

X - as gravações da sessão fazem parte integrante da ata. 

CAPITULO IV 
DAS SESSOES ORDINÁRIAS 

Seção I 
Disposições Preliminares 

Folha_~~ 

Proc. _.:,.""-''""'"·"": 
Rosp. -

Art. 157. As sessões ordinárias da Câmara Municipal de Araraquara compõem-se de 4 (quatro) partes: 

I -Pequeno Expediente; 

11 - Ordem do Dia; 

111 - Grande Expediente; 

IV - Explicação Pessoal. 

§ 1° O tempo de duração das sessões ordinárias será de 4 (quatro) horas. 

§ 2° Uma vez iniciada, a sessão não mais poderá ser suspensa, exceto nos casos previstos neste regimento. 

Art. 158. As sessões só poderão ser abertas estando presente, no mfnimo, a maioria absoluta dos membros da 
Câmara, contada a presença do Presidente. (art. 38 da LOMA) 

Parágrafo único. Não estando presentes, no mínimo, a maioria absoluta dos membros da Câmara, a Presidência 
aguardará o prazo de 15 (quinze) minutos e determinará nova chamada e, persistindo a falta de número encerrará os 
trabalhos. 

Art. 159. Verificada a presença, no mfnimo, da maioria absoluta dos membros da Câmara, o Presidente mandará 
proceder a leitura ou despachará a matéria de expediente que não dependa de voto da Câmara, para o conveniente 
destino. 

Art. 160. O tempo das sessões poderá ser prorrogado, a critério do Plenário, por prazo determinado, cujo pedido 
será imediatamente submetido à votação, não admitindo discussão, nem encaminhamento de votação, observado, 
quanto à Explicação Pessoal, o previsto no art. 178 deste Regimento. 

Seção 11 
Do Pequeno Expediente 

Art. 161. O Pequeno Expediente terá inicio em horário estabelecido na resolução de que trata o§ 1°, do art. 142 
deste Regimento e será destinado a: 

I - apreciação da ata; 

11 -julgamento, como objeto de deliberação, dos projetos apresentados pelos vereadores, Mesa ou Comissões e 
dos enviados pelo Executivo, exceto os com prazo para apreciação e os vetos, que serão encaminhados às Comissões, 
independentemente de leitura; 

111 -leitura dos requerimentos de congratulações que não suscitem discussão; caso contrário, a matéria passará a 
figurar no Grande Expediente; 

IV- apreciação dos requerimentos de licença de vereadores; 

V- apreciação de pedidos de licença do Prefeito; 

VIl - Tribuna Popular, quando houver; 

VIII - uso da palavra pelo vereador para expor assunto de sua livre escolha, pelo prazo 8 (oito) minutos, não 
permitidos apartes. (Redação dada Rela Resolução MuniciP-al n° 411, de 2013). 

Art. 162. A inscrição para o Pequeno Expediente lar-se-á de próprio punho, em impresso adequado, até o 
momento de ser anunciado seu inicio. 
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§ 1 • Na explicação do pequeno expediente não haverá aparte ou permuta e nem cessão de tempo. 

§ 2• A ordem de uso da palavra será feita através de sorteio, utilizando-se para tanto um globo com esferas 
numeradas de acordo com o número de vereadores. 

Art. 163. Do expediente oriundo do Executivo e de outras origens, que não dependa de votação, será dado 
conhecimento aos vereadores através de síntese, independentemente de leitura em sessão. 

Art. 164. Terminado o pequeno expediente, passar-se-á à Ordem do Dia. 

Subseção I 
Da Tribuna Popular 

Art. 165. A Tribuna Popular deverá anteceder o início da Explicação do Pequeno Expediente, mesmo que haja 
inversão dos trabalhos. 

§ 1• Destina-se a Tribuna Popular a servir de instrumento de livre expressão da comunidade sobre assuntos que, 
direta ou indiretamente, digam respeito a interesse da população. 

§ 2• A Tribuna Popular poderá contar com até dois 2 (dois) oradores que terão, cada um, o tempo de 10 (dez) 
minutos. 

§ 3° O vereador que de alguma forma se sentir ofendido pela manifestação terá direito a aparte com prejulzo d~ 
tempo destinado ao orador. 

§ 4• Após o uso da palavra pelo orador, poderá ser aberto um espaço de 2 (dois) minutos, improrrogáveis, para 
cada vereador que o solicitar. 

Art. 166. Poderá fazer uso da Tribuna Popular qualquer cidadão que atenda aos seguintes requisitos: 

I - esteja credenciado por órgão público ou entidade da sociedade civil organizada ou, alternativamente, 
apresente lista subscrita por, pelo menos, 30 (trinta) cidadãos; 

11 - proceda inscrição na Secretaria da Câmara, a ser registrada em livro próprio, até o último dia útil anterior à 
data da sessão. 

111 - indique expressamente, no ato da inscrição, o assunto objeto de sua fala, bem como o ponto de vista, 
favorável ou contrário, quando se tratar de matéria inclusa na Ordem do Dia ou em trâmite nas Comissões. 

§ 1• A ordem dos inscritos será comunicada ao Presidente para convocação dos oradores. 

§ 2' O Presidente indeferirá o uso da Tribuna Popular ou cassará a palavra do orador nas seguintes hipóteses: 

I - versar o assunto, exclusivamente, sobre questões do interesse particular que não digam respeito, direta otl 
indiretamente, ao interesse da comunidade; 

1 

11- desrespeito à Câmara ou às autoridades constituídas; 

111 -uso de linguagem chula e de termos incompatfveis com o decoro; 

IV- ofensas de ordem moral que configurem hipótese de crime contra a honra; 

V - abordagem de assunto diverso àquele constante do pedido ou posicionamento manifestamente diverso do 
declarado na forma do inciso 111 do caput deste artigo. 

§ 3' Do Indeferimento caberá recurso ao Plenário. 

§ 4• É de 30 (trinta) dias o intervalo mínimo para uso da Tribuna pela mesma pessoa. 

Seção 111 
Da Ordem do Dia 

Art. 167. Ordem do Dia é a fase da sessão onde são discutidas e deliberadas as matérias previamente 
organizadas na pauta do dia. 

Art. 168. A pauta da Ordem do Dia deverá ser organizada 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão e 
obedecerá à seguinte disposição para apreciação das matérias: 

I -emenda à lei orgânica; 
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11 - leis complementares; 

111- matérias em discussão e votação única; 

IV- matérias em segunda discussão e votação; 

V- matérias em primeira discussão e votação. 

§ 1° A pauta das matérias na Ordem do Dia poderá ser invertida por solicitação de vereador com aprovação do 
Plenário. 

§ 2° A Secretaria fornecerá aos vereadores cópias das proposições e dos pareceres, bem como da pauta da 
Ordem do Dia, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes do início da sessão. 

§ 3° Serão republicados, obrigatoriamente, os pareceres de todas as proposições retiradas da Ordem do Dia em 
virtude de aprovação de requerimento de vista ou adiamento que retornarem à pauta em prazo superior a 8 (oito) dias. 

Art. 169. Nenhuma proposição poderá ser colocada em discussão e votação sem que tenha sido inclulda na 
Ordem do Dia através de requerimento, aprovado em Plenário, com a assinatura da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, dando-se ciência aos edis por qualquer meio, da matéria a ser discutida até o início das sessões, ressalvados 
os casos de tramitação em regime extraordinário (art. 234 e seu parágrafo único deste Regimento) e os de convocação 
extraordinária da Câmara. 

Parágrafo único. As proposições que já tenham sido julgadas objeto de deliberação em sessão ou sessões 
anteriores, dede que tenham os pareceres necessários das comissões competentes poderão ser incluídas na Ordem do 
Dia através de requerimento de iniciativa do seu autor aprovado pelo Plenário. 

Art. 170. Qualquer vereador poderá apresentar requerimento para que proposição seja inclufda na Ordem do Dia 
da sessão seguinte desde que conte com os pareceres das comissões competentes. 

Parágrafo único. Os requerimentos de pedidos de inclusão de matéria na Ordem do dia serão apreciados no seu 
início, cabendo a cada vereador o direito a 3 (três) minutos para discuti-los. 

Art. 171. (Revogado). 

Art. 172. Iniciada a Ordem do Dia, o Presidente anunciará os itens da pauta que deverão ser submetidos à 
discussão e votação, determinando ao 1 o Secretário ou ao 2" Secretário que proceda à sua leitura. 

Art. 173. Toda matéria deverá ser discutida em Plenário, na Ordem do Dia, com a presença de seu autor, salvo se 
subscrito por outro vereador, com a devida autorização do proponente. 

Parágrafo único. Em caso de renúncia ou de extinção do mandato de autor de proposição, esta será 
automaticamente arquivada. 

Art. 174. A discussão e a votação de matéria constante da Ordem do Dia, somente poderão ser efetuadas quando 
presente a maioria absoluta dos membros da Câmara, contada a presença do Presidente. (Art. 38 da LOMA) 

Parágrafo único. Não se verificando a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara, o Presidente 
declarará encerrada a sessão. 

Art. 175. A discussão em Ordem do Dia exigirá inscrição do orador, feita de propno punho, em impresso 
adequado, até o momento de ser anunciada a Ordem do Dia, declarando, obrigatoriamente se vai falar a favor ou contra 
a proposição. 

§ 1" Depois de cada orador favorável, deverá falar sempre um contrário e vice-versa. 

§ 2" Havendo desigualdade entre o número de inscritos para falar a favor e dos para falar contra, observar-se-á a 
regra do parágrafo anterior, quando possível a alternatividade, depois observar-se-á a ordem de inscrição. 

§ 3° Se todos os vereadores se inscreverem para falar a favor ou contra, respeitar-se-á apenas a ordem de 
inscrição. 

§ 4° O autor de qualquer proposição constante da Ordem do Dia será considerado automaticamente inscrito como 
primeiro orador, devendo a Presidência oferecer-lhe a palavra, independentemente de inscrição. 

§ 5° Respeitada a alternatividade, a palavra será dada, entre os inscritos, na seguinte ordem de preferência: 

I - ao autor da proposição; 

11 - aos relatores das comissões; 
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111 -ao autor de substitutivo; 

IV - ao autor de emenda. 

§ 6' O orador poderá receber, no todo ou em parte, o tempo de uso da palavra de apenas um vereador inscrito. 

§ 7' A Presidência reservará aos vereadores que não esgotarem o tempo a que têm direito a prerrogativa de fazer 
novamente uso da palavra pelo tempo restante. 

§ 8' Depois que todos os vereadores falarem, a Presidência os consultará, de "per si", se desejam fazer uso da 
tribuna pelo tempo que lhes resta, facultando-se ao autor da proposição falar como último orador. 

§ 9° A reserva de tempo poderá ser utilizada somente uma vez. 

§ 1 O Após usarem da tribuna os que tenham reserva de tempo, nenhum outro Vereador poderá fazer uso da 
palavra. 

§ 11 O vereador que não se achar presente quando lhe couber a palavra perderá a vez. 

Art. 176. Para discussão da matéria em Ordem do Dia, os vereadores disporão, cada um, dos seguintes prazos: 

I- primeira discussão- 1 O (dez) minutos; 

11- segunda discussão- 5 (cinco) minutos; 

111- única discussão -10 (dez) minutos 

IV- veto- 5 (cinco) minutos; 

V- pareces das Comissões Permanentes e outras Comissões nomeadas pela Câmara- 5 (cinco) minutos; 

VI -redação final- 3 (três) minutos; 

VIl- emendas ou subemendas- 3 (três) minutos cada; 

VIII- outras matérias constantes da Ordem do Dia- 3 (três) minutos. 

Seção IV 
Do Grande Expediente 

Art. 177. Esgotada a matéria da Ordem do Dia, terá inicio o Grande Expediente, destinado à apreciação dos 
requerimentos e de outros assuntos sujeitos à discussão. 

Parágrafo único. Para discussão de matéria constante do Grande Expediente, os vereadores disporão de f 
(cinco) minutos cada um, sem direito a reserva do tempo não utilizado. 

Seção V 
Da Explicação Pessoal 

.(Revogado pela Resolução Municipal n' 411, de 9 de outubro de 2013) 

Art. 178 . .(Revogado pela Resolução Municipal n' 411, de 9 de outubro de 2013) 

§ 1° .(Revogado pela Resolução Municipal n' 411, de 9 de outubro de 2013) 

§ 2° .(Revogado P-ela Resolução Municigal n' 411, de 9 de outubro de 2013) 

§ 3° .(Revogado Rela Resolução MuniciP-al n' 411, de 9 de outubro de 2013) 

CAPITULO V 
DAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS 

Art. 179. A Câmara Poderá reunir-se, em sessão legislativa extraordinária, durante a sessão legislativa ordinária 
ou durante o recesso. 

§ 1° A sessão extraordinária terá duração máxima de 4 (quatro) horas, prorrogável na forma do art. 160 deste 
Regimento. 

§ 2° A Ordem do Dia da sessão extraordinária reger-se-á pelo disposto neste Regimento para a sessão ordinária. 
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Art. 180. Durante o recesso, a convocação de sessão legislativa extraordinária dar-se-á: (art. 39. e seu parágrafo 
único da LOMA). 

I - pelo Prefeito, mediante offcio, sempre que entender necessário; 

11 - pelo Presidente da Câmara; 
Resp. 

111 -por requerimento da maioria absoluta dos membros da Casa. 

§ 1 o A convocação deverá ser feila com antecedência mínima de 2 (dois) dias do inicio dos trabalhos. 

I 
-=:'"f 

§ 2° O Presidente da Câmara dará conhecimento da convocação aos Vereadores em sessão ou fora dela, 
mediante, neste caso, comunicação pessoal e por escrilo. 

§ 3" O Presidente da Câmara terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para expedir a convocação de 
sessão legislativa extraordinária, contadas do recebimento do ofício de que tratam os incisos I e 111 do caput deste artigo. 

§ 4° Durante a sessão legislativa extraordinária, a Câmara deliberará exclusivamente sobre a matéria para a qual 
foi convocada. 

Art. 180-A. Durante a sessão legislativa ordinária, a convocação de sessão extraordinária dar-se-á: 

I - pelo Presidente da Câmara; 

11- por requerimento da maioria absoluta dos membros da Casa. 

CAPITULO VI 
DAS SESSÕES SOLENES 

Art. 181. A sessão solene será convocada pelo Presidente da Câmara, por iniciativa própria ou por deliberação d 
Plenário, e destinar-se-á ao fim específico objeto da convocação, especialmente para entrega de tftulos honoríficos o 
solenidades cívicas e oficiais, observado o disposto no Decreto Legislativo que regulamenta a matéria. 

§ 1 o Realizados os atos formais de abertura, observar-se-á a ordem dos trabalhos previamente estabelecida. 

§ 2° Na sessão solene não haverá determinação de tempo para seu encerramento. 

Art. 182. (Revogado). 

Art. 183. A sessão solene poderá ser realizada fora do recinto da Câmara em local adequado, mediante prévia 
autorização da Mesa (art. 2°, parágrafo único deste Regimento). 

Art. 184. Na sessão solene falará somente o autor da proposição, ainda que extinto o mandato, o homenageado e 
uma única vez o Presidente em nome da Câmara, e o Prefeito. 

§ 1 o A prerrogativa de que trata o caput poderá ser exercida por representante. 

§ 2° (Revogado). 

CAPITULO VIl 
DAS SESSÕES SECRETAS 

Art. 185. A Câmara não poderá deliberar sobre qualquer proposição em sessão secreta, salvo na votação de 
Decreto Legislativo concessivo de tftulo de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou homenagem (Art. 37 da 
LOMA). 

TITULO 111 
DAS PROPOSIÇÕES 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 186. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação do Plenário ou à apreciação e despacho do Presidente 
da Câmara. 

§ 1 o As proposições poderão consistir em: 

I- projeto de emenda à Lei Orgânica Municipal (art. 68, I c/c 69 e§§ da LOMA); 

11- projeto de lei complementar e ordinária (art. 68, 11 e 111 da LOMA); 
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111- projeto de decreto legislativo (art. 68, IV c/c 85 da LOMA); 

IV- projeto de resolução (art. 68, V c/c 84 da LOMA); 

V- substitutivo; 

VI- emenda ou subemenda; 

VIl- veto total ou parcial (art. 81 e seus parágrafos da LOMA); 

VIII - parecer; 

IX - requerimento; 

X - indicação; 

XI- recursos; 

XII - suprimido 

XIII- relatório da comissão especial de inquérito; 

XIV - suprimido 

XV- representação (art. 319 deste Regimento). 

§ 2' As proposições deverão ser redigidas em termos claros, devendo conter a ementa de seu assunto. 

§ 3' As proposições deverão ser justificadas e assinadas pelo seu autor. 

§ 4' Todas as proposições protocoladas no setor competente do Poder Legislativo ou entregues oficialmente a 
setor responsável deverão ser enviadas à deliberação do Plenário ou do Presidente, conforme o caso, no prazo máximo d 
10 (dez) dias. 

Art. 187. Considera-se autor da proposição, para efeitos regimentais, o seu primeiro signatário, sendo de simple 
apoio as assinaturas em seguida à do autor, exceto quando: 

I - a Lei Orgânica do Municfpio ou este Regimento Interno exigir número mlnimo de signatários, caso em que todo 
serão considerados autores; 

11 - tratar-se de proposição de iniciativa da Mesa ou de Comissão; 

111 -mediante acordo, a proposição for de iniciativa da bancada do partido político. 

Art. 188. Considera-se prejudicada a deliberação sobre qualquer proposição cuja matéria já tenha sido objetq 
apreciação em Plenário na mesma sessão legislativa, ressalvada a de iniciativa do Prefeito, observado o disposto no art. v 

da LOMA (Art. 225, 111 deste regimento). 

CAPITULO 11 
DA INADMISSIBILIDADE 

Art. 189. O Presidente da Câmara devolverá ao autor, mediante despacho, a proposição: 

I - manifestamente inconstitucional ou contrária às normas da Lei Orgânica do Municlpio; 

11 - anti-regimental; 

111- apresentada com vicio de iniciativa; 

IV - não instrulda com a transcrição do dispositivo nela aludido ou com o anexo que a fundamenta; 

V- com redação confusa e sem objetividade; 

VI - considerada prejudicada, na forma do artigo 188 deste Regimento; 

VIl- que não contenha assinatura, justificativa ou ementa. 

Parágrafo único. Na hipótese dos arts. 309 e seguintes deste Regimento, a competência do Presidente par 
deliberar sobre a admissibilidade de proposição está vinculada à manifestação da Comissão de Obras, Serviços, Ben 
Públicos e Desenvolvimento Econômico. 
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CAPITULO 111 
DOS PROJETOS 

Seção I 
Da Proposta de Emenda a Lei Orgânica Municipal 

Art. 190. A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante proposta (art. 69 da LOMA): 

I- de 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Câmara; 

11 - do Prefeito Municipal. 

111- de iniciativa popular (art. 300, 111 deste Regimento). 

\ 
§ 1° A proposta será votada em dois turnos com interstício mínimo de (10) dez dias, e sua aprovação depelitlerá d 

voto favorável, em ambos os turnos, de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara. 

§ 2° A Emenda à Lei Orgânica será promulgada pela Mesa com o respectivo número de ordem. 

§ 3° A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de estado de sitio ou de intervenção no Município. 

§ 4° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não poderá ser objeto de nov 
proposta na mesma sessão legislativa. 

Seção 11 
Do Projeto de Lei Ordinária e Complementar 

I - Projeto de Lei Ordinária, destinado a regulamentar matérias tradicionais e clássicas da função legislativa, que 
exigem para sua aprovação maioria simples em único turno de votação. 

11 - Projeto de Lei Complementar, que exige para sua aprovação maioria absoluta em dois turnos de votação (art. 
69, Constituição Federal c/c. 75 e seu parágrafo único da LOMA). 

Seção 111 
Do Projeto de Decreto Legislativo 

Art. 192. Projeto de Decreto Legislativo é a proposição reguladora da matéria político-administrativa de 
competência privativa da Câmara Municipal, destinada a produzir externamente seus principais efeitos (art. 85 da 
LOMA). 

Parágrafo único. O Projeto de Decreto Legislativo será promulgado pelo Presidente da Câmara. 

Art. 193. Constituem matérias de Decreto Legislativo, dente outras identificadas com a sua natureza: 

1- as relacionadas ao Prefeito destinadas à (art. 22, V, VI, IX, XI, XIII XIV, XIX, XXI da LOMA): 

a) (Revogado). 

b) Deliberação sobre o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado; 

c) concessão de licença ao Prefeito e ao Vice-Prefeito para afastamento do cargo; e do Vice-Prefeito; 

d) declaração da perda do mandato do Prefeito; 

e) autorização e aprovação de consórcios, acordos ou contratos de que resultem para o municfpio encargos nã 
previstos na lei orçamentária; 

f) sustação do ato normativo que exorbite do seu poder regulamentar ou dos limites da delegação legislativa. 

11 - a concessão de titulo de "Cidadão Araraquarense" e "Benemérito", diploma de honra ao mérito, bem com 
demais honrarias que, reconhecidamente, tenha prestado relevantes serviços ao Municlpio; 

111 -a autorização de referendos populares e plebiscitos, na forma da lei; 

IV - consentimento para o Prefeito ausentar-se do município por prazo superior ao fixado na Lei Orgânica d 
Município (arts. 99 e 100 da LOMA); 

V - sustação, no todo ou em parte, da execução de lei ou ato normativo municipal declarado inconstitucional er 
decisão irrecorrfvef do Tribunal de Justiça; 

VI- solicitação de intervenção estadual, se necessário, para assegurar o livre exercício de suas funções. 
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VIl - declaração da perda do mandato do Prefeito e Vice-Prefeito, nos termos do que dispõe a legislação federal e 
LOMA (art. 29-A, §§ 2' e 3' da Constituição Federal c/c art. 22, XIII E XIV da LOMA); 

VIII - fixação do subsidio dos vereadores e do Presidente da Câmara, na forma da Lei Orgânica do Município. (ar 
27 da LOMA c/c o art. 29, VI da Constituição Federal). 

Seção IV 
Do Projeto de Resolução 

Art. 194. Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular as matérias de caráter polltico ou administrativ< 
relativas a assuntos de economia interna da Câmara, notadamente nos casos de (art. 22, I, 11, X, XII, XX da LOMA): 

I -estabelecimento e alteração do Regimento Interno; 

11 - destituição de membros da Mesa; 

111 - julgamento de recursos de sua competência, nos casos previstos na Lei Orgânica do Município ou nest 
Regimento. 

IV - (Revogado). 

V- mudança temporária da sede da Câmara; 
I 

VI -disposição sobre seus serviços administrativos, sua organização e funcionamento, sua polftica interna e criaçâ< 
transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços; 

VIl - instituição do regime de cadastramento de entidades e associações representativas da sociedade qu 
prestarão atividades de assessoria, sem ônus para o municfpio, em apoio às Comissões Permanentes; 

VIII- a declaração da perda do mandato de vereador. 

Seção V 
Do Substitutivo 

Art. 195. Substitutivo é a proposição destinada a substituir o projeto de lei, de resolução ou de decreto legislativo, j 
apresentado sobre o mesmo assunto. 

§ 1° Não é permitido Substitutivo parcial ou mais de um substitutivo ao mesmo projeto. 

§ 2° Apresentado o substitutivo, o respectivo processo retornará automaticamente à Comissão de Justiç1 
Legislação e Redação, para emitir parecer sobre a matéria. 

Seção VI 
Da Emenda ou Subemenda f 

Art. 196. Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra proposição, podendo ser supressiv1 
substitutiva, aditiva e modificativa. 

§ 1 o Emenda supressiva é a proposição que visa a erradicar qualquer parte de outra proposição. 

§ 2° Emenda substitutiva é a proposição apresentada como sucedânea de outra proposição. 

§ 3° Emenda aditiva é a proposição que tem por fim ser acrescida a outra proposição. 

§ 4° Emenda modificativa é a proposição que visa a alterar a redação de outra proposição. 

§ 5° Denomina-se subemenda a emenda apresentada a outra proposição. 

§ 6° Denomina-se aglutinativa a que resulta da fusão de outras emendas, ou destas com o texto por transaçã 
tendente à aproximação dos respectivos objetos. 

Art. 197. Apresentada emenda ou subemenda, o respectivo processo retornará automaticamente à Comissão d 
Justiça, Legislação e Redação para elaboração de parecer sobre a matéria. 

Seção VIl 
Do Veto 

Art. 198. Veto, parcial ou total, é a manifestação por escrito do Prefeito Municipal opondo-se, no todo ou em partE 
a Projeto de Lei aprovado pela Câmara Municipal, na forma e condições estabelecidas na Lei Orgânica do município (ar 
81, § 2°, § 3°, §4°,§ 5°,§ 6°,§ r e §9° da LOMA). 

http:f/siave.camara-arq.sp.gov.br/arquivo?id=17 4134 40/67 



14/02/2018 RESOLUÇÃO MUNICIPAL W 399, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012 

Art. 199. No prazo máximo de 30 (trinta) dias (art. 81, § 4° da LOMA), a contar do recebimento pela Secretaria d 
Câmara, o veto será inclufdo na pauta da ordem do dia da próxima sessão e permanecerá em pauta das reuniõe 
subsequentes até deliberação final, observados os seguintes procedimentos: 

I - recebido o veto pelo Presidente da Câmara, este será imediatamente encaminhado à Comissão de Justiç< 
Legislação e Redação, que terá prazo improrrogável de 8 (oito) dias para emilir parecer, sob pena de preclusão; 

li- não se pronunciando a Comissão no prazo, o veto será inclufdo em Ordem do Dia sem o parecer; 

111- havendo necessidade, o Presidente convocará sessão extraordinária para deliberação sobre o veto; 

IV - transcorridos 30 (trinta) dias do recebimento do veto pelo setor competente da Câmara, serão indeferidos o 
pedidos de adiamento e os de vistas que resultem em atraso na deliberação final da Câmara sobre o veto, observado o qu 
dispõe o art. 81, § 6° da LOMA; 

V - o veto será apreciado no prazo de 30 (trinta) dias contados de seu recebimento pela Câmara, em uma únic 
discussão e votação (art. 81, § 4° da LOMA); 

VI -o veto somente será rejeitado pela maioria absoluta dos vereadores, mediante votação a descoberto (art. 81, 
5° da LOMA); 

VIl - esgotado sem deliberação o prazo previsto no inciso V, o veto será colocado na Ordem do Dia da sessã 
11ediata, sobrestadas as demais proposições até a sua votação final (art. 81, § 6° da LOMA). 

-

Seção VIII 
Do Parecer 

Art. 200. Parecer é o pronunciamento de Comissão Permanente sobre matéria de sua competência. 

§ 1° Do Parecer poderá constar o voto individual do membro da Comissão na forma desse Regimento. 

§ 2° O Parecer poderá vir acompanhado de Substitutivo ou Emenda ao Projeto que suscitou a manifestação d 
Comissão. 

Seção IX 
Do Requerimento 

Art. 201. Requerimento é a proposição que solicita informações e/ou envio de documentos dos poderes e órgãos d 
municfpio, em matéria legislativa ou administrativa. 

Parágrafo único. O requerimento será verbal ou escrito, conforme determine este Regimento. 

Art. 202. São três as espécies de requerimentos, segundo o procedimento e competência decisória: 

I - requerimento com despacho; -.o -, 
Folha=,;.,''---~'= 

\\f1)' \i, 11- requerimento com aprovação; Proo. ·· • · 

111- requerimento com deliberação. ~":P· z~·~·-
Art. 203. São requerimentos com despacho os que dependem tão somente de decisão do Presidente da Câmara, 

entre outros: 

I - o requerimento verbal que solicite: 

a) a palavra ou a desistência dela; 

b) permissão para falar sentado; 

c) verificação de presença ou de votação; 

d) retirada pelo autor de requerimento não despachado ou pendente de deliberação; 

e) leitura de qualquer matéria para ciência do Plenário; 

f) informações sobre os trabalhos da sessão; 

g) qualquer documento ou publicação existente na Câmara para instruir a proposição em apreciação; 

h) declaração de voto antes do encerramento da votação da matéria; 

http://siave.camara-arq.sp.gov.br/arqulvo?id;;:;17 4134 41/67 



14/02/2018 RESOLUÇÃO MUNICIPAL W 399, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012 

i) suspensão dos trabalhos para tratar de assuntos relativos às matérias constantes da Ordem do Dia (art. 237 
deste Regimento); 

j) preenchimento de vaga na Comissão. 

11)- O requerimento escrito que solicite: 

a) informações da Mesa da Câmara ou do seu Presidente sobre os seus respectivos atos comissivos ou 
omissivos; 

b) audiência pública; 

c) juntada ou desentranhamento de autos; 

d) cópia de documento; 

e) inclusão de proposição na Ordem do Dia, quando preterida injustificadamente; 

f) realização de sessão extraordinária; 

g) retificação ou impugnação de ata (art. 156, § 3°, I deste Regimento); 

h) retirada de proposição que ainda não se encontre sob deliberação do Plenário (art. 227 e§§ deste Regimento); 
( 

i) votos de pesar e congratulações de que trata o art. 210 deste Regimento; 

j) constituição de Comissão Especial de Inquérito (art. 95 deste Regimento). 

k) a convocação dos auxiliares diretos do Prefeito (arts. 120 a 122 da LOMA) ou dirigentes de órgãos e entidades 
da administração indireta, para que, pessoalmente, prestem informações sobre assuntos previamente determinados, 
mediante proposição de qualquer Comissão, da Mesa Diretora ou por um terço dos membros da Câmara; 

Art. 204. Os requerimentos verbais com despacho do Presidente deverão ser indeferidos quando impertinentes, 
repetitivos ou manifestados contra expressa disposição regimental, sem cabimento de recurso desta decisão. 

Art. 205. A resposta concedida a qualquer requerimento será disponibilizada para consulta no banco de dados do 
Poder Legislativo, ficando à disposição dos Edis. 

Art. 206. O Presidente da Câmara, de ofício ou a requerimento de qualquer vereador, iniciará o procedimento 
legal ou representará a quem de direito a omissão do agente ou autoridade no atendimento do requerimento (art. 22, §§ 
1° e 2° da LOMA) ou na prestação de informação falsa. 

Parágrafo único. (Revogado). 

Art. 207. São requerimentos submetidos à aprovação em Plenário sem discussão, entre outros: 

I - o requerimento verbal que solicite: 

a) prorrogação do tempo de sessão; 

b) destaque de matéria para votação; 

c) dispensa da leitura de ata; 

d) encerramento da discussão; 

e) dispensa de apreciação da redação; 

f) votação nominal ou por escrutínio secreto. 

11- o requerimento escrito que solicite: 

a) preferência; 

b) retirada de proposição, que se encontrar sob deliberação do Plenário (art. 227 deste Regimento); 

c) licença de vereador, nos termos do art. 127 deste Regimento; 

111 - votos de apoio, confiança, regozijo, entre outras moções favoráveis, observado o disposto no art. 210 e §§ 
deste Regimento. 
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Art. 208. Serão escritos e dependerão de discussão, exame e votação do Plenário os requerimentos que 
solicitem: 

1- constituição de Comissão de Representação (art. 80, § 1°, 11 deste Regimento) e Comissão Especial de Estudo 
(art. 114, parágrafo único deste Regimento); 

11- urgência; 

111- regime extraordinário de tramitação; 

IV- adiamento da discussão; 

V - licença do Prefeito; 

VI - providências, informações e/ou documentos de pessoa jurfdica de direito público estadual, distrital ou federal, 
ou de direito privado; 

VIl- votos de repúdio, desagravo, protesto e outros desfavoráveis. 

VIII- informações e/ou documentos do Prefeito sobre assuntos da Administração Direta ou Indireta e sobre atos 
de sua competência exclusiva; 

IX- informações e/ou documentos da Administração Direta ou Indireta, Conselhos Municipais e demais órgãos ou 
entidades incumbidos da prestação de serviços públicos de competência do municfpio e que devam prestá-las pelo 
interesse coletivo; 

X- informações dos auxiliares diretos do Prefeito (arts. 120 a 122 da LOMA) sobre assuntos relacionados às suas 
pastas; 

§ 1 • Os requerimentos sujeitos a apreciação do Plenário que solicitem informações e/ou documentos ao Prefeito 
sobre assuntos da Administração e sobre atos de sua competência exclusiva, bem como das fundações e autarquias 
municipais, serão protocolados eletronicamente no setor competente do Legislativo até as 15 (quinze) horas do dia útil 
anterior à realização da sessão ordinária, a fim de que os vereadores deles tomem conhecimento, com disponibilização 
no Diretório Ordem do Dia da rede de computadores da Câmara Municipal. 

§ 2° Os requerimentos protocolados fora do horário previsto neste artigo constarão da pauta da sessão seguinte. 

Art. 209. A decisão do Presidente da Câmara, nos requerimentos com despacho, submete-se, conforme o caso, 
ao seu poder discricionário ou vinculado. 

§ 1° O poder é discricionário quando a norma não estabelece oportunidade, conveniência e forma do ato, 
sujeitando-se o agente, neste caso, aos princípios constitucionais fixados art. 37, caput da Constituição Federal. 

§ 2° O poder é vinculado quando a norma estabelece oportunidade e a forma jurfdica do ato. 

Art. 210. São requerimentos especiais os que expressam votos de pesar ou congratulações a cidadãos ou 
entidades que reconhecidamente prestam ou prestaram relevantes serviços à coletividade (art. 32, I, "h" deste 
Regimento). 

§ 1° São requerimentos especiais, ainda, os que expressam votos de pesar por falecimento ou congratulações 
por aniversário. 

§ 2° O requerimento especial será lido no Pequeno Expediente e não carecerá de aprovação. 

§ 3° Constarão como subscritores dos votos de pesar todos os vereadores presentes à sessão em que forem 
lidos, excluindo-se aqueles que, por solicitação pessoal ao Presidente, assim o desejarem. 

Seção X 
Da Indicação 

Art. 211. Indicação é a proposição dirigida à autoridade competente sugerindo providências de interesse público 
que estão fora da alçada de competência da edilidade. 

§ 1° A Indicação será deferida e encaminhada pelo Presidente da Câmara independentemente de leitura em 
sessão. 

§ 2° Entendendo o Presidente que determinada Indicação não deve ser encaminhada, submetê-la-á, 
preliminarmente, à comissão competente em razão da matéria, cujo parecer determinará seu encaminhamento ou 
rejeição. 
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Artigo 211-A. Todas as matérias a serem inseridas nos Anais da Câmara Municipal de Araraquara deverão versar 
sobre a história, memória da cidade, da região, do Estado e do País, devendo preferencialmente incidir sobre 
acontecimentos e falos que mereçam registro por ler significado histórico-social. 

§ 1 o Fica fixado como critério de triagem o impedimento de publicações e inserções nos Anais da Câmara 
Municipal de matérias voltadas a questões político-partidárias. 

§ 2° A triagem a que se refere este artigo será efetuada pela Comissão Permanente de Justiça, Legislação e 
Redação, devendo o parecer de deferimento ou de indeferimento emitido por esta Comissão ser submetido à apreciação 
do Plenário. 

§ 3° A cada sessão legislativa, cada Vereador poderá apresentar, no máximo, 12 (doze) proposições relativas à 
matéria prevista no caput deste artigo. (lnclufdo P-ela Resolução MuniciP-al n° 435, de 2017) 

Seção XI 
Do Recurso 

Art. 212. O recurso contra o Presidente da Câmara deverá ser interposto dentro de 10 (dez) dias da ocorrência do 
ato que o motivou. 

§ 1° O recurso deverá ser encaminhado, mediante petição, ao Presidente da Câmara. 

§ 2° O Presidente poderá reconsiderar sua decisão ou dar seguimento ao recurso, enviando-o, neste caso, ~· 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação, dentro de 5 (cinco) dias do seu recebimento, para emissão de parecer. 

§ 3° Não caberá recurso dos despachos do Presidente que indeferirem requerimentos verbais impertinentes, 
repetitivos ou manifestados contra expressa disposição regimental. 

Art. 213. A Comissão de Justiça, Legislação e Redação emitirá parecer sobre o recurso dentro de 1 O (dez) dias 
contados de seu recebimento e o encaminhará ao Presidente da Câmara. 

§ 1° De posse do parecer da Comissão de Justiça, Legislação e Redação, o Presidente da Câmara na sessão 
seguinte: 

I - submeterá ao Plenário o parecer da comissão favorável ao recurso; 

11 - informará ao Plenário sobre o parecer contrário da comissão, arquivando o recurso. 

§ 2° Acolhido em Plenário o parecer favorável da Comissão de Justiça, Legislação e Redação, o Presidente 
proverá o recurso, reconsiderando imediatamente o seu ato. 

Art. 214. Acolhido pelo Plenário o parecer da comissão favorável ao recurso, ou pela Comissão de Justiça, 
Legislação e Redação, a pedido do autor, a proposição inadmitida pelo Presidente, este determinará sua tramitação 
oo~. I 

Art. 215. (Revogado). 

Art. 216. (Revogado). 

Art. 217. (Revogado). 

Seção XII (Revogada). 

Seção XIII 
Do Relatório Da Comissão Especial De Estudo e Da Comissão Especial De Inquérito 

Art. 218. O Relatório da Comissão Especial de Estudo e o da Comissão Especial de Inquérito é o pronunciamento 
escrito que encerra as conclusões sobre o assunto que motivou a constituição da Comissão Temporária. 

Parágrafo único. Quando as conclusões das comissões mencionadas no caput indicarem a tomada de medidas 
legislativas, o relatório poderá ser acompanhado de projeto de lei, de decreto legislativo ou de resolução. 

Seção XIV 
Da Representação 

Art. 219. Representação é a exposição escrita e circunstanciada de vereador ao Presidente da Câmara ou ao 
Plenário, visando à destituição de membro de Comissão Permanente ou de membro da Mesa, respectivamente, nos 
casos previstos neste Regimento Interno. 
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Parágrafo único. As representações deverão ser instrufdas, obrigatoriamente, com documentos probatórios, e, a 
critério de seu autor, com indicação do roi de testemunhas, em tantas vias quantos forem os acusados. 

Seção XV (Revogada) 

Art. 220. (Revogado). 

CAPITULO IV 
DA APRESENTAÇÃO E DA RETIRADA DE PROPOSIÇÃO 

Art. 221. Todas as proposições serão apresentadas no setor de Expediente da Secretaria ordenadas com 
designação de data e número; em sequência, serão encaminhadas ao Presidente. 

Parágrafo único. A regra apresentada no caput não se aplica quando a proposição tratar de substitutivos, 
emendas, subemendas ou pareceres. 

Art. 222. Os substitutivos das Comissões, os vetos, os pareceres, bem como os relatórios das Comissões 
Especiais de Estudos e Comissões Parlamentares de Inquérito serão apresentados nos próprios processos com 
encaminhamento ao Presidente da Câmara. 

Art. 223. Após leitura em Plenário, as emendas e subemendas serão apresentadas no prazo de até 10 (dez) dias 
nos projetos comuns e até 30 (trinta) dias nas propostas de orçamentos, plano plurianual e diretrizes orçamentárias e 
10s projetos de codificação, para fins de encaminhamento às Comissões Permanentes e publicação. 

§ 1° Nos projetos de lei comuns fica o prazo suspenso quando da consulta a órgãos técnicos, reiniciada a 
contagem a partir da comunicação, por qualquer meio, da resposta obtida, pelo setor competente da Casa. 

§ 2° As emendas e subemendas poderão ser oferecidas por ocasião dos debates em Plenário, quando 
apresentadas aos projetos em regime de urgência, ou a outras proposições de autoria dos vereadores, que tenham sido 
incluídas através de requerimento com a assinatura da maioria absoluta dos membros da Câmara na sessão em que 
foram julgadas objeto de deliberação. 

§ 3° Fora dos prazos previstos para projetos comuns, somente serão admitidas emendas e subemendas, mesmo 
em plenário, se estas estiverem subscritas pela maioria absoluta do legislativo. 

Art. 224. (Revogado). 

Art. 225. O Presidente ou a Mesa não aceitará proposição: 

I - que vise a delegar a outro Poder atribuições privativas do Legislativo; 

11 - que seja apresentada por vereador licenciado ou afastado; 

111 - que tenha sido rejeitada na mesma sessão legislativa, salvo se tiver sido subscrita pela maioria absoluta da 
Câmara; 

IV- que seja formalmente inadequada; 

V- que, tratando-se de emenda ou subemenda: 

a) for apresentada fora do prazo; 

b) não observar restrição constitucional ao poder de emendar; 

c) não tiver relação com a matéria da proposição principal; 

VI - quando a indicação ou o requerimento versar sobre a matéria que, em conformidade com este Regimento, 
deva ser objeto de requerimento ou indicação, respectivamente; 

VIl - quando a representação não se encontrar devidamente documentada ou arguir fatos irrelevantes ou 
impertinentes. 

Parágrafo único. Com exceção das hipóteses dos incisos 11 e V deste artigo, caberá recurso do autor ou autores 
ao Plenário, no prazo de 3 (três) dias, que será distribuído à Comissão de Justiça, Legislação e Redação. 

Art. 226. O autor de projeto que receber substitutivo ou emenda estranha ao seu conteúdo poderá reclamar contra 
a sua admissão, competindo ao Presidente decidir sobre a reclamação. 

§ 1 o O autor do projeto ou da emenda poderá opor recurso contra a decisão do Presidente. 
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§ 2' Na decisão do recurso poderá o Plenário determinar que as emendas que não se refiram diretamente à 
matéria do projeto sejam destacadas para constituírem projetos separados. 

Art. 227. As proposições poderão ser retiradas mediante requerimento de seus autores ao Presidente da Câmara, 
se ainda não se encontrarem sob deliberação do Plenário, ou com anuência deste, em caso contrário. 

§ 1' Quando a proposição estiver subscrita por mais de um autor, é condição de sua retirada que todos a 
requeiram. 

§ 2' Quando o autor for o Poder Executivo, a retirada deverá ser comunicada através de offcio, não podendo ser 
recusada. 

Art. 228. As matérias em geral, no dia 31 de dezembro do final de cada legislatura, serão arquivadas por 
despacho da Presidência da Câmara, independentemente da fase de sua tramitação. 

§ 1' O vereador poderá, por requerimento dirigido ao Presidente da Câmara, pleitear o desarquivamento de 
proposição de sua autoria. 

§ 2' As proposições arquivadas, de autoria de ex-Vereadores, não poderão ser colocadas em Plenário para 
discussão e votação. 

Art. 229. (Revogado). 

Art. 230. Nenhuma proposição poderá ultrapassar o prazo máximo de 5 (cinco) meses para apreciação definitiv; 
pelo Plenário da Câmara Municipal, contado da data de sua análise como objeto de deliberação, exceto os projetos do 
Executivo que já tem tramitação regulada pela Lei Orgânica do Município e, uma vez vencido o prazo a matéria deverá, 
obrigatoriamente, ser objeto de deliberação pela Casa. 

Parágrafo único. A solicitação de pareceres ou informações aos órgãos competentes, que possam orientar as 
Comissões na apreciação das proposições submetidas ao seu estudo, suspende o prazo de que trata este artigo até o 
seu atendimento. 

CAPITULO V 
DO REGIME DE TRAMITAÇÃO 

Art. 231. A proposição tramitará segundo os seguintes regimes: 

I - ordinário; 

11 - de urgência; 

111- extraordinário. 

Art. 232. A tramitação ordinária aplica-se às proposições não constantes das disposições seguintes deste 
Capitulo. 

Art. 233. A tramitação de urgência, submetida à votação dentro de 30 (trinta) dias, deverá ser adotada quando 
tratar-se de: 

I - licença do Prefeito; 

li - proposição de iniciativa do Prefeito com mensagem solicitando este regime, quando não se tratar de matéria 
de codificação; 

111 - matéria assim reconhecida pelo Plenário. 

§ 1 • A proposição de iniciativa do Prefeito com mensagem de solicitação de urgência, quando não deliberada no 
prazo regimental, será incluída na Ordem do Dia e provocará o sobrestamento das demais deliberações da pauta até 
que se ultime sua votação, incluído o exame do veto cujo prazo de votação tenha se esgotado (art. 81, § 6' da LOMA c/c 
art. 199, VIl deste Regimento). 

§ 2' No regime de urgência não haverá dispensa das exigências regimentais, adaptando-se estas ao prazo 
regimental diferenciado do regime ordinário. 

Art. 234. A tramitação em regime extraordinário aplica-se às proposições que visem a atender necessidades 
provenientes de calamidade pública ou força maior em que está presente o risco do município vir a sofrer graves 
prejuízos na hipótese de perda da oportunidade de apreciação da proposição na mesma sessão em que for 
apresentada, dispensando-se o cumprimento das exigências regimentais, exceto o "quórum" para deliberação e os 
pareceres das Comissões. 
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Parágrafo único. Será apreciada pelo regime extraordinário a proposição cujo teor refira-se a fato que requeira a 
tomada de providência urgente, com iminência de graves prejuízos ao municfpio. 

Art. 235. O requerimento do regime extraordinário será aceito quando devidamente justificado e subscrito pela 
maioria absoluta dos membros da Câmara. 

§ 1° O requerimento será lido e votado na Ordem do Dia, facultado ao autor ou ao líder da bancada o 
encaminhamento de votação. 

§ 2° O autor do requerimento se incumbirá de enviar cópia do mesmo a todos os demais vereadores; quando o 
projeto for de autoria do Executivo, essa atribuição caberá ao seu líder. 

Art. 236. Aprovado pela maioria absoluta e obtidos os pareceres das comissões competentes na matéria, o 
requerimento do regime extraordinário será imediatamente incluído na pauta para deliberação. 

Art. 237. Concedido o regime extraordinário para a proposição que não conte ainda com os pareceres das 
comissões competentes, o Presidente da Câmara suspenderá a sessão por 30 (trinta) minutos e submetê-lo-á à 
apreciação das comissões reunidas conjuntamente. 

Parágrafo único. Conhecido o parecer favorável da Comissão de Justiça, Legislação e Redação, o Presidente da 
Câmara poderá designar relatores especiais para emitir parecer de competência de outras comissões que, por motivo de 
ausência de seus membros, estiverem impedidas de se manifestar. 

CAPITULO VI 
DA TRAMITAÇÃO DOS PROJETOS 

Art. 238. Na sessão em que se der sua entrada, o projeto será lido para conhecimento do Plenário e, por 
despacho do Presidente da Câmara, distribufdo às Comissões Permanentes que devam emitir parecer sobre a matéria 
nele contida. 

Parágrafo único. O Setor de Expediente da Secretaria da Câmara distribuirá, por qualquer meio, suas cópias aos 
vereadores. 

Art. 239. Após o exame, e instruido com os pareceres das comissões, o projeto será inclufdo na pauta da Ordem 
do Dia com a antecedência regimental exigida. 

Parágrafo único. As emendas e subemendas recebidas serão discutidas pelo Plenário e, se aprovadas, o Projeto 
original será encaminhado à Comissão de Justiça, Legislação e Redação, que lhe dará nova redação na forma do 
aprovado, após o que obedecer-se-á o disposto no caput deste artigo. 

Art. 240. Aprovado o projeto, o Presidente da Câmara determinará que se proceda dentro de 10 (dez) dias úteis 
da aprovação: 

Mesa. 

I -a expedição do competente autógrafo ao Prefeito, se a proposição tratar-se de projeto de lei; 

11 - a sua publicação pela Mesa da Câmara, se tratar-se de decreto legislativo ou resolução. 

CAPITULO VIl 
DA VISTA 

Folha \'Lli 

Proc. ~<":,\ '\!:' 
Resp. V 
~. 

t.\ 

Art. 240-A. Sempre que um vereador desejar obter vista de qualquer proposição, poderá requerê-la, por escrito à 

§ 1° A aceitação do requerimento que não sofrerá discussão, está subordinada às seguintes condições: 

a) ser apresentado durante a discussão, cuja vista se requer; 

b) não ser lido, nem votado, havendo orador na tribuna; 

c) prefixar o prazo da vista que não poderá exceder a 10 (dez) dias. 

§ 2° Quando, para a mesma proposição, for apresentado mais de um requerimento, a Mesa submetê-los-á à 
votação, na ordem cronológica de sua apresentação; aprovado um ficarão prejudicados os demais. 

§ 3° O prazo da vista requerida será contado da data da aprovação do pedido, sendo cópia da proposição 
entregue pela Mesa ao vereador requerente se assim o desejar. 

§ 4° Esgotado o prazo da vista, será a proposição automaticamente reinclufda na Ordem do Dia da primeira 
sessão após o vencimento. 
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§ 5° Uma vez concedida vista à proposição, somente poderá ser novamente requerida pela maioria absoluta dos 
membros da Câmara. 

§ 6° Cada vereador poderá apresentar apenas um requerimento de vista por proposição . .(Redação dada pela 
Resolução Municipal n° 425, de 2015) 

CAPITULO VIII 
DO ADIAMENTO 

Art. 240-B. Sempre que o vereador julgar conveniente o adiamento da discussão de qualquer proposição, poderá 
requerê-lo, por escrito. 

§ 1 o A aceitação do requerimento, está subordinada às seguintes condições: 

a) ser apresentado antes de encerrada a discussão, cujo adiamento se requer; 

b) prefixar o prazo de adiamento que não poderá exceder a 60 (sessenta) dias. 

§ 2° Quando, para a mesma proposição, for apresentado mais de um requerimento de adiamento, a Mesa 
submetê-los-á à votação, na ordem cronológica de sua apresentação; aprovado um ficarão prejudicados os demais. 

§ 3° Uma vez concedido o adiamento à proposição, somente poderá ser novamente requerido pela maioria 
absoluta dos membros da Câmara. 

§ 4° Uma vez adiada a discussão de qualquer proposição, a mesma só será reincluída na Ordem do Dia, depoi~ 
de esgotado o prazo do adiamento, salvo se a sua reinclusão for requerida pela maioria absoluta dos membros da 
Câmara. 

§ 5° Para discutir requerimento de adiamento da discussão de qualquer proposição, nenhum vereador poderá 
falar mais de uma vez e pelo prazo improrrogável de 3 (três) minutos, sem o direito a cessão de tempo por parte de 
outros edis e sem direito a reserva de tempo. 

§ 6° Cada vereador poderá apresentar apenas um requerimento de adiamento por proposição . .(Redação dada 
P-ela Resolução Municipal n° 425, de 2015) 

TITULO IV 
DAS DISCUSSÕES E DAS DELIBERAÇÕES 

CAPITULO I 
DAS DISCUSSÕES 

Art. 241. Discussão é a fase dos trabalhos destinada ao debate de proposição em Plenário. 

§ 1 o A discussão será feita sobre o todo ou parte da proposição, conforme o anuncie o Presidente da Câmara, de 
oficio ou por deliberação plenária. 1 

§ 2' Não estão sujeitos à discussão: 

1- as indicações, salvo o disposto no art. 211, § 2' deste Regimento; 

11 - os requerimentos a que se refere o art. 207 deste Regimento; 

111- (Revogado). 

§ 3' O Presidente declarará prejudicada a discussão: 

I - de qualquer projeto com objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado; 

11 - da proposição original, quando tiver substitutivo aprovado; 

111 - de emenda ou subemenda idêntica à outra aprovada ou rejeitada; 

IV- de requerimento repetitivo; 

V- de projeto rejeitado na mesma sessão legislativa, observado o disposto no art. 225, 111 deste Regimento. 

Art. 242. A discussão da matéria constante da Ordem do Dia só poderá ser realizada com a presença da maioria 
absoluta dos membros da Câmara. 

Art. 243. Sempre que houver parecer da Comissão de Justiça, Legislação e Redação pela inconstitucionalidade 
ou ilegalidade de qualquer proposição, será observado o seguinte trâmite: 
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I -em se tratando de projeto: 

a) o parecer da Comissão de Justiça, Legislação e Redação irá à votação em Plenário; 

b) caso seja mantido o parecer, a proposição será arquivada; 

0~ 
Folha \ " ' 

/' ' ,{À 
Proc. h, 1\ \' 

'-~~-1:\ 
c) rejeitado o parecer, a proposição será automaticamente incluida na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

11 - outros tipos de proposições: 

a) o parecer da Comissão de Justiça, Legislação e Redação irá à votação em Plenário; 

b) caso seja mantido o parecer, a proposição será tida como rejeitada; 

c) rejeitado o parecer, a proposição será, ato continuo, submetida à apreciação do Plenário. 

§ 1' Dos pareceres de que trata o inciso I do caput deste artigo caberá requerimento de vista ou adiamento por 
uma única vez e pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

§ 2' No caso de projetos, apresentada emenda ou substitutivo saneando a inconstitucionalidade ou ilegalidade, 
retornará automaticamente a matéria à Comissão de Justiça, Legislação e Redação para reexame. 

Art. 244. Estarão sujeitas a dois turnos de discussão e votação as seguintes matérias: 

I- emendas à Lei Orgânica; 

11 - projetos de lei complementar; 

111 -orçamentos, diretrizes orçamentárias e o plano plurianual; 

IV- projeto de iniciativa popular. 

Art. 245. Estarão sujeitos a um único turno de discussão e votação todas as demais proposições legislativas. 

Parágrafo único. As matérias rejeitadas em primeiro turno de votação serão consideradas definitivamente 
rejeitadas. 

Art. 246. Na primeira discussão o debate será realizado separadamente, artigo por artigo do projeto e, na 
segunda ou em única discussão, o projeto será debatido em bloco, observado o disposto no § 1', do art. 241 deste 
Regimento. 

Parágrafo único. Por deliberação do Plenário, a requerimento de Vereador ou por iniciativa do Presidente, a 
primeira discussão poderá consistir na apreciação global do projeto. 

Art. 247. Serão admitidas substitutivas emendas e subemendas em segunda discussão. 

Art. 248. Sempre que a pauta dos trabalhos incluir mais de uma proposição sobre o mesmo assunto, a discussão 
será realizada obedecendo-se a ordem cronológica de apresentação (art. 263 deste Regimento). 

Parágrafo único. Havendo substitutivo do mesmo autor, este será discutido anteriormente ao projeto original. 

Art. 249. O encerramento da discussão de qualquer proposição ocorrerá por: 

I - ausência de oradores; 

11 - decurso dos prazos regimentais; 

111 - requerimento aprovado pelo Plenário. 

§ 1' Somente poderá ser requerido o encerramento da discussão após terem falado 5 (cinco) vereadores. 

§ 2' O autor da propositura terá preferência na discussão da matéria apresentada, sendo-lhe assegurado o uso 
da palavra em último lugar, antes de encerrada a discussão. 

CAPITULO li 
DA DISCIPLINA DOS DEBATES 

Art. 250. O orador deverá inicialmente declarar a que titulo se pronuncia (pró ou contra a matéria) e não poderá: 

I - usar da palavra com finalidade diversa ao solicitado para utilizá-la; 
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11 - desviar-se da matéria em debate; 

111 -falar sobre matéria vencida; 

IV- usar de linguagem imprópria; 

V- ultrapassar o prazo que lhe competir; 

VI - deixar de atender às advertências do Presidente. 

Art. 251. O vereador somente usará a palavra: 

I - no expediente (Pequeno ou Grande) quando: 

a) solicitar retificação ou impugnação de ata; 

b) estiver regularmente inscrito; 

11- para discutir matéria em debate, encaminhar votação ou justificar o seu voto; 

111- para apartear, na forma regimental; 

IV- para explicação pessoal; 

V- para levantar questão de ordem ou pedir esclarecimento à Mesa; 

VI - para apresentar requerimento verbal de qualquer natureza; 

Vil - quando for designado para saudar qualquer visitante ilustre ou para outros fins determinados pela 
Presidência. 

Art. 252. O Presidente solicitará ao orador, de oficio ou a pedido de qualquer vereador, que interrompa o seu 
discurso nos seguintes casos: 

I- para leitura de requerimento de urgência ou urgência especial; 

11 - para comunicação importante à Câmara; 

111- para recepção de visitante; 

IV- para votação de requerimento de prorrogação de sessão. 

Art. 253. Quando mais de um vereador solicitar a palavra simultaneamente, o Presidente deverá concedê-la na 
seguinte ordem: \ 

I - ao autor da proposição em debate; 

11 - ao relator do parecer em apreciação; 

111- ao autor da emenda; 

IV- alternadamente, a quem seja pró ou contra a matéria em debate. 

Art. 254. No aparte ou na interrupção do orador, para exclusivamente indagar ou comentar sobre a matéria em 
debate, deverá ser observado o seguinte: 

I -o aparte será expresso em termos corteses e não poderá exceder a 1 (um) minuto; 

11 - não serão permitidos apartes paralelos, sucessivos ou sem licença do orador; 

111- não será permitido apartear o Presidente, nem o orador que faz uso da palavra: 

a) "pela ordem"; 

b) (Revogado). 

c) no encaminhamento de votação; 

d) em declaração de voto. 
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IV- o aparteante permanecerá de pé, junto ao microfone de apartes, quando aparteia e enquanto ouve a resposta 
do aparteado. 

Art. 255. Os oradores terão os seguintes tempos para uso da palavra (art. 176, art. 177, parágrafo único e art. 178 

I - 3 (três) minutos para discussão de requerimento de adiamento; Proc. :U,é, \'\'· _ ''""' Rogimoom)' t·.~~~~ 
11-5 (cinco) minutos para discussão de requerimento de arquivamento; Resp~ 
111- 1 (um) minuto para encaminhamento de votação; 

IV - 1 (um) minuto para declaração de voto, prorrogável por igual período, somente sobre o assunto a que se 
refere a matéria; 

V- 3 (três) minutos para retificação de voto nominal, desde que o vereador seguinte ainda não tenha votado; 

VI - 3 (três) minutos "pela ordem"; 

Vil - 3 (três) minutos para discussão de requerimento de encerramento da sessão; 

VIII- 3 (três) minutos para discussão de requerimento de inversão dos trabalhos ou da Ordem do Dia; 

IX - 3 (três) minutos para discussão de pedido de remessa de projeto e outros documentos às Comissões 
Permanentes; 

X- 5 (cinco) minutos para outros assuntos que devam sofrer discussão; 

XI- 1 (um) minuto para apartear. (art. 254, I deste Regimento) 

XII- 3 (três) minutos para discussão de cada emendas ou subemendas. 

CAPITULO 111 
DAS DELIBERAÇÕES 

Art. 256. As deliberações do Plenário serão tomadas por maioria de votos (art. 38, parágrafo único, da LOMA c/c 
art. 47 da Constituição Federal), presente a maioria absoluta dos vereadores, salvo disposição em contrário na Lei 
Orgânica do Município. 

Parágrafo único. Para efeito de "quórum" será computada a presença do vereador impedido de votar. 

Art. 257. A deliberação se realiza através de votação. 

Parágrafo único. A fase de votação terá inicio a partir do momento em que o Presidente declarar o encerramento 
da discussão. 

Art. 258. Os processos de votação são dois: simbólico e nominal. 

§ 1° Pelo processo simbólico, o Presidente, ao anunciar a votação de qualquer matéria, convidará os Vereadores 
a favor a permanecerem sentados e proclamará o resultado manifesto dos votos. 

§ 2° Pelo processo nominal, os vereadores, chamados a votar, em ordem alfabética, deverão responder "sim" ou 
"não", conforme aprovem ou rejeitem a matéria em votação: 

a) os votos serão registrados em folha de votação; 

b) a requerimento de vereador, com aprovação do Plenário, sem discussão, a votação nominal poderá ser 
processada mediante sorteio, com utilização de globo, contendo esferas numeradas com o número de vereadores que 
compõem a Câmara, que corresponderão aos números fixados de acordo com a ordem alfabética de chamada. 

§ 3° O processo simbólico será utilizado para as votações em geral, devendo ser adotado outro processo 
somente por impositivo legal ou regimental ou por requerimento aprovado pelo Plenário. 

§ 4° Do resultado da votação simbólica poder-se-á requerer verificação mediante votação nominal. 

§ 5° Não se admitirá segunda verificação de resultado da votação. 

§ 6° O Presidente, em caso de dúvida, poderá, de oficio, repetir a votação simbólica para a recontagem dos 
votos. 

Art. 259. A votação será nominal nos seguintes casos: 
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I - eleição ou destituição de membro da Mesa; 

11 -julgamento de contas do municfpio; 

111 - perda de mandato de vereador e do Prefeito; 

IV- apreciação de veto; 

V- requerimento de urgência especial; 

VI- matérias que exigem o "quórum" da maioria absoluta ou qualificada. 

Art. 260. Uma vez iniciada a votação, somente será interrompida se for verificada a falta de número legal, 
considerando-se prejudicados os votos já declarados ou expressos. 

Art. 261. Não será permitido ao vereador abandonar o Plenário no curso da votação, salvo se acometido de mal 
súbito. 

Parágrafo único. Na ocorrência da exceção prevista no caput, o voto que já tenha sido proferido será considerado 
válido. 

Art. 262. Qualquer vereador poderá requerer ao Plenário que aprecie isoladamente determinadas partes do texto 
de proposição, votando-as em destaque, preliminarmente. (art. 271 deste Regimento) 1 

Parágrafo único. Não haverá destaque quando se tratar da proposta orçamentária, das diretrizes orçamentárias, 
do plano plurianual, do julgamento das contas do município e em quaisquer casos em que aquela providência se revele 
impraticável. 

Art. 263. Terão preferência para votação as emendas supressivas e as emendas e substitutivos oriundos das 
Comissões. (art. 62, parágrafo único, 111 c/c art. 200 § 2° deste Regimento) 

Parágrafo único. Apresentadas 2 (duas) ou mais emendas sobre o mesmo artigo ou parágrafo, caberá 
requerimento de preferência ao Plenário, independentemente de discussão, para a votação da emenda que melhor se 
adaptar ao projeto. 

Art. 264. Sempre que o parecer da Comissão for pela rejeição do projeto, deverá o Plenário deliberar primeiro 
sobre o parecer, antes de deliberar sobre o projeto. 

Art. 265. No processo de votação, o vereador poderá fazer declaração de voto, consistente em indicar as razões 
pelas quais adota determinada posição em relação ao mérito da matéria. 

Art. 266. Proclamado o resultado da votação, poderá o vereador impugná-lo perante o Plenário, quando daquela 
tenha participado vereador impedido. 

\ 
Parágrafo único. Acolhida a impugnação, repetir-se-á a votação sem considerar-se o voto que motivou o 

incidente. 

Art. 267. Concluída a votação do Projeto, com ou sem emendas aprovadas, ou de substitutivo, será a matéria 
encaminhada à Comissão de Justiça, Legislação e Redação, para adequação técnico-legislativa de redação e correção 
vernacular do texto. 

Parágrafo único. Caberá à Comissão de Justiça, Legislação e Redação a redação final dos projetos de Decreto 
Legislativo e de Resolução. 

Art. 268. A redação final será discutida e votada depois de sua publicação na forma do art. 168 §§ 2° e 3° e 
seguintes deste Regimento, salvo se o Plenário a dispensar por requerimento de qualquer vereador. 

§ 1° Admitir-se-á emenda à redação final somente quando seja para despojá-la de obscuridade, contradição ou 
impropriedade lingufstica. 

§ 2° Aprovada a emenda, a matéria será devolvida à comissão para nova redação final. 

§ 3° Se a nova redação final for rejeitada, será o projeto mais uma vez encaminhado à Comissão de Justiça, 
Legislação e Redação, que o reefaborará, considerando-se aprovada se contra ela não votar a maioria absoluta dos 
componentes da Câmara. 

CAPITULO IV 
DO "QUÓRUM", DO DESTAQUE E DA VERIFICAÇÃO 

Seção I 
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Do '1Quórum" 

Art. 269. A votação da matéria da Ordem do Dia somente poderá ser realizada com a presença da maioria 
absoluta dos vereadores. 

§ 1° Não sendo atingido o "quórum" de deliberação, a matéria será colocada em votação na Ordem do Dia da 
sessão subsequente. 

§ 2° A presença do Presidente será computada para efeito de "quórum" de deliberação quando se tratar de 
maioria qualificada. 

Art. 270. A aprovação da matéria colocada em discussão dependerá de voto favorável da maioria simples dos 
membros da Câmara (art. 47 da Constituição Federal), salvo disposição expressa na Lei Orgânica do Municipio ou neste 
Regimento. 

Seção 11 
Do Destaque 

Art. 271. Mediante requerimento com despacho, a pedido verbal do vereador, o Presidente destacará, a fim de ser 
deliberado (art. 262 deste Regimento): 

I - proposição isolada do grupo; 

11 - parte isolada do texto. 

Parágrafo único. O pedido de destaque será feito antes de iniciada a votação pertinente. 

Seção 111 
Da Verificação 

Art. 272. A verificação de votação poderá ser requerida por qualquer vereador, imediatamente após a 
proclamação do resultado da votação simbólica. 

Parágrafo único. A verificação de votação será realizada mediante chamada nominal dos vereadores, não se 
admitindo segunda verificação. 

Art. 273. Encerrada a verificação da votação, o Presidente da Câmara proclamará o seu resultado. 

TITULO V 
DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA ESPECIAL E 

DOS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE 

CAPITULO I 
DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA ESPECIAL 

Seção I 
Dos Projetos de Lei de Iniciativa Popular 

Art. 274. A tramitação de projetos de lei de iniciativa popular a que se refere o art. 73 da Lei Orgânica do 
Municlpio reger-se-á pelas seguintes normas regimentais: 

I - projeto de lei dispondo sobre matéria de interesse local (art. 30 da Constituição Federal) deverá ser subscrito 
por eleitores em número correspondente a, pelo menos, 5% (cinco por cento) dos eleitores inscritos no município; 

11 - os subscritores poderão indicar até 3 (três) eleitores, escolhidos dentre eles, como responsáveis pelo projeto 
perante a Câmara Municipal para os fins previstos neste Regimento e, não havendo tal indicação, serão considerados 
responsáveis os 3 (três) primeiros subscritores; 

111 - o projeto deverá ser entregue datilografado ou digitado, em folhas rubricadas pelos seus responsáveis, 
acompanhado de certidão expedida pelo órgão eleitoral competente, contendo a informação do número total de eleitores 
do Municfpio; 

IV - todas as folhas da lista de subscritores deverão vir rubricadas pelos responsáveis pelo projeto, devendo, 
obrigatoriamente, conter a ementa da proposição, o nome, a assinatura e o endereço do responsável pela coleta de 
assinaturas da folha, além do nome, da assinatura, do número do titulo eleitoral e da zona e seção eleitoral de cada 
signatário; 

V- tratando-se de eleitor analfabeto, a assinatura será substitulda pela impressão digital do polegar utilizado para 
identificação no titulo eleitoral; 

VI - coletadas as assinaturas, será o Projeto de Lei de iniciativa popular, juntamente com as listas de subscritores 
referidas nos incisos IV e V deste artigo, entregues na Secretaria da Câmara Municipal; 
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VIl - a Secretaria da Câmara Municipal terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis da data de entrega do projeto para 
verificar junto aos cartórios eleitorais do município a autenticidade das assinaturas e impressões digitais apostas nas 
folhas, se assim julgar necessário, ou a pedido de qualquer vereador; 

VIII - não serão suscetlveis de iniciativa popular matérias de iniciativa privativa do Executivo ou do Legislativo, 
como tais definidas na Lei Orgânica do Municfpio; 

Parágrafo único. Para fins deste artigo, a circunscrição compreenderá os distritos, bairros, vilas, povoados e outras 
regiões que possam ter seu perímetro delimitado, observados os critérios utilizados para o zoneamento eleitoral. 

Art. 275. Decorrido o prazo previsto no art. 274, VIl deste Regimento e verificada a regularidade da 
documentação, será o projeto de lei de iniciativa popular incluído no Pequeno Expediente da sessão ordinária 
subsequente para conhecimento do Plenário e julgamento como objeto de deliberação. 

§ 1 o Constatada alguma irregularidade, será o projeto devolvido aos responsáveis, podendo ser reapresentado 
depois de sanada aquela. 

§ 2° Após a leitura em Plenário, a tramitação do projeto de lei de iniciativa popular observará as disposições 
comuns deste Regimenlo para a matéria legislativa. 

§ 3° Os responsáveis pelo projeto (art. 274, 11 deste Regimento) poderão participar, com direito a voz, das 
reuniões das Comissões Permanentes durante as quais serão discutidos e votados os pareceres referentes ao projeto. 

í 
§ 4° Esgotados os prazos regimentais, sem parecer da Comissão Permanente à qual tenha sido distribuído o 

projeto, os responsáveis pelo projeto (art. 274, 11 deste Regimento) poderão requerer ao Presidente da Câmara a 
aplicação do disposto no Regimento Interno para situações idênticas às demais proposições (art. 65 e §§ deste 
Regimento). 

§ 5° Decorridos os prazos regimentais, o projeto, independentemente de parecer, será automaticamente incluído 
na Ordem do Dia da sessão ordinária subsequente. 

Art. 276. Os responsáveis pelo projeto (art. 274, 11 deste Regimento) poderão participar dos debates e 
encaminhar as votações em Plenário, usando da palavra pelos prazos concedidos aos vereadores pelo Regimento 
Interno. 

Parágrafo único. Durante sua tramitação, os responsáveis (art. 274, 11 deste Regimento) terão livre acesso ao 
processo referente ao projeto de iniciativa popular, podendo requerer cópia de pareceres e outros documentos a ele 
anexados, devendo ser informados com antecedência, pela Secretaria da Câmara, das reuniões e sessões nas quais o 
projeto e seus pareceres serão submetidos a debate e votação. 

Art. 277. A Secretaria da Câmara designará um ou mais servidores para orientar entidades e pessoas que 
busquem auxílio do Legislativo para elaboração de projetos de lei de iniciativa popular. 

Seção 1-A 
Do Fórum de Discussões das Leis Orçamentárias 

Art. 277-A- A Câmara Municipal de Araraquara promoverá Fórum de Discussões sobre o Plano Plurianual, as 
Diretrizes Orçamentárias e a Proposta Orçamentária Anual do Município. 

§ 1 o O Fórum congregará representantes da sociedade araraquarense organizada, governamentais ou não, 
constantes do cadastro da Câmara Municipal, convocados pelo Poder Legislativo, com objetivo de discutir e analisar o 
Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e a Proposta Orçamentária Anual. 

§ 2° O fórum será realizado com objetivo de apresentar sugestões e propostas que serão posteriormente 
analisadas, conjuntamente com o projeto original, pela Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento e a Comissão de 
Justiça, Legislação e Redação, que sistematizará as propostas, bem como os pareceres dos representantes do Poder 
Executivo, para apresentá-las ao Plenário da Câmara Municipal. 

§ 3° O fórum poderá ser convocado para discutir as prioridades orçamentárias e a fiscalização da aplicação dos 
recursos determinados. 

Art. 277-B. O fórum deverá ser realizado em observância aos arts. 278, 279 e 305 deste Regimento Interno, 
dentro do prazo de 10 (dez) dias do recebimento dos projetos enviados pelo Executivo Municipal. 

§ 1 o O Ciclo de Audiências com os representantes do Poder Executivo deverá ser realizado em consonância com 
a convocação do Fórum de Discussões sobre o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e a Proposta 
Orçamentária Anual do Município. 

§ 2° O fórum será convocado pelo Presidente do Poder Legislativo, ou na sua ausência ou impedimento pelo 
Vice-Presidente do Poder Legislativo, ou na sua ausência ou impedimento, pelo Presidente da Comissão Permanente de 
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Tributação, Finanças e Orçamento da Câmara Municipal. 

§ 3° Feita a convocação do fórum, as instituições terão prazo determinado, que será comunicado através de 
publicação oficial, para indicar por escrito seus representantes. 

§ 4° Poderão compor o fórum: 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente de cada Instituição Civil, legalmente 
constitufda no municfpio, desde que esteja devidamente cadastrada perante o Poder Legislativo, o que deverá ser feito 
através de ofício protocolado na Câmara Municipal. 

Art. 277-C. A Câmara Municipal, através de sua Presidência, poderá solicitar a participação de funcionários do 
Poder Executivo, bem como outros profissionais da área para a realização dos debates em conjunto com o Fórum, 
conforme parágrafo único, do art. 279 deste Regimento Interno. 

Art. 277-D. O fórum escolherá em cada audiência um secretário entre seus componentes. 

Parágrafo único. As audiências serão sempre presididas por um vereador, que será o responsável pela dinâmica 
dos debates, bem como pela manutenção da ordem e tempo de exposições e/ou intervenções. 

Art. 277 -E. Em caso de necessidade de voto para encaminhamento de sugestões, o direito será reservado 
unicamente ao representante da entidade devidamente credenciado ou, na sua ausência, ao suplente. 

Art. 277-F. As audiências serão abertas a todos os cidadãos, assegurado o direito de voz, pelo tempo a ser 
determinado pelo Vereador Presidente. 

Art. 277-G. Concluído o processo de apreciação pelo Poder Legislativo e a manifestação pelo Prefeito Municipal 
da Lei Orçamentária Anual, o Fórum suspenderá suas atividades até nova convocação. 

Seção 11 
Das Peças Orçamentárias Planos Plurianual- Diretrizes Orçamentárias- Orçamento Anual 

Art. 278. Recebida do Prefeito a proposta orçamentária, dentro do prazo (art. 219 da LOMA) e na forma legal, o 
Presidente mandará publicá-la e determinará a sua disponibilização por qualquer meio aos vereadores, enviando-a, em 
seguida, à Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento e à Comissão de Justiça, Legislação e Redação nos 30 
(trinta) dias seguintes, para parecer em conjunto. 

Parágrafo único. Nesse prazo, os vereadores poderão apresentar emendas à proposta (art. 166, § 3° da 
Constituição Federal), que serão publicadas na forma regimental. 

Art. 279. A Câmara Municipal promoverá, no prazo estipulado para apresentação de emendas pelos vereadores, 
ciclo de Audiências Públicas sobre a proposta orçamentária. 

Parágrafo único. A Câmara Municipal, através de sua Presidência, poderá solicitar a participação de servidores do 
Poder Executivo, bem como outros profissionais da área para realização dos debates. 

Art. 280. A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento e a Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
pronunciar-se-ão em 30 (trinta) dias do recebimento da proposta, em parecer conjunto, findos os quais, com ou sem 
parecer, a matéria será incluída como item único da Ordem do Dia para discussão e votação em primeiro turno, podendo 
para tanto ser convocada sessão extraordinária. 

Parágrafo único. O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara para propor modificação no projeto a que se 
refere este artigo, enquanto não iniciada a votação na Comissão da parte cuja alteração é proposta. {Art. 166, § 5° da 
Constituição Federal}. 

§ 1 • Esgotado o prazo das comissões sem que as mesmas tenham procedido à incorporação das emendas ao 
texto, o Presidente avocará a competência para fazê-lo no mesmo prazo. 

§ 2° O projeto com o texto incorporado será inclufdo em pauta da sessão imediatamente subsequente para 
segunda discussão e votação do texto definitivo, dispensada a fase de Redação Final, podendo para tanto ser 
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convocada sessão extraordinária. 

Art. 283. Não será admitida emenda ou subemenda à proposta orçamentária no segundo turno de discussão e 
votação. 

Art. 284. Aplicam-se à proposta orçamentária, no que não contrariar o disposto nesta Seção, as demais normas 
relativas ao processo legislativo. 

Parágrafo único. Aplicam-se as normas desta Seção à Proposta de Diretrizes Orçamentárias, observado o que 
dispõe o art. 57,§ 2° da Constituição Federal. 

Seção 111 
Dos Projetos de Lei Complementar 

Art. 285. Os projetos de Lei Complementar previstos no art. 75 da LOMA constituem a reunião de disposições 
legais sobre a mesma matéria, de modo orgânico e sistemático, visando estabelecer os principias gerais do sistema e 
prover complementarmente a matéria tratada. 

Art. 286. Mantida a exigência de dois turnos de debates e votação da maioria absoluta (art. 69 da Constituição 
Federal) dos membros da Câmara para aprovação, os projetos de lei complementar obedecerão aos mesmos trâmites 
dos projetos de lei ordinária. 

Parágrafo único. (Revogado). 

Art. 287. (Revogado). 

Parágrafo único. (Revogado). 

Art. 288. (Revogado). 

Parágrafo único. (Revogado). 

Art. 289. (Revogado). 

Art. 290. (Revogado). 

Art. 291. (Revogado). 

Art. 292. (Revogado). 

Parágrafo único. (Revogado). 

Art. 293. (Revogado). 

I - (Revogado). 

11 - (Revogado). 

111- (Revogado). 

IV - (Revogado). 

V - (Revogado). 

Art. 294. (Revogado). 

Art. 295. (Revogado). 

Art. 296. (Revogado). 

Art. 297. (Revogado). 

Art. 298. (Revogado). 

Art. 299. (Revogado). 
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Das Emendas à Lei Orgânica 

Art. 300. A proposta de emenda à Lei Orgânica do Municfpio poderá ser apresentada (art. 69 e §§da LOMA): 

1- por um 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Câmara Municipal; 

11 - pelo Prefeito; 

111- por iniciativa popular. 

§ 1 o A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação de proposta subscrita por: 

I - no mínimo 5% (cinco por cento) dos eleitores do município, identificados mediante indicação do número do 
respectivo titulo eleitoral e das respectivas zonas e seção eleitoral; 

11 - (Revogado). 

§ 2° A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de intervenção estadual, de estado de defesa ou de 
estado de sitio a que aludem os arts. 35, 36 e seguintes da Constituição Federal. 

§ 3° A proposta de emenda à Lei Orgânica será discutida e votada em dois turnos, com interstício mínimo de (1 O) 
dez dias, considerando-se aprovada quando obtiver, em ambos, o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da 
Câmara Municipal (art. 29, "caput" da Constituição Federal). 

Art. 301. A proposta será lida no Pequeno Expediente e, dentro de 2 (dois) dias, publicada no órgão oficial, sendo 
a seguir incluída em pauta por 3 (três) sessões ordinárias para apresentação de emendas. 

§ 1° Só se admitirão emendas na fase de pauta. 

§ 2° A redação das emendas deve ser feita de forma que permita a sua incorporação à proposta, aplicando-se-lhe 
a exigência de número de subscritores estabelecida no art. 300, I deste Regimento. 

§ 3° Expirado o prazo de pauta, a Mesa encaminhará a proposta com as emendas, no prazo de 2 (dois) dias, às 
Comissões Permanentes, que terão cada qual, sucessivamente, prazo de 15 (quinze) dias para emitir seus pareceres. 

§ 4° Expirado o prazo dado às Comissões, sem que estas tenham emitido seus pareceres, o Presidente da 
Câmara, de oficio, ou a requerimento de qualquer vereador, nomeará relator especial, que terá o prazo de 15 (quinze) 
dias para opinar sobre a matéria. 

§ 5° As propostas de emenda à Lei Orgânica do Município não podem ser submetidas aos regimes de urgência e 
urgência especial em sua tramitação. 

Art. 302. Havendo qualquer modificação no texto da proposição original, esta voltará à Comissão de Justiça, 
Legislação e Redação, para, no prazo de 5 (cinco) dias, dar a redação decidida pelo Plenário. 

Art. 303. Aprovada definitivamente a proposta, a Mesa da Câmara promulgará e fará publicar a emenda com o 
respectivo número de ordem. 

Art. 304. Aplica-se no que couber e não conflitar com o disposto nesta seção o disposto nos arts. 27 4 e seguintes 
deste Regimento. 

Seção VI 
Do Plano Plurianual e do Plano Diretor 

Art. 305. Recebido do Prefeito o Projeto de Lei instituindo o Plano Plurianual, no prazo e na forma legal, o 
Presidente mandará publicar e determinará sua disponibilização por qualquer meio aos vereadores, encaminhando-o à 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento e à Comissão de Justiça, Legislação e Redação para estudo em 
conjunto. 

§ 1° Durante 30 (trinta) dias essas Comissões poderão receber emendas dos vereadores. 

§ 2° No período aludido no § 1° deste art., essas comissões promoverão audiências públicas para recolher 
sugestões por escrito das associações representativas, particularmente das associações de moradores de bairro. 

Art. 306. Durante os 45 (quarenta e cinco) dias subsequentes, a Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 
e a Comissão de Justiça, Legislação e Redação reunir-se-ão, sucessiva e conjuntamente, com cada uma das outras 
Comissões Permanentes, para proferir parecer conjunto e incluir emendas sobre os planos e programas setoriais da 
alçada de cada uma delas. 

§ 1° Decorrido o prazo a que se refere o caput deste artigo, a matéria, com ou sem parecer, será 
automaticamente inclulda como item único da Ordem do Dia, podendo para tanto, ser convocada sessão extraordinária. 
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§ 2' O Plano Plurianual deverá ser votado pela Câmara, até o dia 31 de outubro do primeiro ano de mandato do 
Prefeito. 

Art. 307. Aplicam-se ao projeto de lei do Plano Plurianual as normas constantes dos artigos 281 a 284 deste 
Regimento Interno. 

Art. 308. As normas desta seção aplicam-se ao projeto de lei que instituir o Plano Diretor do Município, 
ampliando-se neste caso para 45 (quarenta e cinco) e 90 (noventa) dias, respectivamente, os prazos referidos no art. 
305, § 1°, e art. 306, caput deste Regimento. 

Seção VIl 
Dos Projetos de Mudança de Zoneamento 

Art. 309. Os projetos de alteração de zoneamento urbano e os projetos relativos à instalação de estabelecimento 
para exploração de atividades econômica que dependam de aprovação da Câmara serão, imediatamente após seu 
recebimento, submetidos pelo Presidente da Câmara à apreciação da Comissão de Obras, Serviços, Bens Públicos e 
Desenvolvimento Econômico, que examinará sua adequação às normas de elaboração legislativa estabelecidas nesta 
seção. 

§ 1° Os projetos de que trata este artigo deverão conter os seguintes elementos: 

I - tabela com os gabaritos e índices urbanos existentes no local e respectivas justificativas para mudança de 
zoneamento; ( 

11 - documentação comprobatória de que o estabelecimento cumpriu todas as ex1gencias legais para seu 
funcionamento no Municlpio, não exiglvel essa no caso de empresas que ainda não tenham sido constituídas à época da 
propositura do projeto; 

111 -consulta à população diretamente atingida pelo projeto, devidamente documentada e comprovada através de 
abaixo assinado com nome leglvel por extenso, endereço, número de RG e assinatura. 

IV - croqui de localização da área objeto da proposição, do qual constarão os logradouros públicos que fazem 
frente, fundo e lados com a área afetada, indicando-se o zoneamento atual; 

§ 2' No que diz respeito à zona de proteção de aqulfero regional, o projeto deverá contemplar, em especial, o 
disposto na legislação federal e estadual pertinente. 

§ 3° A Comissão poderá proceder a pedidos de novos pareceres técnicos, assim como realizar investigações que 
confirmem dados que suscitem quaisquer tipos de dúvidas a fim de obter plena informação do processo para subsidiar 
seu parecer. 

Art. 310. O não cumprimento das normas dispostas nesta seção importará na sumária devolução do processo ao 
Presidente, sem parecer da Comissão, para devolução ao autor, com fundamento no art. 189, 11 e IV deste Regimento, 
podendo o mesmo reapresentá-lo depois de sanadas as irregularidades apontadas. I 

§ 1 o Da decisão do Presidente devolvendo a proposição caberá recurso à Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação do autor. 

§ 2' O prazo improrrogável para manifestação da Comissão de Justiça, Legislação e Redação sobre o recurso 
será de 15 (quinze) dias, contados da data em que receber o processo. 

§ 3° Denegado o recurso, a Comissão de Justiça, Legislação e Redação recomendará à Mesa Diretora o 
arquivamento do projeto. 

Art. 311. Recebido o projeto pelo Presidente com a manifestação favorável da Comissão de Obras, Serviços, 
Bens Públicos e Desenvolvimento Econômico ou mediante decisão favorável da Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação exarada em fase de recurso, o processo seguirá o trâmite normal, cabendo inclusive parecer de mérito das 
Comissões nas respectivas fases do processo legislativo estabelecidas por este Regimento. 

Seção VIII 
Dos Projetos de Lei Denominando Bens Municipais 

Art. 312. Os projetos de lei sobre denominação de bens públicos municipais (art. 98 do Código Civil) serão 
recebidos pela Presidência da Câmara desde que acompanhados da necessária justificativa. 

§ 1° A justificativa deverá conter a biografia do homenageado, demonstrando que o mesmo se destacou pelo seu 
trabalho, conduta pessoal e espírito público, tendo contribuldo para o progresso e engrandecimento da Nação, Estado 
ou deste Município. 

§ 2' Somente poderão ser homenageadas pessoas falecidas. 
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§ 3° Poderão ser dadas denominações que se consubstanciam em datas ou fatos históricos. 

§ 4° Fica estabelecido o limite máximo de 10 (dez) proposições por vereador, por sessão legislativa. 

§ 5° Os projetos de lei de que trata este Regimento serão objetos de única discussão e votação. 

CAPÍTULO li 
DOS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE 

Seção I 
Do Julgamento das Contas 

Art. 313. Recebido o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado sobre as contas do Prefeito, 
independentemente de leitura em Plenário, o Presidente determinará a disponibilização, por qualquer meio, do parecer 
prévio e do balanço anual a todos os Vereadores, enviando o processo à Comissão de Tributação, Finanças e 
Orçamento que terá 60 (sessenta) dias para apresentar ao Plenário seu pronunciamento, acompanhado do projeto de 
decreto legislativo, pela aprovação ou rejeição. 

§ 1° Após o recebimento do processo, a Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento terá o prazo de 30 
(trinta) dias para receber pedidos escritos dos vereadores, solicitando informações sobre itens determinados da 
prestação de contas, .(Vide Decreto Legislativo n° 884, de 2014) 

§ 2° Para responder aos pedidos de informações, a Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento poderá 
realizar quaisquer diligências e vistorias externas, bem como, mediante entendimento prévio com o Prefeito, examinar 
quaisquer documentos existentes na Prefeitura e órgãos da administração indireta e fundacional. 

Art. 314. O projeto de decreto legislativo, apresentado pela Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, 
será submetido a uma única discussão e votação, assegurado aos Vereadores, em qualquer caso, debater as matérias. 

Parágrafo único. Não serão admitidas emendas ao Projeto de Decreto Legislativo a que se refere este artigo. 

Art. 315. Deverão estar indicados no projeto de decreto legislativo contrário ao parecer prévio do Tribunal de 
Contas do Estado todos os motivos que fundamentam a discordância. 

Art. 315-A. A Câmara terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento do Parecer do Tribunal 
de contas, para sobre ele deliberar, o qual só poderá ser rejeitado por decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da 
Câmara. 

Parágrafo único. Aprovado ou rejeitado, o parecer do Tribunal de Contas será o mesmo publicado com a decisão 
da Câmara e remetido ao Tribunal de Contas da União e do Estado e ao Prefeito Municipal para os devidos fins. 

Seção 11 
Do Processo de Perda do Mandato 

Art. 316. A Câmara processará o Prefeito e o vereador pela prática de infração polftico-administrativa, assim 
definida na legislação federal, observadas as normas adjetivas, inclusive com relação às faltas, assegurando-se ao 
acusado plena defesa. 

§ 1° O julgamento lar-se-á em sessão ou sessões extraordinárias para este fim convocadas. 

§ 2° A Câmara deliberará pela culpabilidade do acusado através de projeto de Decreto Legislativo ou Resolução, 
conforme o caso, de iniciativa da Comissão Processante, comunicando o resultado à Justiça Eleitoral. 

Seção 111 
Do Processo Disciplinar 

Art. 317. A iniciativa de representação para aplicação das sanções de que tratam os arts. 125 (suspensão do 
mandato) e 126 (perda de mandato) deste Regimento cabe à Mesa, ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar ou a 
Partido Politico representado na Câmara Municipal na forma prevista nos arts. 319 e 320 deste Regimento. 

§ 1° A sanção de que trata o art. 125 deste Regimento (suspensão do mandato) será decidida pelo Plenário em 
voto a descoberto e por maioria simples, salvo na hipótese do inciso IV, quando será aplicada de oficio, assegurada, em 
qualquer caso a ampla defesa. 

§ 2° A sanção de que trata o art. 126 deste Regimento (perda do mandato) será decidida pelo Plenário, em voto a 
descoberto e por maioria absoluta de votos. 

§ 3° Quando se tratar de infração ao inciso IV do art. 125, a sanção será aplicada, de offcio, pela Mesa e será 
resguardado, em qualquer caso, o principio da ampla defesa. 

Art. 318. (Revogado). 

http://siave.camara-arq.sp.gov.br/arquivo?id= 17 4134 59/67 



14/0212018 RESOLUÇÃO MUNICIPAL N" 399, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012 

Art. 319. A representação contra vereador por fato sujeito à sanção de que trata o art. 317, §§ 1° e 2° deste 
Regimento será dirigida à Mesa, que a encaminhará diretamente ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, 
ressalvadas as hipóteses em que o processo tem origem no próprio Conselho. 

Art. 320. Recebida a representação, o conselho observará os seguintes procedimentos: 

I- cópia da representação será encaminhada ao vereador representado, que terá o prazo de 5 (cinco) dias para 
apresentar defes,a escrita e indicar provas que pretende produzir. 

11 - esgotado o prazo sem apresentação de defesa, o Presidente do Conselho nomeará defensor dativo para 
oferecê-la, reabrindo-lhe igual prazo. 

111 - apresentada a defesa pelo representado, o Presidente do Conselho, sempre que considerar necessário, 
designará 3 (três) de seus membros titulares para compor Comissão de Inquérito, destinada a promover as devidas 
apurações dos fatos e das responsabilidades. 

IV - ao término da fase de diligências e as instruções probatórias, o Conselho proferirá parecer, no prazo de 5 
(cinco) dias, salvo na hipótese do art. 324 deste Regimento, concluindo pela procedência da representação ou pelo seu 
arquivamento, elaborando, na primeira hipótese, o Projeto de Resolução de perda ou suspensão do mandato. 

V - o projeto de resolução, instruído com o respectivo parecer do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar que o 
motivou, será encaminhado diretamente à Comissão de Justiça, Legislação e Redação, que terá o prazo máximo de 5 
(cinco) dias para emissão do parecer. I 

VI - o projeto de resolução com parecer da Comissão de Justiça, Legislação e Redação será encaminhado à 
Mesa para ser lido no Pequeno Expediente e distribuído em avulsos para inclusão na Ordem do Dia. 

Art. 321. É facultado ao vereador representado constituir advogado para sua defesa, assegurando-se a este atuar 
em todas as fases do processo. 

Art. 322. A representação poderá ser oferecida por qualquer vereador perante o Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar. 

§ 1° Não será recebida representação anônima. 

§ 2° Recebida representação, o Conselho promoverá apuração preliminar e sumária dos fatos, ouvido o 
denunciado e providenciando as diligências que entender necessárias, dentro do prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 3° Verificando tratar-se de infrações tipificadas nos arts. 125 (suspensão do mandato) e/ou 126 (perda de 
mandato), o Conselho procederá na forma do estabelecido no art. 320 deste Regimento. 

§ 4° Considerada procedente a representação por fato sujeito às sanções previstas no art. 123 (advertência) ou 
art. 124 (censura), o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar aplicará a pena. 

( 
§ 5° Poderá o Conselho, independentemente de representação, promover de offcio a apuração nos termos deste 

artigo, de ato ou omissão atribuída a vereador de que tiver conhecimento. 

Art. 323. O vereador acusado ou ofendido por outro poderá requerer ao Presidente da Câmara ou do Conselho 
de Ética e Decoro Parlamentar ou de Comissão que promova averiguação preliminar dos fatos e represente contra o 
ofensor, na hipótese de julgar cabível a medida. 

Parágrafo único. É conferida ao vereador a prerrogativa de requerer, na forma do "caput" deste artigo, 
instauração de averiguação preliminar dos fatos quando a acusação partir de pessoa física ou jurídica alheia à Câmara 
Municipal. 

Art. 324. A apuração de fatos e de responsabilidade relativos à ética e decoro parlamentar poderá, quando sua 
natureza assim o exigir, ser solicitada ao Ministério Público ou às autoridades policiais por intermédio da Mesa da 
Câmara Municipal, caso em que serão feitas as necessárias adaptações nos procedimentos e nos prazos estabelecidos 
nesta seção. 

Art. 325. Quando da apuração dos fatos decorrer ofensa à honra ou à imagem da Casa, de seus órgãos ou de 
qualquer de seus membros, poderá o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar solicitar a intervenção da Mesa. 

Art. 326. A apuração de infrações político-administrativas cometidas por vereador aplica-se o procedimento 
previsto na legislação federal. 

Seção IV 
Da Convocação dos Auxiliares Diretos 
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Art. 327. A Câmara poderá convocar os secretários municipais, demais auxiliares diretos do Prefeito ou dirigentes 
de órgãos ou entidades da administração direta e indireta ou fundacional para prestarem, pessoalmente, informações 
sobre assuntos previamente determinados. 

Art. 328. A convocação deverá ser requerida, por escrito, por qualquer vereador ou comissão, devendo ser 
discutida e aprovada pelo Plenário. 

§ 1' O requerimento deverá indicar, explicitamente, o motivo da convocação e os temas que serão arguidos ao 
convocado, dando ao mesmo, através de ofício, ciência do motivo de sua convocação. 

§ 2' (Revogado). 

Art. 329. (Revogado). 

Art. 330. Na sessão, o convocado tomará assento à direita do Presidente e, durante 30 (trinta) minut ,.fará ma 
exposição sobre o objeto da convocação, respondendo em seguida às perguntas formuladas pelos vereadores inscritos. 

§ 1' Não haverá Pequeno Expediente nem Ordem do Dia na sessão a que comparecer o convocado, e o Grande 
Expediente terá andamento ordinário até o momento em que se verificar o seu comparecimento, podendo para essa 
finalidade ser convocada sessão extraordinária. 

§ 2' O convocado poderá incumbir assessores, que o acompanhem na ocasião, de responder as inquirições. 

§ 3' O convocado, ou assessor, não poderá ser aparteado na sua exposição. 

§ 4' Cada vereador inscrito disporá de 5 (cinco) minutos para formular sua pergunta e o convocado disporá de 10 
(dez) minutos para a resposta, facultado ao vereador novo prazo de 5 (cinco) minutos para considerações sobre a 
resposta. 

§ 5' Havendo tempo disponível, o vereador poderá novamente inscrever-se para formular pergunta e manifestar
se sobre a resposta. 

§ 6' O vereador proponente da convocação ou o Presidente da Comissão que a solicitar poderá formular 3 (três) 
perguntas, observado o disposto no§ 4', sem prejuizo de nova inscrição nos termos do§ 5' deste artigo. 

§ 7' A inscrição deverá ser feita até o momento de início da sessão, sendo assegurada a preferência ao vereador 
proponente da convocação ou ao Presidente da Comissão postulante para o uso da palavra, nos termos do § 5' deste 
artigo. 

Art. 331. Não havendo vereadores inscritos ou esgotado o tempo regimental, o Presidente encerrará a sessão 
agradecendo ao convocado, em nome da Câmara, pelo seu comparecimento. 

Art. 332. A Câmara poderá solicitar informações ao Prefeito por escrito e por oficio do Presidente da Câmara 
,contendo os quesitos necessários à elucidação dos fatos. 

Parágrafo único. O Prefeito deverá responder às informações observado o prazo indicado na Lei Orgânica do 
Municfpio, sob pena de responsabilidade polltico-administrativa. 

Seção V 
Da Apreciação de Indicações Para Provimento de Cargos na Administração Pública Municipal 

.(lncluido Rela Resolução MuniciP-al n' 432, de 2017) 

Art. 332-A. Os indicados para cargos da Administração Pública Municipal cujo provimento dependa, na forma de 
lei, de aprovação do Poder Legislativo, constarão de mensagem específica a ser remetida pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal. .(lnclufdo Rela Resolução MuniciP-al n' 432, de 2017) 

Parágrafo único. A mensagem prevista no caput deste artigo deverá ser instrufda com os seguintes documentos: 
.(lnclufdo Rela Resolução Munici[ial n' 432, de 2017) 

I - curriculum vitae do indicado no qual conste, detalhadamente, sua qualificação, formação acadêmica e 
experiência profissional; .(Incluído Rela Resolução MuniciP-al n' 432, de 2017) 

11 - declaração, firmada pelo indicado, de que este não é cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 
colateral, até terceiro grau inclusive, de membro ou servidor do poder ou Instituição responsável por sua indicação, 
salvo, no caso de servidor, se for ocupante de cargo de provimento efetivo e, observada esta condição, não servir junto à 
autoridade a que esteja vinculado pelo parentesco antes mencionado; .(Incluído Rela Resolução Municipal n' 432,--º.ê 
2017) 

111 - declaração, firmada pelo indicado, sobre eventual cumprimento de sanções criminais ou administrativo
disciplinares, bem como acerca da existência de procedimentos dessa natureza contra aquele instaurados . .(lncluido [iela 
Resolução MuniciP-al n' 432, de 2017) 
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Art. 332-B. Cabe à Presidência da Câmara Municipal dar publicidade da mensagem do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, juntamente com a documentação que a instruir, aos vereadores, remetendo-a, em seguida, à Comissão 
Permanente da Câmara Municipal que guarde pertinência temática ao órgão em que estiver alocado o cargo a ser 
provido . .(lncluldo P-ela Resolução MuniciP-al n° 432, de 2017) 

Parágrafo único. A pertinência temática será definida em conformidade com a área de atividade regimentalmente 
atribuída à Comissão Permanente, em despacho fundamentado a ser exarado pelo titular da Presidência da Câmara 
Municipal. .(Incluído P-ela Resolução MuniciP-al n° 432, de 2017) 

Art. 332-C. A Comissão Permanente designada deverá agendar e conduzir a sabatina do indicado, cabendo ao 
seu Presidente convocar, mediante edital, reunião específica e exclusiva para este fim . .(Incluído pela Resolução 
Municipal n° 432, de 2017) 

§ 1° A reunião em que será realizada a sabatina deverá ser convocada no prazo de até 3 (três) dias úteis, a 
contar do recebimento da documentação remetida pelo titular da Presidência da Câmara Municipal. .(Incluído P-ela 
Resolução MuniciP-al n° 432, de 2017) 

§ 2° Deverá ser observado o prazo mlnimo de 5 (cinco) dias úteis entre a data de recebimento mensagem 
prevista no art. 332-A e a data de realização da reunião de sabatina . .(lncluldo P-ela Resolução MuniciP-al n° 432, de 2017) 

Art. 332-D. Iniciada a reunião de sabatina, caberá ao Presidente da Comissão Permanente designada convidar o 
indicado a tomar assento junto à mesa e, em seguida, conceder-lhe a palavra para, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, expor suas credenciais e apresentar suas propostas de atuação para o cargo a que foi indicado . .(Incluído Rei' 
Resolução Municipal n° 432, de 2017) 

Parágrafo único. Na sabatina, somente poderão ser efetuados questionamentos relativos às propostas ou às 
credenciais do indicado, devendo o Presidente dos trabalhos indeferir, de ofício ou mediante provocação, 
questionamentos que não cumpram estes requisitos . .(Incluído P-ela Resolução MuniciP-al n° 432, de 2017) 

Art. 332-E. É assegurada preferência, na sabatina, aos vereadores membros da Comissão Permanente 
designada, cabendo a cada um destes até 20 (vinte) minutos para questionar o indicado . .(lncluldo pela Resolução 
MuniciP-al n° 432, de 2017) 

§ 1 o A ordem de questionamento dos vereadores membros da Comissão Permanente será definida por comum 
acordo entre os mesmos ou, não havendo acordo, mediante sorteio . .(lncluldo pela Resolução MuniciP-al n° 432, de 2017) 

§ 2° Poderão fazer uso da palavra, na reunião de sabatina, vereadores que não façam parte da Comissão 
Permanente designada, desde que efetuem sua inscrição em lista própria até o início dos trabalhos .. (Incluído P-ela 
Resolução Municipal n° 432, de 2017) 

§ 3° Os vereadores que não façam parte da Comissão Permanente disporão, cada um, de até 1 O (dez) minutos 
para questionar o indicado . .(Incluído Rela Resolução MuniciP-al n° 432, de 2017) 

§ 4° A ordem de questionamento dos vereadores que não façam parte da Comissão seguirá aquela constante d( 
lista de inscrição . .(Incluído Rela Resolução MuniciP-al n° 432, de 2017) 

§5° Da sabatina deverá ser lavrada ata resumida . .(lncluldo pela Resolução MuniciP-al n° 432, de 2017) 

Art. 332-F Realizada a reunião de sabatina, deverá a Comissão Permanente designada emitir substanciado 
parecer, opinando pela aprovação ou rejeição da indicação efetuada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual 
deverá ser posteriormente apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal em sessão camarária . .(Incluído pela Resolução 
MuniciP-al n° 432, de 2017) 

Parágrafo único. O resultado da apreciação do parecer deverá ser comunicado pela Presidência da Câmara 
Municipal ao Chefe do Poder Executivo Municipal. .(lncluldo P-ela Resolução Municipal n° 432, de 2017) 

TITULO VI 
DO REGIMENTO INTERNO E DA ORDEM REGIMENTAL 

CAPITULO I 
DAS QUESTÕES DE ORDEM E DOS PRECEDENTES 

Art. 333. As interpretações de disposições do Regimento feitas pelo Presidente da Câmara, em assuntos 
controversos, desde que o mesmo assim o declare perante o Plenário, de ofício ou a requerimento de vereador, 
constituirão precedentes regimentais. 

Art. 334. Os casos não previstos neste Regimento serão resolvidos soberanamente pelo Plenário e suas decisões 
serão incorporadas como norma regimental. 

http:/lsiave.camara-arq.sp.gov.br/arquivo?id=17 4134 62167 



14102/2018 RESOLUÇÃO MUNICIPAL N" 399, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012 

Art. 335. Questão de ordem é toda dúvida levantada em Plenário, dirigida ao Presidente, quanto à interpretação e 
à aplicação de normas regimentais. 

Parágrafo único. As questões de ordem deverão ser formuladas com clareza e com a indicação precisa das 
disposições regimentais que se pretende elucidar, sob pena de o Presidente as repelir sumariamente. 

Art. 336. Cabe ao Presidente resolver as questões de ordem, podendo qualquer vereador recorrer da decisão ao 
Plenário. 

§ 1° O recurso será encaminhado à Comissão de Justiça, Legislação e Redação, para parecer. 

§ 2° O Plenário, em face do parecer, decidirá o caso concreto, considerando-se a deliberação como prejulgado. 

Art. 337. Os precedentes a que se referem os arts. 334 e 335 deste Regimento serão registrados em livro próprio 
ou por qualquer outro meio para aplicação aos casos análogos pelo Secretário da Mesa. 

CAPITULO 11 
DA DIVULGAÇÃO DO REGIMENTO E DE SUA REFORMA 

Art. 338. A Secretaria da Câmara fará reproduzir periodicamente as alterações introduzidas neste Regimento, 
enviando cópias ao Prefeito e aos vereadores. 

Art. 339. Este Regimento somente poderá ser alterado, reformado ou substitufdo pelo voto da maioria absoluta 
jos membros da Câmara, mediante propostas: 

1- de 1/3 (um terço), no mfnimo, dos vereadores; 

11- da Mesa; 

111 -de uma das Comissões da Câmara. 

TITULO VIl 
DA GESTÃO DOS SERVIÇOS INTERNOS DA CÂMARA 

Art. 340. Os serviços internos da Câmara serão executados com auxilio das repartições técnico-funcionais 
hierarquizadas à sua estrutura organizacional sob a supervisão do Presidente. 

§ 1 o O termo Secretaria da Câmara é utilizado indistintamente neste Regimento para designar todos os serviços a 
cargo das repartições técnico-funcionais hierarquizadas à estrutura organizacional da Câmara Municipal. 

§ 2° Compete à Mesa Diretora expedir, através de regulamento, as normas organizacionais orientadoras dos 
serviços internos da Câmara, observadas as competências funcionais e atribuições de cada órgão hierarquizado, fixadas 
no ato de sua criação e demais resoluções que tratam da Organização Administrativa da Câmara Municipal. 

Art. 341. As determinações do Presidente à Secretaria da Câmara referentes aos serviços internos serão feitas 
por ato administrativo dirigido aos servidores aos quais se destinam para serem cumpridas no desempenho de suas 
atribuições. 

Art. 342. A Secretaria da Câmara fornecerá aos interessados, no prazo improrrogável fixado pela Lei Orgânica do 
Município, as Certidões que tenham requerido ao Presidente para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de 
interesse pessoal (art. 5°, XXXIII e XXXIV da Constituição Federal), bem como preparará os expedientes de atendimento 
às requisições judiciais, independentemente de despacho, no prazo fixado pela autoridade judicial. 

Art. 343. A Secretaria da Câmara manterá os registros necessários aos serviços da Câmara através dos 
seguintes livros ou por qualquer outro meio: 

I - de atas das sessões; 

11 - de atas das reuniões das Comissões Permanentes; 

111 - de registro de leis; 

IV- de registro de decretos legislativos; 

V- de registro de resoluções; 

VI - de Atos da Mesa e atos da Presidência; 

VIl - de termos de posse de servidores; 

VIII- de termos de contratos; 
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IX - de precedentes regimentais; 

X- de termos de posse de vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito; 

XI - de declaração de bens de vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito; 

XII- de posse dos membros da Mesa; 

XIII- anais da Câmara Municipal; 

XIV- cópias de correspondência; 

XV - protocolo, registro e indicas de papéis, livros e processos arquivados; 

XVI -protocolo, registro e indica de proposições em andamento e arquivadas; 

XVII - licitações e contratos para obras, serviços e fornecimento de materiais; 

XVIII- contabilidade e finanças; 

XIX- cadastramento de bens móveis; 

XX - protocolo de cada Comissão Permanente; 

XXI - presença dos membros de cada Comissão Permanente; 

XXII- inscrição de oradores para uso da Tribuna Popular. 

§ 1 • Os livros ou outra forma de registro de que trata este artigo serão abertos e encerrados pelo Presidente da 
Câmara ou pelo Administrador Geral, desde que designado para tal fim; e os livros pertencentes às Comissões 
Permanentes pelos seus respectivos presidentes. 

§ 2° As demais folhas deverão ser rubricadas com chancela do Presidente. 

§ 3° Os livros mencionados neste artigo poderão ser substitufdos por fichas, folhas avulsas e registros outros, 
convenientemente rubricados pelo servidor responsável, facultando-se a adoção dos sistemas de informática ou outro 
meio. 

Art. 344. Os papéis da Câmara serão confeccionados no tamanho padrão oficial e timbrados com o sfmbolo 
identificativo do Municfpio. 

Art. 345. (Revogado). 

Art. 346. (Revogado). 

Art. 34 7. As despesas de pequena monta e de pronto pagamento, definidas em lei específica, poderão ser 
quitadas mediante a adoção do regime de adiantamento. 

Art. 348. A Diretoria de Finanças da Câmara encaminhará ao Prefeito, no prazo fixado na Lei Orgânica, as contas 
do Legislativo referentes ao exercício anterior e também ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo de acordo com 
Instrução Normativa do referido Tribunal. 

§ 1° Os bens municipais utilizados nos serviços da Câmara Municipal integrarão o seu balanço patrimonial, 
devendo seu resultado econômico ser incorporado ao balanço patrimonial do município. 

§ 2• Os bens a que alude o parágrafo anterior serão administrados privativamente pela Mesa da Câmara 
Municipal e, uma vez levantados no respectivo inventário patrimonial, serão utilizados e conservados sob inteira 
responsabilidade dos servidores que integram o quadro pessoal do Poder Legislativo, na forma que vier a ser por ela 
regulamentado. 

Art. 349. Cada membro do Poder Legislativo disporá de um gabinete constituído por assessores nomeados para 
cargos de provimento "em comissão" por indicação de cada vereador nos quantitativos dispostos pela legislação 
referente ao quadro de pessoal da Câmara Municipal de Araraquara. 

TITULO VIII 
DA CIDADANIA E DA TRANSPARÊNCIA NAS AÇÕES DO LEGISLATIVO 

CAPITULO I 
DAS SEMANAS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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Art. 350. Ficam instituídas as "Semanas de Prestação de Contas", destinadas à prestação de contas dos 
Vereadores em relação às suas atividades parlamentares, observado no que couber o que dispõe o art. 37, § 3° da 
Constituição Federal. 

§ 1° Para fins deste artigo, atividade parlamentar é todo e qualquer trabalho desenvolvido pelo vereador no 
exercício de suas atribuições. 

§ 2° As "Semanas de Prestação de Contas" ocorrerão uma vez a cada ano de legislatura com prazo máximo no 
decorrer dos 30 (trinta) dias que antecedem o fim da Sessão Legislativa Ordinária, ou ainda até o dia 31 de janeiro do 
ano seguinte quando não se tratar de ano eleitoral, para prestação de contas referentes ao ano vigente. 

Art. 351. A participação nas "Semanas de Prestação de Contas" é facultativa ao vereador. 

§ 1° O vereador deverá confirmar sua participação nas "Semanas de Prestação de Contas", solicitando sua 
inscrição por meio de ofício dirigido à Presidência, com antecedência máxima de 30 (trinta) dias da data de início das 
atividades. 

§ 2° Fica assegurado o direito de participação nas "Semanas de Prestação de Contas" a todo o membro da 
Câmara regularmente inscrito, inclusive seu Presidente. 

Art. 352. A prestação de contas deverá ser feita pessoalmente pelo vereador em audiência aberta ao público. 

§ 1° Serão agendados no máximo 1 (um) vereador por vez que, sucessivamente, fará suas apresentações do 
'lenário da Câmara Municipal ou outro local de livre escolha do vereador. 

§ 2° As audiências ocorrerão necessariamente no período da noite sempre a partir das 19h30min e serão 
transmitidas ao vivo pela TV Câmara. 

§ 3° Não ocorrerão audiências de prestação de contas na noite em que houver Sessão Ordinária ou Sessão 
Extraordinária da Câmara. 

Art. 353. Durante a apresentação, o parlamentar poderá utilizar-se de recursos audio-visuais, depoimentos e 
filmagens externas inclusive dos trabalhos parlamentares a fim de ilustrar sua exposição, desde que produzidos 
exclusivamente através de recursos técnicos e materiais disponíveis na Câmara. 

Parágrafo único. É defeso ao vereador o uso de recursos externos à Câmara, em especial os provenientes de 
produtoras, empresas de comunicação ou similares, para produção, edição ou montagem de sua exposição, sem ônus 
para o Legislativo. 

Art. 354. A ordem de participação será estabelecida, por sorteio realizado publicamente pelo Presidente ou de 
comum acordo com os vereadores inscritos. 

Parágrafo único. Não havendo consenso, a ordem será estabelecida pelo Presidente mediante sorteio. 

Art. 355. Cada vereador disporá de no máximo 60 (sessenta) minutos para a prestação de contas, observados os 
seguintes tempos: 

I - 25 (vinte e cinco) minutos para apresentação, sem interrupções ou apartes dos presentes, vedada qualquer 
prorrogação, exceto na ocorrência de caso fortuito ou força maior que prejudique a exposição. 

11 - 10 (dez) minutos destinados aos representantes da imprensa e 10 (dez) minutos destinados aos demais 
presentes ao término da apresentação para que os presentes possam formular perguntas ao vereador visando aos 
esclarecimentos sobre assuntos especificamente abordados em sua exposição. 

111- 5 (cinco) minutos ao término do prazo destinado à formulação de perguntas para que o vereador possa tecer 
suas considerações finais. 

§ 1° O tempo não utilizado pelos presentes para formulação de perguntas retornará ao vereador para que possa 
dar continuidade a sua explicação. 

§ 2° Serão aceitas perguntas formuladas por telespectadores da TV Câmara, devendo os mesmos identificarem
se através do nome completo e número do telefone, encarregando-se o setor de comunicações da Câmara de registrá
las. 

Art. 356. Incumbe à Presidência da Câmara, através de Ato, estabelecer as normas de divulgação das "Semanas 
de Prestação de Contas". 

Art. 357. (Revogado). 

CAPITULO 11 
DO PARLAMENTO JOVEM 
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.(Redação dada pela Resolução MuniciP-al n• 418, de 2015) 

Art. 358. Fica criado no âmbito da Câmara Municipal de Araraquara, o "Parlamento Jovem", com a finalidade de 
possibilitar aos jovens a vivência do processo democrático e atinente ao exercício da cidadania, com caráter educativo, 
em apoio ao trabalho do Poder Legislativo .. (Redação dada pela Resolução Municipal n• 418, de 2015) 

§ 1° A Escola do Legislativo- EL será responsável pela realização do Parlamento Jovem da Câmara Municipal de 
Araraquara e, para tanto, poderá firmar convênios e/ou parcerias com empresas públicas e/ou privadas .. (Redação dada 
pela Resolução Municipal n• 418, de 2015) 

§ 2° Participarão do Parlamento Jovem os alunos dos anos finais do ensino fundamental e/ou ensino médio das 
Redes de Ensino Municipal, Estadual e Particular . .(Redação dada pela Resolução MuniciP-al n• 418, de 2015) 

§ 3° A edição do Parlamento Jovem será anual. .(Redação dada P-ela Resolução MuniciP-al n• 418, de 2015) 

Art. 359. A quantidade de proposituras (projetos de lei, requerimentos, indicações e outros) selecionados será de 
acordo com a quantidade de vereadores desta Casa de Leis, que serão os vereadores jovens . .(Redação dada nela 
Resolução MuniciJlal n• 418, de 2015) 

Art. 360. Os vereadores jovens trabalharão em dupla na construção das proposituras (projetos de lei, 
requerimentos, indicações e outros), sendo um autor e o outro co-autor do dispositivo elaborado. Na sessão do 
Parlamento Jovem esses vereadores serão respectivamente titular e suplente .. (Redação dada nela Resolução Municipal 
n• 418, de 2015) 

Parágrafo único. Será realizada uma pré-vivência da sessão e a sessão, em dias e horários acordados com ~ 
Mesa Diretora . .(Redação dada pela Resolução Municipal n• 418, de 2015) 

Art. 361. A realização da sessão do Parlamento Jovem obedecerá, exceto se incabível, as normas vigentes no 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara que dizem respeito às sessões parlamentares comuns . 
.(Redação dada P-ela Resolução MuniciP-al n• 418, de 2015) 

Parágrafo único. O Presidente desta Casa de Leis providenciará para que as dependências e serviços da Câmara 
sejam postos à disposição dos membros do Parlamento Jovem, no transcorrer de seus trabalhos .. (Redação dada P-ela 
Resolução MuniciP-al n• 418, de 2015) 

Art. 362. As proposituras aprovadas pelos vereadores jovens serão enviadas às respectivas Comissões 
Permanentes desta Casa de Leis, que após análise, poderão encaminhá-las para a Pauta das discussões . .(Redação 
dada P-ela Resolução MuniciP-al n• 418, de 2015) 

Art. 363. Todas as proposituras provenientes ou relacionadas ao Parlamento Jovem serão inscritas nos Anais da 
Câmara Municipal de Araraquara .. (Redação dada P-ela Resolução MuniciP-al n• 418, de 2015) 

Parágrafo único. As proposituras aprovadas pelo Parlamento Jovem, a interesse do municfpio serão 
encaminhadas ao Executivo ou apresentadas pela Mesa da Câmara Municipal. .(Redação dada 12ela Resolução 
MuniciP-al n• 418, de 2015) ( 

Art. 364. As normas de funcionamento para a perfeita aplicação do projeto do Parlamento Jovem serão baixadas 
por Ato .. (Redação dada P-ela Resolução MuniciP-al n• 418, de 2015) 

Art. 365. É obrigatória a presença de todos os vereadores na sessão do Parlamento Jovem .. (Redação dada P-ela 
Resolução MuniciP-al n• 418, de 2015) 

CAPITULO 111 
DO PROJETO VISITE A CÂMARA 

Art. 366. O Projeto Visite a Câmara será organizado pela Mesa Diretora com a finalidade de incentivar a 
população a exercitar a cidadania, conhecer o trabalho do Poder Legislativo e as dependências da Casa de Leis. 

Art. 367. O Projeto consiste na organização e realização de visitas periódicas ao edifício-sede da Câmara 
Municipal de Araraquara por estudantes e grupos sociais, que serão acompanhados por um funcionário da Casa, 
ocasião em que será apresentada uma produção sobre a história da cidade. 

Parágrafo único. As visitas deverão ser agendadas previamente pelos interessados, que ficarão autorizados a 
fotografar, filmar ou utilizar qualquer meio para registrar a visita, ficando dia e horário das visitas consignados no livro de 
visitação especial para esta finalidade. 

TITULO IX 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 1 • A publicação dos expedientes da Câmara observará o disposto em ato normativo a ser baixado pela Mesa. 
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Art. 2° A Secretaria da Câmara regulamentará o procedimento de hasteamento de bandeiras do País, Estado e 
Município, a ser adotado em seu ediflcio sede e no recinto do Plenário durante o expediente de trabalho e durante a 
realização das sessões plenárias. 

Art. 3° Não haverá expediente do Poder Legislativo e nem sessões ordinárias da Câmara Municipal nos dias de 
feriados e de ponto facultativo. 

Art. 4° Os prazos previstos neste Regimento são continuas, contando-se de acordo com as regras aplicáveis à 
legislação processual civil, observando-se a suspensão da contagem nos períodos de recesso legislativo. 

Art. 5° A entrada em vigência deste Regimento, ficarão prejudicados todos os projetos de Resolução em matéria 
regimental em trâmite e revogados todos os precedentes firmados. 

Art. 6° Fica mantido, na sessão legislativa em curso, o número de membros da Mesa e das Comissões 
Permanentes, tanto quanto o mandato de seus membros e respectivas nomenclaturas destas. 

Art. 7° Enquanto não for promulgada a resolução a que se refere o parágrafo 1° do art. 142 deste Regimento, as 
sessões ordinárias da Câmara Municipal serão realizadas às terças-feiras com início às 15 horas. 

('horário alterado através da Resolução MuniciP-al 400/2013) 

Art. 8° Ficam revogadas, por consolidação, as Resoluções: 313 de 18/12/2003, 315 de 24/3/2004, 317 de 
26/512004, 318 de 216/2004, 320 de 9/612004, 321 de 1616/2004, 324 de 17111/2004, 325 de 1112/2004, 328 de 
'3/4/2005, 338 de 30111/2005, 340, de 1914/2006, 341 de 1914/2006, 342 de 171512006, 343 de 24/512006, 345 de 
71612006, 346 de 2117/2006, 347 de 201912006, 354 de 3/10/2007, 369 de 271512009, 357 de 511212007, 361 de 5 de 
ªgosto de 2008, 375 de 23/9/2009, 380 de 28/4/2010, 383 de 4 de agosto de 2010, 384 de 1/912010, 390 de 2/3/2011, 
394 de 29/6/2011, 397 de 1811/2012. 

Art. 9° Este Regimento Interno entrará em vigor no dia 11 (onze) de dezembro de 2012 (dois mil e doze). 

Sala de Sessões Pllnio de Carvalho, 14 de novembro de 2012. 

Mesa da Câmara Municipal de Araraquara. 

' Este texto não substitui a publicação oficial. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Diretoria de Finanças 

Senhor Diretor de Unidade 
Valdemar Martins Neto Mouco 
Câmara Jl:1unicipal de Araraquara 
14801-150 - Araraguara-SP 

Araraquara-SP, 08 de fevereiro de 2018. 

Assunto: Prestação de contas relativa ao exercício financeiro de 2017. 

Senhor Diretor, 

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho a relação de documentos para 

fins de prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Solicitamos a 

gentileza de providenciar em2 (duas) vias, até o dia 28 de fevereiro de 2018, a documentação 

devidamente grifada com marca texto. 

Solicitamos a elaboração de declarações negativas quando não houver 

informações a serem prestadas. 

Atenciosamente, 

í // / 

\D~;~~l" I · 
CristüÍne LeaJ~a Silva 

Técnica em Contabilidade 
CRC1SP 235909/0-8 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Diretoria de Finanças 

Senhor Diretor ele Unidade 
Carlos Henrique ele Oliveira 
Câmara Municipal ele Araraquara 
14801-150 - Araraguara-SP 

Araraquara-SP, 08 ele fevereiro ele 2018. 

Assunto: Prestação de contas t·elativa ao exercício financeiro de 2017. 

Senhor Diretor, 

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho a relação ele documentos para 

fins ele prestação ele contas junto ao Tribunal de Contas do Estado ele São Paulo. Solicitamos a 

gentileza ele providenciar em2 (duas) vias, até o dia 28 de fevereiro de 2018, a documentação 

devidamente grifada com marca texto. 
Solicitamos a elaboração ele declarações negativas quando não houver 

informações a serem prestadas. 

Atenciosamente, 

(j " ·::fÍ ·~) . \ · I í A ·?-v>"Ú I 
Cristiàríe .C{a.ndrÓ lwSiiva 

Técnica em Contabilidade 
CRC I SP 235909/0-8 

(b 6.- ~~ .~7 
q ·- 1 , k-.1 r 

. ~ t:,J.J Sr1os Henrique de 011 Ira 
Diretor de Unida e 

Matricula 2640 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Ofício FI no 12/2018 

Excelentíssimos Senhores Vereadores 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Município de Araraquara 
14801-150- Araraquara-SP 

Assunto: Prestação de contas. 

Senhores Vereadores, 

Araraquara, 22 de março de 2018. 

Com meus cordiais cumprimentos, passamos às mãos de Vossas Excelências 

os demonstrativos, relatórios e peças contábeis dessa Edilidade relativa à prestação de 

contas do exercício financeiro de 2017. 

Atenciosamente, 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE st\0 PAULO 

RECIBO DE PRESTAÇÃO DE CONTASANUAL 

_MUNICÍPIO: Araraquara 

ÓRGÃO/ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE A RARAQUARA 

EXERCÍCIO: 2017 

Atestamos que o Órgão/Entidade entregou a Prestação de Contas do exercício de 201 7, nos term os das Instruções e 
Legislação vigentes. 

UR-06 UNIDADE REGIONAL DE RI BEl RÃO PRETO 

DATA: 03/04/201 8 

Este reci bo foi certificado e sua autenticidade está garantida pelo código 

b0e26f2a-e83d-4d4e-bbb4-491 f06cad82c 

Para conferência, acessewww4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos e insira a chave ou acesse pelo QR CODE 
apresentado ao lado. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Diretoria de Finanças 

Araraquara -SP, 08 de fevereiro de 2018. 

Senhor Diretor de Unidade 
Valdemar Martins Neto Mouco 
Câmara Municipal de Araraquara 
14801-150- Araraquara-SP 

Assunto: Prestação de contas relativa ao exercício financeiro de 2017. 

Senhor Diretor, 

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho a relação de documentos para 

fins de prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Solicitamos a 

gentileza de providenciar em 2 (duas) vias, até o dia 28 de fevereiro de 2018, a documentaç~ 
devidamente grifada com marca texto. . 8 

C:::: I 

Solicitamos a elaboração de declarações negativas quando não houv~ 
""-' 

nfi 
~~ 

i armações a serem prestadas. ~ 

Atenciosamente, 

c;:, ..... 
Cf.> 
15) 
c;:, 
·~ ~ 
(.I) 

'"..t4 

i 
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§ 8º - A responsabilidade pela consolidação para efeito da gestão fiscal é do 
Poder Executivo, cabendo às demais entidades o envio, em tempo hábil, das 
informações ao órgão central do Poder Executivo para fins de consolidação. 
§ 9º - Os dados e informações relacionados nesta Seção deverão ser 
prestados de forma eletrônica mediante a utilização da senha gerada após o 
cadastramento da estrutura institucional do Municíp io informada pela 
Prefeitura. A senha representa assinatura eletrônica por meio da qual ficarão 
estabelecidas as responsabil idades pessoais dos Dirigentes das Entidades. 
§ 1 O - Os leiautes, orientações de preenchimento e envio encontram-se 
definidos no manual técnico-operacional do sistema, disponível na página 
deste Tribunal. 
§ 11 - A exatidão dos dados enviados por meio do sistema AUDESP é de 
estrita responsabilidade dos representantes legais e técnicos das entidades 
municipais, a quem compete garantir a f idelidade dos mesmos aos registros 
contábeis, bem como aos demais sistemas de controle interno. 

CAPÍTULO 11 

DAS CÂMARAS 

SEÇÃO I 
Das Contas 

Artigo 69- Para fins de fiscalização contábil, finance ira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, quanto a legalidade, legit imidade e economicidade, 
exercida por meio do controle externo, e julgamento das contas anuais das 
câmaras, bem como a apreciação dos atos praticados por seus ordenadores de 
despesa, administradores, gestores e demais responsáveis por bens e valores 
públicos, deverá ser encaminhada a este Tribunal, até o dia 31 (trinta e um) de 
março, a seguinte documentação, relativa ao exercício anterior: 
I - relatório das atividades desenvolvidas, contendo exposição sobre as 
demonstrações contábeis e seus resultados e as principais real izações; 
11 - certidão com os nomes dos responsáveis pelo Legislativo (Mesa 
Diretora), controle interno, tesouraria, almoxarifado e patrimônio e os 
respectivos períodos de gestão, afastamentos e substituições; 
111 - folhas de pagamentos mensais do Presidente da Câmara e dos 
Vereadores; 
IV - certidão ou declaração contendo: número de vereadores e de sessões 
(ordinárias, extraordinárias) realizadas mês a mês, discriminando as ausências 
justificadas e as remuneradas e não remuneradas, inclusive de suplentes; 
V - balanço orçamentário; 
VI - balanço financeiro; 
VIl - demonstração das variações patrimoniais; 
VIII- balanço patrimonial; 
IX - cópia do balanço patrimonial do exercício anterior; 
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X- cópia do boletim de caixa e bancos de 31 (trinta e um) de dezembro e 
respectiva conciliação bancária; 
XI - certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, 
comprovando a habilitação profissional do responsável pelos balanços e 
demonstrações contábeis; 
XII - relação das licitações realizadas, separadas por modalidade, contendo: 
número do processo; número da licitação; data da abertura; objeto; lista de 
todos os participantes; vencedor(es); valor e data de eventual contrato; 
XIII - relação das despesas efetuadas com dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, nos casos enquadrados na exigência de ratificação do ato prevista no 
artigo 26 da Lei Federal nº 8.666, de 19/06/93 e suas alterações, contendo: 
número do processo; data da abertura; objeto; prazo; valor; fornecedor e data 
da publicação da ratificação; 
XIV - relação dos contratos, convênios e aditamentos firmados no exercício, 
contendo: número do ajuste; data; interessado; objeto; prazo; valor; fonte(s) de 
recurso (exemplos: federal, estadual, próprios) e modalidade da licitação ou 
fundamento da dispensa ou da inexigibil idade; 
XV - relação de obras de arte e objetos históricos adquiridos no período, 
contendo: valor comercial ; valor de aquisição; importância histórica e origem 
(nacional ou estrangeira); 
XVI - cópia da publicação anual dos valores dos subsídios e das 
remunerações dos cargos e empregos públicos; 
XVII - cópia da lei municipal que regulamenta a realização de despesas sob o 
regime de adiantamento· 
XVIII - cópia do regimento interno. 
§ 1 º - Remetida a documentação solicitada nos incisos XVII e XVIII , serão 
enviadas nos exercícios seguintes apenas as alterações ocorridas e, ainda, 
não havendo informações a serem prestadas com relação a estes e aos 
demais incisos deste artigo, deverá ser encaminhada declaração nesse 
sentido. 
Artigo 70- A Câmara Municipal remeterá a este Tribunal, em até 48 horas após 
sua promulgação, que deverá ocorrer antes das eleições municipais, cópia dos 
Atos de Fixação dos Subsídios dos Vereadores e Presidentes de Câmaras. 
§ 1 º - Promulgado o ato de fixação, eventuais alterações também só poderão 
ocorrer antes do pleito municipal, caso em que serão encaminhadas a esta 
Corte no prazo estabelecido neste artigo. 
§ 2º - Caso mantida, sem alterações, a fixação anterior, o responsável pelo 
Poder Legislativo deverá encaminhar declaração negativa, no prazo previsto 
neste artigo. 

SEÇÃO 11 
Da Gestão Fiscal 

Artigo 71 - A Câmara Municipal deverá encaminhar os seguintes dados e 
informações, de forma eletrôn ica, relativos a: 
I - movimentos contábeis, compostos por: 
a) cadastros contábeis; 



b) balancetes isolados, exceto quando optante pela remessa 
conjunta; 
c) balancete isolado de encerramento do exercício; 
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d) cópia das atas de audiências públicas realizadas na fase de aprovação das 
propostas orçamentárias, nos termos do parágrafo único do artigo 48 da LCF 
nº 101/00 (LRF). 
11 - dados de publicação e divulgação relativos ao Relatório de Gestão Fiscal a 
que se refere o artigo 54 da LCF nº 1 01/00 (LRF). 
§ 1 º-Os movimentos contábeis mencionados no inciso I, deverão ser enviados 
em base mensal, da seguinte forma: 
a) balancetes isolados, até 20 (vinte) dias após o encerramento do período de 
referência; 
b) balancete isolado de encerramento do exercício, até 35 (trinta e cinco) dias 
após o exercício encerrado; 
c) cadastros contábeis, deverão ser encaminhados antes da remessa dos 
balancetes isolados, permitindo sua val idação. 
d) os dados e informações re lativos às atas de audiência pública realizadas na 
fase de aprovação das propostas orçamentárias deverão ser enviados até 30 
(trinta) dias do mês de janeiro do exercício a que se refere as respectivas leis. 
§ 2º - Os dados das publicações mencionadas no inciso 11 deverão ser 
enviados até 5 (cinco) dias do segundo mês subseqüente ao encerramento do 
período de referência, bem como manter arquivo à disposição deste Tribunal 
por ocasião da fiscalização "in loco". 
§ 3º - Os municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes, que 
optarem formalmente pela divulgação semestral do relatório de gestão fiscal e 
demonstrativos referidos no art. 53 da LCF nº 1 01/00 (LRF) , deverão 
encaminhar os dados de divulgação até 5 (cinco) dias do segundo mês 
subseqüente ao encerramento do semestre. 
§ 4º - As situações de entregas e consultas dos documentos enviados serão 
geradas pelo sistema de forma automática e f icarão disponíveis no portal da 
internet do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo para leitura obrigatória, 
www.tce.sp.gov.br, sendo este o meio oficial instituído para cientificação do 
responsável pelo Poder ou Órgão, sem prejuízo dos demais meios de 
comunicação oficial. 
§ 5º - As análises, alertas e relató rios de instrução, todos relativos aos limites e 
condições da Lei de Responsabilidade Fiscal serão gerados pelo sistema 
eletrônico do Tribunal com base nos dados informados pela Origem e ficarão 
disponíveis no portal da internet do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, www.tce.sp.gov.br, a partir do sexto dia do segundo mês subseqüente 
ao encerramento do período de referência. 
§ 6º - A ciência de leitura das informações relacionadas no parágrafo anterior 
será efetuada por meio do portal da internet, por meio de login e senha de 
acesso ao Sistema AUDESP. 
§ 7º - Enquanto existirem pendências de leituras, o sistema não permitirá novas 
remessas de dados e informações. 
§ 8º - No processamento dos documentos enviados, os erros porventura 
existentes, de acordo com as regras de validação publicadas , terão duas 


